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SEÇÃO I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N9 18.070, DE 7 DE MARÇO DE 1997

Cria o Quadro Especial de Cabos BM e
de Sargentos BM no CBMDF, estabelece
as condições de acesso e promoções e dá
outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso Vn, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

Art. 1° Ficam criados no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, os Quadros
Especiais de Cabo Bombeiro Militar e de 3° Sargento Bombeiro Militar.
Art. 2° As condições de acesso e promoções nos Quadros Especiais de Cabo BM e de 3° Sargento BM
visam o aproveitamento de soldados e cabos da ativa, possuidores de estabilidade assegurada, nos termos
do Estatuto dos Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Federal.
Parágrafo Único. O aproveitamento de que trata este artigo, será efetivado por promoção, à graduação
de Cabo BM e 3" Sargento BM, sem as exigências previstas no Regulamento de Promoções de Praças da
Ativa do CBMDF.
Art. 3" Serão promovidos à graduação de Cabo BM e de 3° Sargento BM, os Soldados BM e os Cabos
BM, pelo critério de antigüidade, nos Quadros referidos no art. 1°, que tenham concluído o Curso de
Formação específico
Art. 4° Não será promovido o Soldado BM e o Cabo BM que incidir nas seguintes situações:
1 - venha a atingir, até a data das promoções, a idade-limite para permanência no serviço ativo;
U - tenha sido condenado a pena restritiva de liberdade por sentença transitada em julgado, durante o
período de cumprimento da pena, mesmo quando beneficiado por livramento ou suspensão condicional;
III - for condenado a pena de suspensão do exercício da graduação, cargo ou função, prevista no Código
Penal Militar, durante o prazo desta suspensão;
IV - estiver inscrito em dívida com a Fazenda Pública do Distrito Federal;
V- for denunciado em processo criminal, enquanto a sentença final não houver transitado em julgado;
VI- for considerado desaparecido;
Vn - for considerado extraviado;
VIU - for considerado desertor;
IX - tenha sido julgado incapaz definitivamente para o serviço do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, em inspeção de saúde.
X - for indiciado ou preso preventivamente, em virtude de Inquérito Policial Militar instaurado;
XI - esteja respondendo a Conselho de Disciplina;
XII- for preso, preventivamente ou em flagrante delito, enquanto a prisão não for revogada;
XIV - tenha sido condenado por decisão irrecorrível pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal
Art. 5° No aproveitamento, por promoção dos Soldados BM a Cabos BM e dos Cabos BM a 3°
Sargentos BM, referidos no art. 2°, será observado rigorosamente o tempo de serviço do Soldado BM e
do Cabo BM, respectivamente.
Art. 6° As promoções tratadas no art. 2° deste Decreto, serão efetivadas em vagas para estes Quadros,
limitadas ao máximo de 6% dos efetivos de 3° SGT BM e de Cabo BM, previstos na Lei n° 8.258, de 06
de dezembro de 1991.
Art. T A Praça BM que ingressar neste Quadro, poderá ser beneficiada, no máximo, por duas
promoções, à graduação de Cabo BM e 3° Sargento BM, se Soldado BM, e, por uma promoção, à
graduação de 3° Sargento BM, se Cabo BM.
Parágrafo único. Nos casos mencionados no captit deste artigo, o militar beneficiado permanecera o%
graduação de 3° Sargento BM, até a data de sua passagem para inatividade.

Art. 8" Aos Cabos BM beneficiados por este Quadro, aprovados em concurso para o Curso de
Formação de Sargentos BM, cumpridas as exigências previstas no Regulamento de Promoção de Praças
do CBMDF, ser-lhes-á garantida a realização do respectivo curso de formação, bem como seguir
carreira normal e regular de Sargento BM, na QBMP que obteve aprovação.
Art. 9" Aos Cabos BM possuidores do Curso de Formação de Cabos que contarem com o mínimo de
22 (vinte e dois) anos de efetivo serviço, contados da data de inclusão no CBMDF, ser-lhes-á facultado,
uma única vez, o beneficio previsto nos arts 2° e 3° deste Decreto.
Art. 10 Ao Soldado BM e ao Cabo BM, beneficiados pelo disposto nos artigos. 2° e 3° deste Decreto, é
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obrigatória a realização do respectivo Curso de Formação Especial, a nível de habilitação, cujos 
currículos, programa de matéria, planos de unidades didática, tempo de duração e carga horária, serão 
efetivados por proposta da Diretoria de Ensino e Instrução - DEI e aprovados pelo Comandante Geral 
do CBMDF.
Parágrafo Único - Os concludentes dos Cursos de Formação de Cabos BM Especial e de Formação de 
Sargentos BM Especial, terão a antigüidade definida pela ordem cronológica de conclusão dos Cursos, 
bem como a classificação final obtida
Art. 11 As vagas nos Quadros Especiais de Cabo BM e de 3o Sargento BM, serão consideradas abertas, 
obedecido o percentual previsto no art. 6o deste Decreto, mediante:
I - aumento de efetivo;
II - licenciamento ou agregação;
m  - transferência para reserva remunerada ou reforma;
IV - falecimento,
V - promoção por bravura.
Art. 12 Os Cursos de Formação Especial a nível de habilitação poderão ter duração igual ou superior a 
seis meses.
Art. 13 A seleção e a matrícula ex-officio para os Cursos de Formação Especial obedecerão à ordem 
rigorosa de antigüidade, de conformidade com o Estatuto dos Bombeiros Militares do CBMDF, dentro 
das vagas fixadas para cada curso, aos militares que satisfaçam os seguintes requisitos:
I - possuir, no dia Io de janeiro do ano em que iniciar o curso, o mínimo de 22 (vinte e dois) anos de
serviço, se Cabo BM e o mínimo de 15 (quinze) anos de serviço, se SBM/1, desde que prestados na
Corporação;
II - obtenha conceito favorável do seu Comandante, Chefe ou Diretor;
III - esteja classificado, no mínimo, no comportamento BOM,
IV - não estar em gozo de licenças:
a) especial;
b) para tratamento de assunto de interesse particular;
c) para tratamento de saúde própria ou de pessoa da família; e
d) gestante.
V - não ter requerido transferência para a reserva remunerada;
VI - não esteja sujeito a Conselho de Disciplina ou respondendo a qualquer processo judicial ou 
administrativo,
VII - ter sido julgado apto pela Junta de Inspeção de Saúde - JISC/CBMDF;
V in  - ter sido considerado apto no teste de aptidão física.
Art. 14 As atribuições e as fimções cometidas aos militares que tenham sido graduados conforme o 
disposto nos arts. Io e 2o deste Decreto, serão reguladas por ato do Comandante Geral do CMBDF.
Art. 15 Os efetivos dos Quadros Especiais de que trata este Decreto integram a Lei de Fixação de 
Efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal
Art. 16 Aos atuais Soldados BM e Cabos BM possuidores dos Cursos de Habilitação de Cabo BM e de 
Habilitação de Sargento BM, para fins de aplicação do disposto neste Decreto e para todos os efeitos| 
legais, terão, excepcionalmente, seus cursos considerados como equivalentes ao Curso de Formação de 
Cabos BM Especial e Curso de Formação de Sargento BM Especial respectivamente, e serão incluídos nos 
Quadros Especiais de Cabo Bombeiro Militar e de 3o Sargento Bombeiro Militar.
Art. 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de março de 1.997.
109° da República de 37° de Brasília 
CRISTOVAM BUARQUE

D E C R E T O  N9  18.071, DE 7 DE M A R Ç O  DE 1997

Aprova projeto urbanístico de parcelamento na 
área que menciona e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e 24, da Lei n° 353, de 18 de 
novembro de 1992, decreta:
Art. 1° Fica aprovado o projeto urbanístico de parcelamento do lote “F”, da QE 23, do Setor 
Residencial Indústria e Abastecimento - SRIA II, na Região Administrativa do Guará - RA X, 
consubstanciado nos Projetos de Urbanismo - Parcelamento URB 12/97, Geométrico 
Planimétrico PLN 12/97, no Memorial Descritivo MDE 12/97, e nas Normas de Edificação, Uso e 
Gabarito NGB 12/97.
Parágrafo único. O Memorial Descritivo MDE 12/97 e as Normas de Edificação, Uso e Gabarito 
NGB 12/97 são partes integrantes deste Decreto, na forma do Anexo I.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.
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C R I S T O V A M  B U A R Q U E

A N E X O

p r o c e s s o s :

DECIS O E S  :

O í T í S

D EC R ETOS:
D A T A S

P U B L I C i Ç a o :

1.LOCALIZAÇÃO

Região Administrativa X -Guará
SRIA II - Stor Residencial Indústria e Abastecimento II
Q E 23 - Lote F

2.' PLANTAS DE PARCELAMENTO

URB 12/97 (SICAD 136 - III - 6 - D)

3. USO PERMITIDO

3.1. Uso Comercial, com atividade de comércio de bens

5. TAXA DE OCUPAÇÃO
(Projeção horizontal da área edificada dividida pela área do lote) x 100 

T.máxO =50%(cinquenta por cento)

6. TAXA DE CONSTRUÇÃO
(Área total edificada dividida pela área do lote) x 100

T.máxC = 100% (cem por cento)

7. PAVIMENTOS

7a. Número máximo de pavimentos: definidos pela atura máxima da edificação.

N O R M A S DE E D 1 F 1 C A Ç Ã O  , U S O  E G A B A R 1 T O

N G B —  1 2 /9 7
SRIA-SETOR RESIDENCIAL INDUSTRIA 1 
ABASTECIMENTO

f o l h a : o i  /  0 2 \J L E 2 3 -L o te  F
DATA : 0 7  / 0 3  / 9 7 P R G jc r c  N | n _ TA^ tANA C O N r.N G B .GEp£ 0 _TRÛNC|30; Vl-T0 D IP flO -  BENNY AP" 0V0 DMPCFJjOReiJ.Y

D*U /  SD U  ------ G O V E R N 3 DO D M 5 T R I T 0  F É D É R A L

8. ALTURA DA EDIFICAÇAO

A altura máxima da edificação, a partir da cota de soleira fornecida pelo órgã 
competente da Administração Regional, é de 9m (nove metros), correspondente a part 
mais alta da edificação, excluindo caixa d'água e casa de máquinas.

9. ESTACIONAMENTO

É obrigatória a implantação de estacionamento de veículos, dentro dos limites d 
lote, em superfície, na proporção de uma vaga para cada 25m2 (vinte e cinco metro 
quadrados).

Para cada quatro vagas em superfície será obrigatório o plantio de uma árvore.

10. TAXA MÍNIMA DE ÁREA VERDE

É obrigatória a reserva de área verde (arborizada e/ou ajardinada), dentro do 
limites do lote, com taxa mínima de 15% (quinze por cento) da área do mesmo, que dever i 
estar implantada quando da expedição da carta de habíte-se.

11. TRATAMENTO DAS DIVISAS

Quando houver cercamento do lote, este deverá ter altura máxima de 2,50m (doi 
metros e cinquenta centímetros), podendo ser do tipo grade, alambrado ou cerca viva.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18a. Esta NGB é composta dos itens 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 18.
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18b. Para definição dos usos constantes do item 3 foi utilizado a tabela df
classificação de atividades do Código de Obras e Edificações de Brasília --COE.

PROCESSOS: 030.000.802/97

DECISÕES:

DATAS:

DECRETOS:

DATAS:

PUB.L-I CAÇÃO:

REGISTRO NO CARTÓRIO OFICI AL DATA

O presente projeto visa criar área destinada à atividade comercial.

Este projeto é composto deste MDE 12/97- Memorial Descritivo, URB - Plant
de Urbanismo /Parcelamento SICAD ( 136 - III - 6 - D), PLN 12/97 - Projeto Altimétricc
Planimétrico SICAD ( 136 - III - 6 - D ) e NGB 12/97 - Norma de Edificação Uso e Gabarito .

M E M O R I A L D

SRIA SETOR RESI
MDE —12/97 QE

FO I_H À: Oi / O6

— T-T; .L CJLJ^, i ^_

N.l.ll -TATIANA GEPfl

OeU / S O U — G O V E R N O D O

E S C R l T l V 0
DENCIAL INDUSTRA E ABASTECIMENTO
23 Lote -F

*"*

0-FRANCeCO " DIPRO -'-JBENNY ' DfVlPDF-TORÉLü1

D I S T R I T O F E D E R A L

B

A

NOME DO PONTO

A

B

C

D

C

SRIA II

QE 23 LOTE F

D

QUADRO DE COORDENADAS TOPOGRÁFICAS

NORTE

8.247.682,0916

8.247.747,0796

8.247.641,6832

8.247.522,6952

ESTE

181.511,4410

161.628,7823

181.735,6578

181.618,3164

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS UNIDADES' IMOBILIÁRIAS

L O C A L I Z A Ç Ã O - REFEBÍNCIÍS:
SRIA II - QE 23 Lote F i™'.,

rtMT. "* SICAD 136
MT* :

ENDEREÇO,,. _ SUPERFÍCIE
QUADRA '

OU LOTE I m * 1

1

FRENTE FUNDO . >£r^ 1 CHANFRO FRE
DIREITA ESQUERDA j

-J. X .'*

« ™» •«rp^»"" uso

AP AP AP - COM

COI1 = Comercial

M E M O R l A L D E S C R I T I V O

M D E : 12/9?

A L T E R A Ç Õ E S D E P R O J E T O

DECRETO N9 18.072, DE 7 DE MARÇO DE 1997

Aprova Projeto de Urbanismo na Região
Administrativa de Brasília - RÃ I e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o que consta no
Processo n" 030.002.780/96, decreta:

Art. 1° Fica aprovado o Projeto Urbanístico de parcelamentos dos Lotes n° 01 ao 10 do Trecho 03,
Setor de Mútiplas Atividades Sul - SMAS, Região Administrativa de Brasília - RÃ I, consubstanciado
no Projeto de Urbanismo Parcelamento - URB 08/97 e respectivo Memorial Descritivo - MDE 08/97,
bem como nas Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 08/97.
Parágrafo único. O Memorial Descritivo - MDE 08/97 e as Normas de Edificação, Uso e Gabarito -
NGB 08/97 são partes integrantes do presente Decreto, na forma do Anexo I.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, OTde Março de 1997
109° da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

ANEXO

.3 3 n ,( í ,3 ,f ~\ , ) .- r t t i g q T O ) à Eé> i.tzi £3 -

P R O C E S S O S :

D E C I S ÕES :

D A T A S .

D EC R E T O S :

D A T A S

PU B LlCif 40 :

030 . 002 .780 / 96

1. LOCALIZAÇÃO

Região Administrativa l - Brasília
Setor de Múltiplas Atividades Sul - Trecho 3
Lotes 1 a 10

2. PLANTAS DE PARCELAMENTO

URB 08/97

3. USO PERMITIDO
3.1. Para o lote 5:



PÁGINA 1600 D IÁ R IO  O F IC IA L  D O  D IS T R IT O  F E D E R A L •NM6 SEGUNUÆ-FEIRâ ; iD m 'R  1997

3.1.1. Uso principal: Institucional ou Comunitário, com atividade de lazer 
do tipo diversão.

3.2.1. Uso Secundário: Comercial, com atividade de comércio de bens, do 
tipo consumo excepcional - Shopping Center/Centro Comercial.

3.2. Para o lote 8:
3.2.1. Uso Principal: Comercial, com atividade de Comércio de bens do 

tipo consumo eventual - Supermercado, e consumo excepcional - hipermercado
3.2.2. Uso Secundário: Comercial, com atividade de comércio de bens. do 

tipo consumo excepcional - Shopping Center/Centro Comercial.

3.3. Para os lotes 9 e 10:
3.3.1. Uso Principal: Institucional ou Comunitário, com atividade de 

educação, do tipo ensino seriado - Superior e Técnico Profissional.
3.3.2. Uso Secundário: Institucional ou Comunitário, com atividade

cultural.
3.4. Para os lotes 1 a 4 , 6 e 7 :

3.4.1. C om ercia l, com atividade de comércio de bens exceto do tipo :
a. Consumo Excepcional de produtos perigosos e relativos a

construção .

N O R M A S  DE E D I F I C A Ç Ã O  , U S O  E G A B A R I T O

N G B  — 0 8 / 9 7
RA I  -  B R A S I L IA
SMAS -  SETOR DE MÚLTIPLAS ATIVIDADES SU^  

T R ECHO  3 - LOTE S . ' l a . 10F O L H A . 0 1 / 0 3

t . -■ • \ . .V ‘ /•
D ATA. 19 0 2  9 7  PROJETO. MARA‘ /feLiA N A COHF.NGB-œpRQ i - m û riliû VISTO  o ip R o  -  b e n n y APROVO. d f h p d f - to r ELLY

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL’ IPDF/6DF

tipo:
3.4.2. Comercial , com atividade de prestação de serviços . exceto do

a. Serviços de conservação e reparos ;
b. Oficinas de serviços especialiozados .

3.4.3. Institucional ou Comunitário com atividade de lazer do tipo :
a. D iversão .

3.4.4. Institucional ou Comunitário com atividade de educação do tipo :
a. Ensino não seriado .

4. AFASTAMENTOS
4.1. Para o lote 5:

Frente Lat.Esquerda Lat.D ireita Fundo
- - 50 metros -

4.2. Para o lote 8:

Frente Lat.Esquerda Lat.D ireita Fundo
- - 50 metros -

5. TAXA DE OCUPAÇÃO

(Projeção horizontal da área edificada dividida pela área do lote) x 100
TmáxO = 40% (quarenta por cento) da área do lote

6. TAXA DE CONSTRUÇÃO

(Área total edificada dividida pela área do lote) x 100

6.1. Para o lote 5 e 8:
TmáxC = 160% (cento e sessenta por cento) da área do lote. sendo no 

mínimo 100% (cem por cento) obrigatoriamente destinados ao uso principal ( itens 
3.1.1 e 3.2.1)

6.2. Para os lotes 9 e 10:
TmáxC = 160% (cento e sessenta por cento) da área do lote. sendo no 

mínimo 60% (sessenta por cento) obrigatoriamente destinados ao uso principal (item 
3.3.1).

6.3. Para os lotes 1 a 4 , 6 e 7 :
TmáxC = 160% (cento e sessenta por cento).

7. PAVIMENTOS
7.a. Número máximo de pavimentos: definido pela altura máxima da
edificação.
7.b. Subsolo(s): optativo(s), com taxa máxima de ocupação de 60% (sessenta 

por cento) da área do lote, destinado aos usos constantes do item 3, bem como 
garagem e depósito. Quando foi destinado a garagem ou depósito, sua área não será 
computada na taxa máxima de construção.

8. ALTURA DA EDIFICAÇÃO

A altura máxima da edificação, a partir da cota de soleira fornecida pelo órgão 
competente da Administração Regional, é de 12m (doze metros), correspondente a 
parte mais alta da edificação, excluindo caixa d ’água e casa de máquinas.

9. ESTACIONAMENTO E/OU GARAGEM

É obrigatória a implantação de estacionamento de veiculos, dentro dos limites 
do lote, em superfície e/ou subsolo, na proporção de:

9.1. Para os lotes 5 e 8, uma vaga para cada 25 m2 (vinte e cinco metros 
quadrados) de área construída.

9.2. Para os lotes 9 e 10, uma vaga para cada 35 m2 (trinta e cinco metros 
quadrados) de área construída.

9.3. Para os lotes 1 a 4 , 6 e 7 , uma vaga para cada 50 m2 ( cinqüenta 
metros quadrados ) de área construída .

Será permitido a implantação de estacionamento no afastamento obrigatório

10. TAXA MÍNIMA DE ÁREA VERDE

É obrigatória a reserva de área verde (arborizada e/ou ajardinada), dentro dos 
limites do lote. com taxa minima de 20% (vinte por cento) da área do mesmo, que 
deverá estar implantada quando da expedição da carta de habite-se.

11. TRATAMENTO DAS DIVISAS

Quando houver cercamento do lote. este deverá ter altura máxima de 2.50m 
(dois metros e cinqüenta centímetros), podendo ser dos tipos grade, alambrado ou 
cerca viva.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.a. Esta NGB é composta dos itens 1.2,3,4,5.6.7.8,9.10,11 e 18. .
I8.b. Para a definição dos usos constantes do item 3 foi utilizado a tabela de 

classificação de atividades do Código de Obras e Edificações de Brasília - COE

p r o c e s s o s: 030 002. 780/ 96
d e c i s õ e s:
d a t a s :
d e c r e t o s:
d a t a s :
p u b l i c a ç ã o:

REGISTRO NO CARTÓRIO.............. OFICIAL DATA

Este projeto foi elaborado com o objetivo de parcelar a área de influência 
da estação metropolitana n.° 11 e da linha do metrô que atravessa os setores 
Habitacional Estrada Parque -  SHEP , Hípico -SHIP e Policial - SPO da Região 
Administrativa de Brasília - RA I .

O presente projeto é composto deste Memorial Descritivo - MDE 08/97 , 
das Normas de Edificação, Uso e Gabarito - NGB 08/97 , do Projeto de Urbanismo / 
Parcelamento URB 08/97 .folhas 01\06 a 06\06(SICAD's 136-IV-5-D , 136-IV-6-C , 152-
II-3-A , 152-II-2-B e 152-II-3-C, devendo ser complementado pelos seguintes projetos:

• Projeto de Urbanismo Geométrico-Altimétrico(ALT)

• Projeto de Drenagem Pluvial (DRN).

O projeto altera a planta de Setorização da Região Administrativa I - RAI 
no q u ^ e  jrefere aos Setores anteriormente citados, alterando inclusive a nomenclatura 
do mesmo, que passará a ser denominado Setor de Múltiplas Atividades Sul, trecho 3 .

Este projeto também altera a PR 207\1 no que se refere ao 
reparcelamento do lote , Área n°05 - Setor de Áreas Isoladas - SAI - Sudoeste, 
destinado à Marinha e repassado à TERRACAP , assim como o sistema viário de 
acesso ao novo setor.

M E M O R I A L  D E S C R I T I V 0

MDE - 0 8 /9 7 R A  I - B R A S T L I A

S M A S  - S E T O R  DE M Ú L T I P L A S  ATIVIDADES SUl 
T R E C H O  3 - LOTESi í a 10f o l h a : o i /  u

O A T ft: 10 -  0 2 -  9 7  P R O JE TO ^ - W j - t D  c o n f  M ce: v . s t o  M i ---------------------  * > « o v o : — / T ,

INSTITUTO D E  PLANEJAMENTO TERRITORIALE URBANO 00 DISTRITO FEDERAL | W * /GDF
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I. APRESENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DO PROJETO

O projeto do Setor de Múltiplas Atividades Sul - Trechos 3 e 4 - Brasília - RÃ l,
foi elaborado em atendimento à solicitação constante do processo n.° 030.002.780/96 ,
de interesse do Governo do Distrito Federal.

A referida solicitação decorreu da constatação da necessidade de reestudo do
Uso e da Ocupação do solo da área lindeira à estação metropolitana n.° 11, além da
consolidação dessa área , em conformidade com o indicado no macrozoneamento do
Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT, em tramitação na Assembléia
Legislativa .

O citado reestudo deveu-se a dois fatores básicos:

• Passagem do METRÔ na área , com seu conseqüente impacto na
estruturação urbana.

• Necessidade de uma nova rodoviária interestadual para o DF.

A área destinada ao empreendimento situa-se na Zona Urbana 1 - ZUR1 ,
localizada a sudoeste do Plano Piloto, às margens da Estrada Parque de Indústria e
Abastecimento - EPIA, próxima ao final da Asa Sul, e insere-se parcialmente nos
Setores Policial Su) e Habitacional Estrada Parque.

A poligonal da área em que se verificará o empreendimento abrange uma
supecfjcie-de 91,60 ha (noventa ejjm-hectares e sessenta ares), -sendo que a área de
implantação do projeto, objeto do presente Memorial, compreende 39,05 ha (trinta e
nove hectares e cinco ares ) , relativa à PRIMEIRA ETAPA DE IMPLANTAÇÃO ,
denominado SMAS - trechoS.

Quanto à infra-estrutura do Setor ( trecho 3 ), referente às interferências das
concessionárias de serviços públicos, têm-se a informar que:

• Em relação ao sistema de água, a CAESB informou não haver interferência
de rede de infra-estrutura;

• Quanto à rede de esgoto, a CAESB informou a existência de rede margeando
a Estância Gaúcha, com uma pequena interferência no limite sul do trecho 3 ,
sendo que para este trecho manteve-se um afastamento de 5m ( cinco metros
) da rede em relação aos lotes criados , não havendo portanto interferência
com o projeto;

. Em relação à energia elétrica, não existe interferência de rede;

« Quanto à Telebrasdia, a rede interfere com o Setor na faixa de domínio da
EPIA, não incidindo diretamente na área do parcelamenfo;

• A Novacap informou não haver interferência com as redes existentes ou
projetadas na área em questão.

II. ANÁLISE DO SÍTIO E CONDICIONANTES DO PROJETO

A área onde será implantado o empreendimento localiza-se em zona urbana
cuja proposta compreende dois lotes anteriormente destinados ao Comando Naval de
Brasília, repassados à Terracap, áreas n.° 5 e 6 - SAI\Sudoeste - RÃ l.

O projeto é resultante do reparcelamento dos dois lotes supracitados e da área
intersticial a eles.

A linha do metrô e a estação n.° 11 são lindeiras a poligonal do projeto .

O Plano de Ocupação realizado para o Setor complementa o estudo da área do
entorno às estações n°s 10 e 11 do METRÔ correspondente aos setores Hípico .
Policial, Habitacional Estrada Parque e Territorial Sul.

Foi instituída uma comissão , em novembro de 1995 , entre os órgãos de
governo para definição do uso e ocupação do solo de toda a gleba , cujos participantes
foram : Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do DF - IPDF , Departamento de
Patrimônio Histórico e Artístico do DF - DePHA , Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos - DMTU , Administração Regional l - RAI , Companhia
Metropolitana - METRÔ , e o Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional -
IPHAN .

O DMTU solicitou uma área para implantação do Terminal de Integração Asa Sul
, conectado à estação n.° 10 .

Tal -solicitação foi decorrente -de estudo elaborado por esse» Departamento
relativo ao transporte coletivo em todo o DF , considerando a necessidade de viabilizar
o Sistema de Transportes Coletivos Integrado da região .

A área nos termos do tombamento de Brasília , é considerada Escala Bucólica ,
devendo portanto , ter densidade baixa de ocupação .

De acordo com o proposto por Lúcio Costa em " Brasília Revisitada " é previsto a
ocupação residencial em uma faixa com largura de 300m (trezentos metros ) ao longo
da via EPIA com 4 ( quatro ) pavimentes de pilotis .

A definição do trajeto do METRÔ no Plano Piloto é posterior a "Brasília
Revisitada".

O IPHAN considera que a estação do METRÔ acoplada ao terminal de
Integração poderia funcionar como indutor de ocupação, o que descaracterizaria a
escala prevista no tombamento.

Diante desses condicionantes ficou estabelecido, como resultado dos estudos
da comissão e com os critérios estabelecidos pelo IPHAN, o seguirfte:

• Na área correspondente ao Setor Terminal Sul, serão criados os lotes do
terminal Asa Sul, da estação n° 10 do METRÔ e na área restante, o Parque das Aves.
com a intenção de preservar a característica bucólica da área.
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• Para o SMAS, objeto do presente MDE, foram definidos grandes lotes para
mpreendimentos comerciais e institucionais de grande porte, com baixa taxa de
cupaçâo.

• Que as áreas contíguas à estação n° 11 do METRÔ são mais compatíveis
-om o uso não-residencial.

Face ao exposto , acima , foi encaminhado ao IPHAN o Plano de Ocupação
ara o setor (SMAS - trechos 3 e 4) , o qual após análise emitiu parecer favorável.

A área correspondente ao projeto situa-se na Região da Bacia do Paranoá, com
iltitude média de 1075 metros.

•
O relevo da área é de conformidade plana , com declividade suave em torno de

,?% no sentido norte/sul, desfavorecendo o ganho de radiação térmica e luminosa.

O clima é definido como tropical de altitude, com duas estações bem definidas,
uma seca e outra com alto índice pluviométrico, com ventos dominantes vindos de
este.

A vegetação nativa é praticamente inexistente, uma vez que a área vem
sofrendo ações antrópicas, como desmatamentos e outras formas de degradação j

decorrentes da implantação do METRÔ e da urbanização do entorno.

Quanto à questão ambiental foi consultado o Instituto de Ecologia e Meio
Ambiente - IEMA a respeito das condicionantes ambientais da área e possíveis
rripãctòsfelativos à implantação do-empreendimento.

O IEMA informou que o reparcelamento em questão deverá ser objeto de
licenciamento ambiental, ocasião em que, a julgar pelo grau de intervenção sobre o
meio ambiente, decidir-se-á pela exigibilidade de EIA/RIMA ou outro instrumento
intermediário de controle ambiental.

III. SÍNTESE DOS CRITÉRIOS DE OCUPAÇÃO URBANA

Inicialmente foi elaborado Plano de Ocupação de toda a poligonal do Setor.
Porém, com o decorrer dos trabalhos verificou-se a necessidade de desafetação da
área publica intersticial aos dois lotes (Áreas n° 5 e 6 - SAI/SO) da Terracap, além da
negociação com pequenas alterações nos lotes já repassados ao BRB e à
Procuradoria Geral do DF, quanto a alteração de dimensões dos mesmos.

Diante desses condicionantes optou-se pela implantação do projeto em duas
etapas, tendo como limite o talude resultante da implantação do METRÔ, que corta
transversalmente o Setor, dividindo-o em dois trechos . corespondendo a 1a etapa o
trecho 3 e a 2a etapa o trecho 4 .

A existência dessa barreira física resultante da linha do METRÔ, em desnível de
aproximadamente 10 metros acima do nível do solo, tornou-se condicionante
fundamental da definição do projeto.

A organização da malha urbana do projeto foi concebida em decorrência da
definição do sistema viário, levando-se em consideração o viaduto existente sob a linha
do METRÔ , a compatibilização com o sistema viário do entorno ,e a presença da
estação metropolitana n° 11.

Procurou-se reforçar a interligação entre os dois trechos, criando-se uma via que
corta longitudirialmente o Setor , utilizando-se a passagem existente (sob a linha do
METRÔ ), além da criação de uma praça que envolve a estação metropolitana, que
será em níveis diferentes para vencer o talude. A criação da praça possibilita o acesso
de pedestres aos dois trechos, interligando a estação 11 à futura rodoviária
interestadual.

/
As áreas públicas contidas entre a primeira etapa e o limite com os lotes da

hípica e da estância gaúcha, foram destinadas a área de preservação para
recomposição da vegetação , propondo uma interface com o Parque das Aves, situado
nb Setor Terminal Sul, e também na faixa de domínio da via EPIA.

Os acessos ao Setor se darão , nesta primeira etapa, pela via EPIA, pela via
EPGU resultante do prolongamento da via existente entre o EFBVDFSP e-a PMDF.

A boa acessibilidade do Setor é garantida pela via EPIA, que margeia
transversalmente o Setor de norte a sul, e pela EPGU, que liga o Plano Piloto ao
Guará.

Desta forma, o sistema viário concebido para o Setor teve como parâmetros a
necessidade de atendimento aos usos propostos , -quenJemandam grande fluxo de
veículos e grandes áreas de estacionamentos.

111.1. ENDEREÇAMENTO

Quanto ao endereçamento, optou-se pela adoção da nomenclatura do Setor de
Múltiplas Atividades Sul, localizado na margem oposta da EPIA , na Região
Administrativa do Guará - RÁ X por apresentar atividades semelhantes à do Setor
proposto.

Fica então alterada a planta de Setorização do Plano Piloto, passando à
seguinte denominação:

CD/

•ARQUE. DA C

1. Setor Hípico
2. Setor de Múltiplas Atividades Sul - Trechos 3 e 4
3. Setor Policial
4. Setor Terminal Sul

Adotou-se o sistema numérico, ficando definida a seguinte nomenclatura: SMAS
-Trecho 3 , lote h.° 00.

III.2.USO DO SOLO

As atividades definidas para o Setor foram classificadas na respectiva NGB de
acordo com o Código de Obras e Edificações do DF, que passou a ser adotada neste
projeto. Fundamenta-se basicamente em atividades complementares às atividades do
entorno (Shopping, Hipermercado, Setor de Garagens, etc.), configurando-se em área
dê transição entre o Plano Piloto e Regiões Administrativas adjacentes.

Foram definidas atividades de atração urbana, sendo os lotes de grandes
dimensões, com obrigatoriedade de estacionamentos internos e baixa taxa de
ocupação e construção.

Margeando as vias de ligação com a EPIA foram previstas áreas para usos
institucionais , shoppings (de compras, de cinemas, automóveis , etc), centros
empresariais, hotéis, comércios, prestação de serviços, etc.

Como a área onde se insere o Setor é considerada de escala bucólica pelo
tombamerrto de Brasília - Portaria 314MBPC, 'a taxa de~ocupação definida para o Setor
é de 40% (quarenta por cento), com altura máxima de 12,00m (doze metros).

Q U A D R O D E C A M I N H A M E N T O D A P O L I G O N A L
K r = 1,0006572
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QUADRO. DEMONSTRATIVO, DAS UNIDADES' IM O B IL IÁ R IA S

LOCALIZAÇÃO: SETOR DE IlOLTIPLAS ATIVIDADES SUL-SMAS REFERÊNCIAS: 4
TRECHO 3 - RA I . planta irt: 136-IV-5-D,136-IV-6-C, 152-II-2

BATA : 152- I-3-A, 152-II-3-C
ENDEREÇO , DIMENSÕES CONFRONTAÇÕES

OUADRA LOTE
SUPERFICIE

FRENTE LATERAL LATERAL uso
CONJUNTO

FUNDO DIREITA ESOUERDA DIREITA ESOUERDA

TRECHO 3 01 5.663,40 79,95 84,26 57,28 84,40 - VP AV AV Lt.Q2 _ c
02 8.443,52 79,95 90,27 » 84,40 126,83 - VP AV Lt.01 Lt.03 c
03 11.200,60 79,95 84,08 126,83 153,37 - VP AV Lt.02 Lt.04 _ c
04 13.264,12 79,95 83,63 153,37 178,45 - VP AV Lt.03 Lt.09 _ c
05 57.982,65 191.39 192,45 296,79 299,80 4,24 VP AP VP AV VP c
06 9.972,50 96,92 99,92 96,84 99,84 4,24 VP Lt.08 VP AP VP c
07 10.072,49 96,60 105.16 99,84 100,21 - VP Lt.08 AP CM _• c
08 72.848,29 199,87 200,77 373,98 354,96 - VP CM Lt.10 Lt.06 e - c

07/AP
09 86.770,06 372,96 375,78 178,45 288,72 4,10 VP AV Lt.04 VP _ I
10 73.801,85 184,87 117,27 + 371,29 373,98 4,37 VP CM VP Lt.08 VP I

34,77 +
33,47 +
33,94 +
54,96

< 3 ?

LEGENDA OBSERVAÇÕES. VP Via Púbica Lt. = Lote CM Cerca ítetrô

AV Area Vertte I .  = Institudcnal

D E C R E T O  N9 18.074, D E  7 D E  M A R Ç O  D E  1997

Dispõe sobre criação da Carteira de 
Identificação dos integrantes do Conselho 
Distrital de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana, nos termos da Lei 1175, de 29 de 

julho de 1996 e dá outras providências.

O  G O V E R N A D O R  D O  DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 100, 

incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, D E C R E T A :

Art. Io. Fica criada identificação especial para os integrantes do Conselho Distrital de Defesa dos Direitos da 

Pessoa Humana, nos temos da Lei n° 1.175, de 29 de julho de 1996.
Alt. 2° A  identificação especial terá validade em todo Distrito Federal e será elaborada pelo Conselho Distrital, 

de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana e expedida pela Casa Militar, de acordo com modelo constante do 

Anexo I deste Decreto.
Art. 3° A  identificação especial somente poderá ser utilizada por integrantes do Conselho, em exercício das 
prerrogativas previstas em Lei, tendo prazo de validade de dois anos.

Alt. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5o Ficam revogadas as disposições em contrario.

Brasilia, 07 de jfa rç o  de 1997 .
109° da República e 37° de Brasília

C R IS T O  V A M  B U AR Q U E

CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTE BUARQUE Governador do Distrito Federal

EQUPE TÉCNICA
COORDENAÇÃO: Paulo Renato Silveira Bicca 

Secretário Adjunto de Obras

SUPERVISÃO: Luis Philippe Peres Torelly 
Diretor Presidente - IPDF
Benny Schvasberg
Diretor de Estudos e Projetos - IPDF
Marllia Pacheco Machado 
Gerente de Projetos

AUTORAS DO PROJETO: Eliana Ferreira Bermudez 
Arquiteta
Mara Souto Marquez 
Arquiteta
María Marta Silveira Coelho 
Arquiteta

COLABORAÇÃO: Fabricio Matos Benjamin 
Maria Olivia Rosa 
Laila Mackenzie Mendonça 
Alexandre Luis Dias Soares 
lsabel David Vieira 
Francisco das Chagas Leitão 
José Francisco Mingone 
Eugênio Barbosa.

A N E X O  I

M E M 0 R I A L D E S C R I T I V O
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A L T E R A Ç Õ E S D E  P R O J E T O  ^

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
C O N S E L H O  DISTRITAL D E  DEFESA DOS DIREITOS D A  PESSOA H U M A N A
CARTEIRA N°____

VALIDADE_____/

IDENTIDADE N°

D E C R E T O  N9 18.073, DE  7 DE  M A R Ç O  DE 1997

Cria o Grupo Executivo de Trabalho para 
proceder à análise objetivando a 
regularização da pendência relativa à 
interferência do traçado geométrico da linha 
do METRÔ/DF com área de propriedade da 
RADIOBRÁS e dá outras providências.

0  GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, 
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resdlve:
Art. 1° Fica criado o Grupo Executivo de Trabalho para proceder à análise objetivando a regularização da 
pendência relativa à interferência do traçado geométrico da linha do METRÔ/DF com área de propriedade 
da RADIOBRÁS.
Art. 2° O Grupo Executivo será composto pelos seguintes membros:
1 - Ricardo Ferreira da Mota, representante da TERRACAP;
II- Arnaldo José Etrusco Ferreira e Wânia Lúcia da Silva, representantes designados pela RADIOBRÁS,
III-Rodrigo de Mello Falcão Rodrigues e Maria de Lourdes Rodrigues de Oliveira, representantes da 
Consultoria Jurídica do Gabinete do Governador.
Parágrafo único. A presidência do Grupo Executivo de Trabalho ficará com o representante da 
TERRACAP.
Art. 3° O Grupo Executivo terá o prazo de noventa dias para conclusão dos trabalhos, prorrogável por 
igual período.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 07 de M a r ç o  de 1997 
109° da República e 37° de Brasília 

CRISTOVAM BUARQUE

FUNÇÃO

CHEFE DE GABINTE MILITAR

C O N S E L H O  D IS T R IT A L  D E  D E F E S A  
D O S  D IR E IT O S  D A  P E S S O A

C R IA D O  P E L A  L E I  N ° 1.175, 29 D E  
J U L H O  D E  1996

N om eado pelo D ecre to  n° 17.893, de 12/12/96

D E C R E T O  N9  18.075, D E  7 D E  M A R Ç O  D E  1997

Disciplina a implantação e utilização do
Sistema de Acompanhamento Governamental do
Distrito Federal e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:

Capítulo I 
Das Disposições Preliminares

Art. Io A Secretaria de Fazenda e Planejamento implantará e manterá sistema
informatizado denominado Sistema de Acompanhamento Governamental do Distrito Federal
- SAG, que automatizará as rotinas e procedimentos do processo de acompanhamento 
fisico-financeiro do orçamento-programa do Distrito Federal.
Parágrafo único. O acompanhamento será realizado sobre as ações decorrentes dos
desdobramentos dos projetos/subprojetos e atividades/subatividades dos programas de 
trabalho das unidades orçamentárias aprovados na lei orçamentária anual.
Art. 2o Integram o sisfema os órgãos e entidades da administração direta e indireta 
do Distrito Federal.
Parágrafo único. O Departamento Geral de Planejamento e Avaliação - DGPA, da
Subsecretaria de Planejamento - SUPLAN, da Secretaria de Fazenda e Planejamento -
SEFP, fica responsável pela gestão do SAG.

Capítulo II 
Dos Objetivos do SAG

Art. 3o Os objetivos básicos do SAG são:
1 - coletar, consolidar, organizar, manter e disponibilizar informações relativas ao 
acompanhamento governamental de forma a subsidiar a avaliação dos planos, programas, 
orçamentos e ações de governo;
II “ auxiliar as unidades orçamentárias na identificação dos principais pontos de
estrangulamento na execução da programação, proporciònando aos níveis gerenciais 
orientação e apoio na busca de ações corretivas;
III - contribuir para a transparência da aplicação dos recursos públicos;
IV - subsidiar a elaboração dos relatórios de desempenho físico-financeiro em 
cumprimento ao inciso III dò art. 153 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
V - permitir o conhecimento do conjunto das ações de governo em seus aspectos 
quantitativos, qualitativos, espacial e temporal.

Capítulo III 
Das Responsabilidades

Art. 4o A Secretaria de Fazenda e Planejamento, por intermédio do Departamento Geral 
de Planejamento e Avaliação, compete:
I - normatizar os procedimentos de cadãstramento, 
cancelamento e exclusão de informações no SAG; atualização, alteração,

II expedir orientações sobre o conteúdo e a forma de registro das informações no SAG;
III-promover o tratamento analítico dos dados e informações registrados no SAG, 
associados ou #não a informações financeiras e orçamentárias, para elabóração de relatórios periódicos atualizados;

*'IV - promover a manutenção, o desenvolvimento e o aprimoramento das transações, 
funções, consultas e relatórios do SAG;
V - definir períodos de atualização das informações registradas no SAG, com vistas 
ao atendimento de demandas de cunho legal ou gerencial;
VI - elaborar manual para acesso e operação do SAG;
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VII - elaborar e divulgar os relatórios de que txrata o inciso III do art. 153 da Lei
Orgânica do Distrito Federal;

VIII - responder pela gerência de segurança do SAG;

IX - esclarecer os casos omissos quanto à operação, funcionamento e acesso ao SAG.

Art. 5° Às unidades orçamentárias compete:

I - cadastrar no SAG as ações a serem realizadas ao amparo de seus respectivos
programas de trabalho constantes da lei orçamentária anual;

II - proceder à atualização das informações relativas à implementação das ações,
conforme periodicidade definida pela Secretaria de Fazenda e Planejamento;

III - zelar pela coerência, fidedignidade e tempestividade das informações registradas
no SAG;

IV - registrar no SAG, até o décimo dia do bimestre subseqüente, as informações
atualizadas relativas às ações programadas verificadas até o bimestre anterior, a fim
de subsidiar a elaboração do relatório de que trata o inciso III do artigo 153 da Lei
Orgânica do Distrito Federal;

V - promover ajustes na programação das ações registradas no SAG, quando ocorrerem
alterações orçamentárias que resultem em redução ou incremento na execução de seus
respectivos programas de trabalho;

VI - promover análises das informações registradas no SAG, visando proporcionar no
âmbito da unidade informações gerenciais de apoio à tomada de decisão.

Capitulo IV
Das atribuições dos titulares das Unidades Orçamentárias

e dos Agentes de Planejamento

Art. 6° O servidor responsável pela coleta das informações junto à unidade
orçamentária e pelo registro e atualização no SAG será denominado Agente de
Planejamento.

Art. 7° Os titulares das unidades orçamentárias indicarão como agente de
planejamento o responsável pela unidade setorial ou seccional de planejamento
existente na estrutura da unidade orçamentária.

§ 1° Caso a unidade orçamentária não possua em sua estrutura a unidade setorial ou
seccional mencionada no caput deste artigo, o titular da unidade indicará como Agente
de Planejamento, preferencialmente, servidor que atue na área de orçamento, finanças
e controle.

§ 2° No caso dos fundos especiais, o registro das informações no SAG ficará a cargo
do Agente de Planejamento da unidade orçamentária à qual se vincular o fundo.

§ 3° O Agente de Planejamento deverá ter acesso facilitado a todos os setores de sua
Unidade, visando á coleta das informações sobre a execução fisico-financeira dos
subprojetos/subatividades contemplados na lei orçamentária anual.

§ 4° A Secretaria de Fazenda e Planejamento, por intermédio do Departamento Geral de
Planejamento e Avaliação, concederá senha para o Agente de Planejamento, titular e
substituto, mediante solicitação do titular da unidade orçamentária.

§ 5" O Agente de Planejamento é responsável pelo uso do sistema sob sua senha e
deverá informar ao gestor de segurança do SAG quaisquer impropriedades ou falhas que
interfiram no acesso ou na adequada utilização do sistema.

Art. 8° Os titulares das unidades orçamentárias e os agentes de planejamento são
responsáveis pela fidedignidade das informações registradas no SAG.

Capitulo V
Do Acesso e da Segurança

Art. 9° O acesso ao SAG dar-se-á de forma "on-line" por intermédio de terminais
eletrônicos mediante concessão de senha pelo gestor do sistema.

Art. 10. O SAG terá sua segurança baseada nos seguintes procedimentos:

I - acesso às informações e transações do sistema exclusivamente por usuários
devidamente cadastrados e habilitados para diferentes niveis de alcan^e_e de
tratamento das informações;

II - identificação dos operadores que tiveram qualquer acesso à base de dados,
mantendo registrados o número do CPF do operador, a data e hora de acesso, a unidade
orçamentária à qual pertence, o número do terminal utilizado e as informações
incluidas ou alteradas;

III-adoção de mecanismo de segurança destinado a manter a integridade dos dados do
sistema.

Parágrafo único. A gerência de segurança do sistema recairá sobre servidor
integrante das carreiras de Orçamento e Finanças e Controle lotado no Departamento
Geral de Planejamento e Avaliação da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

Capitulo VI
Das Disposições Gerais

Art. 11. As informações cadastradas no SAG terão caráter oficial, podendo ser
utilizadas para divulgação e para atendimento a determinações legais.

Art. 12. As unidades orçamentárias da administração direta, autarquias, fundações,
empresas públicas e sociedades de economia mista adotarão providências para se
integrarem ao SAG, em prazo a ser estipulado pela Secretaria de Fazenda e
Planejamento.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 07 de Março de 1997.
109" da República e 37° de Brasilia.

CRISTOVAM BUARQUE

Valores em real - Preço Público

Feiras permanentes:

Grupo l:aves, flores, livros, horti

f rutigranjeiros .produtos defuma
dos, artesanatos, produtos religio

sós, raízes e temperos, secos e mo
lhados , sorvetes, caldo de cana, do
cês e queijoSjfrangos
Grupo 2: diversos, bijouterías, ar

mar inhos , alumínio e ferragens

Grupo 3: vinhos, lanchonete, calça
dos, cereais, peixes, açougue, con

fecções, derivados de carnes

UN

m2

m2

m2

DIA

0,16

0,18

#19

M£S

4,63

5,23

5,66

ANO

55,60

62,76

67,94

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data 'üe sua publicação.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 6 DE MARÇO DE 1997

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE, no uso no uso da competência que lhe é
atribuída na RÃ XVffl pelo item XLI, artigo 20, do regimento Interno aprovado pelo Decreto n" 16.244 de
28/11/1994 e, considerando o que dispõe o Decreto n° 17.079 de 28 de dezembro de 1995, resolve:
O l-Fixar o preço público correspondente à utilização de áreas públicas, no âmbito desta Região
Administrativa, nos termos dos anexos I, II, IIIEIV, desta Ordem de Serviço.
a)- Setor Habitacional Taquari (Vila Varjão) e Polo Verde: serão cobrados os preços constantes da Coluna
A dos Anexos I, II, m e IV;
b)- Demais setores da Região Administrativa XVIII: serão cobrados o s preços expressos na Coluna B dos
Anexos I, n, m e IV;
02-Os coeficientes estabelecidos nos anexos desta Ordem de Serviço têm por base a Pauta de valores
Venais de Terrenos e Edificações do Distrito Federal, Lei n° 989 de 18 de dezembro de 1995.
03-Os valores expressos em reais constantes dos anexos I, II, 111 e IV, serão atualizados com base nos
mesmos percentuais e periodicidade em que for reajustada a unidade fiscal de referência - UFIR ou
indexador que vier a substitui-la.
03-Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Ordem de Serviço n° 01 de
15 de abril de 1996, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal n° 077, de 22 de abril de 1996.

MARCOS DE ALENCAR DANTAS

ANEXO l

ESPAÇO6 OCUPADOS EM ÁREAS PUBLICAS

COM FINALIDADES COMERCIAIS OU DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR

ComórctoMtatolecMo

a) com cobertura (marquise, toldos, telhados, etc)

b) sem cobertura (em aberto)

Canteiro de obras. Parque da Diversões, cif eus, exposições e similares

Feiras Permanentes

Feiras Livres e Similares

Banca em mercado

Comércio ou Serviço em veicules motorizados ou não:

a) carroças, carrocinhas, balcões, tabuleiros, bancas, barracas,

carrinhos e similares

b) reboques, trailton, quiosques, caminhões e similares

Avanço de postos de serviços (PAG/PU.)

Abrigo de Taxi

Ama» efetivamente utilizadas com as instalações a equipamentos

que concorram para o desenvolvimento do evento

Outras finalidades

UNIDADE

m*

m*

n?

m*

fif

m*

n?

Unid.

nf

m*

nf

m3

m*

VALOR EM REAL

•A"
DIA

0,07

0.03

0,01

0.14

0.07

0,14

0,03

0.07

0.03

0,01

0,03

0.07

0.03

MÊS

2,14

1.07

0.27

42»

2,14

W

1,07

2,14

1.07

0.27

0,80

2,14

0.80

ANO

25,7»

12.88

332

51.52

25,76

61,52

12,88

25,76

12.88

3.22

9.66

25.76

9.66

•B'
BR

026

0.06

0,01

023

0,18

023

0,08

0,18

026

0,01

0,04

0,26

0.11

MÊS

7.73

1.72

0.43

637

S.15

6,87

2.S7

5,15

7,73

0.43

12»

7.73

3.44

ANO

92,29

20.3»

5,15

82.63

6224

82.63

31.12

61,17

92,29

2.57

15,45

92.2S

40.78

ANEXO II

SECRETARIA DA GOVERNO

ESPAÇOS OCUPADOS EM

a) Para M 1°s m3 ocupados
b) Para os 100m3 contíguos, excedentes a área estabelecida no
item anterior
c) Para os lOOm* contíguos, excedentes a área estabelecida no
item anterior
d) Para os 100m* contíguos, excedentes a área estabelecida no

e) para os 100m* contíguos, excedentes a área estabelecida no

VALORES COBRADOS EM REAL

TERMINAL RODOVIÁRIO

A

1.61
129

1,18

1.07

0.94

B

129
0.60

0.51

0,51

0,43

TERMINAL RODOFERROVlARIO

A

1,11
0,75

0,65

O.S5

0.54

B

623
2.69

2,57

2.57

2.47

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 6 DE MARÇO DE 1997

0 ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÍNDIA, no uso das atribuições que lhe confere o insi.

só LXXVII, Artigo 53, do Regimento aprovado pelo Decreto n2 16.247, de 29 de dezembro

de 1994, resolve:

1 - Alterar os valores dos grupos da Feira Permanente item do anexo I, da Ordem de

Serviço de 25 de Fevereiro de 1997, publicada no DODF de 28 de Fevereiro de 1977.

JOSÉ EÜDES OLIVEIRA COSTA

ANEXO III

ESPAÇOS OCUPADOS EM PARQUES

VIVÊNCIAIS RECREATIVOS
AtélOOm*

101a500m>
501 a ISOOm1

1501a3000m*
3001 aSOOOm*
SOOlaSOOOm2

•aromam*
Acima de 13001m>

VALORES COBRADOS EM REAIS / M" / MÊS

A
1,07

0,75

0.37

022
0.13

0.09

0.07

0.04

1 B
1.72

120
0,60

0.34

022
0.14

0.12

0.07
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ANEXO IV

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS DESTINADOS A
ATIVIDADES ESPORTIVAS DENTRO DOS
PARQUES VIVENCIAIS OU RECREATIVOS

01) Evento com cobrança de ingrano

04) Por evento (realizado* por confederações, federações e

VALORES COBRADOS EM REAIS / HORA DE OCUPAÇÃO

A
8,59
5,36
5.38
«.43

B
85.39
27,46
25.76
42^3

CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO N9 131, DE 7 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre a concessão de registro à entidade ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL UNIDOS DO
CRUZEIRO.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL -
CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa n° 02/92 - CDCA/DF, e com fundamento no
que dispõe o Art. 7°, Inciso VI da Lei n" 518/93, combinado com os Artigos 90 e 91, da Lei n" 8069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente),

resolve:

Conceder o registro à entidade ASSOCIAÇÃO RECREATIVA CULTURAL UNIDOS DO CRUZEIRO, sob o n°
83, com validade de 03 (três) anos, a partir da data da publicação no DODF e inscrever seu Programa de
Proteção no Regime Apoio Sócio-Educativo em Meio Aberto/Esportivo-Cultural, com base na deliberação
deste Colegiado em reunião do dia 05/03/97 e de conformidade com o Processo n" 030.007.353/95.

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente

RESOLUÇÃO N9 132, DE 7 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre a concessão de registro à entidade SERVIÇO INTEGRADO DE AMPARO E ORIENTAÇÃO.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL -
CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa n" 02/92 - CDCA/DF, e com fundamento no
que dispõe o Art. 7°, Inciso VI da Lei n° 518/93, combinado com os Artigos 90 e 91, da Lei n" 8069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente),

resolve:

Conceder o registro à entidade SERVIÇO INTEGRADO DE AMPARO E ORIENTAÇÃO, sob o n" 84, com
validade de 03 (três) anos, a partir da data da publicação no DODF e inscrever seu Programa de Proteção
no Regime ABRIGO, com base na deliberação deste Colegiado em reunião do dia 05/03/97 e de
conformidade com o Processo n° 030 006.032/96.

ATO DECLARATORIO N9 31-SUREC/SEFP, DE 5 DE MARÇO DE 1997

ABANDONO DE MERCADORIAS APREENDIDAS.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n." 596-SEFP, de 30 de julho de 19%, e fundamentado no artigo 22,
inciso II, §§ 1°, 3° e 4°, do Decreto n." 16.106, de 30/11/94, e considerando ainda o que consta do Processo n."
043.001.747/96, declara:

1. ABANDONADAS as mercadorias conforme discriminação e quantificação constantes do AIA n.° 35.386, lavrado em
nome de FLÓRIDA COM. IMP. E EXPORTADORA LTDA, em 25/09/96, que assim encontram-se especificadas:

QUANT
120
120
120
120
120
120
120
120
072
120
120
120
120
120
120
120
0%
120
120
120
120
120
120

TOTAL

DISCRIMINAÇÃO
Cerveja Murphy's Stout - 330 ml
Cerveja Neuweiler Premium - 355 ml
Cerveja Neuweiler Black & Tan - 355 ml

Cerveja New Zealand Draught
Cerveja Alex Beer - 355 ml
Cerveja American Larger - 355 ml
Cerveja Aston Manor Best Bitter - 440 ml
Cerveja Aston Manor Larger - 440
Cerveja Aston Manor Pils Lager - 440 ml

Cerveja Brigade Ice Premium - 355 ml
Cerveja Brigade Premium - 355 ml
Cerveja Lemp Beer - 355 ml
Cerveja Bvb Bentley Bitter - 440 ml
Cerveja Castle Éden - 440 ml
Cerveja Flowers Bitter - 440 ml
Cerveja Foecking Premium - 355 ml

Cerveja Geronimo - 350 ml
Cerveja Hardley Davidson - 355 ml
Cerveja Head Hog Premium - 355 ml

Cerveja Henninger Jubüaums Export - 330 ml
Cerveja Karlsbrau - 330 ml
Cerveja Kennedy's - 355 ml
Cerveja Kope Gold Draught - 355 ml

VALOR UNTT.RS
3,60
1,62
1,62
1,62
0.81
1,71
1,62
1,62
1,62
1,71
1,71
1,71
2,52
2,52
2,52
1,62
1,08
2,52
1,62
1,26
1,80
1,62
1,62

VALOR TOTAL R$
432,00
194,40

194,40
194,40
97,20

205,20

194,40
194,40
116,64

205,20
205,20
205,20

302,40
302,40
302,40
194,40
103,68
302,40
194,40

151,20
216,00
194,40

194,40
5.969,10

* A diferença entre o valor das mercadorias e valor total refere-se ao Valor do ICMS Substituição R$ l .072,38.

2. Aberto o prazo de que trata o § 3°, do artigo 22, do Decreto n." 16.106, de 30 de novembro de 1994.
2. l Os pedidos deverão ser dirigidos ao Secretário de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, com a indicação do n.° do
Ato Declaratório, do Processo e a discriminação da mercadoria solicitada.

NÉLIO LACERDA WANDERLEI

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente

RESOLUÇÃO N9 133, DE 7 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre a não concessão de registro à entidade CRECHE UNIVERSAL BRASILEIRA.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL -
CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa n" 02/92 - CDCA/DF, e com fundamento no
que dispõe o Art. 7°, Inciso VI da Lei n" 518/93, combinado com os Artigos 90 e 91, da Lei n° 8069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente),

resolve:

Não Conceder o registro à entidade CRECHE UNIVERSAL BRASILEIRA, e não inscrever seu Programa de
Proteção no Regime Apoio Sócio-Educativo em Meio Aberto/Creche, com base na deliberação deste
Colegiado em reunião do dia 05/03/97 e de conformidade com o Processo n" 030.004.914/96.

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
Presidente

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
ATO DECIARATÕRIO W 30-SUREC/SEFP, DE 5 DE MARÇO DE 1997

ABANDONO DE MERCADORIAS APREENDIDAS.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n.° 596-SEFP. de 30 de julho de 1996, e fundamentado no artigo 22,
inciso II, §§ 1°, 3" e 4°, do Decreto n.° 16.106, de 30/11/94, e considerando ainda o que consta do Processo n."
043.001.119/96, declara:

1. ABANDONADAS as mercadorias conforme discriminação e quantificação constantes do AIA n.° 35.190, lavrado em
nome de TRANSPORTES AÉREOS REGIONAIS S.A., em 29/06/96, que assim encontram-se especificadas:

QUANT
01

TOTAL

DISCRIMINAÇÃO
Balança Eletrônica de Bancada Modelo 2090 com Indicador
Digital Modelo 9091

VALOR UNTT.RS
2.000,00

VALOR TOTAL R$
2.000,00

2.000,00

ATO DECLARATORIO N9 32-SUREC/SEFP, DE 5 DE MARÇD DE 1997

ABANDONO DE MERCADORIAS APREENDIDAS.

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria n." 596-SEFP, de 30 de julho de 1996, e fundamentado no artigo 22.
inciso n, §§ 1°, 3° e 4°, do Decreto n." 16.106, de 30/11/94, e considerando ainda o que consta do Processo n.°
043.001.763/96, declara:

1. ABANDONADAS as mercadorias conforme discriminação e quantificação constantes do AIA n.° 35.387, lavrado em
nome de NORTEC ELETRÔNICA ME, em 25/09/96, que assim encontram-se especificadas:

QUANT
05
05
05
02
03
02
03
12
12
12
12
12
12
02
02
03
02
02
03
02
03
06
05
05
05

TOTAL

DISCRIMINAÇÃO
Pc Base Wal Simples Caramelo
Pc Cone Gir. P/ Esprem Ar Branco
Pc Cone Gir. P/ Esprem Ar Creme
Pc Base Ar Modelo H Branca
Pc Base Ar Modelo H Caramelo
Pc Base Amo Branca Modelo H - "G"
Pc Base Amo Caramelo Mod. H - "G"
Pc Copo Ai Fume (Completo)
Pc Copo Ar Transluc. (Completo)
Pc Copo Ar Mt. Proc. Fume (Compl)
Pc Copo Fã Acril (Compl)
Pc Copo Brit Acril (Completo)
Pc Copo Wal Alfa Beta Fume Cinza

Pc Base Ar Antiga Branca
Pc Base Ar Antiga Creme
Pc Base Ar Antiga L.S.A. Branca
Pc Base Ar Antiga LSA Caramelo
Pc Base Ar Nova Branca
Pc Base Ar Nova Caramelo

Pc Base Ar Nova L.S.A Branca
Pc Base Ar Nova LSA Caramelo
Pc Base Brit Marrom
Pc Acopl. Wal C-70 Branco Plast
Pc Acopl. Fã Branco Plast
Pc Acopl. Ar Mult Proc. Branco

VALOR UNTT.RS

0,72
0,31
0,31
2,30
2,30
2,30
2,30
2,10
1,66
2,43
2,10
2,10
2,15
2,25
2,25
2,27
2,27
2,28
2,28
2,30
2,30
2,32
1,84
1,84
1,84

VALOR TOTAL R$
3,60
1,55
1,55
4,60
6,90
4,60
6,90

25,20
19,92
29,16
25,20
25,20
25,80

4,50
4,50
6,81
4,54
4,56
6,84
4,60
6,90

13,92
9,20
9,20
9,20

291,45

2. Aberto o prazo de que trata o § 3°, do artigo 22, do Decreto n.° 16.106, de 30 de novembro de 1994.
2.l Os pedidos deverão ser dirigidos ao Secretário de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, com a indicação do n." do
Ato Declaratório, do Processo e a discriminação da mercadoria solicitada.

* A diferença entre o valor das mercadorias e valor total refere-se ao Valor Total do IPI R$ 26,50.

2. Aberto o prazo de que trata o § 3°, do artigo 22, do Decreto n.° 16.106, de 30 de novembro de 1994.
2. l Os pedidos deverão ser dirigidos ao Secretário de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, com a indicação do n.° do
Ato Declaratório, do Processo e a discriminação da mercadoria solicitada

NÉLIO LACERDA WANDERLEI NÉLIO LACERDA WANDERLEI
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TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Era 25 de fevereiro de 1997

Recurso Voluntário n" 134/97
Recorrente : AGNUS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA
Recorrido : Subsecretária da Receita/SEFP
AGNUS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida
no processo fiscal n2 040002627/96, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n2 173/96, interpôs
recurso a este egrégio Tribuna! Administrativo de Recursos Fiscais, em 19 de dezembro de 1996
(documentos de fls. 102). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória
ocorreu no DODF 11 de dezembro de 1996 (pag. 10125), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei n2 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n°
16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3 Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 096/97
Recorrente : AGÊNCIA ALÔ S/C LTDA
Recorrido : Subsecretária da Reeeita/SEFP
AGÊNCIA ALÔ S/C LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal
n' 040.005743/96, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n2 669/96, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 24 de dezembro de 1996 (documentos de fls. 475). O
apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF 11 de dezembro
de 1996 (pag 10125), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei tf 657,
de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16 106, de 30/11/94. 1. RECEBO,
POIS, O RECURSO, com suporte no artigo l O, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado
pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94 2 Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 081/97
Recorrente : PISORAMA PISOS REVESTIMENTOS E DECORAÇÕES LTDA
Advogado : CARLOS CELSO DA SILVA E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
PISORAMA PISOS REVESTIMENTOS E DECORAÇÕES LTDA, irresignada com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal n2 043.001821/95, pertinente ao Auto de Infração e
Apreensão n" 34303/95, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls 12) recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 16 de dezembro de 1996 (documentos de fls. 37).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no
DODF de 5 de dezembro de 1996 (pag. 9930), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto
no artigo 27 da Lei tf 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de
30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto nc 15.535, de 25/03/94 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n* 076/97
Recorrente : GIOIELLI FASCINO COMERCIO DE JÓIAS E RELÓGIOS LTDA
Recorrido : Subsecretária da Receita/SEFP
OIOIELLI FASCINO COMERCIO DE JÓIAS E RELÓGIOS LTDA, irresignada com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal n8 040.002494/96, pertinente ao Auto de Infração e
Apreensão n* 119/96, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 26
de dezembro de 1996 (documentos de fls. 68). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da
decisão condenatória ocorreu no DODF 5 de dezembro de 1996 (pag. 9930), evidenciando-se, assim, a
observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n2 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39
e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n" 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência
prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso de Ofício n2 133/97
Recorrente : Subsecretária da Receita
Recorrido : AGNUS LIVRARIA E PAPELARIA LTDA

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal na 040.002627/96, pertinente ao Auto de Infração e
Apreensão na 173, de 14 de fevereiro de 1996, recorreu de oficio nos termos do artigo 28 da Lei 657, de
25/01/94, combinado com o artigo 96 do Decreto n" 16 106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO,
com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, baixado pelo Decreto n" 15535, de 25/03/94 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Extraordinário n2 002/97
Recorrente : PROCURADOR REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA DO DF

Dr. EVALDO DE SOUZA DA SILVA.
Recorrida : TARTUCE CONSTRUTORA EINCORPORADORA S/A

Irresignado com a decisão da 2" Câmara deste Egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário n° 079/96, de interesse de TARTUCE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA S/A, interpôs Recurso Extraordinário ao Pleno do Tribunal (documentos de fls 127),
em data de 6 de dezembro de 1996. O apelo é TEMPESTIVO, eis que o Acórdão da decisão recorrida foi
publicado no DODF de 28 de novembro de 1997 (páginas 9719), evidenciando assim, a observância do
prazo previsto no artigo 36 da Lei 657, de 25/01/94, combinado com o artigo 100 do Decreto n° 16106,
de 30/11/94 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10 inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 15535, de 25/03/94. 2. Fica o recorrido INTIMADO a
comparecer aos autos, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 36 da Lei n° 657/94, para oferecer
contra-razões caso lhe aprouver 3. Distribua-se e publique-se.

Em 26 de fevereiro de 1997

Recurso de Ofício n2 640/96
Recorrente : Subsecretária da Receita
Recorrido : TOMAZ VEÍCULOS LTDA

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal tf 040.004667/96, pertinente ao Auto de Infração e
Apreensão n2 451 -DFE, de 28 de março de 1996, recorreu de oficio nos termos do artigo 28 da Lei 657,
de 25/01/94, combinado com o artigo 96 do Decreto n° 16 106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, O
RECURSO, com suporte no artigo l O, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, baixado pelo Decreto na 15.535, de 25/03/94. 2 Audiência prévia da douta
Representação Fazendária 3 Distribua-se e publique-se.

Recurso de Ofício n2 661/96
Recorrente : Subsecretária da Receita
Recorrido : CRISAUTO REGULADORA DE MOTORES LTDA

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal tf 040011679/95, pertinente ao Auto de Infração e
Apreensão ns 31309, de 31 de outubro de 1995, recorreu de oficio nos termos do artigo 28 da Lei 657, de
25/01/94, combinado com o artigo 96 do Decreto n° 16 106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO,
com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribuna! Administrativo de Recursos
Fiscais, baixado pelo Decreto tf 15.535, de 25/03/94 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se, l

Recurso de Ofício n2 664/96
Recorrente : Subsecretária da Receita
Recorrido : TRANSUNICA TRANSPORTADORA UNIVERSAL DE CARGAS
LTDA

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal tf 040.005961/96, pertinente ao Auto de Infração e
Apreensão n2 562-DFE, de 10 de abril de 1996, recorreu de oficio nos termos do artigo 28 da Lei 657, de
25/01/94, combinado com o artigo 96 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO,
com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, baixado pelo Decreto n2 15 535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso de Ofício n2 717/96
Recorrente : Subsecretária da Receita
Recorrido : ME SERVIÇOS GERAIS LTDA

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal tf 040.003128/96, pertinente ao Auto de Infração e
Apreensão n2 142, de 8 de fevereiro de 1996, recorreu de oficio nos termos do artigo 28 da Lei 657, de
25/01/94, combinado com o artigo 96 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO,
com suporte no artigo l O, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2 Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso de Ofício n2 119/97
Recorrente : Subsecretária da Receita
Recorrido : INACOR INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA LTDA

A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrária aos
interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal rf 040.010359/95, pertinente ao Auto de Infração e
Apreensão n2 427, de 20 de setembro de 1995, recorreu de oficio nos termos do artigo 28 da Lei 657, de
25/01/94, combinado com o artigo 96 do Decreto n° 16 106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO,
com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, baixado pelo Decreto n8 15.535, de 25/03/94. 2 Audiência prévia da douta Representação
Fazendária 3. Distribua-se e publique-se

Recurso Voluntário n2 724/96
Recorrente : GRIFFE CAR SOM E ACESSÓRIOS LTDA
Advogado : GENUÍNO LOPES MOREIRA E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
GRIFFE CAR SOM E ACESSÓRIOS LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida
no processo fiscal n2 040 013358/95, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão tf 40767/95, interpôs,
via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 162) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, em 29 de outubro de 1996 (documentos de fls 204). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 25 de novembro de
1996 (pag 9583), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n2 657, de
25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16 106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o
RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo
Decreto tf 15.535, de 25/03/94. 2 Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. '

Recurso Voluntário n" 721/96
Recorrente : CAMISA 10 SPORT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado : FRANCISCO LACERDA NETO E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
CAMISA 10 SPORT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal tf 040.003662/96, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n2

290/96, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 80) recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 25 de novembro de 1996 (documentos de fls. 152). Constata-se
que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 6 de
novembro de 1996 (pag. 9099), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da
Lei n" 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1.
RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n" 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se
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Recurso Voluntário n" 160/97
Recorrente : TOMAZ VEÍCULOS LTDA
Recorrido : Subsecretária da Receita/SEFP
TOMAZ VEÍCULOS LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal
r? 040.004667/96, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n2 451/96-DFE, interpôs recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 26 de novembro de 1996 (documentos de fls.
253). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF 6 de
novembro de 1996 (pag. 9099), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da
Lei tf 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1.
RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo l O, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94 2 Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2159/97
Recorrente : CRISAUTO REGULADORA DE MOTORES LTDA
Advogado : HUMBERTO BARBOSA DE CASTRO
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
CRISAUTO REGULADORA DE MOTORES LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância
proferida no processo fiscal n2 040.011679/95, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão na 31309/95,
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 96) recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 6 de dezembro de 1996 (documentos de fls 93). Constata-se que
o apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 14 de
novembro de 1996 (pag. 9352), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da
Lei rf 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1.
RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94 2 Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n" 158/97
Recorrente : TRANSUNICA TRANSPORTADORA UNIVERSAL DE CARGAS LTDA
Advogado : ORÍGENES FERREIRA DE ARAÚJO RAMOS E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
TRANSUNICA TRANSPORTADORA UNIVERSAL DE CARGAS LTDA, irresignada com a sentença
de primeira instância proferida no processo fiscal n2 040.005961/96, pertinente ao Auto de Infração e
Apreensão n2 562/96-DFE, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 22) recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 9 de dezembro de 1996 (documentos de fls. 61).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no
DODF de 14 de novembro de 1996 (pag. 9352), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto
no artigo 27 da Lei n* 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de
30/11/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15 535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se

Recurso Voluntário n" 126/97
Recorrente : ME SERVIÇOS GERAIS LTDA
Advogado : SÉRGIO LEVERDI CAMPOS E SILVA E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
ME SERVIÇOS GERAIS LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal rf 040.003128/96, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n2 142/96, interpôs, via procurador
habilitado (mandato incluso às fls 353) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 26 de dezembro de 1996 (documentos de fls. 370) Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 5 de dezembro de
1996 (pag. 9930), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei rf 657, de
25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o
RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo
Decreto na 15 535, de 25/03/94 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se

Recurso Voluntário n° 120/97
Recorrente : INACOR INSTITUTO NACIONAL DE CARD1OLOGIA LTDA
Advogado : ANTÔNIO LUIZ BARBOSA
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
INACOR INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal n2 040.010359/95, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão rf
427, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 20,9,95) recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 6 de janeiro de 1997 (documentos de fls. 106). Constata-se que o
apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 16 de
dezembro de 1996 (pag. 10285), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da
Lei na 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1.
RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n8 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência préviajia douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 086/97
Recorrente : BB BOUTIQUE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA
Advogado : SÉRGIO LEVERDI CAMPOS E SILVA E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
BB BOUTIQUE COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância
proferida no processo fiscal rf 040 005356/96, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão rf 567/96,
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 75) recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 6 de janeiro de 1997 (documentos de fls. 86). Constata-se que o
apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 16 de
dezembro de 1996 (pag 10.284), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da
Lei if 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1.
RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n- 15 535, de 25/03/94 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publiqué-se.

Recurso Voluntário n2 080/97
Recorrente : TEODORO RIBEIRO NETO
Advogado : GILBERTO ALVES NERI E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
TEODORO RIBEIRO NETO, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal n" 043 000883/95, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n2 30934/95, interpôs, via procurador
habilitado (mandato incluso às fls. 05) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais,
em 18 de novembro de 1996 (documentos de fls 34). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis quê
a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 25 de outubro de 1996 (pag. 8807),
evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei na 657, de 25/01/94,
combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o
RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo
Decreto n2 15 535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se.

Recurso Voluntário n2 074/97
Recorrente : VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE
Advogado : PEDRO GORDILHO E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE, irresignada com a sentença de primeira instância
proferida no processo fiscal rf 043 000738/96, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n2 24021/96,
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 14) recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 27 de dezembro de 1996 (documentos de fls 41). Constata-se que
o apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de . 11 de
dezembro de 1996 (pag 10125), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da
Lei n2 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1.
RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo l O, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 075/97
Recorrente : FLAMINGO EMPREENDIMENTOS DE COMUNICAÇÃO LTDA
Advogado : ELDA GOMES DE ARAÚJO
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
FLAMINGO EMPREENDIMENTOS DE COMUNICAÇÃO LTDA, irresignada com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal n2 040013604/95, pertinente ao Auto de Infração e
Apreensão n2 1056/95, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às fls. 48) recurso a este
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 23 de dezembro de 1996 (documentos de fls. 40).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no
DODF de 5 de dezembro de 1996 (pag. 9929), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto
no artigo 27 da Lei n" 657, de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de
30/11/94. 1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto ns 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 065/97
Recorrente : SV COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA
Advogado : FRANCISCO LACERDA NETO E/OU
Recorrida : Subsecretária da Receita/SEFP
SV COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida
no processo fiscal n2 040 003506/96, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n2 254/96, interpôs, via
procurador habilitado (mandato incluso às fls. 116) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, em 14 de novembro de 1996 (documentos de fls 146). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF de 25 de outubro de
1996 (pag. 8807), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei rf 657, de
25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16 106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o
RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo
Decreto rf 15 535, de 25/03/94 2 Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se

Em 27 de fevereiro de 1997

Recurso Extraordinário na 004/97
Recorrente : LLR - ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA
Advogado : GILBERTO ALVES NERY E/OU
Recorrida : l" Câmara do TARF
LLR - ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA, irresignada com a decisão da 1a Câmara deste egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário rf 106/96, interpôs
Recurso Extraordinário ao Pleno do Tribunal (documentos de fls 143), via procurador habilitado
(mandato incluso às fls. 86), em data de 9 de dezembro de 1996. O apelo é TEMPESTIVO, eis que o
Acórdão da decisão recorrida foi publicado no DODF de 28 de novembro de 1996 (pag. 9716),
evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 36 da Lei n° 657, de 25/01/94,
combinado com o artigo 100 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com
suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto n° 15.535,
de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n2 410/96
Recorrente : ROBERTO CALIL JABUR
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-XVI
ROBERTO CALIL JABUR, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal <
rf 141.002327/93, pertinente ao Auto de Infração n2 1461/93, interpôs recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 5 de agosto de 1996 (documentos de fls. 05). O apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 23 de julho de 1996 (recibo de
fls. 08), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei rf 657, de 25/01/94.
1. RECEBO, POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste
Tribunal, baixado pelo Decreto n2 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
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Recurso Voluntário n* 588/96
Recorrente : ALFA LOTÉRICA LTDA
Recorrido : Divisão de Fiscalização de Obras e Posturas/RA-I
ALFA LOTÉRICA LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n*
141.001046/96, pertinente ao Auto de Infração n" 14398/96, interpôs recurso a este egrégio Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais, em 4 de julho de 1996 (documentos de fls. 06). O apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 17 de julho de 1996 (recibo de
fls. 05), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n" 657, de 25/01/94.
1. RECEBO, POIS, O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste
Tribunal, baixado pelo Decreto na 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação
Fazendária 3. Distribua-se e publique-se.

Recurso Voluntário n9 722/96
Recorrente : AGNUS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE LIVROS, REVISTAS,
PAPELARIA E BRINQUEDOS LTDA
Recorrido : Subsecretária da Receita/SEFP
AGNUS COMERCIO E REPRESENTAÇÃO DE LIVROS, REVISTAS, PAPELARIA E
BRINQUEDOS LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n"
040.000988/96, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n2 40931/96, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 25 de novembro de 1996 (documentos de fls. 23). O
apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF 6 de novembro
de 1996 (pag. 9099), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n5 657,
de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n° 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO,
POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado
pelo Decreto n* 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se.

PROCESSO:101.000314/96
INTERESSADO: DIVISÃO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS-DRA
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DIVIDA

A vista das Instruções contidas no presente processo e o
disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto nQ. 16.098/94 e de acordo com o
que estabelece o item I do artigo 38 combinado com o item II do artigo
39, do citado diploma legal, reconheço a divida, autorizo a realização
da despesa, determino a emissão de Empenho, bem como a Liquidação e
Pagamento no valor de R$ 341.807,26 (trezentos e quarenta e um mil,
oitocentos e sete reais e vinte e seis centavos), a favor da GÁVEA -
EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, para cobrir despesas com paga-
mento das N.F.S. anexas as fls. 305/311 e 330/336, relativas aos meses
de novembro e dezembro de 1996.

Publique-se e encaminhe-se o processo a DRF/SAO, para
emissão de Empenho, à conta da dotação do Elemento Correspondente
349092 - Despesas de Exercícios Anteriores, Atividade 2.047-0002,
Fonte: 000 do Orçamento da FSSDF.

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO

SECRETARIA DE TRANSPORTES

Recurso Voluntário n* 104/97
Recorrente : ATIBAIA MÓVEIS LTDA
Recorrido : Subsecretária da Receita/SEFP
ATIBAIA MÓVEIS LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal
n* 040.004810/96, pertinente ao Auto de Infração e Apreensão n2 447/96, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 27 de dezembro de 1996 (documentos de fls. 47). O
apelo é TEMPESTIVO, eis que a publicação da decisão condenatória ocorreu no DODF 11 de dezembro
de 1996 (pag. 10125), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei n* 657,
de 25/01/94, combinado com com os artigos 39 e 95 do Decreto n" 16.106, de 30/11/94. 1. RECEBO,
POIS, o RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado
pelo Decreto n" 15.535, de 25/03/94. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3.
Distribua-se e publique-se

VICENTE DE PAULO RIBEIRO

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 6 de março de 1997

PROCESSO:101.000071/96
INTERESSADO: SEÇÃO DE ZELADORIA E VIGILÂNCIA - SZV
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DIVIDA

A vista das Instruções contidas no presente processo e o
disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto riQ. 16.098/94 e de acordo com o
que estabelece o item I do artigo 38 combinado com o item II do artigo
39, do citado diploma legal, reconheço a divida, autorizo a realização
da despesa, determino a emissão de Empenho, bem como a Liquidação e
Pagamento no valor de R$ 81.048,00 (oitenta e um mil e quarenta e oito
reais), a favor da CAESB-COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA, para
cobrir despesas com pagamento de Tarifas de Água e Esgotos, do mês de
Dezembro/96, conforme Faturas anexas ao Processo supra.

Publique-se e encaminhe-se o processo a DRF/SAO, para
emissão de Empenho, à conta da dotação do Elemento Correspondente
349092 - Despesas de Exercícios Anteriores, Atividade 2.047-0002,
Fonte: 000 do Orçamento da FSSDF.

PROCESSO:101.001903/96
INTERESSADO: CIP/GRANJA DAS OLIVEIRAS
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DIVIDA

A vista das Instruções contidas no presente processo e o
disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto nQ. 16.098/94 e de acordo com o
que estabelece o item I do artigo 38 combinado com o item II do artigo
39, do citado diploma legal, reconheço a divida, autorizo a realização
da despesa, determino a emissão de Empenho, bem como a Liquidação e
Pagamento no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), a
favor da BRAS-BOMBAS LTDA.-ME, para cobrir despesas com pagamento da
Nota Fiscal Microempresa nQ 003.

Publique-se e encaminhe-se o processo a DRF/SAO, para
emissão de Empenho, à conta da dotação do Elemento Correspondente
349092 - Despesas de Exercícios Anteriores, Atividade 2.047-0002,
Fonte: 000 do Orçamento da FSSDF.

Processo n°
Interessado
Assunto

DESPACHO DA ORDENADORA DE DESPESAS
Em 4 de março de 1997

030.001.027/97
CEB-Companhl» Energética d* Brasil*
Inengibiidade de Licrtaçao

Ratifico nos termos do Artigo 26, da L»i n° 8.668, do 21 d* junho d* 1993 a hwdglbildad* d* LIcHaçio • Mtwfco a
reaízacâo da despesa com base no " caput* do Artigo 25 do mesmo Diploma Legal. Determino a emissão da Neta de
Empenho por estimativa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais ), a favor da CEB-Companhla Energética de
Braslia.

THAJS DE PAIVA M3.LO

SECRETARIA DE AGRICULTURA

PORTARIA N9 l, DE 7 DE MARÇO DE 1997

Institui Comissão de Verificação Cadastral para os fins que
menciona, e dá outras providências.

0 SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista o que dispõe o Decreto N" 17 502, de 10 de julho de 1996, publicado no DODF de 11 do mesmo mês e ano, resolve:
Art 1° Instituir Comissão de Verificação Cadastral das famílias de trabalhadores que se encontram na área do Projeto
PROFLORA-III, área do antigo Viveiro, situado na Região Administrativa de Taguatinga-RA-III.
Art 2° Compete à Comissão de Verificação Cadastral apurar se as famílias referidas no caput do art. 1° se enquadram nos
critérios estabelecidos pelo Decreto 17.502, de 10 de julho de 1996, para fins de assentamento rural em caráter precário.
Art. 3° Na aplicação das normas baixadas pelo N° Decreto N° 17.502/96, a Comissão de Verificação Cadastral observará, no
que couber, o previsto no art. 347 da Lei Orgânica do Distrito Federal que estabelece:
"Art. 347 É vedada a destinação de terras públicas rurais do Distrito Federal:
1 - a membros e servidores dos poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, incluídos os Tribunais de Contas, bem como a

dirigentes de órgãos e entidades da administração direta e indireta;
II - a cônjuge ou companheiro, parente consanguíneo ou afim, ascendente ou descendente, até segundo grau, das

autoridades indicadas no inciso I;
III - a um mesmo beneficiário por mais de uma vez e mais de uma parcela ou lote rural;
IV - a proprietário de imóvel rural e a beneficiário de concessão de uso ou arrendamento, sejam eles pessoa física ou jurídica,

ainda que por dependente, cônjuge, companheiro ou preposto."
Art. 4° Os critérios a que se refere o art. 2° desta Portaria são os seguintes:
I - residir no Distrito Federal há, pelo menos, 05 (cinco) anos ininterruptos, contados até a data da publicação do Decreto

K> 17.502/96 (l 1/07/96);
II - possuir, no mínimo, 21 (vinte e um) anos de idade ou a maioridade;
III - não ser proprietário, arreendatário ou concessionário de uso de imóvel rural em qualquer Estado da Federação;
IV - ser desempregado, subempregado ou possuir vínculo empregatício como trabalhador rural na data da publicação do

Decreto N" 17.502/96;
V - demonstrar ter conhecimentos sobre práticas agropecuárias;
VI - auferir renda familiar mensal igual ou inferior a 05 (cinco) salários mínimos.
Art 5° Para análise da situação das famílias e observância dos critérios citados no art. 4°, a Comissão de Verificação
Cadastral deverá utilizar como fonte básica de informação, o Cadastro de Trabalhadores Rurais Sem Terra, elaborado
conjuntamente pelo INCRA e FZDF.
Parágrafo único - A Comissão poderá utilizar outros meios adicionais de comprovação da situação sócio-econômica das
famílias, tais como entrevista direta com o candidato ao assentamento; cadastro complementar e estudos técnicos da
EMATER/DF.
Art. 6° A Comissão de Verificação Cadastral será composta por representantes indicados pelos seguintes órgãos e entidades:
I - Fundação Zóobotânica do Distrito Federal - FZDF
II - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal-EMATER/DF;
III - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;
IV - Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Distrito Federal;
V - Movimento dos Trabalhadores Sem Terra;
VI - Administração Regional de Taguatinga - RA-III
§ 1° Os membros da Comissão serão indicados pelas respectivas instituições ao Secretário de Agricultura do Distrito Federal.
§ 2° A Comissão será presidida pelo representante da Fundação Zóobotânica do Distrito Federal.
Art 7° A Comissão de Verificação Cadastral tem o prazo de trinta (30) dias, a contar da data de publicação deste ato, para
apresentar o resultado dos seus trabalhos ao Secretário de Agricultura do Distrito Federal, para os fins previstos no texto do
art. 5° do Decreto N° 17.502/96.
Art. 8° As dúvidas sobre a aplicação das normas contidas nesta Portaria, ou da legislação referente ao assunto em epígrafe,
serão dirimidas pelo Secretário de Agricultura.
Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 152, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apro
vado pelo Decreto n^ 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
CASSAR a CNH abaixo especificada, com base no Artigo 200, Inciso 1, Regxj
lamento do Código Nacional de Trânsito, por ter seu titular sido encon-
trado no dia 12.01.97, dirigindo veículo automotor quando estava com a
mesma apreendida legalmente, conforme Instrução de Serviço n^ e
Auto de Infração ns 008520.
PROCESSO N^ : 05500000991/97 CATEGORIA/UF: "B" -DF
INTERESSADO : NOALDO RODRIGUES DOS SANTOS
PRONTUÁRIO : 00028502004

LUÍS RIOGI MIURA,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 153, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apro
vado pelo Decreto n^ 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item II e seu Parágrafo 1̂  do RCNT as
Carteiras Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em conseqüência
ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito de dirigir veículo a_u
tomotor, sem direito à redução de penalidade.
PROCESSO N5
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N2
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO

05500000990/97
JOSÉ SABINO BARROS
00.413.914-3/DF
Artigo 181 Inciso III do RCNT
12 (doze) meses, a partir de 12.02.97
05500000989/97
FRANCISCO ANANIAS CAVALCANTE
00.364.372-7/DF
Artigo 181 Inciso III do RCNT
12 (doze) meses, a partir de 12.02.97

LUÍS RIOGI MIURA,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 154, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997

O DIRETOR GERAL DO "DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apro
vado pelo Decreto n= 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Aítigo 199 Item I e seu Parágrafo 12 do RCNT as
Carteiras Nacional de Habilitação abaixo especificadas. Em conseqüência
ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito de dirigir veiculo au
tomotor. A penalidade será reduzida à metade se os condutores fizerem o
Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Transito.
PROCESSO N3 05500000987/97
INTERESSADO MAURO ALVES DE OLIVEIRA
PRONTUÁRIO 24.554.929-3/MG
INFRAÇÃO Artigo 181 Inciso II do RCNT
PERÍODO 02 (dois) meses, a partir de 05.02.97
PROCESSO N^ 05500000988/97
INTERESSADO MAURO RESENDE DA SILVA
PRONTUÁRIO 00082986533/DF
INFRAÇÃO Artigo 181 Inciso II do RCNT
PERÍODO 02 (dois) meses, a partir de 03.02.97

LUÍS RIOGI MIURA/

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 155, DE 3 DE MARÇO DE 1997

O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 bem I e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada.Em conseqüência fica o referido condutor suspenso do direito de dirigir veículo
automotor.
Processo n" : 055000001055/97 Categoria/UF: "D"/DF
Interessado : HORÂCIO BEZERRA FILHO
Prontuário : 11.439.371-0
Infração : Artigo 181 Item II do RCNT
Período : Ol(um) mês, a partir de 26.02.97

LUÍS RIOGI MIURA/

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 157, DE 5 DE MARÇO DE 1997

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n" 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item I e seu parágrafo 1° do RCNT, as Carteiras Nacional
de Habilitação abano especificadas. Em conseqüência, ficam os referidos condutores suspensos do direito
de dirigir veiculo automotor, devendo freqüentarem o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de
Trânsito, caso queiram pleitear a redução das penalidades ora aplicadas.
Processon° : 055000001051/97 Categoria/UF: "A2B'VDF
Interessado : ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS
Prontuário : 00078519021
Infração : Artigo 181 Item II do RCNT
Período : 03(três) meses, a partir de 27.02.97
Processo n" : 05500000105,2/97 Categoria/UF: "B"/DF
Interessado : MARCELO ANTÔNIO DA SILVA
Prontuário : 00136999151
Infração : Artigo 181 Item II do RCNT
Período : 30(trinta) dias, a partir de 27.02.97

LUÍS RIOGI MIURA,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 158, DE 5 DE MARÇO DE 1997

O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 hem XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 Hem XI e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada.Em conseqüência fica o referido condutor suspenso do direito de dirigir veiculo
automotor.
Processo n° : 055000001053/97 Categoria/UF: "B7GO
Interessado : SÉRGIO ANTÔNIO ALMEIDA DO NASCIMENTO
Prontuário : 11.703.583-1
Infração : Artigo 199 Kem XI do RCNT
Período : 30(trinta) dias, a partir de 27.02.97

LUÍS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 159, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apro
vado pelo Decreto n^ 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XI e seu Parágrafo 1= do_RCNT a
Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência fi
ca o referido condutor SUSPENSO do direito de.dirigir veículo automotor.
A penalidade será reduzida à metade se o condutor fizer o Curso de Reci-
clagem na Gerência de Educação de Trânsito.
PROCESSO N2 : 05500000985/97
INTERESSADO : FÁBIO JOSÉ A IRES SEABRA
PRONTUÁRIO : 00.241.710-3/DF
INFRAÇÃO : Artigo 181 Inciso I do RCNT
PERÍODO : 02 (dois) meses, a partir de 04.02.97

LUÍS RIOGI MIURA,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 160, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apro
vado pelo Decreto n^ 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item III e seu Parágrafo l2 do RCNT a
Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência fi
ca o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor,
sem direito à redução de penalidade.
PROCESSO N2 : 05500000984/97

LUIZ MÁRCIO MARTINS DOS SANTOS
00.269.472-7/DF
Artigo 181 Inciso XVIII do RCNT
06 (seis) meses, a partir de 15.02.97

INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO

LUÍS RIOGI MIURA/

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 161, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997

O DIRETOR-GERAL DÓ DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Artigo 43, inciso XLIII do Regimento aprovado pelo Decreto 3535 de 29 de dezembro de 1976,
resolve:Aplicar a penalidade de advertência ao profissional médico JORGE VIEIRA DE MELLO e a clinica
TOURING CLUB DO BRASIL, com fulcro na Instrução de Serviço n° 748/96, artigo 25, inciso l, por ter emitido
laudo clínico para a candidata MARGARIDA MARIA ZANETTI SANTAREN ROSA, formulário RENACH
DF002763575, com imprecisão.

LUlS RIOGI MIURA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 156, DE 5 DE MARÇO DE 1997

O Diretor-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, nu uso das atribuições que lhe confere o Artigo
43 Item XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535 de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Art 199 hem XHI e seu parágrafo 1° de RCNT, a Carteira Nacional de
Habilitação abaixo especificada.Em conseqüência fica o referido condutor suspenso do direito de dirigir veículo
automotor, devendo freqüentar o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito, caso queira pleitear a
redução da penalidade ora aplicada.
Processo n°
Interessado
Prontuário
Infração
Período

055000001054/97
WANDERSON PEREIRA BENTO
00.051.339-3
Artigo 181 Item XXIX do RCNT
06(seis) meses, a partir de 27.02.97

Categoria/UF: "B"/DF

LUÍS RIOGI MIURA,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 162, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997

O DIRETOR GEPAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições qne lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apro
vado pelo Decreto >a 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item XIII e seu Parágrafo 1̂  do RCNT
as Carteiras Nacional de Habilitarão abaixo especificadas. Em conseqüên-
cia ficam os referidos condutores SUSPENSOS do direito de dirigir veícu-
lo automotor. A penalidade será reduzida a metade se os condutores fize-
rem o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.
PROCESSO N^ :05500000992/97
INTERESSADO : RAFAEL ALVES PORTO
PRONTUÁRIO : 00135976535/DF
INFRAÇÃO : Artigo 181 Inciso XXIX do RCNT
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PERÍODO
PROCESSO N5
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N9
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇSO
PERÍODO
PROCESSO N2
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍOD )
PROCES' O N5
INTERE ,SADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO N5
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO
PROCESSO NS
INTERESSADO
PRONTUÁRIO
INFRAÇÃO
PERÍODO

02 (dois) meses, a partir de 03.02.97
05500000998/97
ANTÔNIO RAIMUNDO AGUIAR
11.600.138-0/GO
Artigo 181 Inciso XXIX do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 03.02.97
05500000997/97
MÁRCIO OLIVEIRA DA SILVA
31.427.822-2/DF
Artigo 181 Inciso XXIX do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 31.01.97
05500000996/97
VALDOMIRO PEREIRA DOS SANTOS
00148369643/DF
Artigo 181 Inciso XXIX do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 05.02.97
05500000995/97
ABRAÃO GONÇALVES GUIMARÃES
00.444.561-9/DF
Artigo 181 Inciso XXIX do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 05.02.97
05500000994/97
FRANCISCO BARTOLOMEU DA SILVA
00130673760/DF
Artigo 181 Inciso XXIX do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 04.02.97
05500000999/97
RAIMUNDO BARBOSA PEREIRA
00059275925/DF
Artigo 181 Inciso XXIX do RCNT
02 (dois) meses, a partir de 05.02.97

LUÍS RIOGI MIURA,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 163, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Artigo 43, Inciso XI do Regimento apro
vado pelo Decreto n^ 3535, de 29 de dezembro de 1976, resolve:
APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item II e seu Parágrafo l? do RCNT a
Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em conseqüência fi
ca o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automotor.
A penalidade será reduzida à metade se o condutor fizer o Curso de Reci-
clagem na Gerência de Educação de Trânsito.
PROCESSO N? : 05500000986/97
INTERESSADO : SEBASTIÃO MUNIZ CARNEIRO
PRONTUÁRIO : 00.179.129-0/DF
INFRAÇÃO : Artigo 181 Inciso III do RCNT
PERÍODO : 12 (doze) meses, a partir de 05.02.97

LUÍS RIOGI MIURA,

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ,
DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N9 3 , DE 3 DE MARÇO DE 1997

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 9°
da Lei n ° 8.255 de 20 Nov. 91, combinado com o art. 12, parágrafo 3° do .decreto n ° 7338, de 29 de dezembro de 1982 :
resolve:

Artigo -1° Aprovar as Normas que estabelecem as condições incapacitamos, os índices mínimos e as causas de
inabílitação nos exames: médicos, biométricos e físico, aplicados aos candidatos em concurso público, para ingresso no
CBMDF, no Quadro de Oficiais Combatentes, e qualificações Praças Combatentes (QBMP 00) e Praças paramédicos
(QBMP10).

Artigo - 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DODF, revogando-se as disposições em contrário.

SEBASTIÃO LIPARIZI DE CARVALHO, Cel QOBM

NORMAS QUE ESTABELECEM AS CONDIÇÕES INCAPACIT ANTES, OS ÍNDICES MÍNIMOS E AS CAUSAS
DE INABÍLITAÇÃO NOS EXAMES: MÉDICOS, BIOMÉTRICOS E FÍSICO, APLICADOS AOS CANDIDATOS
EM CONCURSO PÚBLICO, PARA INGRESSO NO CBMDF NO QUADRO DE OFICIAIS COMBATENTES, E
QUALIFICAÇÕES PRAÇAS COMBATENTES (QBMP 00) E PRAÇAS PARAMÉDICOS (QBMP 10).

l. Exame Médico - Condições incapacitamos.
1.1- Cabeça e Pescoço

Deformações, perdas externas de substâncias: cicatrizes extensas, deformantes, aderentes ou anti-estéticas contrações
musculares anormais, cisto braquial, higroma cístico de pescoço e fistulas.
1.2 - Ouvidos, Audição, Nariz, Laringe e Faringe

Deformidade ou agenesia do pavilhão auricular. anormalidades do conduto auditivo e límpano. Infecções crônicas
recidivantes, otite média crônica, labirintopatias e tumores. Anormalidades estruturais congênitas ou não; sinusites, desvio
acentuado do septo nasal, mutilações, tumores, artresias e retrações; seqüelas de agentes nocivos; fistulas congênitas ou
adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes; deficiências na respiração, fonação e deglutição; doenças alérgicas do trato
respiratório com repercussão clínica. No teste audiométrico serão toleradas perdas de acuidade auditiva até 30 (trinta)
decibéis na freqüência da voz falada, ou seja de 500 (quinhentos) a 2.000 (dois mil) hertz.
1.3 - Cavidade Oral

Estado de saúde oral deficiente (cáries generalizadas, gengivite. tártaro ou rate residual); prótese mal adaptada ou
insatisfatória; menos de 20 (vinte) dentes higidos ou devidamente restaurados,
l 4-Olhoe Visão

Infecções e processos inflamatórios. excetuando conjuntivites agudas e hordéolos: ulcerações e tumores de pálpebras;
opacificacões, seqüelas de traumatismo e queimadura de comei e conjuntiva; uveites: glaucomas; doenças congênitas ou
adquiridas, incluindo desvio dos eixos oculares (estrabismo) superior a 10 (dez) dioptrias prismáticas; doenças e lesões
retinianas; doenças neurológicas que afetem os olhos; discromatopsia de grau acentuado; pacientes portadores de catarata ou
operados de catarata com ou sem lente intra-ocular; ceratocone; pacientes submetidos a ceratocomia radial (cirurgia de
miopia e astigmatismo). Acuidade visual, com correção, abaixo de 20/40. Diminuição de acuidade visual, sem correção,
superior a 20/50 em .imbos os olhos. Tolerada diminuição da acuidade visual, sem correção, atingindo ambos os olhos 20/20

com correção. Tolerada ainda 01 (um) grau esférico de miopia; 1,5 grau esférico de hipermetropia; 1,5 grau cilíndrico de
astigmatismo desde que apresente visão 20/20 com correção em ambos os olhos.
1.5- Pele e Tecido Celular Subcutâneo

Infecções bacterianas e micóticas crônicas ou recidivantes; micoses extensas; parasitoses cutâneas extensas; eczemas
alérgicos cronificados ou infectados; expressões cutâneas das doenças autoimunes; manifestações das doenças alérgicas de
difícil resolução; ulcerações e edemas crônicos; cicatrizes deformantes comprometendo a estética ou função; tatuagens, se
obscenas ou ofensivas; cicatrizes inestéticas decorrente da excisão de tatuagens e "nevus" vasculares.
1.6 - Pulmões e Paredes Torácicas

Deformidade relevante congênita ou adquirida, da caixa torácica com função respiratória prejudicada; doenças intuno-
alérgicas do trato respiratório inferior; fistulas e fibroses pulmonar difusa, tumores malignos e benignos dos pulmões e
picara.
1.7 - Sistema Cardio-Vascular

Anormalidades congênitas ou adquiridas; infecções e inflamações; arritmias; doenças do pericárdio, endocárdio e da
circulação intrínseca do coração; anormalidade de condução e outras detectadas no cletrocardiograma com repercussão
clínica; doenças oro-valvulares; hipertensão arterial com sintomas; hipertensão arterial com taquicsfigmia. doenças venosas
arteriais e línfáticas. O prolapso mitral sem regurgilação através da válvula mitral e sem repercussão hemodinâmica, não é
incapacitante.
1.8 - Abdome e Trato Intestinal

Anormalidade da parede (ex : hérnia, fistulas) i inspeção ou palpacão; visceromegalias; micose profunda; história de
cirurgia significativa ou ressecções importantes; doenças hepáticas e pancreáticas; distúrbios funcionais desde que
significativos; tumores benignos ou malignos.

1.9 - Aparelho Gênito Urinário
Anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias urinadas: tumores; infecções e outras lesões

demonstráveis no exame de urina; criptorquidia; o testículo único não é incapacitante desde que não resulte de criptorquidia
do outro testículo; varicocclc volumosas e/ou dolorosa. A hipospadia balâníca não é incapacitante. Doença sexualmente
transmissível em atividade.
1.10 - Aparelho Osteo-Mio-Articular

Doenças e anormalidades dos ossos e articulações congênitas ou adquiridas, inflamatórias, infecciosas, neoplásticas e
traumáticas; desvio ou curvaiuras anormais e significativas da coluna vertebral; deformidades ou qualquer alteração na
estrutura normal das mãos c pés; prótese cirúrgicas e seqüelas de cirurgia; pé plano espástico.
1.11- Doenças Mcfubólicas c Endócrinas

"DIABETES MELL1TUS", tumores hipotalâmicos e hiporisários; disfuncão hipofisária; disfuncão liroidcana
sintomática; tumores da tiróidc, exceto cistos insignificantes e desprovidos de potencialidade mórbida; tumores de supra-renal
e sua disfunção congênitas ou adquiridas; hipogonadismo primário ou secundário; distúrbios do metabolismo do cálcio c
fósforo, de origem endócrina; erros inatos do metabolismo; crescimento e desenvolvimento anormais, em desacordo com a
idade cronológica.
1.12 - Sangue e Órgãos Hematopaiélicos

Alterações significativas do sangue e órgãos hematopoiéticos. Doenças hemorrágicas.
1.13- Doenças Neuropsiquiátricas

Distúrbios neuromuscularcs; afeccões neurológicas; anormalidades congênitas ou adquiridas; ataxias; incoordenaçõcs;
tremores; paresias e paralisias; alrofias c fraquezas musculares. Histórias de síndromc convulsiva, distúrbios da consciência,
distúrbios comportamentais e da personalidade.
1.14- Tumores e Ncoplasias

Qualquer tumor maligno; tumores benignos, dependendo da localização, repercussão funcional, potencial evolutivo ou
comprometimento estético importante. Se o perito julgar insignificante pequenos tumores benignos (ex.: cisto, sebáceo,
lipoma), deverá justificar a sua conclusão.
1.15- Condições Ginccológicas

Neoplasias malignas; cistos ovarianos não funcionais; lesões ulcrinas c outras anormalidades adquiridas, exceto se
insignificantes e desprovidas de potencialidade mórbida; anormalidades congênitas; mastitcs específicas, tumor maligno da
mama e cndometriosc comprovada.
1.16 - Exames Complcmcnlares

Hemograma, Gliccmia. Uréia, Creatinina, Chagas. VDRL, Tipo Sangüíneo, Fator Rh, EAS e Parasitológico de Fezes.
- Eletrocardiograma.
- Radiograma Panorâmico.

2. Exame Biométrico
2.1 - índices Mínimos
2.1.1 - Altura - l,65m para homens

- l,60m para mulheres
2.2 - Causas de Inabilitação

Face Posterior do Corpo
2.2. l - Rotação lateral cervical
2.2.2 - Inclinação lateral cervical
2.2.3 - Dismetria de membros inferiores
2.2.4 - Escapula alada
2.2.5 - Escoliose acentuada
2.2.6 - Pé varo acentuado
2.2.7 - Geno varo acentuado
2.2.8 - Pé valgo acentuado
2.2.9 - Pé adulo acentuado
2.2.10- Pé abduto acentuado
2.2.11- SeqUcla de trauma

Face Anterior do Corpo
2.2.12 - Deformidade torácica importante
2.2.13 - Cicairi/, de cirurgia abdominal ou torácica extensa
2.2.14 - Seqüelas de traumas
2.2.15 - Lesões de globo ocular significativas

Perfil do Corpo
2.2.16 - Hipcrlordose cervical
2.2.17 - Cifosc importante
2.2.18-Tórax em barril
2.2.19 - Hiperlordose lombar
2.2.20 - Geno fiexo
2.2.21 - Geno rccurvado acentuado
2.2.22 - Pé plano espástico
2.2.23 - Pé cavo acentuado

Outras Restrições
2.2.24 - Acromegalia
2.2.25 - Varizes de membros inferiores, de grau moderado a acentuado
2.2.26 - lesões vasculares à ectoscopia, significativas
2.2.27 - Seqüelas neurológicas
2.2.28 - Amputação uns membros superiores
2.2.29 - Amputação i-ns membros inferiores
2.2.30 - Deforinidii'' • f ' rigidc/ articular

t2.2.31 - Calosidadc : «iportantc cm pés

2.2.32 - Cicatrizes cirúrgicas ortopédicas recentes em membros
Obs.: O (a) candidato (a) deve apresentar-se para o exame biomclrico com c :!cão de banho, para l i < inens, e biquíni (maio de
duas peças) para mulheres.
3.Exame Físico
3. l-Condições Incapacitanles
3.1.1 - O candidalo(a) deverá realizar o exercício devendo alcançar o índice mínimo exigido em cada exercício para
permanecer no conceito apto.
3.1.2 - Caso o candidato(a) não alcance o índice mínimo para cada exercício, esle(a) será considerado(a) INAPTOfA) de
realizar qualquer outro exercício subsequente e desclassificado(a) do concurso.
3.1.3 - O candidatou) que deixar de realizar o exercício no dia e horário previsto por impossibilidade física, médica ou
qualquer outro motivo, será desclassificado.
3.2 - Material exigido para a realização dos testes
3.2.1 - Camiseta, short, tênis c meia soquete para todos os testes



PÁGINA 1612 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 46 SEGUNDA-FEIRA, 10 MAR 1997

3.2.2 - Short de banho para homens e maio de uma ou duas peças para mulheres, para realização de natação.
3.2.3 - Não será permitido o uso de nadadeiras ou pranchas de natação.
3.2.4- Não será permitido o uso de luvas para a realização do leste flexão de barra.
3.3- Serão realizados os seguintes testes (dias alternados):
I» Dia
Flexâo de barra
abdominal remador
corrida de 12 minutos
2° Dia
ficxão de braço
corrida (100 metros rasos)
natação (25 metros)
3.4 - Desenvolvimento Masculino
3.4. l - Barra (dinâmico)

O candidato deverá rcali/ar o máximo de sucessi\^> llexõcs na ban • horizontal até o limite de resistência utilizando a
pegada em pronação e o quei\o deverá ultrarxr' r a linha da barra. Mínimo 07 (sete) repetições.
3.4.2 - Abdominal Remador

O candidato deverá realizar o máximo de sucessivas flexões abdominais e de pernas, sem interrupção, até o limite da
resistência. Sem tempo limite. Mínimo 45 (quarenta e cinco) repetições.
3.4.3 - Corrida dos 12 minutos
3.4.4 - Desenvolvimento Masculino

O candidato deverá correr durante 12 (doze) minutos, admitindo-se eventuais paradas ou a execução de trechos em
marcha. Percurso mínimo 2400 metros.
3.4.4 - Flexâo de Braço

O candidato deverá realizar o máximo de sucessivas flexões e extensões das articulações dos cotovelos num ritmo
ininterrupto, até o limite da resistência Mínimo 20 (vinte) repetições
3.4.5 - Corrida 100 metros

O candidato deverá correr 100 (cem) metros em um tempo máximo de 15 (quinze) segundos.
3.4.6 - Natação 25 metros

O candidato deverá nadar 25 (vinte c cinco) metros cm qualquer um dos estilos (craw, costas, peito, e borboleta), num
tempo máximo de (> l ( um ) minuto.

Admilc-sc eventuais paradas, não podendo o candidato colocar o pé no fundo da piscina ou segurar nas bordas laterais.
A saída será da borda inferior da piscina (dentro)

3.5 - Desenvolvimento Feminino
3.5. l - Barra (dinâmico)

A candidata deverá realizar o máximo de sucessivas flexões na barra horizontal o corpo numa posição diagonal
perfazendo um ângulo de aproximadamente 45 (graus), até o limite da resistência utilizando a pegada em pronação e o
queixo deverá ultrapassar a linha da barra. Mínimo 05 (cinco) repetições.
3.5.2- Abdominal Remador

A candidata deverá realizar o máximo de sucessivas flexões abdominais c de pernas, sem interrupção, até o limite da
resistência. Sem tempo limite Mínimo 30 (trinta) repetições.
3.5.3 - Corrida dos 12 minutos

A candidata deverá correr durante 12 (do/c) minutos, admitindo - se eventuais paradas ou a execução de trechos em
marcha Percurso mínimo 1800 metros.
3.5 4 - Ficxão de braço

A candidata partindo da posição de seis apoios, deverá realizar o máximo de sucessivas flexões e extensões das
articulações dos cotovelos num ritmo ininterrupto, ate o limite da resistência. Mínimo 12 (doze) repetições.
3.5.5 - Corrida 100 metros

A candidata deverá correr 100 (cem) metros em um tempo máximo de 19 (dezenove) segundos.
3.5.6 - Natação 25 metros

A candidata deverá nadar 25 (vinte e cinco) metros em qualquer um dos estilos (craw. costas, peito, e borboleta), num
tempo máximo de 02 ( dois ) minutos.

Admite-se eventuais paradas, não podendo a candidata colocar o pé no fundo da piscina ou segurar nas bordas laterais.
A saída será da borda infcrio' d-,i piscina (parte interna da piscina).

OLÍMPIO OLIVEIRA DE SOUZA - Cel QOBíl/Corab

Diretor de Pessoal

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 27 de fevereiro de 1997

PROCESSO: 011.000.0035/97
INTERESSADO: SERVIÇO DE PESSOAL/DEFER
ASSUNTO: FNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico, nos termos do Artigo 26, da Lei 8.666/93, a inexigibiudade de Licitação em favor da VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA,
com o objetivo de atender despesa com aquisição de vales transporte, para os servidores deste Departamento. A Inexigibiudade
foi fundamentada no que dispõe o Caput do artigo 25 da Lei 8 666 de 21 de junho de 1993, tendo em vista o constante do
processo acima citado. Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Educação Física Esportes e Recreação - DEFER.

PROCESSO: 011.000.0003/97
INTERESSADO: SERVIÇO DE PESSOAL/DEFER
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico, nos termos do Artigo 26, da Lei 8.666/93, a inexigibiudade de Licitação em favor do BANCO DE BRASÍLIA S/A -
BRB, com o objetivo de atender despesa com aquisição de vales transporte, para os servidores deste Departamento A
Inexigibilidade foi fundamentada no que dispõe o Caput do artigo 25 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, tendo em vista o
constante do processo acima citado. Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Educação Física Esportes e Recreação -
DEFER

HAMILTON PEREIRA DA SILVA

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 7 DE FEVEREIRO DE 1997

O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 18, inciso XIX, do Regimento do ArPDF e, de acordo
com os artigos 2° e 3° do Decreto n° 12.799, de 20 de novembro de 1990, resolve:
Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir de 08 de fevereiro de 1997, o prazo para encerramento dos
trabalhos da Comissão Incumbida da Tomada de Contas do Agente de Material deste ArPDF, relativa
ao exercício de 1996, conforme a Ordem de Serviço de 6 de janeiro de 1997, publicada no DODF de
09/01/97.

WALTER ALBUQUERQUE MELLO

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 7 de março de 1997

PROCESSO : 193.000 155/95
INTERESSADO : Fundação de Empreendimentos, Científicos e Tecnológicos-FINATEC
ASSUNTO : Apoio ao Projeto de Pesquisa
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8 666/93 e as peças que instruem o Processo acima
mencionado, ratifico o ato de dispensa de Licitação, emitido com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da
mesma Lei.
PROCESSO : 193.000.083/95
INTERESSADO: Fundação de Empreendimentos, Científicos e Tecnológicos-FINATEC
ASSUNTO : Apoio ao Projeto de Pesquisa
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8 666/93 e as peças que instruem o Processo acima
mencionado, ratifico o ato de dispensa de Licitação, emitido com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da
mesma Lei.
PROCESSO : 193.000.075/95
INTERESSADO: Fundação de Empreendimento, Científicos e Tecnológicos-FINATEC
ASSUNTO : Apoio ao Projeto de Pesquisa
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e as peças que instruem o Processo acima
mencionado, ratifico o ato de dispensa de Licitação, emitido com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da
mesma Lei.
PROCESSO : 193.000.112/95
INTERESSADO: Fundação de Empreendimentos, Científicos e Tecnológicos-FINATEC
ASSUNTO : Apoio ao Projeto de Pesquisa
De conformidade com o que dispõe o artigo 26 da Lei 8.666/93 e as peças que instruem o Processo acima
mencionado, ratifico o ato de dispensa de Licitação, emitido com fundamento no artigo 24, inciso XIII, da
mesma Lei.

MARCEL BURSZTYN

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PARECERES APROVADOS PELO PROCURADOR-CHEFE
REFERENTES AO TARF

FEVEREIRO/97

PROCURADOR: DR. EVALDO DE SOUZA DA SILVA
PARECER N° :001/97 e 028/97
ASSUNTO :EMENTA - CONSTRUÇÃO CIVIL - LICENCIAMENTO. A execução de obra sem o devido
licenciamento por parte do Poder Público constitui infração ao ITEM l da NGC 025 do Decreto 16.677/95,
sujeitando-se o infrator à penalidade decorrente da inobservância do preceito legal.
PARECER N" :002/97
ASSUNTO :EMENTA - ÁREA PÚBLICA - OCUPAÇÃO - EXECUÇÃO DE OBRA - LICENCIAMENTO.
Todas as obras de construção, modificação, demolição e instalação comercial, bem como de ocupação de área
pública, deverão ser licenciadas pelo órgão competente.
PARECER N° -.003/97 e 005/97
ASSUNTO :EMENTA - PODER DE POLICIA - COBERTURA DE BEIRAIS - AVANÇO SOBRE FAIXA DE
AFASTAMENTO OBRIGATÓRIO. O proprietário de imóvel que não observa as normas de edificação e constrói
beiras de cobertura avançando sobre a faixa do afastamento obrigatório, fica sujeito à penalidade prevista para a
espécie.
PARECER N°: 004/97
ASSUNTO :EMENTA - ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTO NÃO
AUTORIZADO. Constatado nos autos que o estabelecimento estava comercializando produto não autorizado no
Alvará de Funcionamento, deve o infrator ser submetido à penalidade prevista para a espécie..
PARECER N° 006/97'
ASSUNTO : EMENTA: PODER DE POLÍCIA - PRIVATIZAÇÃO DE LOGRADOURO PÚBLICO -
ESTACIONAMENTO. A utilização de logradouro público como estacionamento particular constitui infração ao art.
305 do Código de Edificações de Brasília - Decr. n°596/67, devendo o infrator ser submetido à penalidade prevista
para a espécie.
PARECER N° 007/97
ASSUNTO: EMENTA: ISS - IMPOSTO LANÇADO E NÃO RECOLHIDO A MENOR. A constatação, através
de levantamento fiscal, de recolhimento a menor de imposto devidamente lançado, enseja ao" Fisco o direito de exigir
o tributo devido acrescido das penalidades previstas para a espécie. OMISSÃO DE RECEITA- SONEGAÇÃO. A
omissão de receita tributável caracteriza sonegação fiscal, ficando o infrator obrigado a recolher o imposto devido
acrescido de multa e demais cominações legais.
PARECER N°: 008/97
ASSUNTO :EMENTA: ISS - MICROEMPRESA- DESENQUADRAMENTO -EMISSÃO DE DOCUMENTO
FISCAL INIDÔNEO- OMISSÃO DE RECEITA. A microempresa que emite a Nota Fiscal inidônea e omite a
receita tributável deve ser desenquadrada do Regime Especial que a beneficia, (art. 10, inc. III e V do Decreto
14.681/93).
PARECER N° 009/97
ASSUNTO: EMENTA: IPTU - RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO - BASE DE CÁLCULO - VALOR
VENAL DO IMÓVEL. A base de cálculo do IPTU é o valor venal do imóvel, o qual é apurado por meio de
avaliação feita Secretaria de Fazenda e Planejamento, de conformidade com os critérios legais insculpidos no art. 13
do Decreto 16.100/94.
PARECER N° 010/97
ASSUNTO: EMENTA: IPTU - RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO - INTEMPESTTvTDADE. A
reclamação, assim como os demais meios de Impugnação do crédito tributário, sujeita-se ao pressuposto da
tempestividade, sendo, pois, defeso ao julgador de primeira instância dela conhecer quando apresentada fora do
prazo legal.
PARECER N" 012/97
ASSUNTO: EMENTA: ICMS - IMPOSTO LANÇADO E NÃO RECOLHIDO - DIFERENÇA ENTRE OS
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VALORES DOS BLOCOS DE NOTAS FISCAIS E OS CONSTANTES DOS LIVROS FISCAIS - NOTAS
FISCAIS EMITIDAS E NÃO ESCRITURADAS - OMISSÃO DE RECEITA - NÃO ESCRITURAÇÃO DE
NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS - AQUISIÇÃO DE MERCADORIA SEM NOTA FISCAL. Verificado ò
aceito do procedimento fiscal que apurou a falta de recolhimento de ICMS em função de várias irregularidades
praticadas pelo Autuado, impõe-se o não provimento do Recurso Voluntário.
PARECER N° 013/97
ASSUNTO: EMENTA: ICMS - IMPOSTO LANÇADO E NÃO RECOLHIDO - A falta de recolhimento de
imposto devidamente lançado constitui infração fiscal e enseja ao Fisco o direito de exigir o tributo devido acrescido
das penalidades previstas para a espécie.
PARECER N° 014/97 e 024/97
ASSUNTO: EMENTA: ICMS - IMPOSTO LANÇADO E NÃO RECOLHIDO - A falta de recolhimento do
imposto devidamente lançado constitui infração fiscal e enseja ao Fisco o direito de exigir o tributo devido acrescido
das penalidades previstas para a espécie.

PARECER N° 017/97
ASSUNTO: EMENTA: ISS - OMISSÃO DE RECEITA TRIBUTÁVEL - ARBITRAMENTO. O movimento real
tributável poderá ser arbitrado pela autoridade fiscal sempre que houver fundada suspeita de inexatidão dos
documentos e dos registros nos livros fiscais. IMPOSTO LANÇADO E RECOLHIDO A MENOR. O recolhimento
a menor de imposto devidamente lançado enseja ao Fisco o direito de exigir a diferença não recolhida, acrescida das
penalidades previstas para a espécie.
PARECER N" 018/97

ASSUNTO: EMENTA:IPTU - RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO - "CARTA DE HABITE-SE -
ALÍQUOTA DE TRINTA CENTÉSIMOS POR CENTO. O contribuinte do IPTU somente tem direito a recolher o
tributo pela alíquota de trinta centésimos por cento quando comprova, em tempo hábil, junto à Administração
Tributária, ser portador de "Carta de Habite-se" relativa ao imóvel de sua propriedade.
PARECER N° 025/97
ASSUNTO: EMENTA: IPTU - RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO- INCIDÊNCIA DO TRIBUTO -
ZONA URBANA. O IPTU incide sobre a propriedade predial e territorial urbana, sendo considerada como urbana,
para fins da exação, as áreas urbanizáveis ou de expansão urbana constantes de loteamentos aprovados pelo órgãos
competentes e destinados à habitação.
PARECERES N°S: 026/97 e 027/97
ASSUNTO: EMENTA: PODER DE POLÍCIA - DEPÓSITO DE ENTULHOS EM LOGRADOUROS
PÚBLICOS. Constatada a colocação de entulhos em logradouros públicos, deve o infrator ser submetido à
penalidade estabelecida na legislação de regência.
PROCURADOR. DR" JAQUELINE BRITO DE BARROS
PARECER N" 011/97
ASSUNTO: EMENTA: UTILIZAÇÃO INDEVIDA DE LOGRADOURO PÚBLICO. A pessoa que coloca

materiais de construção em logradouro público sem a devida autorização prévia comete a infração prevista na
legislação do Distrito Federal, e deve, portanto, ter a penalidade multa a ela aplicada.
PARECERES N°S: 015/97 e 016/97
ASSUNTO: EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - MULTAS. É devida a correção monetária em
impostos pagos em atraso. Já é pacifico na jurisprudência pátria de que a correção monetária é medida de justiça
para evitar o enriquecimento sem causa do devedor. Quanto à aplicação da TRD/UFIR, esta decorre de exigência de
lei local que foi completada pela lei federal. O inconformismo da Recorrente quanto ao percentual da multa que
considera alto não dá ensejo a sua modificação que terá que ocorrer por meio de lei.
PARECER N°: 020/97
ASSUNTO: EMENTA: ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. A pessoa que funciona empresa
sem o devido alvará de funcionamento do estabelecimento pratica infração prevista na legislação do Distrito Federal,
devendo, portanto, ter a penalidade de multa a ela aplicada.
PARECERES N°S: 019/97 e 021/97
ASSUNTO: EMENTA: ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO E PROJETOS APROVADOS - INEXISTÊNCIA. A
pessoa que constrói sem o devido alvará de construção e sem a aprovação dos projetos comete infração prevista na
legislação do Distrito Federal e deve, portanto, ter a penalidade de multa a ela aplicada.
PARECER N": 022/97
ASSUNTO: EMENTA: CONSTRUÇÃO DE MURO DE ALVENARIA - LEI SUPERVENIENTE QUE TORNA
INSUBSISTENTE A INFRAÇÃO. Se nova lei sobrevém considerando a conduta como regular, não pode subsistir o
auto de infração, frente à nova lei que considerou a conduta como lícita. Recurso que se conhece para declarar
insubsistente a infração.
PARECER N° 023/97
ASSUNTO. EMENTA: CORREÇÕES REALIZADAS EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. As correções realizadas em
primeira instância, decorrentes da defesa do autuado, e admitidas pelo próprio agente autuante, estão corretas.
Recurso de Oficio a que se nega provimento.
PARECER N°: 029/97
ASSUNTO:EMENTA: CONSTRUÇÃO DE CANTEIRO DE OBRAS - INEXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO
A pessoa que constrói sem a devida licença, um canteiro de obras comete a infração prevista na legislação do
Distrito Federal, e deve, portanto, ter a penalidade de multa a ela aplicada.
PARECERES N°S: 030/97; 031/97 e 032/97
ASSUNTO: EMENTA: ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO - INEXISTÊNCIA. A pessoa que coloca toldo sem o
competente 1'cenciamento e sem seus projetos devidamente aprovados, comete infração prevista na legislação do
Distrito Fedeial, e deve, portanto, ter a penalidade a ela aplicada.
PARECER N°: 033/97
ASSUNTO: EMENTA: OBRA INICIADA ANTES DA EMISSÃO DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO. A pessoa
que realiza obra sem o competente licenciamento, sem seus projetos devidamente aprovados, comete infração
prevista na legislação do Distrito Federal, e deve, portanto, ter a penalidade de multa a ela aplicada.

BRASÍLIA

ONDE TODOS
PODEM LER

BRASÍLIA DIZ SIM
À ALFABEÍ1ZACAO

DE JOVENS E ADULTOS
Um Governo Democrático e Popular se faz com a participação de todos. Por isso, o Governo do

Distrito Federal, através da Secretaria de Educação e, em parceria com a sociedade civil

organizada, está lançando o programa BRASÍLIA ONDE TODOS PODEM LER. Uma iniciativa

para acabar com o analfabetismo entre jovens e adultos no DF. Para que isto aconteça estamos

buscando a parceria com toda a comunidade: estudantes, empresários, funcionários públicos,

ONGs, políticos, religiosos, clubes de serviços. Enfim, todo voluntário que quiser participar.

SE VOCÊ PARTICIPAR, TODO MONDO ASSINA EMBAIXO

Maiores Informações na Divisão Regional
de Ensino mais próxima da sua casa

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

G O V E R N O
DEMOCRÁTICO

_ E POPULAR
O f ovo em l" lugar
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SEÇÃO II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N<? 18.076, DE 7 DE MARÇO DE 1997

Cria Grupo de Trabalho para elaborar os Editais
de Licitação de Parque Temático e Parque
Aquático no Camping de Brasília.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:

Art. 1° - Fica criado Grupo de Trabalho para realização de estudos técnicos e jurídicos, objetivando a
elaboração de Editais de Licitação de Parque Temático e Parque Aquático no Camping de Brasília.
Art. 2° - O Grupo de Trabalho será integrado pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
a) MARCELO CONTREIRAS DE ALMEIDA DOURADO, matrícula n° 47.491-6, Secretário-Adjunto
da Secretaria de Turismo/DF;
b) MARIA VALESCA BARRETO VIANNA ROCHA, matrícula n" 30.099-3, Procuradora do Distrito
Federal;
c) LENY PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 30.090-0, Assessora Jurídica da TERRACAP.
Art. 3° - O Grupo de Trabalho terá o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para apresentar o resultado
final dos estudos, a contar da publicação deste Decreto.

Brasília, 07 de Março de 1997
109° da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BÜARQUE

DECRETOS DE 7 DE MARÇO DE 1997

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, ANTÔNIO LUIZ GASPARINI, matricula n° 47.887-3, do Cargo em Comissão Símbolo
DFG-11, de Chefe do Serviço de Administração do Pavilhão de Feiras e Exposições do Parque
da Cidade, da Divisão de Administração de Equipamentos Públicos, do Departamento de
Atividades Turísticas, da Secretaria de Turismo do Distrito Federal.

Nomear, SAULO SANTIAGO MANSO PEREIRA, para exercer o Cargo em Comissão Símbolo
DFA-11, de Assessor do Departamento de Captação e Geração de Eventos da Secretaria de
Turismo do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeada para outro cargo DELMA ALVES RABELO, matricula n°47 798-2
do Cargo em Comissão Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço de Administração dó
Pavilhão de Feiras e Exposições do Parque da Cidade, da Secretaria de Turismo do Distrito
Federal.

Nomear, DELMA ALVES RABELO, matricula n° 47.798-2. para exercer o Cargo em Comissão
Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço de Orçamento e Finanças, da Divisão de
Administração Geral da Secretaria de Turismo do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado para outro Cargo JORGE HENRIQUE BATISTA DE MORAIS
matricula n° 46.597-6, do Cargo em Comissão Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço dê
Administração do Pavilhão de Feiras e Exposições do Parque da Cidade, da Secretaria de
Turismo do Distrito Federal.

Nomear, JORGE HENRIQUE BATISTA DE MORAIS, matricula n° 46.597-6, para exercer o
Cargo em Comissão Símbolo DFG-2, de Encarregado do Serviço de Orçamento e Finanças da
Divisão de Administração Geral da Secretaria de Turismo do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo ARTUR EMlUO SILVEIRA PEREZ, matricula
n° 45.325-0, do Cargo em Comissão Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço de
Administração do Pavilhão de Feiras e Exposições do Parque da Cidade, da Secretaria de
Turismo do Distrito Federal.

Nomear. ARTUR EMÍLIO SILVEIRA PEREZ, matricula n° 45.325-0. para exercer o Cargo em
Comissão Símbolo, DFG-02, de Encarregado do Serviço de Recursos Materials, da Divisão da
Administração Geral da Secretaria de Turismo do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo PAULO CEZAR V1DAL, matrícula n° 47.793-1,
do Cargo em Comissão Símbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço de Administração de
Pavilhão de Feiras e Exposições do Parque da Cidade,-da Secretaria de Turismo do Distrito
Federal.

Nomear, PAULO CEZAR V1DAL, matrícula n° 47.793-1, para exercer o Cargo em Comissão
Símbolo, DFG-02, de Encarregado do Serviço de Apoio, da Divisão de Administração Geral da
Secretaria de Turismo do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar WALDEMAR GADELHA NETO, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Assessor Chefe da Assessoria de
Comunicação Social, da Presidência, « partir de 07/03/97.
Nomear ALEXANDRE DUMAS VALADARES RIBONDI, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-14, de Assessor
Chefe da Assessoria de Comunicação Social, da Presidência,

DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL-IDHAB-DF.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições qué~ lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, FLAVIA REGINA
SACRAMENTO PORCIDÔNIO, matricula n° 48.182-3, do Cargo em Comissão, Simbolo
DFA-04, de Assistente do Programa Creche e Educação Pré-Escolar do Centro
de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Agrovila São Sebastião.
- NOMEAR MÔNICA AZEVEDO DE SOUZA, matricula n° 20.947-3, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Programa Creche e
Educação Pré-Escolar do Centro de Atenção Integral à Criança e ao
Adolescente Agrovila São Sebastião.
- EXONERAR, a pedido, JANE NUNES GUERREIRO GONÇALVES, matricula. n°
24.149-0, do Cargo em Comissão, Simbolo DFG-06, de Diretor do Programa
Creche e Educação Pré-Escolar do Centro de Atenção Integral à Criança e ao
Adolescente Agrovila São Sebastião, a contar de 17.02.97.
- NOMEAR FLAVIA REGINA SACRAMENTO PORCIDÔNIO, matricula n" 48.182-3, para
exercer o Cargo em Comissão, Simbolo DFG-06, de Diretor do Programa Creche
e Educação Pré-Escolar do Centro de Atenção Integral à Criança e ao
Adolescente Agrovila São Sebastião.
- EXONERAR, a pedido, AGENOR ROSA LIMA, matricula n-° 56.792-2, do Cargo em
Comissão, Simbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional
Candangolândia, a contar de 26.02.97.
- NOMEAR SILVANO OLIVEIRA DE CARVALHO, matricula n° 46.311-6, para exercer
o Cargo em Comissão, Simbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional
Candangolândia.
- EXONERAR IZABEL CRISTINA DE OLIVEIRA PERSIANO, matricula n" 46»718-9, do
Cargo em Comissão, Simbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 05, a
contar de 20.02.97.
- NOMEAR MARIA AUGUSTA GARCIA DE CARVALHO MACHADO, matricula n" 62.068-8,
para exercer o Cargo em Comissão, Simbolo DFA-03, de Assistente da Escola
Classe 05.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRANTE.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVH,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

1 - Exonerar INEZ SILVA BEZERRA, matricula n° 33.789-7, do Cargo em Comissão de Assessor, Simbolo DFA-11, da
Coordenação Normativa de Recursos Humanos, da Subsecretária de Recursos Humanos, da Secretaria de Administração do
Distrito Federal, a partir de 06/03/97.

n - Exonerar, por estar sendo nomeada para outro cargo, GLÓRIA MARIA DE CARVALHO REZENDE, matrícula 40.401-
2, do Cargo em Comissão de Assessor, Simbolo DFA-11, da Coordenação de Organização Administrativa, da Subsecretária
de Modernização e Organização Administrativa, da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

m - Nomear GLÓRIA MARIA DE CARVALHO REZENDE, matricula n° 40.401-2, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor, Símbolo DFA-11, da Coordenação Normativa de Recursos Humanos, da Subsecretária de Recursos Humanos, da
Secretaria de Administração do Distrito Federal.

IV - Nomear LUIZ AUGUSTO DE SOUZA FRÓES, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, Símbolo DFA-11, da
Coordenação de Organização Administrativa, da Subsecretária de Modernização e Organização Administrativa, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal. ^

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXW, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar EDSON ALCÂNTARA FILHO, matricula n" 42.098-0, do cargo em comissão de Chefe do Serviço de Sistemas da
Receita, Símbolo DFG-10, da Divisão de Coordenação de Sistemas do Departamento Geral de Informática da Secretaria de
Fazenda e Planejamento.

Nomear MAURÍCIO JESUS GONÇALVES GOMES, matricula n° 40.577-9, para exercer o cargo em comissão de Chefe
do Serviço de Sistemas da Receita, Símbolo DFG-10, da Divisão de Coordenação de Sistemas do Departamento Geral de
Informática da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

O GOVERNDOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
100, inciso XXW, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
R E S O L V E :
Exonerar LÜCIANA MARIA. RIBEIRO DA SILVA, matricula n° 136.395-6, do Cargo em Comissão
Símbolo DFA-10 de Assessor da Diretoria Executiva da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
Nomear GILMARA PEREIRA DE ASSIS, Assistente Intermediário de Saúde - Agente Administrativo, l*
Classe, Padrão VI, matrícula n" 125.692-1, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-10 de
Assessor da Diretoria Executiva da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
Exonerar GILMARA PEREIRA DE ASSIS, matrícula n° 34.385-4 do Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-11, de Assessor do Núcleo de Controle e Programas de Saúde da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal.
Nomear LUCIANA MARIA RIBEIRO DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-12
de Assessor do Gabinete da Secretaria de Saúde do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confei
ré o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, Re
solve:

EXONERAR, RICARDO HORTA DE ALVARENGA, matricula n* 48.826-7 do Cargo em
Comissão de Chefe, Simbolo DFG-11, da Divisão de Planejamento da Subse
cretaria de Articulação para o Desenvolvimento do Entorno da Secretaria
de Governo do Distrito Federal.

NOMEAR, JOÃO CARLOS FERNANDES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão
de Chefe,_símbolo DFG-11, da Divisão de Planejamento da Subsecretária de
Articulação para o Desenvolvimento do Entorno da Secretaria de Governo
do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, a pedido, SILVIA MÁRCIA LOUREIRO, matricula n° 66.876-1, do
Cargo em Comissão, Simbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensino de 1°
Grau 04, a contar de 07.02.97.
- NOMEAR PERPÉTUA AUXILIADORA LIMA SOLINO, matricula n° 62.858-1, para
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exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de
Ensino de 1° Grau 04.
- EXONERAR, a pedido, MARIA DE FÁTIMA MARQUES, matrícula n° 53.117-0, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria do Centro de
Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Júlia Kubitscheck, a contar de
18.02.97.
- NOMEAR LILLIAN DE OLIVEIRA EVANGELISTA, matrícula n" 28.986-8, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretarial do
Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Júlia Kubitscheek.
- EXONERAR, a pedido, NESIMITA BATISTA DIAS, matricula n" 93.581-6, do-
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensino de 1°
Grau 05, a contar de 18.02.97.
- NOMEAR SUELI PIO DE SOUZA, matrícula n° 76.709-3, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensino de 1° Grau 05.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

DESIGNAR ALIPIO CORREIA FILHO, Secretário-Adjunto da Secretaria de ^
cultura, Símbolo CNE-05, matrícula no 44.352-2, para responder, interina
e cumulativamente, sem acumular salários, pelo Cargo em Comissão, Slmbo
Io DFG-14, de Chefe de Gabinete,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVI, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido, JOSÉ VANDERLEI MACHADO, matricula n" 28.738-5, do Cargo em Comissão, Código DFA-11, de
Assessor da Coordenação de Informática da Secretaria de Segurança Pública do Distrito federal, a partir de 04.03.97.

Nomear NILVANA MARIA PEREIRA SANTOS, matricula n° 23.800-7, para exercer o Cargo em Comissão, Código DFA-
11, de Assessor da Coordenação de Informática da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar, a pedido, CLEIDE VIEIRA TORRES do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de
Chefe da Seção de Comunicação Administrativa da Divisão de Administração Geral da
Secretaria da Criança e Assistência Social do Distrito Federal, a contar de 03.03.97;
Nomear IRENE JÚNIOR COSTA para exercer o Cargo em Comissão , Símbolo DFG-02, de
Chefe da Seção de Comunicação Administrativa da Divisão de Administração Geral da
Secretaria da Criança e Assistência Social do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, r e s o l v e :

Exçnerar, a pedido, a servidora ALTINA__RODRIGUES COSTA DURÃES, AISS, ma
trícula ns 01613-6, do Cargo em Comissão, símbolo DFA-11, de Assessora,
da Coordenadoria de Planejamento de Controle-COPLAC;

Nomear a servidora CARMEM BEATRIZ SILVEIRA AGUIAR, ASSS, matrícula n*
03076-7, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessora
da Coordenadoria de Planejamento e Controle-COPLAC;

Exçnerar, a pedido, a servidora NILSONEIDES PAULA DE QUEIROZ, ASSS, ma-
trícula n- 5972-2, dç Cargo em Comissão, símbolo DFG09, de Chefe do Nú-
cleo de Atividades Múltiplas, do_Centro de Desenvolvimento Social de Ta
guatinga, da Diretoria de Operações;

Nomear ALDA CIDADE CAVALCANTI para exercerão Cargo em Comissão, símbolo
DFG-09, de Chefe do Núcleo de Atividades Múltiplas, do Centro de Desen
volvimento Social de Taguatinga, da Diretoria de Operações;

Exonerar o servidor DHÉLIO CÉSAR DOS SANTOS FERNANDES, AISS, matrícula
ns 07545-2, do Cargo em Comissão, símbolo DFG-04, de Encarregado do Ser
viço de Internação Estrita, do Centro de Atendimento Juvenil Especiali-
zado-CAJE, da Diretoria de Operações;

Nomear,FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA FARIAS para exercer o Cargo em Comis
são, símbolo DFG-04, de Encarregado do Serviço de Internação Estrita,do
Centro de Atendimento Juvenil Especializado-CAJE, da Diretoria de Opera
çoes,

DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

EXONERAR, a pedido, AUGUSTO CEZAR RIBEIRO, Matrícula nO 45.302-1, do Car
go em Comissão, Símbolo DFA-11, de Assessor do Gabinete, a partir de 04
de março de 1997;

EXONERAR, a pedido, SANDRA MARIA DE OLIVEIRA ZANSAVIO, Matrícula nO
44.811-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administra^
tivo do Gabinete;

EXONERAR, a pedido, VICENTE MORALES MARTINS JÚNIOR, Matrícula no 41.532-4,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção Operacio -
nal, da Divisão Regional de Desporto, Lazer e Turismo, a partir de 20 de
fevereiro de 1997,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:

Exonerar, por estar sendo nomeada para outro cargo, TIANELEN MALAQUIAS
FARIAS, matrícula nO 80.073-2, do Cargo em Comissão de Assistente da
Divisão de Veterinária, Símbolo DFA-07, do Jardim Zoológico de Brasília.

Nomear, TIANELEN MALAQUIAS FARIAS, para exercer o Cargo em Comissão de
Chefe da Divisão de Veterinária, Símbolo DFG-11, do Jardim Zoológico de
Brasília.

Nomear, ANA CRISTINA DE CASTRO, para exercer o Cargo em Comissão de As-
sistente da Divisão de Veterinária, Símbolo DFA-07, do Jardim Zoológico
de Brasília.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso
XXVU, da Lei Orgânica do Distrito Federal, R E S O L V E :

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
1 - Exonerar, a pedido, VÂNIA MARIA MOREIRA CALDAS matrícula n" 90.042-7, do cargo em comissão de
Chefe de Gabinete do Superintendente, código DFG-14, do Arquivo Público do Distrito Federal, a partir de 1° de
março de 1997.
H - Exonerar, por estar sendo nomeado para outro cargo, LUIZ FERNANDO CORRÊA SILVA, matricula n°
1.076-6, do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Administração Geral, código DFG-12, do Arquivo Público
do Distrito Federal.
III - Nomear, LUIZ FERNANDO CORRÊA SILVA, matricula n" 1.076-6, para exercer o cargo em comissão de
Chefe de Gabinete do Superintendente, código DFG-14, do Arquivo Público do Distrito Federal.
IV - Exonerar, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA GENUÍNA CAETANO MARTINS, matricula n"
90.041-9, do cargo em comissão de Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças, código DFG-08, do Arquivo Público
do Distrito Federal.
V - Nomear, MARIA GENUÍNA CAETANO MARTINS, matricula n° 90.041-9, para exercer o cargo em comissão
de Chefe da Divisão Je Administração Geral, código DFG-12, do Arquivo Público do Distrito Federal.
VI - Exonerar, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOMAR NICKERSON DE ALMEIDA, matrícula n°
90.037-0, do cargo em comissão de Assistente da Divisão de Administração Geral, código DFA-06, do Arquivo
Público do Distrito Federal.
VII - Nomear, JOMAR NICKERSON DE ALMEIDA, matricula n° 90.037-0, para exercer o cargo em comissão de
Chefe do Serviço de Orçamento e Finanças, código DFG-08, do Arquivo Público do Distrito Federal.
VIII - Nomear, JOSELITA PEREIRA DE SOUZA DE SOUSA, matricula n" 90.004-4, Auxiliar de Administração
Pública, para exercer o cargo em comissão de Assistente da Divisão de Administração Geral, código DFA-06, do
Arquivo Público do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SÃO SEBASTIÃO

EXONERAR NESTOR DA COSTA BORBA, matrícula nO 44.378-6, do Cargo em Comis_
são, Símbolo DFG-14, de Chefe de Gabinete;

ASSINATURA SEMESTRAL
Retirada no Anexo

Pulácio do Buriti

R$ 87,12

l Remessa
via Correios

R$ 223,08

INFORMAÇÕES E VENDAS:
Anexo do Palácio do Buriti
Telefones: (061) 225-7803
316-4137 6 213-6312

Exonerar, a pedido, ACY DE CARVALHO FONTES, matricula n" 00233-X, do Cargo em Comissão de Chefe de
Posto de Atendimento, Símbolo DFG-09, do Departamento de Emprego do Distrito Federal - DEPEM-DF, da
Secretaria de Trabalho do Distrito Federal, a partir de 28.02.97.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, MARIA ANTÔNIA
OLIVEIRA ALBUQUERQUE KOMINAMI, matricula n° 46.871-1, do Cargo em Comissão,
Simbolo DFG-06, de Vice-Diretor do Programa de Educação Escolar do Centro
de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Agrovila São Sebastião.
- NOMEAR ANTÔNIO ALVES DAMASCENO, matricula n° 24.334-5, para exercer o
Cargo em Comissão, Simbolo DFG-06, de Vice-Diretor do Programa de Educação
Escolar do Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Agrovila
São Sebastião.
• EXONERAR, a pedido, ADMARY BORGES NUNES DE FIGUEIREDO, matricula n°
47.107-0, do Cargo em Comissão, Simbolo DFG-08, de Diretor do Programa de
Educação Escolar do Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente
Agrovila São Sebastião, a contar de 17.02.97.
- NOMEAR MARIA ANTÔNIA OLIVEIRA ALBUQUERQUE KOMINAMI, matricula n°
46.871-1, para exercer o Cargo em Comissão, Simbolo DFG-08, de Diretor do
Programa de Educação Escolar do Centro de Atenção Integral à Criança e ao
Adolescente Agrovila São Sebastião.
- EXONERAR, a pedido, RUBENS BARRETO DE AGUIAR, matricula n" 68.632-8, do
Cargo em Comissão, Simbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional
Candangolândia, a contar de 07.02.97.
- NOMEAR MÉRCIA APARECIDA DE SOUZA, matricula n° 42.296-7, para exercer o
Cargo em Comissão, Simbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional
Candangolândia.
- NOMEAR LÍGIA SANDRA DE MONÇÃO DE OLIVEIRA, matricula n° 42.290-8, para
exercer o Cargo em Comissão, Simbolo DFG-08, de Diretor do Centro de Ensino
de 1° Grau 02 do Riacho Fundo.
- NOMEAR ARLÉCIO DA SILVA, matricula n° 66.069-8, para exercer o Cargo em
Comissão, Simbolo DFG-06, de Vice-Diretor do Centro de Ensino de 1° Grau 02
do Riacho Fundo.
- NOMEAR SILAS DE SOUSA ARAÚJO, matricula n° 24.652-2, para exercer o Cargo
em Comissão, Simbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro de
Ensino de 1° Grau 02 do Riacho Fundo.
- NOMEAR SILVIA MARIA TARALESKOF MORAES, matricula n° 45.494-X, para
exercer o Cargo em Comissão, Simbolo DFA-04, de Assistente do Centro de
Ensino de 1° Grau 02 do Riacho Fundo.
- NOMEAR KASSIA ESTELITA MARTINS DE SOUZA, matricula n" 24.832-0, para
exercer o Cargo em Comissão, Simbolo DFA-04, de Assistente do Centro de
Ensino de 1° Grau 02 do Riacho Fundo.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRANTE.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
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- EXONERAR, a pedido, ÊLCIO FERREIRA, matricula n° 73.175-7, do Cargo em
Comissão, Simbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional 02, da
Divisão Regional de Ensino de Planaltina.
- EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOSÉ MÜNDIM JÚNIOR,
matricula n° 24.631-X, do Cargo em Comissão, Simbolo DFA-04, de Assistente
do Centro de Ensino de 1° Grau 12, da Divisão Regional de Ensino de
Planaltina.
- NOMEAR JOSÉ MÜNDIM JÚNIOR, matricula n" 24.631-X, para exercer o Cargo em
Comissão, Simbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional 02, da
Divisão Regional de Ensino de Planaltina.
- NOMEAR MARIA CONCEIÇÃO DA SILVEIRA QUEIROZ, matrícula n° 54.859-6, para
exercer o Cargo em Comissão, Simbolo DFA-04, de Assistente do Centro de
Ensino Especial, da Divisão Regional de Ensino do Gama.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, a pedido, ENILZA HELENA DE MELO, matrícula n° 64.019-0, do
Cargo em Comissão, Simbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 48, a
contar de 18.12.96.
- NOMEAR ANDRÉA PINTO DE ARAÚJO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, matrícula n°
46.620-4, para exercer o Cargo em Comissão, Simbolo DFG-04, de Vice-Diretor
da Escola Classe 48.
- EXONERAR, a pedido, JOSEILDE FURTADO DE SÁ, matrícula n° 93.326-0, do
Cargo em Comissão, Simbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 11, a
contar de 07.02.97.
- EXONERAR, a pedido, LISIANI FERRAÇO DE PAULA, matricula n° 41.597-9, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Interescolar de
Línguas, a contar de 07.02.97.
- NOMEAR FRANCISCA RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n° 42.492-7, para
exercer o Cargo em Comissão, Simbolo DFA-04, de Assistente do Centro de
Ensino de 1° Grau 05.
- NOMEAR JOSELIAS FERREIRA NOVAIS, matricula n" 25.105-4, para exercer o
Cargo em Comissão, Simbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional 07.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR VERA LÚCIA NOGUEIRA DA COSTA CORDEIRO, matrícula n° 62.047-5, do
Cargo em Comissão, Simbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola Classe 08, a
contar de 19.02.97.
- NOMEAR DAYSE FERNANDES BORGES DE FREITAS, matrícula n" 60.382-1, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola
Classe 08.
- EXONERAR GISLENE SANTIAGO BORGES, matrícula n° 63.858-7, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensino de 1° Grau 17,
a contar de 07.02.97.
- NOMEAR MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS NETO, matrícula n" 46.231-4, para
exercer o Cargo em Comissão, Simbolo DFA-04, de Assistente do Centro de
Ensino de 1° Grau 17.
- EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, OMAR DOS SANTOS,
matrícula n° 72.307-X, do Cargo em Comissão, Simbolo DFG-07, de Chefe da
Seção de Coordenação Pedagógica.
- NOMEAR OMAR DOS SANTOS, matrícula n° 72.307-X, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente.
- NOMEAR MARIA ALICE FERNANDES DE SOUZA, matrícula n° 62.495-0, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe da Seção de
Coordenação Pedagógica.
- NOMEAR LORENA MARIA BARBOSA MARRA DOS SANTOS, matrícula n° 45.481-8, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe
45.
- NOMEAR MARIA NEVES PEREIRA, matricula n° 48.152-1, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional 02.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE CEILÂNDIA.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVIL, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, por motivo de aposentadoria, JOÃO FREIRE DE ALMEIDA, Assistente Intermediário de Saú-
de-n, Classe Especial, Padrão V (Agente Administrativo), Matricula n° 113.434-5, do Cargo em Comissão
de Encarregado de Farmácia, da Divisão de Recursos Econômico e Financeiro e Materiais, do Hospital
Regional do Gama, Simbolo DFG-03, do Quadro de Cargo em Comissão da Fundação Hospitalar do Dis-
trito Federal, a partir dse 28.01.97.

Nomear, JOÃO FREIRE DE ALMEIDA, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de Farmácia,
da Divisão de Recursos Econômico e Financeiro e Materiais, do Hospital Regional do Gama, Símbolo
DFO-03, do Quadro de Cargo em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de
28.01.97

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, a pedido, DINALVA PEREIRA DE SOUZA, matrícula n" 59.642-6, do
Cargo em Comissão, Simbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro
de Ensino Especial, da Divisão Regional de Ensino do Gama, a contar de
17.02.97.
- NOMEAR ELIANE NEVES ONIVES DIAS, matrícula n" 43.427-2, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro
de Ensino Especial, da Divisão Regional de Ensino do Gama.
- Retificar o Decreto datado de 13.02.97, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal n° 31, de 17.02.97, que NOMEOU PAULO ROBERTO MARTINS
DUAÇO, matricula n° 61.859-4, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-03, de Assistente da Escola Classe 06 de Planaltina, conforme se segue:
ONDE SE LÊ: PAULO ROBERTO MARTINS DUAÇO; LEIA-SE: PAULO ROBERTO MARTINS
DURÇO.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, ADRIANA MARIA DE
ARAÚJO OLIVEIRA, matricula n° 26.786-4, do Cargo em Comissão, Simbolo DFA-
06, de Assistente da Escola Parque 210/211 Sul.
- NOMEAR ADRIANA MARIA DE ARAÚJO OLIVEIRA, matrícula n° 26.786-4, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Vice-Diretor da Escola

Sul.

- NOMEAR CLAUDETE DE SOUZA, matrícula n" 62.398-9, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente da Escola Parque 210/211 Sul.
- EXONERAR, a pedido, EMERSON LUÍS HOEFLING, matrícula n" 28.590-0, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensino de 1°
Grau 01 do Lago Norte.
- NOMEAR LINDALVA ALVES DOS SANTOS, matrícula n° 41.304-6, para exercer o
Cargo em Comissão, Simbolo DFA-04, de Assistente do Centro de Ensino de 1°
Grau 01 do Lago Norte.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, a pedido, JOSÉ DELVINEI LUIZ DOS SANTOS, matrícula n" 24.029-X,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Educação Geral,
da Divisão de Ensino Médio, do Departamento de Pedagogia.
- NOMEAR MARIA IRENE BARROS FARIAS, matrícula n° 53.868-X, para exercer o
Cargo em Comissão, Simbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Educação Geral, da
Divisão de Ensino Médio, do Departamento de Pedagogia.
- EXONERAR, a pedido, DULCE CORREIA LIMA, matrícula n° 79.746-4, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria do Centro de Atenção
Integral à Criança e ao Adolescente Walter José de Moura, da Divisão
Regional de Ensino de Taguatinga, a contar de 05.02.97.
- NOMEAR SELMA TAVARES DA SILVA OLIVEIRA, matricula n° 53.536-2, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria do
Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Walter José de Moura,
da Divisão Regional de Ensino de Taguatinga.
- EXONERAR, a pedido, ELIZABETE VIEIRA FILGUEIRAS DE PAULA, matrícula n°
49.249-3, do Cargo em Comissão, Simbolo DFA-06, de Assistente do Centro
Educacional 01, da Divisão Regional de Ensino do Guará, a contar de
17.02.97.
- NOMEAR JOSCELINE PEREIRA NUNES, matricula n° 65.852-9, para exercer o
Cargo em Comissão, Simbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional 01,
da Divisão Regional de Ensino do Guará.
- EXONERAR, a pedido, LÚCIA DE FÁTIMA GUIMARÃES BRITO, matricula n°
93.618-9, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centrç
Educacional 03, da Divisão Regional de Ensino do Guará, a contar de,
17.02.97.
- EXONERAR, a pedido, SAYONARA DAS GRAÇAS COSTA MENDES, matricula n°
64.343-2, do Cargo em Comissão, Simbolo DFG-04, de Vice-Diretor da Escola
Classe 02, da Divisão Regional de Ensino do Guará, a contar de 07.02.97.
- EXONERAR, a pedido, MARIA DE FÁTIMA NETO NEVES DA SILVA, matricula n"
71.326-0, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão de
Ensino Fundamental, do Departamento de Pedagogia, a contar de 20.02.97.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXW, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear DENISE PIERRE, matricula n° 43.178-8, para exercer o cargo em comissão de Assistente, Simbolo DFA-09, do
Departamento de Auditoria da Administração Direta da Subsecretária de Auditoria da Secretaria de Fazenda e Planejamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar, por ter sido nomeado para exercer outro cargo, PEDRO CIRINO TOMAZ FILHO, do Cargo em
Comissão de Chefe da Assessoria de Comunicação Social, Símbolo DFG-13, da Secretaria de Transportes do
Distrito Federal.
Nomear PEDRO CIRINO TOMAZ FILHO, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor, Símbolo DFA-11, da
Assessoria de Comunicação Social da Secretaria de Transportes do Distrito Federal.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVH, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Nomear, JUSSARA CAMPOS, Assistente Superior de Saúde, l8 Classe, Padrão I (Odontologo), Matrícula
n° 125.262-3, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Pesquisa Científica da Divisão de
Pesquisa, do Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos para a Saúde, Símbolo DFG-07, do Qua-
dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O Governador do Distrito Federal no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVTI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, a pedido, ASENATH TEIXEIRA DE M. FARINASSO, Assistente Superior de Saúde, l1 Classe,
Padrão VI (Enfermeiro), matrícula n° 121.728-3, do Cargo em Comissão de Diretora da Escola Técnica de
Saúde de Brasília, do Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos para a Saúde, Símbolo DFG-10,
do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, CIJVIA SÉRGIO DE AQUINO, Assistente Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão V
(Enfermeiro), matricula if 112.895-7, para exercer o Cargo em Comissão de Diretora da Escola Técnica
de Saúde de Brasília, do Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos para a Saúde, Símbolo DFG-
10, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, ELOISA MARIA DOS SANTOS, matrícula n° 136.440-5, do Cargo em Comissão de
Assistente'Pedagógico da Escola Técnica de Saúde de Brasília, do Centro de Desenvolvimento de Recur-
sos Humanos para a Saúde, Simbolo DFG-08, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, a partir de 03.02.97.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100,
inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, RESOLVE:

Nomear, JOÃO ANTÔNIO DE LIMA ESTEVES, para exercer o cargo em comissão de Chefe da
Assessoria Técnico-Legislativa, código DFG-13, da Secretaria de Cultura e Esporte do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

DESPACHOS DO GOVERNADOR
Em 7 de março de 1997

PROCESSO N" : 052.001.723/96 - INTERESSADO: Polícia Civil do Distrito Federal - ASSUNTO:
Concorrência- DESPACHO: Nos termos dos artigos 6°, inciso XVI, e 51, da Lei n" 8.666, de 21 de junho
de 1993, AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação da Polícia Civil do Distrito Federal a processar
e julgar licitação na modalidade Concorrência, objetivando o fornecimento de peças originais para a frota
de veículos da Polícia Civil do Distrito Federal. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Segurança
Pública, para as providências subseqüentes.
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PROCESSO N°: OSO.000.148/97-0, INTERESSADO : SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI­
CA, ASSUNTO : AFASTAMENTO DO PAÍS

AUTORIZO o afastamento do País, com destino a Washington D.C., New York e Miami, Estados Unidos 
da América, no período de 10 a 26 de março do corrente ano, do senhor ROBERTO ARMANDO RA­
MOS DE AGUIAR, Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal, e do servidor JOÃO KLEI- 
BER ÉSPER Delegado de Polícia da PCDF, matrícula n.° 24.040-0, Diretor da Divisão de Controle e 
Atividades Especiais (DCAE), da Coordenação de Planejamento e Operações (CPO), da Secretaria de 
Segurança Pública do Distrito Federal, a fim de realizarem viagem oficial de estudos e reconhecimento 
técnica a instituições policiais daquele país, com ônus para o Distrito Federal, conforme consta do proces­
so em referência.

CRISTOVAM BÜARQUE

C A S A  M I L I T A R

\
P O R T A R I A S  DE 7 DE  M A R Ç O  DE 1997

0  COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que 
l ie  confere o artigo 1°, inciso I, letra b, do Decreto 15.740, de 23 de junho de 1994, e considerando o que 
consta do Processo n° 054.000.219/97, resolve:
Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Capitão QOPMA GERALDO BRAZ DÀ COSTA, matricula 
02.268/3, da Polícia Militar do Distrito Federal, no mesmo posto, com proventos integrais relativos ao soldo de 
Major PM, nos termos dos artigos 50, inciso II, § 1°, inciso I; 87, inciso I; 90, inciso I e 91. da Lei n° 7.289, de 18 
de dezembro de 1984, com as aReraçóes introduzidas pela Lei n° 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com 
os artigos 96, item 1 e 100, Caput da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970, e com o artigo 107, desta lei, com 
a redação dada pelo artigo 5°, inciso II, da Lei n° 7.412, de 06 de dezembro de 1985, por contar mais de 30 (trinta) 
anos de serviço.

O  CHEFE D A  CASA MILITAR D O  GABINETE D O  G O V E R N A D O R  D O  DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições 
que lhe confere o artigo 36, inciso X, do Regimento do Gabinete do Governador do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto n° 
15.064, de 24 de setembro de 1993, resolve:
EXONERAR o Tenente-Coronel Q O P M  PAULO ROBERTO DE H O L A N D A  CAVALCANTI - matrícula 49.116/0, da 
Polícia Militar do Distrito Federal, da função de Assessor Militar da Assessoria para Assuntos da PMDF da Casa Militar do 
Gabinete do Governador do Distrito Federal.
EXONERAR o Major Q O P M  ANTONIO PAULO ALVES GONDIM - matrícula 47.970/5, da Polícia Militar do Distrito 
Federal, da função de Adjunto de Segurança Pessoal da Divisão de Segurança da Casa Militar do Gabinete do Governador do 
Distrito Federal., bem como M A N D A R  CESSAR o pagamento da Gratificação de Representação Militar, concedida nos 
termos do Artigo Io da Lei n° 186, de 22 de novembro de 1991.
EXONERAR o Capitão Q O P M A  GERALDO BRAZ D A  COSTA - matricula 47.002/3, da Polícia Militar do Distrito Federal, 
da função de Chefe do Serviço de Documentação e Arquivo da Divisão Administrativa da Casa Militar do Gabinete do 
Governador do Distrito Federal., bem como M A N D A R  CESSAR o pagamento da Gratificação de Representação Militar, 
concedida nos termos do Artigo Io da Lei n° 186, de 22 de novembro de 1991.
EXONERAR o Io Tenente Q O P M A  AGOSTINHO BATISTA FERNANDES - matrícula 48.863/1, da Polícia Militar do 
Distrito Federal, da função de Assessor Militar Auxiliar da Ajudância de Ordens da Casa Militar do Gabinete do Governador 
do Distrito Federal.
N O M E A R  o Tenente-Coronel Q O P M  PAULO ROBERTO DE H O L A N D A  CAVALCANTI - matrícula 49.116/0, da Polícia 
Militar do Distrito Federal, para exercer a função de Chefe do Serviço de Segurança de Instalações na Divisão de Segurança 
da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal.
N O M E A R  o Major Q O P M  JAZIEL LOURENÇO D A  SILVA - matricula 00.373/5, da Polícia Militar do Distrito Federal, 
para exercer a função de Adjunto de Segurança Pessoal na Divisão de Segurança da Casa Militar do Gabinete do Governador 
do Distrito Federal., bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação de Representação Militar, nos termos do Artigo Io 
da Lei n° 186, de 22 dè novembro de 1991.
N O M E A R  o Capitão Q O P M A  BENEDITO LEOCLÁUDIO DE OLIVEIRA - matrícula 00.921/0, da Polícia Militar do 
Distrito Federal, para exercer a função de Assessor Militar Auxiliar na Assessoria para Assuntos da PMDF da Casa Militar 
do Gabinete do Governador do Distrito Federal., bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação de Representação 
Militar, nos termos do Artigo Io da Lei n° 186, de 22 de novembro de 1991.
N O M E A R  o Capitão Q O P M A  COSME DE PAULA FREITAS - matrícula 00.687/4, da Polícia Militar do Distrito Federal, 
para exercer a fimção de Assessor Militar Auxiliar na Divisão de Suprimento e Manutenção da Casa Militar do Gabinete do 
Governador do Distrito Federal., bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação de Representação Militar, nos termos 
do Artigo Io da Lei n° 186, de 22 de novembro de 1991.
N O M E A R  o Capitão Q O P M A  CILAS ABREU REGIS - matrícula 00.879/6, da Polícia Militar do Distrito Federal, para 
exercer a função de Assessor Militar Auxiliar na Ajudância de Ordens da Casa Militar do Gabinete do Gqyemador do 
Distrito Federal., bem como CONCEDER o pagamento da Gratificação de Representação Militar, nos termos do Artigo Io da 
Lei n° 186, de 22 de novembro de 1991.
N O M E A R  o Capitão Q OPMF MARIA D O  SANTO COSTA S: SANTIAGO - matrícula 08.336/4, da Polícia Militar do 
Distrito Federal, para exercer a função de Adjunto de Segurança Pessoal na Divisão de Segurança da Casa Militar do 
Gabinete do Governador do Distrito Federal.
N O M E A R  o Io Tenente Q O P M A  AGOSTINHO BATISTA FERNANDES - matrícula 48.863/1, da Polícia Militar do 
Distrito Federal, para exercer a função de Chefe do Serviço de Documentação e Arquivo na Divisão Administrativa da Casa

• Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal.
N O M E A R  o Io Tenente Q OPMF HILDA FERREIRA GALDINO - matrícula 08.321/6, da Polícia Militar do Distrito Federal, 
para exercer a função de Adjunto de Segurança Pessoal na Divisão de Segurança da Casa Militar do Gabinete do Governador 
do Distrito Federal.

#»
LÚCIO SEBASTIÃO ROSSI - CORONEL Q O P M

S E C R E T A R I A  D A  G O V E R N O

D E S P A C H O  DO  S E C R E T Ã R I O  
E m  7 de m a r ç o  de 1997

PROCESSO N°: 050.000.148/97-0, INTERESSADO : Secretaria de Segurança Pública do Distrito 
Federal, ASSUNTO : Afastamento do Pais

1. APROVO a Informação n.° 0 1 7 /9 7  - DRPI/SEG, bem como seu Aditivo, e considerando haver sido 
autorizado o afastamento em referência, AUTORIZO, com base no Decreto n° 1 6 .6 2 8 , de 18 de julho de 
1995 , c/c o item 1 .1 , letra “c” da Portaria - SEG n° 0 1 7 , de 23  de novembro de 19 9 5 , a  realização d a  
despesa consignada no presente processo, referente a passagens aéreas, no trecho Brasília - Washington - 
New York - Miami - Brasília, e diárias, conforme, consta dos itens I e II do Aditivo à Informação n ° 
0 1 7 /9 7  - DRPI/SEG.
2. Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Segurança Pública do Distrito Fedêral, para as providências 
complementares.

J A C Y  A F O N S O  D E  M E L O  
A d j u n t o

SUBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO DAS 
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

D E S P A C H O  D A  D I R E T O R A  
E m  7 de  m a r ç o  de 1997

S E R V I D O R A  : C ÍRIA M A R I A  DE O L I V E I R A  
M A T R Í C U L A  : 4 3 . 1 2 9 - X
D E S P A C H O  : C o n c e d o  A u x i l i o - c r e c h e , p e l o  d e p e n d e n t e  F E L I P E  O L I V E I R A  LO  
PES, filho, n a s c i d o  em 0 4 .02.97, de a c o r d o  o o m  o a r t i g o  185, I n c i s o  I, 
L e t r a  "b" e a r t i g o  196, da Lei 8.112, de 1 1 .12.90, c o n f o r m e  a p r e s e n t a ­
ção d a  C e r t i d ã o  de N a s c i m e n t o .

R E G I N A  M A R I A  DE  P A I V A  B A R R O S

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
O R D E M  DE SE R V I Ç O  D E  28 DE F E V E R E I R O  D E  1997 (*)

O  A D M I N I S T R A D O R  R E G I O N A L  D E  C E ILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso XXXIII, do Artigo 53, do Regimento aprovado pelo Decreto n° 16.247, de 29 
de dezembro de 1994, resolve:
P R O R R O G A R  por 30 (trinta) dias, a O r d e m  de Serviço de 10.01.97, publicada no D O D F  
n° 15 de 22.01.97, que designou servidores desta RA-lX, para sob a presidência de
J O Â O  B O S C O  P A N T A L E Â O ,  matr. N° 38.887-4, comporem Cbmissão de Inventario Pa­

trimonial.

J O S Ê  E Ü D E S  D E  O L I V E I R A  C O S T A

(*) R e p u b l i c a d o  p or ter s aído c o m  i n correção, do  ori g i n a l ,  no D O D F  n? 44, 
de 6-3-97, pág. 1088.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
O R D E M  DE S E R V I Ç O  N 9  12, DE 5 D E  M A R Ç O  DE 1997

O A D M I N I S T R A D O R  R E G I O N A L  DO GUARÁ, no u so d as a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e ­
re o inciso XLIII, do a r t i g o  53, do R e g i m e n t o  da A d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o n a l  
do Guará, a p rovado p e l o  D e c r e t o  ns 1 6 . 2 4 7  de 29 de d e z e m b r o  de 1994, r e ­
solve: D E S I G N A R  o á e r v i d o r  P E D R O  P A U L O  B A R B O S A  GAMA, m a t r í c u l a  n 2 .......
3 ^ . 6 3 1 - 4 ^  E n g e n h e i r o  Civil, p a r a  s u p e r v i s i o n a r ,  f i s c a l i z a r  e a c o m p a n h a r  
a e x e c u ç ã o  dos s e r v i ç o s  c o n s t a n t e s  n a  N o t a  de E m p e n h o  n 9 131/97, de qúe 
t r a t a  o p rocesso n 2 137.000173/96.

A L Í R I O  N E T O

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ
O R D E N S  D E  S E R V I Ç O  DE 28 DE F E V E R E I R O  DE 1997

A  A D M IN ISTR AD O R A R EG IO NAL DO PARANOÁ, n o  s e u  u s o  d e  suas»
a t r i b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s ,  q u e  l h e  c o n f e r e  o s  a r t i g o s  8 0  e  8 1 ,  d o  
D e c r e t o  1 6 .0 9 8  d e  2 9 / 1 1 / 9 4 ,  d e  a c o r d o  com  q u e  e s t a b e le c e  o s  
i n c i s o s  I ,  I I  e  IV  d o  a r t i g o  3 9 ,  c o m b in a d o  com  i n c i s o  I  d o  a r t i g o  
3 8 ,  d o  c i t a d o  d i p l o m a  l e g a l  e  a in d a  com  b a s e  n a  l e i  8 . 1 1 2 / 9 0  
« D e c im o  t e r c e i r o  s a l a r i o )  r e c o n h e c e  a  d í v i d a  e  a u t o r i z o  a
r e a l i z a c & o  da d e s p e s a  e  d e t e r m in o  a e m is s ã o  d e  N o ta  d e  E m p e n h o , 
X o ta  de L a n ç a m e n to  e  P r o g r a m a  d e  D e s e m b o ls o ,  n o  valor d e  RS
7 . 7 2 9 . 9 9  ( S e t e  m i l  e  s e t e c e n t o s  e  v i n t e  n o v e  r e a i s  e  n o v e n ta  e
n o v e  c e ntavos), a c o n t a  d o  s u b e le m e n to  3 . 4 . 9 0 . 9 2  -  D e s p e s a  d e
E x e r c í c i o s  A n t e r i o r e s !

PROCESSO s 1 4 0 . 0 0 0 . 0 6 6 / 9 7 .
I N T E R E S S A D O »  M A R IA  D E LS IO N E  DA S IL V A  
ASSUNTO « R e c o n h e c im e n to  d e  D f v i d a

A  A D M IN ISTR AD O R A R EG IO NAL DO PAR ANOA, n o  s e u  u s o  d e  s u a s
a t r i b u i c S e s  r e g i m e n t a i s ,  q u e  l h e  c o n f e r e  o s  a r t i g o s  8 0  e  8 1 ,  d o  
D e c r e t o  1 6 .0 9 8  d e  2 9 / 1 1 / 9 4 ,  d e  a c o r d o  com  q u e  e s t a b e le c e  o s  
i n c i s o s  I ,  I I  e  I V  d o  a r t i g o  3 9 ,  c o m b in a d o  com  i n c i s o  I  d o  a r t i g o  
3 8 ,  d o  c i t a d o  d ip lo m a  l e g a l  e  a i n d a  com  b a s e  n a  l e i  8 . 1 1 2 / 9 0  
( D e c im o  t e r c e i r o  s a l a r i o )  r e c o n h e c e  a  d T v i d a  e  a u t o r i z o  a
r e a l i z a ç ã o  d a  d e s p e s a  e  d e t e r m in o  a  e m is s ã o  d e  N o ta  d e  E m p e n h o , 
N o t a  d e  L a n ç a m e n to  e  P r o g r a m a  d e  D e s e m b o ls o ,  n o  v a l o r  d e  RS
2 5 . 1 8 1 . 9 1  ( V i n t e  e  c i n c o  m i l  e  c e n t o  e  o i t e n t a  e  um r e a i s  e
n o v e n t a  e  um c e n t a v o s ) ,  a  c o n t a  d o  s u b e le m e n to  3 . 4 . 9 0 . 9 2  —
D e s p e s a  d e  E x e r c í c i o s  A n t e r i o r e s »

PROCESSO s 1 4 0 . 0 0 0 . 0 6 6 / 9 7 .
IN T E R E S S A D O : M IR IA N  DA S IL V A  DE O fc iV E IR A  
ASSUNTO s R e c o n h e c im e n to  d e  D f v i d a

F i c a  r e v o g a d a  a  O rd e m  d e  S e r v i ç o  d e  3 0  d e  J a n e i r o  d e  1 . 9 9 7 ,
p u b l i c a d a  n o  DODF n a  0 2 6  p a g .  9 0 7  d e  2 6 / 0 2 / 9 7 ,  p o r  h a v e r  e r r o  n o
n om e  d o  i n t e r e s s a d o  e  n o  v a l o r .  

M A R IA  D E LS IO N E  DA S IL V A

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
O R D E M  DE S E R V I Ç O  D E  3 D E  M A R Ç O  D E  1997

0 _ A D M I N I S T R A D 0 R  R E G I O N À L  DE P L A N A L T I N A ,  n o  u s o  das a t r i b u i ç õ e s  que lhe 
são c o n f e r i d a s  p e l o  D e c r e t o  n 2 16.247, A r t i g o  53, I n c i s o  X LVI de 29 de 
d e z e m b r o  de 1994, que a p r o V o u  o R e g i m e n t o  I n t e r n o  da A d m i n i s t r a ç ã o  R e g i o  
nal de P l a n a l t i n a  e,
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Considerando que os_funcionários lotados na Administração Regional se
destacaram pelas idéias, sugestões, esçírito criador e doação pessoal
cora que participaram do Governo Democrático e Popular, nos últimos 2
(dois) anos;
Considerando que tal comportamento motivou a comunidade local e possibj-
litou a conscientização do princípio segundo o qual a Administração Pú-
blica e uma tarefa de responsabilidade coletiva;
Considerando que superaram os limites^dos deveres funcionais, o zelo, a
educação, a eficiência,e o espírito público no desempenho das suas rés
pectivas funções,
R E S O L V E :
ELOGIÁ-LOS_E CONSIGNAR AOS MESMOS OS MELHORES AGRADECIMENTOS pela exem-
plar atuação com que se distiguiram, durante nossa gestão administrativa.

JARBAS DE .OLIVEIRA PAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS
ORDEM DE SERVIÇO N9 11, DE 5 DE MARCO DE 1997

O Administrador Regional do Recanto das Emas, no uso de suas atribuições, resolve: DESIGNAR o servidor RAUL CÉZAR
BRIGAGÃO, Matricula n° 24.743-X, Diretor da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas, para substituir a Diretora
da Divisão Regional de Licenciamento de Obras, Matricula n° 32,830-8, no período de 17.02.97 a 18.03.97, por motivo de
férias da mesma, sem acumular vencimentos.

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
ORDEM OE SERVIÇO DE N9 28, DE 5 DE MARCO DE 1997

O Administrador Regional d"o Riacho Fundo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Inciso XXV do Art. 43 do Regimento Interno
aprovado pelo Decreto n8 16.245 de 28/dezembro/1994 publicado no DODP
de 29/dezembro/1994, combinado com os Artigos 196 e 197 da Lei n°
8.112 de ll/dezembro/1990, resolvei
Conceder Auxílio-Natalidade e Salário-Família ã servidora KARLA
PATRÍCIA GRIPPE; matrícula: 48.483-0; Dependente: MARCO DE SOUZA
GRIPPE, Data de Nascimento 28/02/97, conforme certidão apresentada.

PEDRO CÂMARA LEÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATEVGA
ORDEM DE SliUVIÇO DE 7 UE MARÇO DE 1997

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE TAGUATINGA, usando das atribuições legais e
considerando o disposto no Artigo 53, item XXII, do Decreto n9 16.247/94
resolve:

Designar nos termos do Artigo 67 da Lei n? 8.666/93, o Diretor da Divi-
são Regional de Serviços Públicos, como EXECUTOR do termo de permissão
de uso de ocupação de O2 (duas) lojas do Terminal Rodoviário L Norte de
Taguatinga, para instalação de posto de atendimento do DETRAN - Departa
mento de Trânsito , conforme consta do processo ne 132.002238/92.
Tornar sem efeito a Ordem de Serviço de 05 de fevereiro de 1997, publi-
cada no D.O.D.F. de 19 de fevereiro de 1997.

MAURÍCIO DUTRA GARCIA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 7 DE MARÇO DE 1997

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto "E" n° 339, de 12 de dezembro de 1967 e considerando o disposto nos
artigos 81, inciso VI, e 91. da Lei N° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:
Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor:

NOME: ALEXANDRE PARENTE DE FREITAS
MATRÍCULA: 41.955-9
CARGO: Inspetor Sanitário
CLASSE:: y Padrão II
VIGÊNCIA: 17/03/97
LOTAÇÃO: ISPR/SES
QUADRO: De Pessoal do Distrito Federal

ANTÔNIO CARLOS DE ANDRADE

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA N9 132, DE 3 DE MARÇO DE 1997 (*)

Altera a Portaria SEFP n" 483, de 27 de junho de 1996,
* • com a redação dada pela Portaria SEFP n° 780, de 9 de

outubro de 1996.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das suas atribuições regimentais, resolve:

Art. 1° A Portaria SEFP n" 483, de 27 de junho de 1996, com a redação dada pela Portaria SEFP n° 780, de 9 de outubro de
19%, passa vigorar com a seguinte alteração:

I - Constituir Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar e acompanhar o Projeto de Modernização Tecnológica e de
Aperfeiçoamento Gerencial, Operacional e Normativo de Administração Tributária, oriundo do contrato com o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, visando dotar a Subsecretária da Receita dos mecanismos necessários a um
melhor desempenho, principalmente em flinçâo das alterações tecnológicas já verificadas e as que surgirem no campo
comercial, industrial e de serviços, proporcionando modernização ao fisco e aumento da arrecadação tributária.

II - Designar os servidores ROSEMEIRE TAVARES LIMA, matricula n" 25.214OC, Coordenador, ELIZABETE MARIA
MOREIRA, matricula n" 46.265-9, Sub-Coordenador Técnico, ROBERTO K)SÉ D. DE A. MüLLER, matricula n" 46.206-3,
Especialista em Tecnologia da Informática, SAM1 KUPERCHMIT, matricula n° 46.220-9, Especialista em Recursos
Humanos, ADRIANE LUIZA DE CARVALHO LORENTINO, matricula n° 31.014-X, Especialista em Desenvolvimento
Organizacional; e seis especialistas na Área Tributária ANDRÉ LUÍS GOMES CLAUDINO, matricula n° 46.119-7, ANA
PAULA LOPES FERNANDES, matricula n" 46,205-5, CUSTÓDIO JOANES DE OLIVEIRA, matricula n" 28.580-9,
MARTA PENNA MARINHO GHIRLANDA, matricula n° 43.645-3, JOSÉ WALDEMAR POMPOLO, matricula n"
39.320-7, e REGINA MENDONÇA RIBEIRO, matricula n° 28.542-0, para integrarem o Grupo de Trabalho de que trata o *
inciso I.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9 42
de 4-3-97, pág. 1452.

PORTARIA N9 145, DE 7 DE MARÇO DE 1997

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 7* do
Decreto n" 13.447, de 17 de setembro de 1991 e tendo em vista o que consta do Processo n" 040.002.026/97,
resolve:

Conceder Indenização de Transporte ao servidor BARÃO MELLO DA SILVA, matrícula n" 42.361-0, Analista de
Orçamento, por motivo de execução de auditoria operacional, contábil, de gestão, diligências "in loco", inerentes a
Subsecretária de Auditoria, da Secretaria de Fazenda e Planejamento, observando-se o disposto no art. 5°, §§ 1*
e 2°, do Decreto n° 13.447, de 17 de setembro de 1991.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

PORTARIA N9 146, DE 7 MARÇO DE 1997

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso m do art. 1° do
Decreto n° 15.399, de 30 de dezembro de 1993, e tendo em vista o disposto no art. 207 da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de
1990, resolve:

Designar MARIA HELENA GONÇALVES RIBEIRO, matricula n" 26.892-5, para substituir ROSE AME BARBOSA DE
OLIVEIRA, matricula n° 43.571-6, Chefe da Seção de Registros Funcionais, Símbolo DFG:05, da Divisão de Pessoal do
Departamento de Administração Geral da Secretaria de Fazenda e Planejamento, no período de 18 de fevereiro a 17 de junho .
de 1997, por motivo de Licença Maternidade.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

PORTARIA N9 147, DE 7 DE MARÇO DE 1997

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, resolve:

Art. 1° Constituir grupo de trabalho para, no prazo de sessenta dias, elaborar proposta de regulamentação da Lei n° 1.254,
de 8 de novembro de 1996.

Parágrafo único. O grupo de trabalho será composto dos seguintes membros:

1 - pela Secretaria de Fazenda e Planejamento:

a) Conceição Álvares Teixeira de Castro
b) Antônio Alves do Nascimento Neto
c) Edilene Barros Soares
d) Raimundo Nonato de Sousa
e) Josemira de Mauro Santos
f) Mário Celso Santiago Menezes
g) Arisvaldo Marinho dos Santos
h) Eneida Aparecida Monteiro Vieira

n - pela Procuradoria-Geral:

- Ada Stella Bassi Damião

- matricula n° 07.213-3
- matricula n° 19.794-7;
- matricula n" 21.559-7;
- matricula n° 25.219-0;
- matricula n" 28.549-8;
- matricula n° 32.331-4;
- matrícula n° 46.201-2;
- matricula n° 46.336-1;

- matricula n" 38.558-1;

- Coordenadora;

III - pela Consultoria Jurídica do Gabinete do Governador:

- Rodrigo de Mello Falcão Rodrigues - matricula n" 46.081-8.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

MÁRIO TINOCO DA SILVA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÕES DE 7 DE MARÇO DE 1997

D DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuísftes regi mentai s, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV, do Decreto No. 12.740, de B4
de outubro de 199O, resolve:
01.Retificar a instrusão de 15 de marijo.de 1995, publicada no Diário'
Oficial do Distrito Federal n. 053., do dia 16 de marso de 1995, que
concedeu Aposentadoria a CANDIDATARIA PAIVft GAMA LOPES, . matri cuia n.
91.915-S, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão 25F, do
Quadro de Pessoal da Fundasâo Educacional do Distrito Federal, para
acrescentar aos proventos os Incentivas Funcionais de que trata o Arti-
go 30, da Lei n. 6.366, de 15 de outubro de 19J76, de acordo com o Pará-
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grafo Único, do Artigo 13, da Lei n. 66, de 18 de dezembro de 1989, fi-
cando ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.
OBH.055190/94.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV, do Decreto No. 18.74Q, de E4
de outubro de 1990» resolve:
01.Retificar a instruído de 14 de novembro de 1994, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 519, do dia 16 de novembro de 1994, e a
instrusão de 17 de dezembro de 1996, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal n. 846, do dia 19 de dezembro de 1996, que concedeu e
retificou, respectivamente, a Aposentadoria de MARIA HELENA TEIXEIRA
SANTOS, matricula n. 93.85S-1, no Cargo de Professor, Nivel 03, Classe
Única, Padrão E5F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal, para considerar Padrão E3F, ficando ratificados os de-
mais termos da concessão inicial. Processo n. 08S.015405/94.

JACY BRAGA RODRIGUES

DESPACHOS DO DIRETOR

PROCESSO:082.016087/96; INTERESSADO: DARLENE AGUIAR DE OLIVEIRA; ASSUNTO:
LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES.
Autorizo a Licença para Trato de Interesses Particulares, relativamente à
servidora DARLENE AGUIAR DE OLIVEIRA, matricula n° 40.419-5, Agente de
Educação/Serviços de Cozinha, prevista no artigo 91, da Lei n° 8.112/90,
pelo periodo de 06.03.97 a 05.03.99.

PROCESSO:082.016532/96; INTERESSADO: LÚCIA MARIA DE OLIVEIRA SANTIS;
ASSUNTO: ABANDONO DE EMPREGO.
Autorizo a Concessão de Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge, à
professora LÚCIA MARIA DE OLIVEIRA SANTIS, matricula n° 45.655-1, com base
no Artigo 84,da Lei n° 8.112/90.

JACY BRAGA RODRIGUES

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDENS DE SERVIÇO DE 2 DE JANEIRO DE 1997

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de janeiro de 1996, e considerando o que consta na Reso
lução n« 4.377, de 16 de dezembro de 1993, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade aos servidores abaixo relacio
nados, nos termos do Artigo 87 da Lei n» 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinada com o Artigo l» da Lei n« 221, de 27 de dezembro de
1991, condicionando o período de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses porventura usufruídos:
Nome: MARIA DO SOCORRO S. DA SILVA RAMOS j. Matrícula: 74.311-9 •».
Exercício: DRE/GUARÁ , Quinqüênio(s): 1a 03.01.78 a
09.01.83; 22 10.01.83 a 09.01.88.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei rf 1.711/52 ,
publicada no DODF n* 204, de 16.10.91, referente ao 1a decênio.
Nome: MARIA JOSÉ ALVES COSTA , Matrícula: 94.094-1 ,
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO , QuinqUenio(s): l8 24.04.74 a
24.04.79; 28 25.04.79 a 24.04.84.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da lei ns 1.711/52 ,
publicada no DODF n8 130, 08.07.91, referente ao 1a decênio.
Nome: RITA ALVES DA SILVA , Matrícula: 76.433-7 ,
Exercício: DRE/GAMA , QuinqUenio(s): l8 04.08.78 a
06.08.83; 2« 07.08.83 a 06.08.88.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n8 1.711/52 ,
publicada no DODF n8 163, de 21. 08. 91,' referente ao l8 decênio.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 20 de julho de 1993, publicada no
DODF ns 151, de 28 de julho de 1993, página 11, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à MARIA JOSÉ ALVES COSTA, matrícula n8 94.094-1,
lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: l8 qüinqüênio: 12.09.84 a 11.09.89
Leia-se: 32 qüinqüênio: 25.04.84 a 24.04.89
2-Retificar a Ordem de Serviço de 26 de novembro de 1993, publicada no
DODF n8 243, de 03 de dezembro de 1993, página 17, que concedeu Licen
ça-Prêmio por Assiduidade à NORMA LÚCIA DE S. TORRES, matrícula n8

65.842-1, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 28 qüinqüênio: 23.08.88 a 22.08.90
Leia-se: 2e qüinqüênio: 23.08.88 a 22.08.93

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 07 de abril de 1995, publicada no
DODF n8 76, de 19 de abril de 1995, página 07, que concedeu Licença-
Prêmio por Assiduidade à MARIA LÚCIA BARBOSA, matrícula n8 68.649-2 ,
lotado(a) DRE/SOBRADINHO, conforme se segue:
Onde se lê: l8 qüinqüênio: 29.09.89 a 28.09.94
Leia-se: 2°- qüinqüênio: 29.09.89 a 28.09.94
2-Retificar a Ordem de Serviço de 21 de Dezembro de 1993, publicada no
DODF n8 259, de 28 de dezembro de 1993, página 21 que concedeu Licen-

ça-Prêmio por Assiduidade à MARIA DIONE GUIMARÃES DO AMARAL, matrí-
cula n8 70.720-1, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: l8 qüinqüênio: 10.10.83 a 09.10.88

2a- qüinqüênio: 10.10.88 a 09.10.93
Leia-se: l8 qüinqüênio: 27.05.81 a 26.05.86

2a- qüinqüênio: 27.05.86 a 26.05.91.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no u'so das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n» 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
Anular a concessão da Licença-Prêmio por Assiduidade, referente ao 5a

qüinqüênio, compreendido entre 24.06.91 a 23.06.96, publicada no DODF
n8 231, de 28.11.96, página 9.730, à ANNA MARTINS MENESES, matrícula
n8 89.055-3.

MARIA ELISA EICHLER

ORDENS DE SERVIÇO DE 17 DE JANEIRO DE 1997

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:

Retificar a Ordem de Serviço de 28 de dezembro de 1993, publicada no
DODF ns 02, de 04 de janeiro de 1994, página 13, que concedeu Licença-
Prêmio por Assiduidade, descontando-se os períodos porventura usufruí-
dos, à FRANCISCO VIEIRA SILVA, matrícula ns 78.125-8, lotado(a) DRE/N. BAN-
DEIRANTE, conforme se segue:
Onde se lê: l2 qüinqüênio: 18.03.70 a 17.03.75

28 qüinqüênio: 17.04.79 a 16.04.84
Leia-se: l8 qüinqüênio: 30.05.68 a 29.05.73

2« qüinqüênio: 30.05.73 a 29.05.78

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de janeiro de 1996, e considerando o que consta na Reso
lução n8 4.377, de 16 de dezembro de 1993, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade aos servidores abaixo relacio
nados, nos termos do Artigo 87 da Lei n8 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinada com o Artigo l8 da Lei n8 221, de 27 de dezembro de
1991, condicionando o período de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses porventura usufruídos:
Nome: REGINA LÚCIA DOS S. MACHADO , Matrícula: 91.070-8 ,
Exercício: DRE/SOBRADINHO , Quinqüênio(s): l5 27.11.79 a
27.11.84; 28 28.11.84 a 27.11.89.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n2 1.711/52 ,
publicada no DODF n8 215, de 31.10.91, referente ao l8.decênio.
Nome: ZENY DA SILVA BELÉM & Matrícula: 72.891-8 ,
Exercício: DRE/GUARÁ , Quinqüênio(s): l8 24.04.78 a
03.05.83; 2°- 04.05.83 a 03.05.88.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n8 1.711/52 ,
publicada no DODF ne 232, de 25.11.91, referente ao l8 decênio.
Nome: HÉLIO FERREIRA HERINGER , Matrícula: 99.948-2 ,
Exercício: DRE/GUARÁ , Quinqüênio(s): l8 20.04.77 a
06.05.82; 28 07.05.82 a 06.05.87.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n8 1.711/52,
publicada no DODF n8 211, de 25.10.91, referente ao l- decênio.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
Retificar a Ordem de Serviço de 17 de maio de 1993, publicada no DODF
n8 104, de 26 de maio de 199,3, página 12, que concedeu Licença-Prêmio
por Assiduidade, descontando-se os períodos porventura usufruídos, a EL
ZA PEREIRA CARES, matrícula n8 87.269-5, lotado(a) na DRE/SOBRADINHO,
conforme se segue:
Onde se lê: l8 qüinqüênio: 05.05.70 a 04.06.75
Leia-se: l8 qüinqüênio: 07.05.70 a 04.06.75

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 21 de dezembro de 1993, publicada no
DODF n8 259, de 28 de dezembro de 1993, página 22, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à FRANCISCO VIEIRA SILVA, matrícula n8

78.125-8, lotado(a) DRE/N. BANDEIRANTE, conforme se segue:
Onde se lê: 38 qüinqüênio: 17.04.84 a 07.07.89
Leia-se: 38 qüinqüênio: 30.05.78 a 29.05.83
2-Retificar a Ordem de Serviço de 18 de março de 1996, publicada no
DODF n2 56, de 21 de março de 1996, página 2.311, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à REGINA LÚCIA DOS S. MACHADO, matrícula
n8 91.070-8, lotado(a) DRE/SOBRADINHO, conforme se segue:
Onde-se lê: l2 qüinqüênio: 27.11.89 a 26.05.95.
Leia-se: 38 qüinqüênio: 28.11.89 a 27.05.95.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de Janeiro de 1996, repolve:
1-Anular as concessões de Licença-Prêmio por Assiduidade, referente ao
l8, 22 e 32 qüinqüênios, compreedidos entre: 06.06.81 a 05.06.86; 06.06.86 a
05.06.91; 06.06.06.91 a 05.06.96, publicados no DODF n8 218, de 27.10.92 ,
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pagina 08 e DODF n* 240, de 11.12.96, página 10.146, a DALILA COIMBRA
NASCIMENTO, matrícula na 80.393-6.
2-Anular a concessão de licença-Prêmio, referente ao l- qüinqüênio ,
compreendido entre 27.06.90 a 26.04.96, publicada no DODF n1 03, de
06.01.97, página 75, à JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES, matrícula n2 42.548-6.

A DIRETORA DA DIVlSAO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:

Anular a concessão da Licença-Prêmio por Assiduidade, referente ao l2

qüinqüênio, compreendido entre 26.03.71 a 03.04.76, publicado no DODF
n» 165, de 14.08.92, página 27, à MARIA DE LOURDES MAGALHÃES, matrícu-
la n» 61.421-:.

A DIRETORA DA DIVlSAO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 12 de setembro de 1996, publicada no
DODF n2 180, de 16 de setembro de 1996, página 7654, que concedeu Li-
cença-Prêmio por Assiduidade à MARIA JOSÉ B. DE OLIVEIRA, matrícula n5

59.688-4, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: l2 qüinqüênio: 08.11.84 a 07.11.89

22 qüinqüênio: 08.11.89 a 07.11.94.
Leia-se: 2a qüinqüênio: 08.11.84 a 07.11.89

3« qüinqüênio: 08.11.89 a 07.11.94.
2-Retificar a Ordem de Serviço de 03 de abril de 1996, publicada no
DODF na 70, de 11 de abril de 1996, página 2.926, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à DELCI DE SOUZA ALVES, matrícula n2 78.795-7,
lotado(a) DRE/CEILÂNDIA, conforme se segue:
Onde se lê: 1a qüinqüênio: 02.08.79 a 03.08.84

2= qüinqüênio: 04.08.84 a 14.07.93
Leia-se: l2 qüinqüênio: 02.08.79 a 19.06.89

2a qüinqüênio: 20.06.89 a 19.06.94
3-Retificar a Ordem de Serviço de 07 de agosto de 1992, publicada no
DODF n2 165, de 14 de Agosto de 1992, página 27, que concedeu Licença-
Prêmio por Assiduidade à MARIA DE LOURDES MAGALHÃES, matrícula n2

61.421-1, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 22 qüinqüênio: 21.10.85 a 31.10.90
Leia-se: l2 qüinqüênio: 21.10.85 a 26.10.90

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 12 de maio de 1993, publicada no
DODF n2 103, de 25 maio de 1993, página 09, que concedeu Licença-Prê-
mio por Assiduidade à ELZA PEREIRA CARES, matrícula n2 87.269-5, lota-
do(a) DRE/SOBRADINHO, conforme se segue:
Onde se lê: 32 qüinqüênio: 21.06.80 a 22.06.85

42 qüinqüênio: 23.06.85 a 25.06.90
Leia-se: 32 qüinqüênio: 21.06.80 a 23.06.85

42 qüinqüênio: 24.06.85 a 27.06.90
2-Retificar a Ordem de Serviço de 03 de dezembro de 1992, publicada no
DODF n2 249, de 08 de dezembro de 1992, página 08, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à DOMINGAS PEREIRA DE ALMEIDA, matrícula n°-
94.753-9, lotado(a) DRE/TAGUATINGA, conforme se segue:
Onde se lê: l2 qüinqüênio: 20.08.74 a 24.08.79

22 qüinqüênio: 25.08.79 a 26.08.84
3a qüinqüênio: 27.08.84 a 26.08.89

Leia-se: l2 qüinqüênio: 20.08.74 a 25.08.79
22 qüinqüênio: 26.08.79 a 27.08.84
32 qüinqüênio: 28.08.84 a 27.08.89

3-Retificar-a Ordem de Serviço de 13 de janeiro de 1995, publicada no
DODF n2 15, de 19 de janeiro de 1995, página 37, que concedeu Licença-
Prêmio por Assiduidade à DOMINGAS PEREIRA DE ALMEIDA, matrícula n2

94.753-9, lotadó(a) DRE/TAGUATINGA, conforme se segue:
Onde se lê: 42 qüinqüênio: 27.08.89 a 26.08.94
Leia-se: 4» qüinqüênio: 28.08.89 a 27.08.94
4-Retificar a Ordem de Serviço de 09 de julho de 1996, publicada no
DODF n5 137, de 17 de julho de 1996, página 5.887, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade á CÉSAR AUGUSTO SANTOS BARBIERI, matrícula
n5 79.812-6, lotado(a) A DISP. ORG. ESTR. AO GDF, conforme se segue:
Onde se lê: l2 qüinqüênio: 01.10.90 a 30.09.95.
Leia-se: 22 qüinqüênio: 01.10.90 a 30.09.95.

MARIA ELISA EICHLER

ORDENS DE SERVIÇO DE 22 DE JANEIRO DE 1997

A DIRETORA DA DIVlSAO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:

Retificar a Ordem de Serviço de 24 de novembro de 1992, publicada no
DODF n2 243, de 30 de novembro de 1992, página 09, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade, descontando-se os períodos porventura usu-
fruídos, à JOSÉ RIBEIRO FILHO, matrícula n2 96.168-X, lotado(a) DRE/GAMA ,
conforme se segue:
Onde se lê: l2 qüinqüênio: 12.05.75 a 18.06.80

22 qüinqüênio: 19.05.80 a 28.06.85
Leia-se: 1a qüinqüênio: ia.̂ 5,7,5. .p. 07, .06 . 80

22 qüinqüênio: 08.06.80" a '28.06.%5
• i •

A DIRETORA DA DIVlSAO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 15 de setembro de 1992, publicada no
DODF na 191, de 18 de setembro de 1992, página 31, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade, à JOSÉ RIBEIRO FILHO, matrícula n2 96.168-X,
lotado(a) DRE/GAMA, conforme se segue:
Onde se lê: 32 qüinqüênio: 28.06.85 a 27.06.90
Leia-se: 3a qüinqüênio: 29.06.85 a 28.06.90
2-Retificar a Ordem de Serviço de 13 de janeiro de 1993, publicada no
DODF n2 17, de 25 de janeiro de 1993, página 08, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à IDELMA TERESINHA C. LEITE, matrícula n2

94.503-X, lotado(a) DRE/PLANALTINA, conforme se segue:
Onde se lê: 28 qüinqüênio: 13.08.79 a 12.08.84

32 qüinqüênio: 13.08.84 a 28.07.90
Leia-se: 22 qüinqüênio: 13.08.79 a 18.08.84

32 qüinqüênio: 19.08.84 a 04.08.90
3-Retificar a Ordem de Serviço de 18 de abril de 1996, publicada no
DODF n2 77, de 22 de abril de 1996, página 3.230, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à IDELMA TERESINHA C. LEITE, matrícula n2

94.503-X, lotado(a) DRE/PLANALTINA, conforme se segue:
Onde se lê: 4a qüinqüênio: 29.07.90 a 28.07.95.
Leia-se: 4a qüinqüênio: 05.08.90 a 04.08.95.
4-Retificar a Ordem de Serviço de 27 de outubro de 1993, publicada no
DODF n2 222, de 04 de novembro de 1993, página 32, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à REGINA CÉLIA FERREIRA VALADÃO, matrícula
n2 92.110-6, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 32 qüinqüênio: 06.07.83 a 05.07.88

42 qüinqüênio: 06.07.88 a 05.07.93
Leia-se: 3a qüinqüênio: 06.07.83 a 19.07.88

42 qüinqüênio: 20.07.88 a 22.07.93

MARIA ELISA EICHHLER

ORDENS DE SERVIÇO DE 30 DE JANEIRO DE 1997

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n! 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:

1-Retificar a Ordem de Serviço de 27 de janeiro de 1993, publicado no
DODF n2 23, de 01 de fevereiro de 1993, pagina 14, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à MANOEL RAIMUNDO DA COSTA, matrícula n2 51.609-0,
lotado(a) DRE/GUARÁ, conforme se segue:
Onde se lê: 2a qüinqüênio: 16.11.85 a 19.01.91
Leia-se: 25 qüinqüênio: 26.11.85 a 19.01.91
2-Retificar a Ordem de Serviço de 06 de outubro de 1992, publicada no
DODF n2 207, de 09 de outubro de 1992, página 29, que concedeu^ Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à WILMA APARECIDA VAZ RORIZ, matrícula n2

99.112-0, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 1a qüinqüênio: 08.03.77 a 19.03.82

22 qüinqüênio: 20.03.82 a 19.03.87
32 qüinqüênio: 20.03.87 a 19.03.92

Leia-se: l2 qüinqüênio: 08.03.77 a 13.03.82
2a qüinqüênio: 14.03.82 a 13.03.87
3a qüinqüênio: 14.03.87 a 13.03.92

3-Retificar a Ordem de Serviço de 02 de janeiro de 1997, publicada no
DODF n2 05, de 08 de janeiro de 1997, página 148, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assidudidade à_ SÔNIA MARIA G. DE OLIVEIRA, matrícula na

62.990-1, lotado(a) DRE/GUARÁ, conforme se segue:
Onde se lê: l2 qüinqüênio: 14.05.91 a 13.05.96
Leia-se: 2a qüinqüênio: 14.05.91 a 13.05.96.
4-Retificar a Ordem de Serviço de 25 de novembro de 1992, publicada no
DODF na 243, de 30 de novembro de 1992, página 13, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à EUNINA BOTELHO DE LACERDA, matrícula na

72.550-1, lotado(a) DRE/CEILÂNDIA, conforme se segue:
Onde se lê: 22 qüinqüênio: 14.08.83 a 14.08.88
Leia-se: 2Q qüinqüênio: 14.08.83 a 13.08.88
5-Retificar a Ordem de Serviço de 22 de março de 1994, publicada no
DODF n2 57, de 24 de março de 1994, página 23, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à EUNINA BOTELHO DE LACERDA, matrícula n2

72.550-1, -lotado(a) DRE/CEILÂNDIA, conforme se segue:
Onde se lê: 32 qüinqüênio: 15.08.88 a 14.08.93
Leia-se: 3? qüinqüênio: 14.08.88 a 13.08.93

A DIRETORA DA DIVlSAO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n» 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 15 de setembro de 1992, publicada no
DODF n2 191, de 18 de setembro de de 1992, página 32, que concedeu Li-
cença-Prêmio por Assiduidade à EDILZA ARAÚJO DE MACEDO FREITAS, matrí
cuia n2 96.982-6, lotado(a) DRE/TAGUATINGA, conforme se segue:
Onde se lê: 1a qüinqüênio: 20.10.75 a 29.10.80

22 qüinqüênio: 30.10.80 a 29.10.85
3a qüinqüênio: 30.10.85 a 29.10.90

Leia-se: 1a qüinqüênio: 20.10.75 a 02.11.80
22 qüinqüênio: 03.11.80 a 02.11.85
3a qüinqüênio: 03.11.85 a 02.11.90

2-Retificar a Ordem de Serviço de 14 de janeiro de 1993, publicada no
DODF na 17, de 25 de janeiro de 1993, página 17, que concedeu Licen-

, ça-Prjêmj.pJpor Assiduidade à CLEMÊNCIA DOS SANTOS, matrícula n2 91.268-9',
lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se ' segue": '''
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Onde se lê: 39 qüinqüênio: 15.10.82 a 14.10.87
Leia-se: 3a qüinqüênio: 24.10.82 a 23.10.87
3-Retificar a ordem de Serviço de 20 de agosto de 1996, publicada no
DODF n9 164, de 23 de agosto de 1996, página 6.972, que concedeu Licen
ça-Prêmio por Assiduidade à EDSON SABINO DE ARAÚJO, matrícula n9 98.580-5,
lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO conforme se segue:

08.10.76 a 18.12.81
19.12.81 a 18.11.87

Onde se lê: l9 qüinqüênio
29 qüinqüênio
3" qüinqüênio 19.11.87 a 09.09.93

Leia-se: l5 qüinqüênio: 08.10.76 a 17.12.81
2°- qüinqüênio: 18.12.81 a 20.11.87
3= qüinqüênio: 21.11.87 a 18.09.93

MARIA ELISA EICHLER

ORDENS DE SEKVlÇO DE 31 DE JANEIRO DE 1997

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL -DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
1-Retificar a Ordem de Serviço de 04 de agosto de 1995, publicada no
DODF n5 153, de 09 de agosto de 1995, página 15, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à MARIA BETHANIA N. DE ALMEIDA LINS, matrícu
Ia n9 96.686-X, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, -conforme se segue:
Onde se lê: l2 qüinqüênio: 04.09.75 a 16.09.80

2? qüinqüênio: 17.09.80 a 16.09.85
Leia-se: l2 qüinqüênio: 14.04.83 a 13.04.88

29 qüinqüênio: 14.04.88 a 13.04.93
2-Retificar a Ordem de Serviço de 03 de fevereiro de 1994, publicada
no DODF n9 26, de 07 de fevereiro de 1994, página 08, que concedeu Li-
cença-Prêmio por Assiduidade à AMERICA GUIMARÃES DE PAULA, matrícula
n9 97.722-5, lotado(a) DRE/TAGUATINGA, conforme se segue:
Onde se lê: l2 qüinqüênio: 09.09.88 a 08.09.93
Leia-se: 32 qüinqüênio: 27.05.86 a 26.05.91

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n! 551, de 31 de janeiro de 1996, e considerando o que consta na Reso
lução n8 4.377, de 16 de dezembro de 1993, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade aos servidores abaixo relaci£
nados, nos termos do Artigo 87 da Lei n8 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinada com o Artigo l8 da Lei n» 221, de 27 de dezembro de
1991, condicionando o período de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses porventura usufruídos:
Nome: AMERICA GUIMARÃES DE PAULA , Matrícula: 97.722-5 ,
Exercício: DRE/TAGUATINGA , Quinqüênio(s): l5 25.05.76 a
26.05.81; 27.05.81 a 26.05.86.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n- 1.711/52 ,
publicada no DODF n5 130, de 08.07.91, referente ao l2 decênio.
Nome: ANTONIA ALDENORA R. DE ALMEIDA , Matrícula: 89.395-5 ,
Exercício: DRE/GUARÁ , Quinqüênio(s): l2 29.09.71 a
30.09.76; 2a 01.10.76 a 30.09.81; 39 01.10.81 a 30.09.86; 49 01.10.86
a 30.09.91.
Esta concessão anula as anteriores, concedidas nos termos da Lei ne

1.711/52, publicadas no DODF n9 42, de 28.02.92 e DODF na 258 de
31.12.91 referente ao l5 e 2? decênios.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n2 551, de 31 de janeiro de 1996, e considerando o que consta na Res£
lução n8 4.377, de 16 de dezembro de 1993, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87 da
Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Artigo l2 da
Lei ns 221, de 27 de dezembro de 1991, aos servidores abaixo relaciona
dos:
Nome: PAULO ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA f Matrícula: 94.130-1
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO , Quinqüênio(s): 1S 11-05.78 a
10.05.83; 29 11.05.83 a 10.05.88.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n8 1.771/52 ,
publicada no DODF n2 40, de 28.02.91, referente ao l2 decênio.
Nome: JEOVÁ PEREIRA DO AMARAL ,, Matrícula: 78.385-4 ,
Exercício: DRE/GUARÁ , Quinqüênio(s): ls 30.05.79 a
04.06.84; 2* 05.06.84 a 04.06.89.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n5 1.771/52,
publicada no DODF n5 254, de 26.12.91, referente ao l9 decênio.

A DIRETORA DA DIVlSÃÕ DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n« 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
1-Anular a concessão de Licença-Prêmio por Assiduidade, referente ao l2,
22 e 39 qüinqüênios, compreedidos entre 08.10.76 a 15.12.81; 16.12.81 a
18.11.87; 19.11.87 a 09.09.93, publicados no_DODF n8 170 de 02.09.96 ,
página 7.207, à EDSON SABINO DE ARAÚJO, matrícula n9 98.580-5.
2-Anular a concessão da Licença-Prêmio por Assiduidade, referente ao
l2 qüinqüênio, compreendido entre 29.02.84 a 28.02.89, publicado no
DODF n2 211, de 19.10.93, página 24 à VALDELICE GOMES PEREIRA DA SILVA ,
matrícula n2 44.447-2.
3-Anular a concessão da Licença-Prêmio por Assiduidade, referente ao
32 Qüinqüênio, compreendido entre 17.09.85 a 16.09.90, publicado - no
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DODF n2 153, de 09 de agosto de 1995, página 15, à MARIA BETHANIA N. DE
ALMEIDA LINS, matrícula n" 96.686-X.
4-Anular a concessão da Licença-Prêmio por Assiduidade, referente ao
42 qüinqüênio, compreendido entre 17.09.90 a 16.09.95, publicado no
DODF n5 109 de 07 de junho de 1996, página 4.627, à MARIA BETHANIA N.
DE ALMEIDA LINS, matrícula n2 96.686-X.

MARIA ELISA EICHLER

ORDEM DE SERVIÇO DE.17 DE FEVEREIRO DE 1997

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n» 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:

1-Retificar a Ordem de Serviço de 11 de outubro de 1995, publicada no
DODF n9 201, de 18 de outubro de 1995, página 15, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à MARIZA RAMOS VALENCA, matrícula n2 79.614-X ,
lotado(a) DRE/TAGUATINGA, conforme se segue:
Onde se lê: l9 qüinqüênio: 21.02.90 a 20.02.95
Leia-se: 3S qüinqüênio: 28.02.90 a 27.02.95
2-Retificar a Ordem de Serviço de 21 de janeiro de 1997, publicada no
DODF n9 17, de 24 de janeiro de 1997, página 555, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade, à MARIA DOMITILA Q. DIAS COELHO, matrícula
n°- 45.646-2, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: l2 qüinqüênio: 03.07.91 a 02.07.96
Leia-se: l2 qüinqüênio: 16.10.91 a 15.10.96.
3-Retificar a Ordem de Se-rviço de 18 de abril de 1996, publicada no
DODF n9 77, de 22 de abril de 1996, página 3230, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à ANTONIA GOMES DA SILVA, matrícula n9 81.036-3,
lotado(a) DRE/SOBRADINHO, conforme se segue:
Onde se lê: l9 qüinqüênio: 01.04.64 a 31.03.69

22 qüinqüênio: 01.04.69 a 31.03.74
39 qüinqüênio: 01.04.74 a 31.03.79
49 qüinqüênio: 01.04.79 a 31.03.84
59 qüinqüênio: 01.04.84 a 31.07.89
62 qüinqüênio: 01.08.89 a 31.07.94

Leia-se: l9 qüinqüênio 01.04.64 a 01.04.69
2a qüinqüênio 02.04.69 a 01.04.74
3a qüinqüênio 02.04.74 a 01.04.79
49 qüinqüênio 02.04.79 a 01.04.84
S2 qüinqüênio 02.04.84 a 01.08.89
69 qüinqüênio 02.08.89 a 01.08.94

MARIA ELISA EICHLER

ORDENS DE SERVIÇO DE 18 DE FEVEREIRO DE 1997

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n! 551, de 31 de janeiro de 1996, e considerando o que consta na Reso.
lução ns A.377, de 16 de dezembro de 1993, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade aos servidores abaixo relacio
nados, nos termos do Artigo 87 da Lei n8 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinada com o Artigo l8 da Lei n8 221, ̂e 27 de dezembro _de
1991, condicionando o período de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses porventura usufruídos:
Nome: NEUZA MARIA MARTINS SANTANA ^, Matricula: 97.473-0 ,
Exercício: DRE/GAMA ,Quinqüênio(s): l9 03.05.76 a
23.05.81; 22 24.05.81 a 23.05.86.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n9 1.711/52 ,
publicada no DODF n9 247, de 13.12.91, referente ao l9 decênio.
Nome: CRISTINA AFFONSO LOPES E LOPES ,, Matrícula: 96.687-8 ,
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO , Quinqüênio(s): ls 04.09.75 a
24.09.80; 29 25.09.80 a 24.09.85.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n2 1.711/52 ,
publicada no DODF n9 181, de 27.09.91, referente ao l2 decênio.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de janeiro de 1996, e considerando o que consta na Res£
lução n8 4.377, de 16 de dezembro de 1993, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade aos servidores abaixo relacio
nados, nos termos do Artigo 87 da Lei n8 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinada com o Artigo l8 da Lei n8 221, de 27 de dezembro de
1991, condicionando o período de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses porventura usufruídos:

Nome: LUCIMAR RODRIGUES SCHULTZ , Matrícula: 75.273-8 ,
Exercício:. DRE/GUARÁ , Quinqüênio(s) : l2 24.04.78 a
05.05.83; 22 06.05.83 a 05.05.88.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n9 1.711/52 ,
publicada no DODF n2 242, de 06.12.91, referente ao l2 decênio.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
Anular a concessão da Licença Especial, referente ao l - Decênio, com-
preendido entre 16.07.81 a 15.07.91, publicado no DODF n9 130, de
30.06.92, página 19, à NORMA DARCILIA DE A. GUEDES, matrícula n2 53.089-1.

A DIRETORA DA DIVlSÃÕ DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n8 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:

i i C .85 .; CE . 3 ) f C : -> : i- l
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l-Retificar a Ordem de Serviço de 06 de novembro de 1992, publicada no
DODF n9 231, de 13 de novembro de 1992, página 05, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à MARIA ISABEL DA SILVA, matrícula n s 53.975-9,
lotado(a) PESS. A DISP. DA S.E., conforme se segue:
Onde se lê: 1a qüinqüênio: 08.02.82 a. 07.02.87
Leia-se: 1a qüinqüênio: 29.03.78 a 28.03.83
2-Retificar a Ordem de Serviço de 09 de maio de 1994, publicada no
DODF n« 98, de 20 de maio de 1994, página 20, que concedeu Licença-Prê_
mio por Assiduidade à MARIA ISABEL DA SILVA, matrícula n» 53.975-9, Io
tado(a) PESS. A DISP. DA S.E., conforme se segue:
Onde sé lê: 2a qüinqüênio: 08.02.87 s. 05.10.93
Leia-se: 2a qüinqüênio: 29.03.83 a 28.03.88
3-Retificar a Ordem de Serviço de 01 de março de 1993, publicada no
DODF n5 57,_de 19 de março de 1993, página 05, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à MARIA VANI LIMA DE PAULO, matrícula n2

63.661-4, lotado(a) DRE/GAMA, conforme se segue:
Onde se lê: 1a qüinqüênio: 10.06.86 a 28.01.93
Leia-se: 1a qüinqüênio: 10.06.86 a 09.06.91
4-Retificar a Ordem de Serviço de 10 de janeiro de 1997, publicada no
DODF n5 11, de 16 de janeiro de 1997, página 340, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à JAMES VERÇOSA BARROSO, matrícula r\°-
45.622-5, lotado(a) DRE/BRAZLÂNDIA, conforme se segue:
Onde se lê: matrícula n5 45.662-5
Leia-se: matrícula na 45.622-5

A DIRETORA DA DIVÍSÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n* 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
Retificar a Ordem de Serviço de 12 de agosto de 1993, publicada no
DODF na 167, de 18 de agosto de 1993, página 39, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade, descontando-se os períodos porventura usu-
fruídos, à MARIA DO SOCORRO MALAQUIAS, matrícula na 91.887-3, lota-
do(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 1a qüinqüênio: 27.04.73 a 26.04.78

2a qüinqüênio: 27.04.78 a 26.04.83
Leia-se: 1a qüinqüênio: 27.04.73 a 29.04.78

2a qüinqüênio: 30.04.78 a 01.05.83

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n" 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
1-Retitificar a Ordem de Serviço de 01_de Junho de 1993, publicada no
DODF na 114, de 07 de junho de 1993, página 11, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à CRISTINA AFFONSO LOPES E LOPES, matrícula
na 96.687-8, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 1a qüinqüênio: 12.08.86 a 11.08.91
Leia-se: 3e qüinqüênio: 25..09.85 a 24.09.90
2-Retificar a Ordem de Serviço de 12 de maio de 1993, publicada no
DODF na 103, de 25 de maio de 1993, página 09, que concedeu ^ Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à NEUZA MARIA MARTINS SANTANA, matrícula n2

97.473_0, lotado(a) DRE/GAMA, conforme se segue:
Onde se lê: l2 qüinqüênio: 01.08.87 a 31.07.92
Leia-se: 3a qüinqüênio: 24.05.86 a 23.05.91

A DIRETORA DA DIVÍSÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n« 551, de 31 de janeiro de 1996, resolve:
l-Retificar a .Ordem de Serviço de OS de agosto de 1993, publicada
DODF na 167, de 18 de agosto de 1993, página 38, que concedeu^ Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à MARIA DO SOCORRO MALAQUIAS, matricula na

91.887-3, lotado(a) DRE/PP-CRUZEIRO, conforme se segue:
Onde se lê: 3°- qüinqüênio: 27.04.83 a 26.04.88

4a qüinqüênio: 27.04.88 a 26.04.93
Leia-se: 3a qüinqüênio: 02.05.83 a 01.05.88

45 qüinqüênio: 02.05.88 a 01.05.93
2-Retificar a Ordem de Serviço de 07 de agosto de 1992, publicada no
DODF na 165, de 14 de agosto de 1992, página 27, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à AYDÉE CARDOSO DOS SANTOS, matricula na

90.805-3, lotado(a) DRE/SAMAMBAIA, conforme se segue:
Onde se lê: 2a qüinqüênio: 02.06.77 a 03.06.82

3a qüinqüênio: 04.06.82 a 07.06.87
Leia-se: 29 qüinqüênio: 02.06.77 a 05.06.82

39 qüinqüênio: 06.06.82 a 07.06.87 .

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
na 551, de 31 de janeiro de', 1996, e considerando o que consta na Reso
lução ns 4.377, de 16 de dezembro de 1993, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87 da
Lei ns 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Artigo l8 da
Lei n2 221, de 27 de dezembro de 1991, aos servidores abaixo relaciona

• dos:
Nome: MARIZA RAMOS VALENÇA , Matrícula: 79.614-X
Exercício: DRE/TAGUATINGA , Ouinqüênio(s): 1a 21.02.80 a
27.02.85; 22 28.02.85 a 27.02.90.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei na 1.711/52,
publicada no DODF na 181, de 27.09.91, referente ao 1a decênio.

MARIA ELISA EICHLER

ORDENS DE SERVIÇO DE 25 DE FEVEREIRO DE 1997

A DIRETORA DA DIVÍSÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
ns 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
l-Retificar a Ordem de Serviço de 07 de janeiro de 1993, publicada no
DODF n2 10, de 14 de janeiro de 1993, página 09, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à VALDEMAR ALVES DE SOUSA, matrícula na

99.163-5, lotado(a) DRE/PLANALTINA, conforme se segue:
Onde se lê: l2 qüinqüênio: 10.03.77 a 11.03.82

22 qüinqüênio: 12.03.82 a 13.03.87
Leia-se: l2 qüinqüênio: 11.03.77 a 12.03.82

2a qüinqüênio: 13.03.82 a 14.03.87
2-Retificar a Ordem de Serviço de 27 de novembro de 1992, publicada no
DODF n2 252, de 11 de dezembro de 1992, página 06, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à TEREZINHA ARAÚJO DA SILVA, matrícula n2

63.803-X, lotado(a) DRE/CEILÂNDIA, conforme se segue:
Onde se lê: l2 qüinqüênio: 03.06.86 a 02.06.91
Leia-se: 1a qüinqüênio: 03.06.86 a 03.06.91
3-Retificar a Ordem de Serviço de 12 de maio de 1993, publicada no
DODF n2 103, de 25 de maio de 1993, página 09, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à MARIA FRANCISCA A. DE'SOUSA, matrícula n2

81.202-1, lotado(a) DRE/N. BANDEIRANTE, conforme se segue:
Onde se lê: 32 qüinqüênio: 30.06.77 a 03.07.82

42 qüinqüênio: 04.07.82 a 03.07.87
5a qüinqüênio: 04.07.87 a 03.07.92

Leia-se: 3a qüinqüênio: 26.06.77 a 25.06.82
4a qüinqüênio: 26.06.82 a 25.06.87
52 qüinqüênio: 26.06.87 a 25.06.92

4-Retificar a Ordem de Serviço de 17 de maio de 1993, publicada no
DODF n2 104, de 26 de maio de 1993, página 12, que concedeu Licen-
ça-Prêmio por Assiduidade à MARIA FRANCISCA A. DE SOUSA, matrícula n2

81.202-1, lotado(a) DRE/N. BANDEIRANTE, conforme se segue:
Onde se lê: 1°- qüinqüênio: 26.06.67 a 29.06.72

2a qüinqüênio: 30.06.72 a 29.06.77
Leia-se: 1a qüinqüênio: 26.06.67 a 25.06.72

2a qüinqüênio: 26.06.72 a 25.06.77

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
ns 551, de 31 de janeiro de 1996, e considerando o que consta na Reso-
lução ns 4.377, de 16 de dezembro de 1993, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87 da
Lei n2 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Artigo 1a da
Lei na 221, de 27 de dezembro de 1991, aos servidores abaixo relaciona
dos: '
Nome: JOAQUIM FRANCISCO DO NASCIMENTO > Matrícula: 97.387-4
Exercício: DRE/CEILÂNDIA _ Quinqüênio(s): l2 12.04.76 a

26.04.81; 2a 27.04.81 a 26.04.86.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei na 1.711/52 ,
publicada no DODF n2 122, de 26.06.91, referente ao 1a decênio.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n* 551, de 31 de janeiro de 1996, e considerando o que consta na Reso
lução na A.377, de 16 de dezembro de 1993, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade aos servidores abaixo relaci£
nados, nos termos do Artigo 87 da Lei ns 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinada com o Artigo 1! da Lei n* 221, de 27 de dezembro de
1991, condicionando o período de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses porventura usufruídos:
Nome: FRANCISCA ISIDORA DE SÁ , Matrícula: 92.093-2 ,
Exercício: DRE/TAGUATINGA , Quinqüênio(s): l9 28.06.73 a
30.06.78; 2a 01.07.78 a 30.06.83.
Esta concessão anula a anterior, concedida nos termos da Lei n_a 1.711/52,
publicada no DODF n2 211, de 25.10.91, referente ao 1a decênio.

MARIA ELISA EICHLEF

ORDENS DE SERVIÇO DE 4 DE MARÇO DE 1997

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n* 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87 da
Lei n« 8.112, de 11 de dezerabro de 1990, combinada com o Artigo 1« da
Lei n» 221, de 27 de dezembro de 1991, aos servidores abaixo relaciona
dos:
Nome: ROSINALVA C. CABRAL , Matrícula: 25.122-4 ,
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO , Quinqüênio(s): 2a 31.03.91 a
30.03.96.
Nome: MARILENE C. MOREIRA , Matrícula: 25.523-8
Exercício: DRE/PLANALTINA , Qulnqtlênio(s): 1a 06.08.90 a
05.08.95.
Nome: JOSÉ VASCONCELOS C. DE SOUZA f Matrícula: 40.857-3 ,
Exercício: DRE/SAMAMBAIA , QuinqUênio(s): 1a 16.03.90 a
15.03.95.
Nome: ROSIMEIRE APARECIDA P. DA SILVA , Matrícula: 45.914-3
Exercício: DRE/SOBRADINHO , Quinqüênio(s): l9 03.12.91 a
02.12.96.
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Nome: ELIANE RAMOS DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
04.12.96.

Nome:^ NILZA BEZERRA DE ARAÚJO
Exercício: DRE/BRAZLÂNDIA
30.08.96.
Nome: NOELI L. TELLECHEA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
17.03.96.
Nome: JOSÉ RAIMUNDO DA C. VELOSO
Exercício: DRE/TAGUATINGA
09.08.96.
Nome: MIGUEL GONÇALVES CHAVES
Exercício: DRE/PLANALTINA
05.04.93.
Nome: ALICE DORCELINA DO V. CERQUEIRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
04.03.90; 2°- 05.03.90 a 29.10.96.
Nome: VALDETE BISPO DA 'SILVA
Exercício: DRE/BRAZLÂNDIA
26.04.93.
Nome: MARIA LUZIA DA CUNHA DE SOUZA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
20.06.93.
Nome: MARIA GORETTI LACERDA PINTO
Exercício: DRE/TAGUATINGA
08.08.93.
Nome: JASSÉ P. DE SOUSA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
29.06.90.
Nome: TÂNIA MARIA DE FREITAS
Exercício: DRE/GAMA
31.10.96.
Nome: ORONIDES B. DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
10.04.94.

Nome: MAGALI ATALLA MORELO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
09.07.96.
Nome: MARIA DE FÁTIMA THOMAS
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
11.01.93.
Nome: LEIA ACOSTA PEDROSO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
01.09.96.
Nome: ANGELITA RITA DA CONCEIÇÃO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
08.09.94.
Nome: ÍRIS DO ROSÁRIO M. TORMIN
Exercício: DRE/GAMA
12.10.96.
Nome: MARIA DE LOURDES DE SOUZA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
05.06.96.
Nome: EULA LUÍZA B. DE S. MACIEL
Exercício: DRE/TAGUATINGA
16.06.96.
Nome: TÂNIA LOURENÇO MARINHO
Exercício: SEÇÃO DE RECRUT. SELEÇÃO
30.10.96.
Nome: MARIA ONEIDE R. FERREIRA
Exercício: "DRE/SOBRADINHO
05.11.93.
Nome: TARCÍSIO _RODRIGUES DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
16.12.93.
Nome: ISABEL LIMA DA SILVA
Exercício: DRE/GAMA
15.04.94.
Nome: BENEDITO ELIAS DE JESUS
Exercício: DRE/TAGUATINGA
18.03.95.

Nome: TEREZINHA DE JESUS M. MARRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
03.11.95.
Nome: MÔNICA A. RAMBO
Exercício: DRE/TAGUATINGA ,
06.12.95.
l.ome: ROSILENE R. FONSECA
Exercício: DRE/SAMAMBAIA
05.05.96.
Nome: MARIA JOSÉ F. BONFIM LOPES
Exercício: DP/DAE ,
08.05.96.
Nome: HELDER JOSÉ DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
05.06.96.
Nome: GILCE MATIAS
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
19.09.96.

, Matrícula: 45.918-6 ,
Quinqüênio(s): 1Q 05.12.91 a

,, Matrícula: 53.292-4 ,
Quinqüênio(s): l s. 31.08.91 a

, Matrícula: 54.136-2 ,
OuinqUênio(s): 2°- 18.03.91 a

, Matrícula: 53.201-0
Quinqüênio(s): 3°- 10.08.91 a

, Matrícula: 57.333-7 ,
Quinqüênio(s): 29 06.04.88 a

, Matrícula: 59.949-2 ,
Quinquênio(s): l9 05.03.85 a

. Matrícula: 75.403-X
Quinqüênio(s): 1a- 27.04.88 a

, Matrícula: 75.499-4
Quinqüênio(s): l9 21.06.88 a

. Matrícula: 76.523-6
Quinqüênio(s): l9 09.08.88 a

, Matrícula: 60.851-3
OuinqUenio(s): l8 24.06.85 a

, Matrícula: 61.830-6 ,
Quinquênio(s): 2» 01.08.91 a

, Matrícula: 78.045-6
Quinqüênio(s): 3« 11.04.89 a

, Matrícula:
Quinqüênio(s): 2"

, Matrícula:
Quinqüênio(s): 48

, Matricula:
Ouinqüênio(s) : 4°-

, Matrícula:
Quinquênio(s): 2=

, Matrícula:
Quinquênio(s): 49

, Matrícula:
Quinquênio(s): 5'

, Matrícula:
Quinqüênio(s): 4°-

, Matrícula:
Quinqüênio(s): l°

, Matrícula:
Ouinqüénio(s): ls

, Matricula:
OuinqUenio(s): 3?

, Matrícula:
Ouinqüênio(s): 19

, Matrícula:
Ouinqüênio(s): 19

, Matrícula:
Quinqüênio(s): l9

, Matricula:
Ouinqüênio(s): l5

, Matrícula:
Ouinqüênio(s): l*

, Matricula:
Quinqüênio(s): 39

, Matrícula:
Quinqüênio(s): l9

, Matrícula:
, Quinquênio(s): 1S

63.674-6
10.06.91

91.254-9
12.11.87

87.016-1
02.09.91

94.860-8
09.09.89

91.694-3
13.10.91

88.969-5
06.06.91

98.213-X
17.08.91

45.764-7
31.10.91

77.084-1
06.11.88

77.253-4
17.12.88

78.144-4
16.04.89

41.015-2
19.03.90

42.865-5
04.10.90

42.941-4
07.12.90

43.918-5
06.05.91

44.320-4
09.05.91

44.365-4
06.06.91

44.522-3
?0.06.91

Nome: ERIKA PFISTER SANTANA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
28.07.96.
Nome: GERCILENE FERREIRA DOS ANJOS
Exercício: DRE/TAGUATINGA ,
16.11.96.
Nome: ADMIR CUNHA GADELHA

Exercício: DGA/SMO ,
10.11.96.
Nome: CASTORINO ALVES CORNÉLIO
Exercício: DRE/SAMAMBAIA
03.11.96.
Nome: SOLANGE RIBEIRO DE ASSIS
Exercício: DRE/SANTA MARIA
07.11.96.
Nome: MARIA DO SOCORRO LIMA

Exercício: DRE/SAMAMBAIA
12.11.96.
Nome: ÂNGELA MÁRCIA P. MOURTHE

Exercício: DRE/CEILÂNDIA
17.11.96.
Nome: CONSTÂNCIA MARIA V. PINTO
Exercício: DRE/SAMAMBAIA
25.11.96.
Nome: EUCILENE PEREIRA PINTO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
25.11.96.
Nome: FRANCISCA BATISTA BEZERRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
26.11.96.
Nome: JOÃO LUCAS DA SILVA
Exercício: DSG/SAP
26.11.96.
Nome: STELA ROSARIA S. RAMOS
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
26.11.96.
Nome: MARIA APARECIDA DA M. CHAVES
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
28.12.95.
Nome: MARIA NATIVIDADE G. . DA SILVA
Exercício: PESS. A DISP. DA MOVIMENTAÇÃO
02.05.96.

No".c: GLADYS APARECIDA PINHEIRO
Exercício: DRE/SOBRADINHO
25.03.96.
Nome: ADJAIR PESSOA DE LIMA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
18.06.96.
Nome: JOVELINA RIBEIRO ALMEIDA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
23.06.96.
Nome: MARIA DO LIVRAMENTO P. BEZERRA
Exercício: A DISPOSIÇÃO DO S.A.E.
18.04.87.

Nome: EDSON AUGUSTO DA SILVEIRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
20.03.94.
Nome: LEILA HARUMI ITO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA ,
31.12.95.
Nome: PEDRO ALVES DO NASCIMENTO
Exercício: DRE/GAMA ,
21.10.94.
Nome: VERALINA FERREIRA B. MAGALHÃES
Exercício: DRE/TAGUATINGA ,
03.03.95.
Nome: LUCILENE FERNANDES NASCIMENTO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO ,
05.03.95.
Nome: MARIA DO CARMO F. SPOHR
Exercício: DRE/N. BANDEIRANTE ,
04.03.95.
Nome: MARIA DE LOURDES F. LIMA
Exercício: DRE/PLANALTINA ,
25.03.96.
Nome: EDINEIDE DUARTE DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/TAGUATINGA ,
01.04.96.
Nome: JÚLIO FALCOMER
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
21.09.91; 29 22.09.91 a 21.09.96.
Nome: JESUÍNA CALDEIRA NUNES
Exercício: DRE/GUARÁ
21.05.96.
Nome: GETÚLIO RIBEIRO
Exercício: DRE/SAMAMBAIA
19.10.96.
Nome: CÂNDIDA MARIA PEIXOTO TAVARES
Exercício: PESS. A DISP. DA CÂMARA LEG. DF
06.02.92.

, Matricula:
Quinqüênio(s): l9

, Matricula:
Quinqüênio(s): l9

, Matrícula:
Ouinqüênio(s): l9

, Matrícula:

Quinquênio(s): l8

, Matrícula:
Quinqüênio(s): l9

, Matrícula:
Ouinqüênio(s): la

, Matrícula:
Quinqüénio(s): l8

, Matrícula:
Quinqüênio(s): l9

, Matrícula:
QuinqUênio(s): 18

, Matricula:
Quinquênio(s): l9

, Matrícula:
Quinqüênio(s): l9

, Matricula:
Ouinqüênio(s): 1S

, Matricula:
Ouinqüênio(s): 39

, Matricula:
Quinquênio(s): 3°

, Matrícula:
Quinqüênio(s) : 3a

, Matricula:
Ouinquênio(s): 39

, Matrícula:
Quinqtlênio(s): 39

, Matrícula:
Quinquênio(s): 19

.^Matrícula:
Quinqüênio(s): 29

, Matrícula:
Quinqüênio(s): 39

, Matrícula:
Ouinqüênio(s): 22

, Matrícula:
Quinqüênlo(s): 2»

, Matrícula:
Ouinqüênio(s): 2a

, Matrícula:
Quinquênio(s): 29

, Matrícula:
Quinqüênio(s): 29

, Matrícula:
Quinqtiêruo(s): 29

, Matrícula:
Quinqüênio(s) : l9

, Matrícula:
, Quinqüênio(s) : 2a

, Matricula:
, Quinqüênio(s) : 29

, Matrícula:
, Ouinqüênio(s):

44.724-2
29.07.91

45.658-6
17.10.91

45.776-0
11.11.91

45.788-4
04.11.91

45.811-2
08.11.91

45.818-X
13.11.91

45.835-X

18.11.91

45.877-5
26.11.91

45.882-1
26.11.91

45.883-X
27.11.91

45.885-6
27.11.91

45.886-4
27.11.91

51.251-6
29.12.90

52.165-5
03.05.91

52.337-2
26.03.91

52.999-0
19.06.91

53.030-1
24.06.91

55.048-5
19.04.82

58.956-X
21.03.89

59.588-8
01.01.91

59.661-2
22.10.89

59.898-4
04.03.90

59.934-4
06.03.90

59.936-0
05.03.90

61.810-1
26.03.91

62.028-9
02.04.91

62.569-2

22.04.86

62.638-4
22.04.91

63.804-8
20.06.91

70.313-3
07.02.87
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Nome: EDI LAMAR V. MOREIRA
Exercício: DRE/GAMA
19.10.96.
Nome: WANIA MARIA M. SOUSA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
22.04.94
Nome: MARIA EMÍLIA DE F. PINTO
Exer.-ício: DRE/TAGUATINGA
18.05.93.

Nome: MARIA ELIANE B. E MOREIRA
Exercício: DGA/DRH
01.05.95.
Nome: ANTÔNIO GOMES JORGE
Exercício: DRE/SOBRADINHO
26.11.94.
Nome: MARIA HELENA P. DOS SANTOS
Exercício: DRE/GAMA
12.03.85; 2« 13.03.85 a 12.03.90; 3»

Nome: MARIA APARECIDA TEIXEIRA
Exercício: DRE/PLANALTINA
19.03.95.
Nome: NILSON CARNEIRO LISBOA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
18.03.95.
Nome:^ VALTINA PEREIRA DA SILVA
Exercício: DRE/PLANALTINA
05.10.96.
Nome: ANTÔNIO CARLOS LÚCIO
Exercício: DGA/DEA
27.08.78; 2= 28.08.78 a 27.08.83; 3«
Nome: JUSTINA DINIZ DUTRA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
20.10.96.
Nome: JOSIAS JÚLIO DO NASCIMENTO
Exercício: DGA/DPE CONV. ASEFE
17.10.96.
Nome: LEOCINA DIAS DOS SANTOS
Exercício: DRE/SOBRADINHO
17.05.96.
Nome: GESSENY LINO DOS SANTOS
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
28.05.81; 2» 29.05.81 a 28.05.86; 3S 29.05
Nome: DIRCE COELHO A. DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/TAGUATINGA
15.06.96.
Nome: CÉLIA DE CASTRO DONATO
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
11.08.91; 4« 12.08.91 a 11.09.96.
Nome: ALEXANDRINA DA SILVA ROCHA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
11.08.91; 2" 12.08.91 a 11.09.96.
Nome: JACINTO P. LAVANDEIRO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
05.09.96.
Nome: MARLENE REZENDE
Exercício: DRE/PLANALTINA
27.09.96.
Nome: WILMA DE MELO PERES
Exercício: DRE/SOBRADINHO
17.03.92.
Nome: RUBENS EURÍPEDES DE OLIVEIRA
Exercício: DP/CRT
24.02.87; 2« 25.02.87 a 24.02.92.
Nome: SUELY AUXILIADORA DOS S. REIS
Exercício: DRE/GAMA
21.02.93.
Nome: MARIA ABADIA DE JESUS
Exercício: DRE/SANTA MARIA
18.08.95.
Nome: JOSÉ FRANCISCO DAMASCENO
Exercício: DRE/GAMA
05.09.95.

, Matrícula: 72.396-7
, Quinqüenio(s): 4" 20.09.91 a

, Matrícula: 75.262-2
, Quinqüenio(s): 35 23.04.89 a

, Matricula:
, Quinqüênio(s): '3!

75.712-8
19.05.88

, Matrícula: 77.319-0
, Quinquênio(s): ls 02.05.90 a

, Matrícula: 79.355-8 ,
, Ouinqüênio(s) : 3° 27.11.89 a

, Matrícula: 79.843-6 ,
, QuinqUenio(s): ls 13.03.80 a
13.03.90 a 12.03.95.

, Matrícula: 79.958-0
, Quinqüênio(s): 3» 20.03.90 a

, Matrícula: 86.179-0
, Quinqüênio(s): 5* 19.03.90 a

, Matrícula: 89.362-5
, Quinquênio(s): 5« 06.10.91 a

, Matrícula: 92.260-9
, Quinqüênio(s): ls 30.07.73 a
28.08.83 a 02.02.89.

, Matrícula: 92.884-4
, Ouinqüênio(s): 2» 21.10.91 a

, Matrícula: 96.925-7
, Ouinqüênio(s): 49 18.10.91 a

, Matrícula: 97.523-0
, Quinqüênio(s): 4« 18.05.91 a

, Matrícula: 97.733-0
, Quinqüênio(s): l" 25.05.76 a

86 a-28.05.91; 42 29JD5.91 a 2aO5.96.
, Matrícula: 97.958-9

, OuinqüSnio(s): 2" 16-06.91 a

, Matrícula: 98.163-X
, QuinqüSnio(s): 3a 12-08.86 a

, Matrícula: 98.218-0
, Quinqüênio(s): ls 12.08.86 a

, Matrícula: 98.373-X
, Quinqüênio(s): 2« 06.09.91 a

, Matrícula: 98.379-9
, Quinqüênio(s): 4» 28.09.91 a

, Matrícula: 99.559-2
, Quinqüênio(s): ls 18.03.87 a

, Matrícula: 54.397-7
, Ouinqüênio(s): 'l8 25.02.82 a

, Matrícula: 56.539-3
, Quinqüênio(s): 2" 22.02.88 a

, Matrícula: 61.030-5
, Quinqüênio(s): 2' 19.08.90 a

, Matrícula: 61.157-3
, Ouinqüênio(s): 2« 06.09.90 a

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇXO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução
n* 551, de 31 de Janeiro de 1996, resolve:
Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Artigo 87 da
Lei n* 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Artigo l* da
Lei n' 221, de 27 de dezembro de 1991, aos servidores abaixo relaciona
dos:

Nome: VALDEMAR ALVES DE SOUSA
Exercício: DRE/PLANALTINA ,
27.03.94. .

Nome: NEUZA MARIA MARTINS SANTANA
Exercício: DRE/GAMA
23.05.96.
Nome: JOAQUIM FRANCISCO DO NASCIMENTO
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
26.04.91; 4« 27.04.91 a 26.04.96.

, Matrícula: 99.163-5 ,
Qulnqüênio(s): 3* 15.03.87 a

Nome: CRISTINA AFFONSO L. E LOPES
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
24.09.95.
Nome: FRANCISCA ISIDORA DE SÁ
Exercício: DRE/TAGUATINGA
30.06.88; 4« 01.07.88 a 30.06.93.
Nome: CLEMÊNCIA DOS SANTOS
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
23.10.92.
Nome: ANTONIA ALDENORA R. DE ALMEIDA
Exercício: DRE/GUARÁ
30.09.96.

Nome: ELZA PEREIRA CARES
Exercício: DRE/SOBRADINHO
27.06.95.
Nome: DALILA COIMBRA NASCIMENTO
Exercício: DRE/GUARÁ
09.04.90; 4« 10.04.90 a 09.04.95.
Nome: CÉSAR AUGUSTO S. BARBIERI
Exercício: A DISP. ORG. ESTR. AO GDF
12.03.85.
Nome: JEOVÁ PEREIRA DO'AMARAL
Exercício: DRE/GUARÁ
04.06.94.
Nome: FRANCISCO VIEIRA SILVA
Exercício: DRE/N. BANDEIRANTE
31.05.88; 5« 01.06.88 a 08.06.93.
Nome: RITA ALVES DA SILVA
Exercício: DRE/GAMA
06.08.93.
Nome: LUCIMAR RODRIGUES SCHULTZ

Exercício: DRE/GUARÁ
05.05.93.
Nome: TEREZINHA ARAÚJO DA SILVA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
03.06.96.
Nome: MARIA VANI LIMA DE PAULO
Exercício: DRE/GAMA
09.06.96.

Nome: MÁRIO PEDRO DA SILVA
Exercício: DRE/GAMA
21.06.96.
Nome: MARIA ELENA FERNANDES MOREIRA

Exercício: DRE/GAMA
09.08.96.
Nome: ROQUE GONÇALVES DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO

, Matrícula:
, Quinqüênio(s): 4°-

, Matrícula:
, Quinqüênio(s): 3"

, Matrícula:
, Quinquênio(s): 4*

, Matrícula:
, Quinqüênio(s): 5a

, Matrícula:
, Quinquênio(s): 5^

, Matrícula:
, Quinqüênio(s): 3«

,, Matrícula:
, Quinqüénio(s): l9

, Matricula:
, Quinqüênio(s): 3=

, Matrícula:
, Quinqüênio(s): 4°-

, Matrícula:
, Quinqüênio(s): 3«

, Matrícula:
, Quinqüênio(s): 3«

, Matrícula:
, Quinqüênio(s): 2»

, Matrícula:
, Quinqüênio(s): 2«

96.687-8 ,
25.09.90 a

92.093-2 ,
01.07.83 a

91.268-9 ,
24.10.87 a

89.395-5 ,
01.10.91 a

87.269-5 ,
28.06.90 a

80.393-6 ,
10.04.85 a

79.812-6 ,
13.03.80 a

78.385-4 ,
05.06.89 a

78.125-8 ,
30.05.83 a

76.433-7 ,
07.08.88 a

75.273-8 ,
06.05.88 a

63.803-X ,
04.06.91 a

63.661-4
10.06.91 a

, Matricula:
Quinqüênio(s): 5"

, Matrícula:
Quinqüênio(s): 2«

, Matrícula:
Quinqüênio(s): l2

14.09.81; 2» 15.09.81 a 14.09.86; 3« 15.09.86 a 14.09.91; 4« 15.09
, Matrícula:

Quinqüênio(s): 2'

, Matrícula:
Quinqüênlo(s): 4°

, Matrícula:
Quinqüênio(s): 3"

97.473-0 ,
24.05.91 a

97.387-4 f
27.04.86 a

Nome: MARIA CELESTE DE OLIVEIRA CRUZ
Exercício: DRE/GAMA
14.09.96.
Nome: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Exercício: DIVISÃO DE INFORMÁTICA
06.12.96.
Nome: MARIA JOSÉ B. DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
23.03.75.
Nome: MARIA ISABEL DA SILVA
Exercício: PESS. A DISP. DA S.E.
28.11.94.
Nome: NORMA DARCÍLIA DE A. GUEDES
Exercício: DRE/SOBRADINHO
23.07.96.
Nome: MANOEL RAIMUNDO DA COSTA
Exercício: DRE/GUARÁ
19.01.96.
Nome: JOSÉ AUGUSTO DE C. SANTOS
Exercício: DP/PROEM
02.01.97.
Nome: WARNER P. PENICHE RODRIGUES
Exercício: SETOR DE AP. Á SELEÇÃO
27.10.96.
Nome: DIVINA JACIRA DA S. B. FERREIRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
27.10.96.
Nome: ANGELA MARTINS DE OLIVEIRA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO

27.10.96.
Nome: VALDELICE GOMES PEREIRA DA SILVA
Exercício: DRE/CEILÂNDIA
16.06.96.
Nome: MANOEL ZOZA DA SILVA
Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO
07.04.88; 2S 08.04.88 a 07.04.93.
Nome: MARIA AUGUSTA SOUZA
Exercício: PESS. A DISP. DA S.E.
17.02.96.
Nome: MARIA PEREIRA DA SILVA
Exercício: DRE/N. BANDEIRANTE
09.04.96.

, Matricula:
Quinquênio(s): 6a

, Matrícula:
Quinqüênio(s): ls

, Matrícula:
Quinqüênio(s): 3a

, Matrícula:
Quinqüênio(s) : 3S

, Matrícula:
Quinqüênio(s):

, Matrícula:
Quinqüênio(s): ia

, Matrícula:
Quinqüênio(s) : l°

, Matrícula:
Quinqüênio(s):

, Matrícula:
Quinqüênio(s):

, Matricula:
Quinqüênio(s): l5

, Matrícula:
Quinqüênio(s): l'9

, Matrícula:
Quinqüênio(s): 4a

, Matrícula:
Quinqüênio(s): ls

86.862-0
22.04.91 a

98.168-0
10.08.91 a

98.433-7
15.09.76 a

.91 a 14.09.96.
98.434-5
15.09.91 a.

98.239-3
07.12.91 a

59.688-4
24.03.70 a

53.975-9
29.03.88 a

53.089-1
24.07.91 a

51.609-0
20.01.91 a

46.005-2
03.01.92 a

45.729-9
28.10.91 a

45.726-4
28.10.91 a

45.730-2
28.10.91 a

44.447-2:,
17.06.91 a

57.358-2
08.04.83 a

61.654-0
18.02.91 a

43.359-4
10.04.91 a
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Nome: OCLECIO AIRES DA FONSECA , Matrícula: 51.160-9
Exercício: PESS. A DISP. DA CÂM. LEG. DO DF Quinqüênio(s) • 3'8 15.08.90 a
14.08.95.

MARIA ELISA EICHLER

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO
PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO

ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE MARÇO DE 1997

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n° 551, de
31 de janeiro de 1996, tendo em vista a Lei no 197, de 04 de dezembro
de 1991, considerando o disposto na Lei no 356, de 23 de dezembro de
1992, regulamentada pelo Decreto no 14.413, de 25 de novembro de 1992,
resolve:
Conceder o REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO
- TIDEM, ã professora abaixo relacionada:
NOME: EUNICE DA ROCHA HOLANDA, matricula no 65.605-4, Retorno de LIP
conforme Processo no 082.003228/96, a partir de 01/02/97.

MARIA ADELIA NUNES FIGUEIREDO

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 5 DE MARÇO DE 1997

Q DIRETOR DE ADHINISTRAÇSO E FINANÇAS DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições delegadas pelo Artigo 32,
Inciso III, alínea "d" da Instrução nS 001 de 23 de janeio de 1995. e
conforme consta do processo 101 .000849/97,. resolve:

CONCEDER o Auxilio-Funeral a CRISTIANO PENA DA SILVA, pelo óbito de seu
pai JOAQUIM KONATO DA SILVA, ex-servidor desta Fundação, sob a
matricula n9 31Í2-7, nos termos do Artigo 326 da Lei r\9 8.ÜS/90.

CASSIO JOSé ROCHA

SECRETARIA DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E
CONTROLE DE OBRAS

ORDEM DE SERVIÇO DE 7 DE MARÇO DE 1997

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS, no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o que preceitua o artigo 73, inciso l da Lei n.s 8.666, de 21 de junho
de 1993, resolve: Designar O Eng.s Antônio Raimundo Santos Coimbra, matrícula 43.458-2, Eng.a Vanessa
Figueiredo de Freitas Mendonça, matrícula 73.212-5, Eng.1 Myrinês de Fátima Naves Abath, matrícula
44.726-9 e o Eng.s Iwão Shimura, matrícula 48.296-x, para, sob a Presidência do primeiro, vistoriar e receber
definitivamente os projetos técnicos de drenagem pluvial de São Sebastião, Vila Varjão (Lago Norte),
Ceilândia Quadra QNR-01, Samambaia (Quadras 111, 113, 121, 125 e 127), Sobradinho III e Sobradinho IV
- Distrito Federal. Contrato n.s 003/96, objeto do Convite n.s 005/95 -SÓ Processo n.5 030.010.914/95.dentro
do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de publicação desta Ordem de Serviço.

OTO SILVÉRIO GUIMARÃES JÚNIOR

SECRETARIA DE AGRICULTURA

PORTARIA DE 7 DE MARÇO DE 1997

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista
0 que consta do processo n° 030.001032/97 e o que estabelece o Parágrafo Único do artigo 152, da Resolução n" 38, de 30 de
outubro de 1990, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, resolve:
1 - Designar FERNANDA SANTOS DE OLIVEIRA, Técnico de Administração Pública, matricula n° 43.629-1 para
substituir EDÊNIA LUCAS DE PAIVA, Técnico de Administração Pública, matricula N° 33.994-6 na composição da
Comissão de Tomada de Contas Especial instituída pela Portaria, de 24 de fevereiro de 1997, publicada no DODF n°36
II - Prorrogar, em 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Tomada de Contas Especial;
III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E" N<? 14, DE 6 DE MARÇO DE 1997

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a competência que lhe é outorgada pelo artigo 2*, item V, do Decreto n.* 12.740, de

24 de outubro de 1990, e, considerando o disposto no artigo 143 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve: l -Designar o servidor LUIZ ANTÔNIO LEAL DE FREITAS, Técnico de Desenvolvimento
Agropecuário, matrícula n.* 91.992-6, para substituir VALTER AZEVEDO ARAÚJO, Técnico de Desenvolvimento
Agropecuário, matrícula n." 93.270-1, na Presidência da Comissão de Sindicância instaurada através da Instrução
de Serviço "E" n* 005, de 05/02/97, publicada no DODF n.* 28, pagina 998, de 12 de fevereiro de 1997. II- Esta
Instrucío de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "P" N9 28, DE 6 DE MARÇO DE 1997

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e, considerando que a servidora abaixo, lotada na Seção de Expediente do Gabinete da Presidência,
revela senso e responsabilidade, eficiência, zelo profissional e alto espirito de equipe, r e só l vê: l- ELOGIAR a
servidora LADJANE GOMES DE ALMEIDA, Técnico de Desenvolvimento Agropecuário, matrícula n.* 93.952-8.
II- Registre-se o presente ELOGIO no assentamento funcional do servidora.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO "E" N9 13, DE 6 DE MARÇO DE 1997

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo item XVII, Artigo 26, do Regi
mento Interno desta Entidade, combinado com o Artigo 51 da Lei nQ 8.6667"
93, resolve: a) designar os servidores AIRES ROSA DE SOUZA, Técnico de
Desenvolvimento Agropecuário, matrícula nO 91.948-9, EVARICE FERREIRA
DA SILVA, Técnico de Desenvolvimento Agropecuário, matrícula no 94.668-0,
DENISE RODRIGUES MANSO, Chefe da Divisão de Pessoal, matricula nO
94.746-6, LUÍS ANTÔNIO LEAL DE FREITAS, Técnico de Desenvolvimento Agro
pecuário, matrícula nQ 91.992-6, ALTAIR SEVERINO MACIEL, Chefe da Seção
de Expediente do DECOM, matrícula nQ 94.534-X, para sob a Presidência
do primeiro e secretariado pelo segundo, comporem Comissão Permanente
de Licitação, destinada a promover a realização de licitações de intê
resse da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal; b) designar os servi
dores HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO, Diretor do Departamento de Recur
sós Financeiros, matrícula nQ 94.708-3, CRISTIANO CARDOSO SOARES DE SÁ,
Diretor do Departamento de Recursos Materiais e Serviços, matrícula nO
94.713-X, para membros suplentes da Comissão designada no item "a" da
presente Instrução de Serviço, c) revogar a Instrução de Serviço "e"
nQ 28, de 14.06.96 e demais disposições em contrário.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 151, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1997

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL,DETRAN/ÜF,no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 43,inciso XLIII.do Regimento aprovado pelo De-
creto n' 3535 de 29 de dezembro de 1976.resolve:designar MARIA CLAUDIA LAPA DE SOUZA
mat. 1071-5,NEUBER GALENO DA SILVA.mat. 47-7 e MARCOS ROBERTO CÉSAR DA SILVA, mat.
l158-4,todos lotados na Comissão Permanente Disciplinar-COPER.para sob a presidência
do primeiro comporem Comissão de Sindicância,visando apurar os fatos constantes do
processo n' 055.000020/91. A Comissão deverá apresentar no prazo de 30 <ltitinta) dias
relatório conclusivo'quanto a apuração dos fatos.

LUÍS RIOGl MIURA,

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

PORTARIAS DE 27 DE FEVEREIRO DE 1997

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso I, alínea "c", do Decreto n° 15 740, de 23 Jun 94, c/c os artigos 80, 82, do Estatuto do
CBMDF, aprovado pela Lei n° 7 479, de 02 de Jun. 86, resolve:
1) - REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 12 Jul 96, o Capitão MARCOS MAGALHÃES MUSTAFA, Mat n°
01156-8, do Quadro de Oficiais Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 81,
do Estatuto do CBMDF, aprovado pela Lei n° 7 479, de 02 Jun 86, por ter sido exonerado do cargo em comissão de
Assistente Especialista (Técnico de segurança), da Coordenadoria de Segurança, conforme acha-se publicado no Ato do
Presidente n° 350/96 - DCL, datado de 12 Jul 96, pag. 07,
2) - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 12 Jul 96, o Capitão MARCOS MAGALHÃES MUSTAFA, Mat n°
01156-8, do Quadro de Oficiais Administrativo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos
78, § 1°, alínea "a" e 79, do Estatuto do CBMDF, aprovado pela Lei n" 7.479, de 02 Jun 86, por ter sido nomeado para
exercer o cargo de Chefe da Seção de Segurança Patrimonial da mesma Coordenadoria, conforme acha-se publicado no Ato do
Presidente n° 350/96 - DCL, datado de 12 Jul 96, pag. 07

O COMANDAMTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foi delegada pelo artigo l", inciso I, alínea "c", do Decreto n" 15.740, de 23 Jun. 94, c/c os artigos 80, 82, do Estatuto
do CBMDF, aprovado pela Lei n" 7.479, de 02 de Jun. 86, resolve:
1) - REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 31 Jan. 97, o Major MANOEL PINHO, Mat. n° 0157-0, do Quadro de
Oficiais Combatente do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 81, do Estatuto do CBMDF,
aprovado pela Lei n" 7.479, de 02 Jun. 86, por ter sido exonerado da função de Chefe do Serviço de Manutenção e
Equipamentos da Divisão de Comunicação da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, conforme acha-se
publicado no DODF n° 23, de 03 Fev. 97, pag. 834;
2)-AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 31 Jan. 97, o Major ALTINO FERREIRA ROSA, Mat. n" 0155-4, do
Quadro de Oficiais Combatente do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos 78, § 1°, alínea
"a" e 79, do Estatuto do CBMDF, aprovado pela Lei n° 7.479, de 02 Jun. 86, por ter sido Nomeado para exercer o Cargo de
Chefe do Serviço de Manutenção e Equipamentos da Divisão de Comunicação da Casa Militar do Gabinete do Governador do
Distrito Federal, conforme acha-se publicado no DODF n" 23, de 03 Fev. 97, pag.834;



PÁGINA 1626 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 46 SEGUNDA-FEIRA, 10 MAR 1997

3) - REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 03 Fev. 97, o Major MANOEL PINHO, Mat. n" 0157-0, do Quadro de
Oficiais Combatente do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 81, do Estatuto do CBMDF,
aprovado pela Lei n° 7.479, de 02 Jun. 86, por ter sido exonerado da função de Chefe-Adjunto da Divisão de Comunicação da
Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, conforme acha-se publicado no DODF n° 24, de 04 Fev. 97, pag.
856,
4) - AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 03 Fev. 97, o Major ALTINO FERREIRA ROSA, Mat. n" 0155-4, do
Quadro de Oficiais 'Combatente do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos 78, § 1°, alínea
"a" e 79, do Estatuto do CBMDF, aprovado pela Lei n" 7.479, de 02 Jun. 86, por ter sido Nomeado para exercer o Cargo de
Chefe-Adjunto da Divisão de Comunicação da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, conforme acha-se
publicado no DODF n° 24, de 04 Fev. 97, pag.856;
5) - REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 03 Fev 97, o Capitão JÚLIO CÉSAR CORRÊA FARIA, Mat. n° 0194-5,
do Quadro de Oficiais Combatente do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 81, do Estatuto
do CBMDF, aprovado pela Lei n° 7.479, de 02 Jun 86, por ter sido desligado da Casa Militar da Presidência da República, a
fim de ser matriculado no CÃO/97, conforme acha-se publicado no Oficio n° 28 - SPM/DP/CM, datado de 03 Fev. 97;
6) - REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 13 Fev. 97, o Major RONALDO ROSA DOS SANTOS, Mat. n° 0160-0,
do Quadro de Oficiais Combatente do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com o artigo 81, do Estatuto
do CBMDF, aprovado pela Lei n° 7.479, de 02 Jun. 86, por ter sido exonerado da função de Assessor Militar da Assessoria
para Assuntos de Segurança Pública da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, conforme acha-se
publicado no DODF n°30, de 14 Fev. 97.

SEBASTIÃO L1PARIZI DE CARVALHO - Cel. QOBM/Comb

PORTARIA -DE 4 DE MARÇO DE 1997

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe foi delegada pelo artigo l", inciso I, alínea "c", do Decreto n° 15.740, de 23 Jun. 94, c/c os artigos 80, 82, do Estatuto
do CBMDF, aprovado pela Lei n° 7 479, de 02 de Jun 86, resolve:
1)-AGREGAR ao respectivo Quadro, a contar de 27 Fev 97, o Tenente Coronel CARLOS ALBERTO FERREIRA, Mat n°
0110-4, do Quadro de Oficiais Combatente do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com os artigos 78,
§ 1°, alínea "a" e 79, do Estatuto do CBMDF, aprovado pela Lei n° 7 479, de 02 Jun 86, por ter sido nomeado para exercer a
função de Chefe da Divisão de Comunicações da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, conforme acha-
se publicado no DODF n° 41, segunda-feira, 03 Mar 97, pag 1405,
2) - REVERTER ao respectivo Quadro, a contar de 27 Fev 97, o Tenente Coronel JUAREZ BARBOSA DE ASSUNÇÃO,
Mat n° 0123-6, do Quadro de Oficiais Combatente do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, de acordo com o
artigo 81, do Estatuto do CBMDF, aprovado pela Lei n° 7 479, de 02 Jun 86, por ter sido exonerado da função de Chefe dl
Divisão de Comunicações da Casa Militar do Gabinete do Governador do Distrito Federal, conforme acha-se publicado no
DODF n°4l, segunda-feira, 03 Mar 97, pag 1405

SEBASTIÃO LIPAR1Z1 DE CARVALHO - Cel QOBM/Comb

POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA DE 18 DE FEVEREIRO DE 1997

O COMANDANTE G E R A L DA POLICIA NILITAR DD DISTRITO FEDERAL, no uso das .a
tribuiçSes que lha são conferidas pelo Artigo ia, inciso I, letra "c",
do Decreto nB 15.740, de 23 de junho de 1994; RESOLVE:
l- AGREGAR ao respectivo quadro, a contar de 28 de janeiro de 1997, o
capitão QOPFI PAULO 30SÉ BARBOSA DE ABREU - matricula número 50.072/0,
do Quadro de Oficiais Policiais-Flilitares da Polícia militar do Distri-
to Federal, de acordo com o Artigo 77, parágrafo ia, inciso I, da Lei
nS 7.289, de dezembro de 1984, por haver passado à disposição da Casa
militar do Governo Federal.

NEY MONTEIRO GUIMARBES - CEL QOPm

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
ESPORTES E RECREAÇÃO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SERVIÇO DE PESSOAL

ORDEM DE SERVIÇO N9 6, DE 5 DE MARÇO DE 1997

O Chefe do Serviço de Pessoal, do Departamento de Educação Física, Esportes e Recreação - DEFER, no uso das atribuições
regimentais, aprovado pelo Decreto n° 7.643 de 18 de agosto de l .983, resolve:
Conceder nos termos do Art. 87 da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1.990, Licença Prêmio por assiduidade, ao
servidor abaixo relacionado:
NOME: GABRIEL ERIVALDO VASCONCELOS Matrícula n° 00239-9
Cargo: Auxiliar de Administração Pública Referência: l Z
Qüinqüênio: 3° 24/01/87 a 23/01/92 e 4° 24/01/92 a 23/01/97

GILMAR OLIVEIRA TAVARES

ORDEM DE SERVIÇO N9 8, DE 5 DE MARÇO DE 1997
O Chefe do Serviço de Pessoal, do Departamento de Educação Física, Esportes e RecreaçSo - DEFER, no uso das atribuições
regimentais, e tendo em vista o disposto no Decreto n" 15357 de 23 de dezembro de 1993 e da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 17, Inciso X do Regimento deste Departamento, aprovado pelo Decreto n° 7.643 de 18 de agosto de l .983, resolve:
Conceder Auxílio Natalidade nos termos do artigo 196 da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, e conforme Of. Circular
n° 059/91-SEA, de 30 de dezembro de 1991, o servidor VALDECI DA SILVA, matrícula n° 00.489-8, pela filha CAMILLA
TERRAZ SILVA, nascida em 24 de janeiro de 1997

Conceder Salário-Família ao dependente abaixo relacionado conforme Certidão apresentada em 26/02/97, Processo n°
OOII.Ot/0.067/97.
NOME DO SERVIDOR: VALDECI DA SILVA Matrícula n" 00.489-8
NOME DO DEPENDENTE: CAMILLA FERRAZ SILVA
DATA NASCIMENTO: 24/01/97 Grau de Parentesco: Filha

Conceder Licença Paternidade, conforme artigo 208 da Lei 8.112, de 11/12/90, em função do nascimento de sua filha
CAMILLA FERRAZ SILVA.

GILMAR OLIVEIRA TAVARES

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 28 DE FEVEREIRO DE 1997

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO de
suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe foi delegada
petoartigo 2Q, inciso IV, do Decreto nQ 12.740, de 24 de outubro
de 1990, e o que consta do processo nQ 081.000009/97, resolve:
Conceder, nos termos dos artigos 215, 217, item I, alínea "a" e
item II, alínea "a", e 224, da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de
1990, pensão vitalícia a viúva, MARISA GUIMARÃES DE MORAES MOTTA,
e temporária a enteada SÃNIA MARIA DE MORAES FONTES, dependentes
legais do ex-servidpr RONALDO JOSÉ MOTTA, matrícula nQ 430-8, Técnico
de Administração Publica, 1S Classe, Padrão III, do Quadro de Pessoal
da Fundação Cultural do Distrito Federal, a partir de 25 de dezembro
de 1996.

HAMILTON PEREIRA DA SILVA

ARQUIVO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de março de 1997

Interessado: Margareth Souza e outro
Assunto: Reconhecimento de dívida

À vista das instruções contidas no presente e disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto de n° 16.098 de 29/11/94 e
de acordo com o que esclarece o inciso l do Artigo 38, combinado com os incisos II e IV do Artigo 39, do citado
Diploma Legal, reconheço a Dfvida, autorizo a realização da despesa e determino a emissão da Nota de
Empenho e posterior pagamento no valor de R$ 2.753,15 (dois mil, setecentos e cinqüenta e três reais e quinze
centavos), no elemento de despesa 3.1.90.92-Despesas de Exercício anterior, em favor de Margareth de Souza e
outro, referente ao pagamento de exoneração.

WALTER ALBUQUERQUE MELLO

SECRETARIA DE TRABALHO

DEPARTAMENTO DE EMPREGO

ORDEM DE SERVIÇO DE 4 DE MARÇO DE 1997.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL - Respondendo, no uso
das atribuições regimentais que lhe são conferidas pelo artigo 21 do Regimento aprovado pelo Decreto n" 15.741, de
23 de junho de 1994, resolve: Designar o servidor JOSÉ CARLOS SILVA, matrícula n" 00012-4, executor técnico
do Contrato de Locação, firmado entre ò GDF/STb-DEPEM-DF e a SAB - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA S/A - Processo n° 030.003281\96.

RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA DE 19 DE FEVEREIRO DE 1997

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DF, no uso das atribuições
que lhe são conferidas, resolve:
Designar, ANDRÉA DIAS V1CTOR, Matrícula n °68.094-X, Assessora do ICTDF, como Executora do
Convênio celebrado entre a Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal-
SEMATEC/DF e a Fundação Osvaldo Cruz - FIOCRUZ, para estabelecer cooperação técnica e científica
para viabilizar a implantação do Museu de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, conforme processo
n." 194.000.152/96.

FRANCISCO DANTAS

JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 6 DE MARÇO DE 1997

O DIRETOR DO JARDIM ZOOLÓGICO DE BRASÍLIA, no uso das suas atribuições e com base no art. 28, item
VII, do Decreto n' 16.053, de 07 de novembro de 1994, combinado com a Lei n" 529, de 03 de setembro de 1983,
resolve:
Conceder a servidora do Jardim Zoológico de Brasília abaixo relacionada. Salário Familia e Auxílio Natalidade,
conforme previsto no artigo 185, alíneas "b" e "c" da Lei rr* 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e Auxílio Creche
nos termos da Lei n" 792/94, regulamentada pelo Decreto n' 16.157, de 14 de dezembro de 1994, tendo em vista
o constante do Processo n' 192.000070/97:

MATRICULA: 80.057-0
NOME: SIMARA ALVES DE MEDEIROS
FUNÇÃO: Técnico de Administração Pública
DEPENDENTE: THAISSY MEDEIROS MARRA
CERTIDÃO DE NASCIMENTO: Uvro A-0270, Folha 47, Termo 160860, de 18/02/97
NASCIDA EM: 12/02/97

RAUL GONZALEZ ACOSTA

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 27 de fevereiro de 1997

Interessado: DIRETORIA DE MANUTENÇÃO-~DM/SLU-DF
Assunto : CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM
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AUTORIZO a concessão de 1/2 ( meia ) diária de viagem, aos servidores LEONI ARAÚJO GUIMARÃES
JÚNIOR, HÉLIO DONIZETE LUIZ GARCIA, JAMILDO RODRIGUES SERPA e ANTÔNIO DA CRUZ OLIVEIRA,
matrículas n*s 84.057-2, 76.498-1, 74.247-3 e 80.559-9, Diretor de Manutenção, Encarregado de Máquinas e
Implementos, Encarregado de Equipamentos e Técnico de Administração Pública desta Autarquia, autorizados a
se afastarem da sede, com a finalidade de procederem vistoria nos serviços de Manutenção realizados em caixas
coletoras compactadoras de lixo, acopladas em caminhões, que se encontram na empresa PLANALTO, com sede
em Goiânia-GO, no dia 27.02.97 concedendo-lhes respectivamente os valores de R$ 70,10 - R$ 58,41 - R$ 58,41
e RS 48,69, em consonância com a Portaria/SEA n* 59, de 13.10.95.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

SERVIDOR
Vagner Gomes Peixoto
Antônio Pereira da Silva
Natal Antônio de Souza
Rosina Corrêa dos Santos

MATRICULA
72.070-4
82.267-1
17.02.97
23.03.97

PERÍODO
27.01. 97 à 03.02.97
28.01. 97 à 04.02.97
17.02.97 à 24.02.97
23.02.97 à 02.03.97

RAIMUNDO ALVES DA CRUZ

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO N9 13, DE 6 DE MARÇO DE 1997

O Chefe da Divisão/de Pessoal/DAF/SLU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela instrução de serviço
n° 19 de 29.08.94, e tendo em vista o que dispõe o artigo 196 da Lei n° 8.112/90, Resolve:
CONCEDER AUXILIO-NATALIDADE aos Servidores abaixo relacionados:

ORDEM DE SERVIÇO N9 17, DE 6 DE MARÇO DE 1997

O Chefe da Divisão/de Pessoal/D AF/SLU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela instrução de serviço
n" 19 de 29.08.94, e tendo em vista o que dispõe o artigo 97 item III "a" e "b" da Lei n° 8.112/90, Resolve:
CONCEDER LICENÇA-GALA aos Servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR
Washington da Paixão f

MATRÍCULA
73.681-3

PERÍODO
04.02.97 à 11.02.97

RAIMUNDO ALVES DA CRUZ

SERVIDOR

Raimundo Almir da Silva
João Ferreira Pontes
Nivaldo da Silva
Baltazar Conceição da Silveira
Gemida Pereira da Silva
Geraldo Mendes C Filho
Francisco Lira Freire
Tânia Maria das Neves
Valdir R Cavalcanti
Paulo de Souza Ferraz
Juraci de Oliveira Silva
Glória Aparecida dos Santos
Acrísio Santiago Martins
Pedro Luiz Rennó
Geneton de Sousa Pereira

MATRÍCULA

76.223-7
80.414-2
81.292-7
83.487-4
83.547-1
83.705-9
82.152-4
82.796-7
83.884-5
83.898-5
83.867-5
83.796-2
82.504-2
81861-5
01.503-2

DEPENDENTE

Hiany Neres da Silva
Leticia de Lima Pontes
Nivailson da Chaga Silva
Luciana de Souza Silveira
Isadora Hanna P.da S.Alves
Cibele Cristina M.dos Santos
Marcos Vinícios Sousa Freire
Daniel das N. de Medeiros
Daniel Lopes Cavalcanti
Lucas Leal Ferraz
Gabrielly de Oliveira Silva
Henrique A Silva dos Santos
Shara de Jesus Martins
Gabriela Machado Rennó
Genison Vidal Pereira

DATA DE
NASCIMENTO

31.01.97
07.02.97
28.01.97
18.01.97
31.01.97
31.12.96
06.1296
03.02.97
02.02.97
04.02.97
15.02.97
16.02.97
12.02.97
20.02.97
08.02.97

A PARTIR
DE

07.02.97
14.02.97
07.02.97
04.02.97
07.02.97
04.02.97
14.12.97
17.02.97
14.02.97
18.02.97
27.02.97
25.02.97
24.02.97
270297
24.02.97

RAIMUNDO ALVES DA CRUZ

ORDEM DE SERVIÇO N9 14, DE 6 DE MARÇO DE 1997

O Chefe da Divisão/de Pessoal/D AF/SLU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela instrução de serviço
n° 19 de 29.08 94, e tendo em vista o que dispõe o artigo 196 da Lei n° 8.112/90, Resolve:
CONCEDER SALÁRIO-FAMÍLIA aos Servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR

Raimundo Almir da Silva
João Ferreira Pontes
Nivaldo da Silva
Baltazar Conceição da Silveira
Genilda Pereira da Silva
Geraldo Mendes C. Filho
Francisco Lira Freire
Tânia Maria das Neves
Valdir R.Cavalcanti
Paulo de Souza Ferraz
Juraci de Oliveira Silva
Glória Aparecida dos Santos
Acrísio Santiago Martins
Pedro Luiz Rennó
Geneton de Sousa Pereira
João Cajé da Silva
Washington da Paixão
Manoel Luiz de Melo'

MATRÍCULA

76.223-7
80.414-2
81.292-7
83.487-4
83.547-1
83.705-9
82 152-4
82.796-7
83.884-5
83.898-5
83.867-5
83.796-2
82.504-2
81 861-5
01.503-2
83.786-5
73.681-3
80.135-6

DEPENDENTE

Hiany Neres da Silva
Leticia de Lima Pontes
Nivailson da Chaga Silva
Luciana de Souza Silveira
Isadora Hanna P.da S Alves
Cibele Cristina M.dos Santos
Marcos Vinícios Sousa Freire
Daniel das N. de Medeiros
Daniel Lopes Cavalcanti
Lucas Leal Ferraz
Gabrielly de Oliveira Silva
Henrique A Silva dos Santos
Shara de Jesus Martins
Gabriela Machado Rennó
Genison Vidal Pereira
Maxuel Neris Cajé
Lúcia Maria P.da Paixão
Vera Lúcia G. Rodrigues

DATA DE
NASCIMENTO

31.01.97
07.02.97
28.01.97
18.01.97
31.01.97
31.12.96
06.12.96
03.02.97
02.02.97
04.02.97
15.02.97
16.02.97
12.02.97
20.02.97
08.02.'97
26.1'2.90
15.10.48
03.03.58

A PARTIR
DE

07.02.97
14.02.97
07.02.97
04.02.97
07.02.97
04.02.97
14.12.97
17.02.97
14.02.97

.18.02.97
27.02.97
25.02.97
24.02.97
27.02.97
24.02.97
07.02.97
05.02.97
09.1296

RAIMUNDO ALVES DA CRUZ

ORDEM DE SERVIÇO N9 15, DE 6 DE MARÇO DE 1997

O Chefe da Divisão/de Pessoal/D AF/SLU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela instrução de serviço
n° 19 de 29.08.94, e tendo em vista o que dispõe o artigo 196 da Lei n" 8.112/90, Resolve:
CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE aos Servidores abaixo relacionados:

SERVIDOR

João Ferreira Pontes
Nivaldo da Silva
Francisco Lira Freire
Valdir Rodrigues Cavalcali
Paulo de Souza Ferra?.
Juraci de Oliveira Silva
Acrísio Santiago Martins
Pedro Luiz Rennó
Geneion de Sousa Pereira

MATRÍCULA

80.414-2
81.292-7
82.152-4
83.884-5
83.898-5
83.867-5
82.504-2
81.861-5
01.503-2

DEPENDENTE

Lelicia de Lima Pontes
Nivailson da Chaga Silva
Marcos Vinícius S.Freire
Daniel Lopes Cavalcanti
Lucas Leal Ferraz
Gabrielly de Oliveira Silva
Shara de Jesus Martins
Gabriela Machado Rennó
Genison Vidal Pereira

DATA DE
NASCIMENTO

07.02.97
28.01.97
06.12.96
02.02.97
04.02.97
15.02.97
12.02.97
20.02.97
08.02.97

APARTIR
DE

11.02.97
01.02.97
10.12.96
06.02.97
08.02.97
19.02.97
16.02.97
24.02.97
12.02.97

RAIMUNDO ALVES DA CRUZ

ORDEM DE SERVIÇO N9 16, DE 6 DE MARÇO DE 1997

O Chefe da Divisão/de Pessoal/D AF/SLU, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela instrução de serviço
n° 19 de 29.08.94, e tendo em vista o que dispõe o artigo 97 item III "a" e "b" da Lei n° 8.112/90, Resolve:
CONCEDER LICENÇA-NOJO aos Servidores abaixo relacionados

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
Em 3 de março de 1997

PROCESSO : 020.000.222/97
INTERESSADO : MARIA EUGÊNIA DUARTE BRAULIO e outros (40)
ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81, do
Decreto n" 16.098, de 29 de novembro de 1994, e de acordo com o que estabelecem os itens I, II e IV, do artigo 39,
combinado com o item I, do artigo 38, do citado diploma legal e, tendo em vista a falta de Recursos Financeiros no
final do exercício para sua liquidação, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa, determino a emissão de
Nota de Empenho e o pagamento, no valor de R$ 26.669,27 (VINTE E SEIS MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E
NOVE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), em favor de MARIA EUGÊNIA DUARTE BRAULIO e outros
(40), à conta do elemento 319092 - Despesas de Exercícios Anteriores.

Publique-se e encaminhe-se ao Departamento de Administração Geral e Planejamento -
DAGP, para as providências cabíveis.

MARCELLO ALENCAR DE ARAÚJO

DEPARTAMENTO GERAL DE PLANEJAMENTO

SERVIÇO DE PESSOAL
DESPACHOS DO CHEFE

Era 4 de março de 1997

NOME: GOIAZIM LEMES DA SILVA
MATRICULA: 49.148-9
DESPACHO: Concedido, na forma do artigo 197 § Único da Lei n" 8.112/90, o benefício do SALÁRIO- FAMÍLIA
pela dependente LÚCIA LEMES BITTENCOURT, esposa, conforme certidão de casamento apresentada.

NOME: GOIAZIM LEMES DA SILVA
MATRÍCULA: 49.148-9
DESPACHO: Concedido, na forma do artigo 197 § Único da Lei n" 8.112/90, o benefício do SALÁRIO- FAMÍLIA
pela dependente REBECKA LEMES BITTENCOURT, filha, nascida em 31.01.90, conforme certidão de
nascimento apresentada.

ROSÂNGELA CARMEN ALMEIDA ALVES DE SOUSA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N9 160, DE 7 DE MARÇO DE 1997

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que
lhe confere o inciso III do artigo 68 da Lei Complementar n" 01, de 09 de maio de 1994, e tendo em
vista o que se apresenta no Processo n° 03/97, resolve:
Nomear, nos termos do inciso II do artigo 9° da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ÉRICA
VINHADELI PAPADÓPOL1S para exercer o cargo em comissão de Assessor, Código TOCCA-6, do
Gabinete da Conselheira Marli Vinhadeli.

JORGE CAETANO

PORTARIA N9 162, DE 7 DE MARÇO DE 1997

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, no exercício da faculdade
que lhe confere o artigo 68, parágrafo único, da Lei Complementar n° l, de 09 de maio de 1994,
combinado com o § 7° do artigo 84, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 38, de 30
de outubro de 1990, resolve : :
Art. 1° Delegar competência ao Chefe do Gabinete do Presidente para, no período de 11 a 14/03/97,
praticar os atos referidos no inciso XXIII, do art. 84, do Regimento Interno deste Tribunal.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE CAETANO
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SEÇÃO III

SECRETARIA DA GOVERNO

Geral de
16 d* Lei
OBRftS do
TIPO DE L
NE No.
00031

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

RELAÇÃO DE COMPRAS E' SERVIÇOS
FEVEREIRO/97

A Seção de Orçamento e Finanças da Divisão de Adminis
Ceilandia--SQF/DAG/RA~IX em cumprimento ao disposto em

Relação de COMPRAS, SERVIÇOS8.666/93, torna publica
mês de fevereiro /97 .
ICITACAO: 7

FORNECEDOR/ESPECIFICACAO
LINDALIRA R. TEIXEIRA E OUTROS
PROCESSO: 138.000004/97
Cancelamento de saldo de NE
p/ regul . -Folha suplementar

00032 LINDAURA R. TEIXEIRA E OUTROS
PROCESSO: 138.000004/97
Valor referente a despesa com
venc . e vantagens fixas de
serv. desta ra-ix.

00033 LINDAURA R. TEIXEIRA E OUTROS
PROCESSO: 138.000004/97
Cancelamento por lapso no lan
çamento do numero do processo
pois trata-se de folha normal
e não de suplementar.

00034 LINDAURA R. TEIXEIRA E OUTROS
PROCESSO: Í38.000075/97
Valor referente a despesa com
vencimentos e vantagens fixas
de servidores .

00035 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SQCIAL-INSS.
PROCESSO:138.000002/97.
Valor referente a £ e 20% do
INSS parte da Empresa relati
vá a 1/3 de ferias no mês
e/07 de Serv desta RA-IX.

00044 LINDAURA R. TEIXEIRA E OUTROS
PROCESSO:138.000059/97.
Despesa com quintos, publica
çao em DODF No. «31 de 17 fev
pag. 1088

00050 LINDAURA R. TEIXEIRA E OUTROS
PROCESSO:138.000059/97.
Valor referente a folha suple
mentar do mês 0E/97, relativa
a Ia. parcela do 13o/ salário
de servidores que recebem aci
ma de R* 1.200,01 conf. mens.
No. 375/DICAD.

00068 LINDAURA R. TEIXEIRA G OUTROS
PROCESSO: 138.080059/97.
Empenha-se p/regularizaçao da
NL 0046/97 da escriçao do or
tfenador de despesa conforme
autorização do Secretario da
Fazenda solicitado em oficio
numero 094/97

TIPO DE LICITAÇÃO: 6
NE No. FORNECEDOR/ESPECIFICAÇÃO
00073 LINDAURA R. TEIXEIRA i OUTROS

PROCESSO:138.000073/97
Valor referente a desp. com
Venc. Vant. fixas dos servid.
desta RA-IX, relativo a fl
Normal de fevereiro/97.

00074 INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
PROCESSO:138.000002/97
Valor referente a 2 e 20% do
INSS parte da empresa, relati
vá, Fl . Normal de fev- RA-IX.

00075 LINDAURA R.TEIXEIRA E OUTROS
PROCESSO:138.000075/97
Valor ref.a desp. com Auxilio
Creche da fl. Normal de fev/
97, dos Func.desta RA-IX.

00076 LINDAURA R. TEIXEIRA E OUTROS
PROCESSO:138.000073/97.
Valor ref. a despesa com sala
rio-Familia da Fl.Normal do
mês de fev/97 dos func. RA-IX

00077 LINDAURA R. TEIXEIRA E OUTROS
PROCESSO:138.000075/97
Valor ref. a despesa
veis com pessoal civil
Normal de fev/97 dos Func dês

•*•**- tá RA-IX u* «i

QUANT.

01

01

01

01

V.UNIT.

tração
art .

e

TOTAL.

118,62

22.959,27

22.959,27

22.959,27

01

01

403,0s

572,64

01 52.140,00

01

QUANT. V.UNIT.

01

01

01

varia
da fl

18.854,58

TOTAL

264.610,60

9.130,03

11.153,00

58,72

i.807,44

NE No. FORNECEDOR/ESPECIFICAÇÃO
00030 TYPE HAQ. E SERV. LTDA

PROCESSO:138.000109/97
Valor que se empenha para
atender corretiva e preventi
vá nas copiadoras marc triun
fo Mod . DC 3785 serie
505.470391 e DC 4655 serie
514.520052 desta RA-IX.

00039 BANCO DE BRASÍLIA S/A.
PROCESSO: 138.000013/97.
Valor que se empenha para
atender desp. com vales trans
porte para o exerc. 1997, dos
func. desta RA-IX, conf. lei
8.666/93.art.25 inc. I

00040 TRANSPORTE PROGRESSO LTDA
PROCESSO: 138.00001 i/97
Valor que se empenha para
atender desp.com vales trans
porte para o exerc.1997 func.
desta RA-IX.

00041 VIACAO ANAPOLINA LTDA
PROCESSO: 138.000012/97
Despesa com vales transportes
para o exerc. de 1997 func.
desta RÃ IX.

00042 CEB-COMPANHIA ENERGÉTICA DE
BRASÍLIA.PROC.138.000129/97
Valor ref.a desp. com energia
elétrica dos prédios e propri
os desta ra-ix p/exerc.1997.

00043 CEB CIA ENERGÉTICA DE BSB.
PROCESSO: 138.000129/97.
Cancela-se p/ajustes proces.

00045 CAESB CIA DE ÁGUA E ESG.BSB.
PROCESSO: 138.000149/97.
Empenha-se p/atender desp.

00046 TELEBRASILIA- TELECOMUNICAÇÃO
DE BSB PROCESSO 138.000151/97
Empenha-se p/atender desp.com
serviços telef. dos próprios
desta ra-ix no exercício 1997
OBS. Somente nesta data o rea
lizamos por ajustes neces. an
ter iormente

NE No. FORNECEDOR/ESPECIFICAÇÃO
00047 CEB CIA ENERGÉTICA DE BSB

PROCESSO:138.000150/97.
Empenha-se p/atender despesas
com energia elétrica dos pró
prios desta RA-IX no exerc.

00048 CEB CIA ENERGÉTICA DE BSB.
PROCESSO : 138 . 00015.2/97
Empenha-se p/atender desp.com
energia elétrica dos próprios'

00049 BANCO DE BRASÍLIA S/A
PROCESSO:138.000013/96.
Valor que se reforça p/atend.
despesa com aquisição de vá
les-transp.p/serv.desta ra-ix

00051 CEB CIA ENERGÉTICA DE BSB
PROCESSO:138.001891/97
Valor ref.a custeios de manu
tençao e cons. do sistema de
iluminação Publica nos mês
de fev e mar/97.conf. carta n
l.003/96-AIP.

0C05S CEB CIA ENERGÉTICA DE BSB.
PROCESSO:138.001890/97.
Valor ref. a custeio de manut
e cons. no sist. de ilum.Publ
no meses de fev e mar/97,conf
carta n. l .003/96-AIP

00053 CEB CIA ENERGÉTICA DE BSB.
PROCESSO:138.001890/97
Cancela-se por lapso no lanç.
da especificação.

00054 CEB CIA ENERGÉTICA DE BSB
PROCESSO:138 001891/97.
Cancela-se por lapso no lan
çamento da especificação.

00055 CEB CIA ENERGÉTICA DE BSB.
PROCESSO:138.001891/97.
Despesa com consumo de energ.
do sistema de Iluminação Publ
meses jan/fev/97 conf. carta,
n.1003/96- AIP/CEB.

TIPO DE LICITAÇÃO:

QUANT. V.UNIT. TOTAL

NE No.
00036

00037

FORNECEDOR/ESPECIFICAÇÃO
BANCO DE BRASÍLIA S/A
PROCESSO : 138 . 000013/97 .
Cancela-se por haver erro na
forma de licitação, onde cons
tá dispensa, deveria constar
inexigível, conforme lei
8.666/93 art. 25 caput .
TRANSPORTE PROGRESSO LTDA
PROCESSO: 138.000011/97
Cancelado por haver erro na
forma de licitação, onde cons.
dispensa, deveria fionstar ine

éi 8.666/93.

01

01

01

01

01

01

01

i.005,00

4.719,86

921,70

i.010,40

7.000,00

7.000,00

20.000,00

01

QUANT.

01

01

01

6.000,00

V.UNIT. TOTAL

i.500,00

8.856,79

10.000,00

01

01

01

01

01

QUANT. V.UNIT.

01

01

170.630.18

79.656,00

79.656,<

170.630,18

170.630,18

TOTAL

4.719,86

921,70
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0 0038

00056

TIPO DE 
NE No. 
00057

00059

00061

0 0 0 6 6

0 0067

0007 í

00072

TIPO DE 
NE No. 
0 0058

00060

0 0062

00063

00064

0 0065

0006?

00070

J S ?

V I A C A O  ANAF'OLINA L T D A . 
PROCESSO: 1 3 8 . 0 0 0 0 1 2 / 9 7  
C a n c e l a d o  por haver e rro na 
forma de 1 i c ita c a o .onde c onsta 
d i s p e n s a  .deveria c onstar ine 
x i g i v e l , c o n  F, Lei 8.666/93.
C EB CIA E N E R G E T I C A  DE BSD. 
P R O C E S S O  : 138 . 0 0 1 8 9 0 / 9 7  .
D e s p e s a  com s e r v i ç o  de m a n u t . 
do sist . de ilum.Publ nos
m eses de jan e f e v / 9 7 ,c o n fo r . 
c a r t a  n . 1 0 0 8 / 9 6 - A I P

L I C I T A Ç A O : 2 CO N V I T E

F O R N E C E D O R / E S P E C I F I C A C A O  
E L Z A  DE F A T I M A  DOS S A N T O S  AMA 
RAL P R O C E S S O : 1 3 8 . 0 0 0 0 2 4 / 9 7  
V alor ref. a a q u i s . d e  gé n e r o s  
aliment, p/ e x e r c . 1997 
E L Z A  DE F A T I M A  DOS S A N T A S  AMA 
R AL P R O C E S S O : 1 3 8 . 0 0 0 0 2 4 / 9 7  
A n u l a ç a o  por l apso no lane.do 
c a m p o  o nde d e v e r i a  ser t omada 
de p r e t o  lan ç o u - s e  convite. 
S A M M A R K AN ASSIST. TEC. MAQ. 
PROCESSO: 1 3 8 . 0 0 0 1 1 5 / 9 7  
Serv, de manut. de p r e v e n t i v a  
e manut. c o r r e t i v a  de 2 maqui 
na de es c r e v e r  eletr. IBM 10 
maq. escr. m a n u a i s  OLIVETTI,, 
40 maq. de es c r e v e r  e l e t r i c a  
d i v e e r s a s .
S A M M A R K AN A S S I S T  T EC DE MAQ. 
P R OCESSO: 1 3 8 . 0 0 0 1 1 5 / 9 7  
C a n c e l a - s e  por lapso na descr 
do empenho.
S A M M A R K AN A S S I S T  TEC DE MAQ. 
P R O C E S S O : 138.000115/97.
Serv. de manut. prevent. e 
c o r r e t i v a  mensal de 2 maq de 
e s c r e v e r  eletr. IBM, 10 maq . 
de e s c r e v e r  m a n u a i s  O I V E T T  , 
40 maq. de esc r e v e r  e l e t r i c a s  
d i v e r s a s  e 2 2 m aq de c a lcular 
d iversas
E L Z A  DE F A T I M A  D OS S A N T O S  AMA 
RAL P R O C E S S O : 1 3 8 . 0 0 0 0 2 4  
D e s p e s a  c / g e n e r o s  a l i m e n t ic .
2 - A cucar cristal pet de 05 
q u ilos - M.C r i s t a l  R e a .
3 P ao de sal f rancês de 50g 
5 - L e i t e  t ipo C p a u s t e u r i z a  
do, s caco c / 10 0 0ml . p/exerc:i 
c io de 1.997
B RITO E M E N D E S  L TDA 
P R O C E S S O  : 1 3 8 . 0 0 0 0 2 4 / 9 7  
D e s p e s a s  c / g e n e r o s  a l i m e n t ic .
1 - C afe  m o i d o  p e t . c / 2 5 0 g .
4 - M a r g a r i n a  e m b a l a e m  c / 5 0 0  g 
m. a l p i n a  p/exerc. 1997

L I CITAÇAO:  3 T O M A D A  DE P RECO
F O R N E C E D O R / E S P E C I F I C A C A O  

B R I T O  E M E N D E S  LTDA 
P R O C E S S O :138.000024/97.
Valor r e f e r e n t e  a a q u i s i c a o  
de g e n e r o s  a l i m e n t í c i o s  para
0 e x e r c i c i o  de 1997
EL.ZA DE F A T I M A  DOS S A N T O S  AMA 
R AL P R O C E S S O : 1 38.000024/97 
V alor ref. a a u i s i ç a o  de gene 
ros a l i m e n t i cios p/exerc. de 
1997 .
E L Z A  DE F A T I M A  DOS S A N T O S  AMA 
RAL P R OCESSO: 1 3 8 . 0 0 0 0 2 4 / 9 7  
C A N C E L A M E N T O  DA NE 060 POR LA 
P SO Q U A N T O  A E S P E C I F I C A C O A  DA 
D E S C R I Ç Ã O .
B RITO E M E N D E S  LTDA 
P R O C E S S O :138.000 0 2 4 / 9 7  
C a n c e l a m e n t o  da ne 0058 por 
l apso q u anto a e s p e c . d a  descr 
E L Z A  DE F A T I M A  DOS S A N T O S  AMA 
RAL P R O C E S S O : 1 3 8 . 0 0 0 0 2 4 / 9 7  
D e s p e s a  c / g e n e r o s  a l i m e n t . dos 
respec itens
2 - acucar cristal pet de 05
kg . m . cristal r e a ■
3 - pao de sal fr a n c ê s  de 50g
5 - leite t ipo c p a u s t e u r i z a
do s aco c / 1 0 0 0 m l ,p / e x e r c .1997 
B R I T O  E M E N D E S  L TDA 
P R O C E S S O  -.138.000024/97 
D e s p e s a  c / g e n e r o s  a l i m e n t i 
c i o s .
1 - Cafe m o i d o  p a c o t e  c/ 250g
4 -■ M a r g a r i n a  emb . c/500g 
E L Z A  DE F A T I M A  DOS S A N T O S  AMA 
R AL P R O C E S S O :138.000 0 2 4 / 9 7  
C a n c e l a - s e  por lapso no c ampo 
l ici t a c a o  e ref. da d i s p e n s a  
B RITO E M E N D E S  LTDA 
P R O C E S S O :138.00 0 0 2 4 / 9 7  
C a n c e l a - s e  por lapso no c ampo 
l i c i t a ç a o  ref. de d i s p e n s a

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

0 1

0 1

Q U A N T .

0 1

V .UNIT

1.010,40

7 9. 6 5 6 , 0 0

TOTAL

4.6 0 0 . 0 0

4 . 600.00

0 1

0 1

ï.400,00

.400,00

0 1 .400,00

4.600,00

4 . 0 0 0 , 0 0

Q U A N T .

0 1

V .UNIT TOTAL

4.000,00

4. 6 0 0 , 0 0

4. 600,00

4 . 0 0 0 , 0 0

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O  
C O N V I T E  N9 7/97

P R O C E S S O  N*: 1 3 7 . 0 0 0 . 2 3 2 / 9 7

4 . 600,00

4 . 0 0 0 , 0 0

4 . 600,00

4.000,00

O B J E T O :  A q u i s i ç ã o  d e  d o z e  r o ç a d e l r a s  p a i a  a  R A  X.

A  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  d e  L i c i t a ç ã o  t o m a  p ú b l i c o  a  t o d o s  o s  i n t e r e s s a d o s  q u e ,  
realizará n o  d i a  1 4  d e  m a r ç o  d e  1 9 9 7 ,  á s  1 7 : 0 0  h o r a s ,  n o  a u d i tório d o  Edifício S e d e  d e s t a  R A ,  a  
s e s s ã o  d e  r e c e b i m e n t o  d o s  e n v e l o p e s  d e  d o c u m e n t a ç ã o  e  p r o p o s t a s ,  relativos a o  p r o c e s s o  d e  
licitação e m  epígrafe, c u j o s  editais e n c o n t r a m - s e  à  d i s p o s i ç ã o  n a  s a l a  d a  C P L .

B rasília, 6 de  m a r ç o  de 1997 
V A L M I R  L E M O S  DE O L I V I E R A  

P r e s i d e n t e  d a  C P L

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

C O M U N I C A D O

A  A D M I N I S T R A Ç Ã O  R E G I O N A L  D E  P L A N A L T I N A - D F , c o m u n i c a  a i n t e r d i ç ã o  do E s ­
t a b e l e c i m e n t o  C o m e r c i a l  - R O S A ^ G R A Ç A  M O N T E I R O  - s i t u a d o  à Q u a d r a  01 c on 
junto "A" Lote 4 6 -  SRL, p o r  n ã o  p a g a r  as t a x a s  de o c u p a ç ã o  p ú b l i c a  e 
não p o s s u i r  A l v a r á  de F u n c i o n a m e n t o .

P l a n a l t i n a - D F , 3 de  m a r ç o  de  1997 
JA R B A S  DE O L I V E I R A  P A I S  

A d m i n i s t r a d o r

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO

A V I S O  DE  L I C I T A Ç Ã O  
C O N V I T E  N 9  1/97

OBJETO: Aquisição de 10 (DEZ) roçadeiras hidráulicas de uso urbano, largura de corte de 1,70 m, 
dotada de : sistema de acoplamento ao trator tipo très pontos, conjunto estabilizador, protetor de 
cardan, protetores frontais e traseiros contra arremesso de objetos, giro livre dãs lâminas, roda traseira 
de apoio, regulagem de altura de corte e esquis laterais reguláveis. Cada roçadeira deverá ser 
fornecida acompanhada de mais. um conjunto de correias um par de facas, um carda e um jogo de 
fixação das facas.
DATA: 18/03/97 
HORÁRIO: 10:00 horas
LOCAL: Sala de Reuniões da Administração Regional de Sobradinho.
O Presidente da Comissão de Licitação da Administração Regional de Sobradinho toma público, para 
conhecimento dos interessados, que de acordo com os preceitos da Lei 8.666/93, de 21/06/93, fará 
realizar licitação na modalidade de Convite para a execução das obras acima descritas e conforme 
data, horário e local supracitados. O Edital poderá ser obtido na Administração Regional de 
Sobradinho, nos dias úteis, de 08:30 às 12:00h e de 14:00 às 18:00h. Outras informações poderão ser 
obtidas pelo fone (061) 591-1153 Ramal: 250.
OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão apresentar o CRC/SEA (Grupos: 6301 - máquinas e 
implementos para agricultura e obras), ou o(s) documento(s) que o substitui, conforme parágrafos 2° e 
3o do art. 32 da Lei 8.666/96, para obter a cópia do Convite.

Brasilia-DF, 7 de março de 1997. 
GLADSTONE CLEBER DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RECANTO DAS EMAS

■ A V I S O  DE C O N C E S S Ã O  DE L I C E N Ç A

A Administração Regional do Recanto das Emas - RA XV, toma público que recebeu do Instituto de Ecologia e 
Meio Ambiente -IEMA/SEMATEC a LICENÇA PRÉVIA N° 258, para a atividade de exploração de cascalho 
lateritico no local: entre o córrego ponte alta e o córrego monjolo, nas proximidades da chácara 63 - Recanto das 
Emas -DF, pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 31 de dezembro de 1996.

F R A N C I S C O  P E R E I R A  D A  S I L V A  
A d m i n i s t r a d o r

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
R E S U L T A D O  DE J U L G A M E N T O  

C O N V I T E  N9  4/97

A  C o m i s s ã o  P e r m a n e n t e  de L i c i t a ç ã o  t o r n a  p ú b l i c o  o r e s u l t a d o  do  j u l g a

mento do C o n v i t e  n ? 0 4 / 9 7 - R A - I I I , a d j u d i c a n d o  o f o r n e c i m e n t o  d o s  i t e n s  

1 e  2 à f i r m a  M U N D O  D AS P I N T U R A S  LTDA.

T a g u a t i n g a ,  6 de m a r ç o  de 1997 

N Í L V E A  R I B E I R O  L O P E S  

P r e s i d e n t e  d a  C P L

C u l t u r a  f m
100,9
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 4/97 - Cl.

PROC. INTER.: 030.001.346/97 - Gabinete da Vice-Governadoria
GRUPO(S): 68 (mobiliário)
OBJETO: Aquisição de estante de aço, armário de aço, arquivo em madeira,
mesa para microcomputador e mesa para impressora.
DATA DE ABERTURA: 18/03/97 - Horário: 15:00 horas
LOCAL: Edifício Anexo Palácio do Buriti - 6° andar - sala 613 Brasilia-DF
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, comunica
que a "Carta-Convite" em epígrafe está a disposição dos interessados não
convidados, mediante a apresentação de Certificado' de Registro Cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, na Secretaria da Comissão localizada
no Ed. Anexo do Palácio do Buriti, 6° andar, sala 613 - Brasilia-DF, em
dias"úteis, no horário de 09:00 às 12:30 e de 14:30 às 19:00 horas. Maiores
esclarecimentos pelos telefones 061) 213-6303 ou 225-2795 e pelo FAX
(061)225-2564.

Brasília, 7 de marco de 1997

TOMADA DE PREÇOS N9 6/97

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
PROC./INTER.: 030.000.475/97 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 030.000.939/97 -
SECRETARIA DE GOVERNO
GRUPO: 97 (SERVIÇOS)
OBJETO: Execução de serviços de fornecimento de passagens aéreas e
rodoviárias, para viagens no âmbito nacional e internacional.
DATA DE ABERTURA: 25/03/97 HORÁRIO: 10:00h
LOCAL: Edifício Anexo Palácio do Buriti - 6°. andar - sala 613. Brasilia-DF
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, torna público para conhecimento das empresas
interessadas, a abertura da licitação em epígrafe, na data, horário e local
indicados no preâmbulo. O Edital poderá ser obtido na Secretaria da
Comissão, no endereço acima indicado, nos dias úteis, de 09:00 às 12:30h e
de 14:30 às 19:00h, mediante a apresentação de comprovante de depósito no
valor de R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos), recolhido no Banco de
Brasília-BRB, através do Documento de Arrecadação - DAR, código 357-3, taxa
de expediente, de acordo com a Portaria n° 62, de 07/11/95. Outras
informações pelos telefones (061) 213-6303 ou 225-2795.

TOMADA DE PREÇOS N9 7/97
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
PROC./INTER.: 030.000.938/97 - SECRETARIA DE GOVERNO
GRUPO: 97 (SERVIÇOS)
OBJETO: Execução de serviços de Recepção e Hospedagem
DATA DE ABERTURA: 31/03/97 HORÁRIO: 15:00h
LOCAL: Edifício Anexo Palácio do Buriti - 6°. andar - sala 613. Brasília-DF
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, torna público para conhecimento das empresas
interessadas, a abertura da licitação em epígrafe, na data, horário e local
indicados no preâmbulo. O Edital poderá ser obtido na Secretaria da
Comissão, no endereço acima indicado, nos dias úteis, de 09:00 às 12:30h e
de 14:30 às 19:00h, mediante a apresentação de comprovante de depósito no
valor de R$ 3,50 (três reais e cinqüenta centavos), recolhido no Banco de
Brasilia-BRB, através do Documento de Arrecadação - DAR, código 357-3, taxa
de expediente, de acordo com a Portaria n° 62, de 07/11/95. Outras
informações pelos telefones (061) 213-6303 ou 225-2795.

Brasília, 6 de março de 1997
DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES

Presidente da Comissão

SUBSECRETÁRIA DE RECURSOS FÍSICOS

. DEPARTAMENTO DE MATERIAL
COMISSÃO DE ANÁLISE E REGISTROS CADASTRAIS

COMUNICADO
ATA DA 17? REUNIÃO ORDINÁRIA

Interessado(S)

Niflex Indústria Metalúrgica Ltda -ME.

Digiprinter Equipamentos para Escritório Ltda.

Serigriff Usina de Roupas e Serigrafia Ltda

Mineradora Saint Claire Ltda

Engesofrware Consultoria de Sistemas Ltda.

Collection Móveis Comércio e Indústria Ltda.

Paulistano Centro Diagnóstico de Patologia
Clínica Ltda.
Casa Planeta de Brasília Máquinas e Ferragens
Ltda.

Assunto

Inscrição

Alteração

Recurso

Inscrição

Alteração

Renovação

Renovação

Renovação

Grupos Deferidos

6801.
Representante Comercial
- GSS Comércio Serviço e
Tecnologia Ltda.
2009

1805.

0101.

5702,9729,9786.

6801,6802,6803,6804,6805,
6806,6807.
9712.

0701,0702,1004,1005,1006,
1007,1011,1201,1206,1602,
2010,2011,2016,5301,5304,
6201,6202,6301,6401,6602,
7202,7401,7402,9728.

Grupos Indeferidos

6806.

2007,9702.

1013,1701,1705,1801,1802,
2108,2301,2302,5402,5305.

A Comissão de Análise e Registros Cadastrais/DM/SRF/SEA, em cumprimento a alínea "D" do Inciso
I, combinado com o § 5° do Art. 109 da Lei N° 8.666/93, torna publico a todos os interessados o
resultado do julgamento da reunião em epígrafe, bem como, abre prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis e franqueia os
autos dos processos aos interessados.

Em 4 de março de 1997
ALDA SILVA VIVACQUA

Presidente da Comissão

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N° 53/96 NOS TERMOS DO PADRÃO N° 13/96

PROCESSO N° 040.012.286/95. PARTES: SEFP/DF X Tecnolta Equipamentos Eletrônicos Ltda. OBJETO: Apresentar o
crédito anual pelo qual correrá a despesa referente ao exercício de 1997, para o contrato de prestação de serviços de reparo,
assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva em treze máquinas copiadoras marca Minolta.. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PT: 3007002120100002; FR 000; U.O: 19101, ND; 34.90.39. NOTA DE EMPENHO n° 00055/97, no
valor de RS 7.850,00 (sete mil, oitoccntos e cinqüenta reais), emitida por estimativa, em 28/01/97, sob o evento 400091, pela
Seção de Execução Orçamentária e Financeira da SEFP. VIGÊNCIA: Este aditivo entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura. DATA DE ASSINATURA: 25/02/97. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n" 055/95 - CL/SEA
SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: Carlos José Fonseca Torquato, na qualidade de Diretor do Departamento de
Administração Geral/SEFP-, Pela CONTRATADA: Roberto Ventura Marcilino, na qualidade de Representante de Vendas.

BANCO DE BRASÍLIA S.A.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL

Locador: Mariey José de Ávila. Contrato: Termo de Rescisão do Contrato 92/051. Objeto: Locação de
imóvel comercial em VaJparaízo. Assinatura: 05.03.97. Processo: 644/92.

RESULTADOS DE HABILITAÇÃO
EDITAL N9 97/1

A Comissão Permanente de Licitação do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o resultado
da análise da documentação relativa ao Edital n" 97/001. Habilitados : A.C. BURLAMAQUI
CONSULTORES S/C, ALEXANDRE JOSÉ FARAH, ARÃO DA PROVIDÊNCIA, JOSÉ ANCfflETA
CORDEIRO, MÁRCIA MARÍLIA DOERING, MP ADVOCACIA - PAIVA & PAIVA ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C, PIERRE LUIZ MONTEIRO, SALDANHA MARINHO, CHARNAUX & MIGNOT
ADVOGADOS, RENATO ANET e SÉRGIO JOSÉ DE FARIA, Inabilitados : ANDRÉ LUIZ ANET,
CYNTIA DE TOLEDO SANCHEZ E MARCELO GÓES RIBAS ADVOGADOS, CREDIAL
ASSESSORIA DE COBRANÇA LTDA e QUEIROGA & PARREIRA - ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA S/C. Os autos do processo 041.000.516/96 encontram-se com vistas franqueadas no SBS,
quadra 01, bloco E, Edifício Brasília, sobreloja da agência central, Brasüia/DF, no horário de 10 às 16
horas.

EDITAL N9 97/2

A Comissão Permanente de Licitação do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público o resultado
da análise da documentação relativa ao Edital n° 97/002. Habilitados : BELINA CARDOSO CHAVES,
CARLOS ALBERTO RIBEIRO, CELSO RENATO DÁVILA, FLÁVTO MÁRCIO FIRPE PARAÍSO,
JOSÉ RIBAMAR TEIXEIRA LUZ, LEOPOLDO ARAÚJO CHAVES, MARCOS SOARES RAMOS,
ROBSON ALVES MOREIRA e TRISTANA CRIVELARO SOUTO. Inabilitados : GLADSTON DE
LIMA DONOLA, LÁZARO AUGUSTO DE SOUZA e NELSON RODRIGUES CAMARGO. Os autos
do processo 041.000.533/96 encontram-se com vistas franqueadas no SBS, quadra 01, bloco E, Edifício
Brasília, sobreloja da agência central, Brasília/DF, no horário de 10 às 16 horas.

EDITAL N9 97/3

A Comissão Permanente de Licitação do BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. toma público o resultado
da análise da documentação relativa ao Edital n° 97/003. Habilitados : ADVOGADOS ASSOCIADOS
LUIZ CARLOS BERNARDES BARBOSA S/C, EDUARDO MACHADO COSTA, GERALDO FARIA
ABREU, JOSÉ DE CASTRO FERREIRA, FREIRE, MOISÉS & ASSOCIADOS, NÁDIA PATRÍCIA
DE SOUZA e SÔNIA MARIA DAS GRAÇAS NERY ALVES. Inabilitado : JAMES WEISSMAN. Os
autos do processo 041.000.535/96 encontram-se com vistas franqueadas no SBS, quadra 01, bloco E,
Edifício Brasília, sobreloja da agência central, Brasília/DF, no horário de 10 às 16 horas.

WASHINGTON PAULO DE JESUS
Presidente da CPLIC

NOS ACREDITAMOS
NO TRABALHADOR

.O G R A M A

MINISTÉRIO cprRFTARIA HFDO TRABALHO JO-KC IAKIA UC
T R A B A L H O

Untaforpi
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Itens:12, 13, 25, 26, 27 e 28 - ABC - Distribuidora de Produtos de Limpeza I.tda.
Itens: 30, 31, 32, 33 e 34 - Casa dos Capachos Ltda.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
RELAÇÃO DE FIRMAS PENALIZADAS

FIRMAS

CIBREL COML.
BRASILEIRA REP.

LTDA.
COM. E REP. DE
MAT. ELÉTRICO

MERCÚRIO
CENTER CIENT.
COM. E EQUIP.

CANAL ELETRÔNICA
LTDA

FICAPAS COM.
ARTIGO PARA

ESCRITÓRIO LTDA
DF BORRACHAS
CENTRO TÉCNICO

LTDA.
PAPELARIA FLECHA

LTDA
PAPELARIA BRITO
COM. IND. REP.

LTDA
PAPELARIA RIO
IMP. COM. IND.

LTDA
VALBRINKE COM.
MAT . PEDAGÓGICOS

LTDA
VALBRINKE COM.

MAT. PEDAGÓGICOS
LTDA

TROFORM
FORMULÁRIOS

CONTÍNUOS LTDA
UNIÃO COMERCIAL
REZENDE LTDA
PAPELARIA ABC
COM. IND. LTDA
PAPELARIA ABC
COM. IND. LTDA
INSTRUTHERM

INSTRUMENTOS DE
MEDIÇÃO
PROTEL

TELECOMUNICAÇÕES
E INF. LTDA

SANTOS E SOSTER
LTDA

PAINEIRA
CONSTRUÇÃO E
URBANISMO LTDA

PENALIDADE

CANC. TOTAL

CANC . TOTAL

CANC . TOTAL

CANC. TOTAL

CANC.
PARCIAL

CANC . TOTAL

CANC. TOTAL

CANC . TOTAL

CANC . TOTAL

CANC. TOTAL

CANC. TOTAL

CANC. TOTAL

CANC . TOTAL

CANC. TOTAL

CANC . TOTAL

CANC . TOTAL

CANC. TOTAL

CANC . TOTAL

MULTA

DATA DA
APLICAÇÃO

08.01.97

09.01.97

09.01.97

14.01.97

15.01.97

17.01.97

17.01.97

17.01.97

17.01.97

17.01.97

17.01.97

31.01.97

17.01.97

17.01.97

17.01.97

17.01.97

17.01.97

17.01.97

20.01.97

MULTA/

VALOR-R$

1.134,24

28,80

337,50

630,00

552,00

4,80

5.458,40

233,00

20,00

584,40

924,00

-1.207,20

140,00

1,99

7,98

180,00

369,60

112,90

2.104,73

INFRAÇÃO COMETIDA

CANC. TOTAL NE.
4752/96.

CANC . TOTAL NE .
1826/96.

CANC . TOTAL NE .
3369/96.
CANC. TOTAL NE.
2653/96.
CANC. PARCIAL NE
5413/96.

CANC . TOTAL NE .
5503/96.

CANC. TOTAL NE.
5426/96.
CANC. TOTAL NE
5411/96.

CANC. TOTAL NE.
5409/96.

CANC . TOTAL NE .
5386/96.

CANC. TOTAL NE.
5431/96.

CANC . TOTAL NE
5370/96.

CANC . TOTAL NE .
5304/96.
CANC . TOTAL NE .
5220/96.-
CANC. TOTAL NE.
5203/96.
CANC. TOTAL NE.
3759/96.

CANC . TOTAL NE .
5208/96.

CANC. TOTAL NE.
4345/96
MULTA POR ATRASO NE.
1742/96.

JOSÉ RAIMUNDO DE ALMEIDA SANTOS
Presidente da CPL

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N9 1/97

CONCORRÊNCIA 01/97 - Fornecimento mediante contrato de peças e acessó-
rios originais de veículos automotores Mercedes-Benz, Chevrolet, Volks-
wagem, Fiat e Ford.
DATA DE ABERTURA: 15.04.97 as 09:00 horas.

Maiores informações estão contidas no edital a disposição dos inte-
ressados, no ed. Super Center Venãcio 2.000 bloco "B"-60, salaz 340 nos
horários das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 16:00 horas, nos dias úteis.

Brasília, 6 de março de 1997
DULCILENE MONTALVAO DA SILVA

Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTOS

A Comissão Permanente de Licitação da FHDF comunica aos interessados que
se encontram afixados nos quadros de avisos desta CPL, o resultado dojul
gamento das licitações abertas nas seguintes modalidades:

Processo n« 061.007893/96 T.P 026/97
Processo r>2 061.009699/96 T.P 056/97
Processo n? 061.009522/96 T.P 057/97
Processo n= 061.005301/96 T.P 060/97

Brasília, 6 de março de 1997
DULCILENE MONTALVAO DA SILVA

Presidente da CPL .

SECRETARIA DE OBRAS

A FUNDAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N9 7/97
Nos termos do Padrão n9 10/96

PROCESSO N.» 030.009.888/96-PARTES: DF/SO X Engrenagem Construção e Urbanização - LTDA.
OBJETO: Execução de Obras de Implantação de Serviços de Urbanização na Praça 01 do Setor Leste do Gama
- Distrito Federal, na forma do Convite de fls. 52/81 e da proposta de fls.145/147, que passam a integrar o
presente Termo. PRAZO:.Até 10.06.97. VALOR: R$ 47.914,52 (Quarenta e sete mil, novecentos e quatorze
reais e cinqüenta e dois centavos), recurso procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente
exercício Lei n5: 1.363 de 30.12.96.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE TRABALHO:
10.058.0575.1.101 - 0001, NATUREZA DA DESPESA: 45.90-51, FONTE DE RECURSOS: "000", CÓDIGO
U.O: 22.101, NOTA DE EMPENHO GLOBAL n": 088/97 - SÓ, emitida em 05.03.97, sob o evento: 400091.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite n.a 014/96 - SÓ. VIGÊNCIA: O presente contrato entrará em vigor na data de
sua publicação, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE ASSINATURA:
07/03/97.SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA, na qualidade de
Secretário de Obras. Pela CONTRATADA: MARCELINO BARBERATO, na qualidade de Sócio. Brasília-DF, 07 de
março de 1997. Of. n.°: 029/ 97 SCA/DAG/SO.

DIRETORIA EXECUTIVA

COMISSÃO PERMANENTE DE DISCD7LINA E SINDICÂNCIA
EDITAL DE CITAÇÃO

MARIA SUEDE DALVI TRAESEL, mat. 49.145-4, Professora MG3Q, na qualidade de Presidente da Comissão
Permanente de Sindicância"e Disciplina, da Fundação Educacional Do Distrito Federal, FAZ SABER ao servidor
MARCO ANTÔNIO CALEMBO MARRA, mat. 60 644-8, acusado de ABANDONO DE CARGO, por ter
infringido o(s) art.(s) 138 da Lei 8.112/90; que por se encontrar em lugar incerto e não sabido, FICA CITADO a
comparecer nesta Fundação Educacional do Distrito Federal, SGAN 607"- Projeção "D" - sala 213, Brasília-DF,
DENTRO DO PRAZO DE 15 (quinze) DIAS, a partir da última publicação deste EDITAL, em-coafonrridade com
o art 163, Parágrafo único e seguintes da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para prestar esclarecimento sobre
as denúncias constantes nos termos do Processo Administrativo Disciplinar de número 082.000682/94, estando
passível de sofrer a penalidade de DEMISSÃO, prevista no art. 132 e seus incisos do mesmo diploma legal. Para que
não alegue ignorância, é publicado o presente EDITAL por três vezes, sendo uma pela imprensa oficial e duas em
jornal de grande circulação local, na forma da legislação vigente.

Brasília, 6 de março de 1997
MARIA SDEDE DALVI TRAESEL

SECRETARIA DE SAÚDE

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL
RESULTADO DE JULGAMENTO

CONVITE N9 7/97

À CPL/1SDF torna público aos interessados o resultado da licitação supramencionada, considerando
vencedoras as seguintes firmas e seus respectivos itens:
Itens: l, 2, 4, 6, 9, 11, 16 e 19 - Comercial Atacadista União Ltda.
Itens: 3, 7. 8, 10, 15, 17, 22 e 29 - Copalimpa Produtos de Limpeza e Utilidades Ltda.

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.000.736/97. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Pública n"
010/95-ASCAUPRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada ASJUR/PRES. "B"-539/96, para
execução total, sob o regime de empreitada por preço unitário, da reforma da estrutura da Rodoviária de Brasilia-DF
CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma
SOLTEC ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo do Instrumento Principal. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para
conclusão dos serviços, bem como sua vigência ficam prorrogados por mais 180(cento e oitenta) dias corridos, contados a
partir de 09.02.97, vencendo-se portanto em 07.08.97. DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 07.02.97.
PELA CONTRATADA: ADALBERTO CLEBER VALADÃO. PELA CONTRATANTE: PEDRO MURTUETA SANTOS
NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAÜLAtRESPONDENDO). TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA
CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.011.879.92. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tomada de Preços n°
062/92-CPL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento Contrato de Empreitada SERJU/PRES. "N"-502/93, para execução
total, sob o regime de empreitada por preço global, para execução da obra do Centro Odontologia) da policia Militar do
Distrito Federal. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP
e a firma URBRAS-URBANIZACÀO E PREMOLDADOS LTDA OBJETO: Prorrogação do prazo do instrumento
principal. PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, bem como "sua vigência ficam prorrogados por mais
120(cento e vinte) dias corridos, contados a partir de 12.02.97, vencendo-se portanto em 11.06.97. DATA DA
ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 12.02.97. PELA CONTRATADA: LUIZ CARLOS DRULLA. PELA
CONTRATANTE: PEDRO MURRJETA SANTOS NETO e ANTÔNIO MOREIRA CAMPOLINA. TESTEMUNHAS:
ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.002.192/95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tomada de Preço n°
054/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada ASJUR/PRES. "D"-558/%, para
execução total, sob o regime de empreitada por preço unitário, das obras de para execução de serviços de implantação de
redes de águas pluviais nas Quadras econômicas do conjunto Lúcio Costa no Guará I-DF. CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma ARCOFER
ARTEFATOS DE CONCRETO E FERRO LTDA. OBJETO Prorrogação do prazo do instrumento principal.
PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, bem como sua vigência ficam prorrogados por mais 42(quarenta
e dois) dias corridos, contados a partir de 18.02.97, vencendo-se portanto em 31.03 97. DATA DA ASSINATURA: O termo
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tem sua assinatura em 18.02.976. PELA CONTRATADA: TEDDY WOODS LACERDA. PELA CONTRATANTE: OTO
SILVÉRIO GUIMARÃES JÚNIOR e JOSÉ HUMBERTO MARTIAS DE PAULA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA
SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.010.099/96 FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Pública n"
006/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada ASJUR/PRES. "C"-565/96, para
execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários da obra de execução de serviços de pavimentação asfáltica,
incluindo serviços preliminares e topográficos, terraplenagem, regularização e compactação de subleito. estabilização de sub-
base e base em cascalho de 0,30m de espessura, imprimacão, capa em concreto betuminoso usinado á quente com 0,05m de
espessura e fornecimento e assentamento de meios-fios e recuperação de pista na l* Avenida Norte, no trecho entre a QS
419, inclusive, incluindo a rotatória próxima, e a QS 427, inclusive, na via de ligação entre a l* Avenida Norte e a 2*
Avenida Norte, ao longo da Quadra 425, em Samambaia-DF(Lote 09). CONTRATANTES: COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL-NOVACAP e a firma BRASPAC - BRASÍLIA
PAVTMENTADORA E CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: prorrogação do prazo do instrumento principal.
PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, bem como sua vigência ficam prorrogados por mais 3S(trinta e
cinco) dias corridos, contados a partir de 02.02.97, vencendo-se portanto em 08.03.97. DATA DA ASSINATURA: O termo
tem sua assinatura em 31.01.97. PELA CONTRATADA: EUGÊNIO OTON DE LIMA. PELA CONTRATANTE:
PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA
SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N" DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.004210/96. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tomada de Preços n°
087/%-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada ASJUR/PRES. "B"-653/96, para ,
execução total, sob o regime de empreitada por preço global da da obra de conclusão de construção de prédios em argamassa
armada para instalação dos depósitos da editora universitária, depósito do patrimônio serviço e almoxarifado central da
Fundação Universidade de Brasília, localizado no Campus Universitário Darcy Ribeiro da Universidade de Brasília-DF.
CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma
PENEDO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Prorrogação do prazo do instrumento principal.
PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, bem como sua vigência ficam prorrogados por mais 30(trinta)
dias corridos, contados a partir de 12.02.97, vencendo-se portanto em 13 03.97. DATA DA ASSINATURA: O termo tem
sua assinatura em 12.02.97. PELA CONTRATADA: MARCONDES PEREIRA LEITE. CONTRATANTE: PEDRO
MURRJETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA9RESPONDENDO). TESTEMUNHAS: ANA
MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.005.892/96. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência n° 014/96-
ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Re-Ratificação ao Contrato de Empreitada ASJUR/PRES. 631/96, para execução total,
sob o regime de empreitada por preços unitários, dos serviços de drenagem pluvial, com implantação de redes, ramais,
galerias e bocas de lobo, localizado nas Quadras 512 e 514. em Samambaia-DF - Projeto Pólo 03 CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma URBRÁS-URBANIZAÇÃO
E PREMOLDADOS LTDA. OBJETO: Alteração da cláusula Sexta do instrumento principal n" 631/96, que passa a ter a
seguinte redação: os recursos do instrumento principal passam a correr à conta das Ordens de Serviço n°s. 602, 606 e
607/96-DPCO/SO, com recursos procedentes dos convênios n°s. 007/91-Secretaria de Obras, publicado em 28.01.91-
Suplemento, vigente até 31.12.97, conforme Nota de Empenho n° 01649.2120/96, no valor de R$ 160.350,97(cento e
sessenta mil, trezentos e cinqüenta reais e noventa e sete centavos) e convênio n° 010/96-Secretaria de Obras, publicado em
14.06.96, vigente até 20.05.97, conforme Nota de Empenho n" 01951.0050/96, no valor de R$ 667.268,07(seiscentos e
sessenta e sete mil, duzentos e sessenta e oito reais e sete centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura
em 30.12.%. PELA CONTRATADA: LUIZ CARLOS DRULLA. PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRJETA SANTOS
NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA
DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.001.429/97.FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tomada de Preço n"
063/96-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada ASJUR/PRES. "A"-634/96, para
execução total, sob o regime de empreitada por preços unitários, dos serviços de passeios em pedra portuguesa, muros de
animo, cordões de concreto, canaletas, bancos de concreto e paisagismo, localizado no Plano Piloto-DF CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma RIO PLATENSE -
CONSTRUÇÕES PROJETOS E CONSULTORIA LTDA. OBJETO: Prorrogação do prazo do instrumento principal.
PRAZO/VIGÊNCIA: O prazo para conclusão dos serviços, bem como sua vigência ficam prorrogados por mais 60 (sessenta)
dias corridos, contados a partir de 23.02.97, vencendo-se portanto em 23.04.97. DATA DA ASSINATURA: O termo tem
sua assinatura em 21.02.97. PELA CONTRATADA: JOÃO CARLOS PIMENTA. PELA CONTRATANTE: OTO
SILVÉRIO GUIMARÃES JÚNIOR e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA
SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA N9 14/96

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, através da Comissão de Licitação-CLS, situada no Setor de
Grandes Áreas Sul - SGAS - Q.904 - BI. "A" - Sala 21, em Brasília-DF, toma público o Resultado do Julgamento
Final da Concorrência n" 014/96-CEB, onde sagrou-se vencedora a empresa QUALITAS SERVIÇOS
TÉCNICOS LTDA. O processo encontra-se à disposição dos interessados para vistas na Comissão de Licitação
de Serviços, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

Brasília, 6 âe março de 1997

JOSÉ CARLOS ERVILHA RODRIGUES
Presidente da Comissão

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N9 23/97

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público que realizará a Tomada de Preços n° TP - 023/97-
CAESB para fornecimento de CPU'S - Unidade Central de Processamento e instalação em upgrade (atualização) em
equipamentos de informática da CAESB. Data de realização: 31 de março de 1997, ás 15:00 horas. Os editais poderão ser
adquiridos na Assessoria de Licitações, no sexto andar do edifício Sede, localizado no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bloco
A, n°s 67/97, em Brasília - Distrito Federal, mediante o recolhimento prévio de R$ 10,00 para cada edital, na Tesouraria da
CAESB. Outras informações poderão ser obtidas através do telefone (061) 325-7122 e do fax (061) 325-7340.

Brasília, 7 de março-de 1997

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP. 112.004.262/96. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência n" 007/96-
ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Re-Ratificação ao Contrato de Empreitada ASJUR/PRES 617/96, para execução total,
sob o regime de empreitada por preços unitários, de execução dos serviços de (Lote 02) pavimentação asfáltica, meios-fios e
drenagem pluvial, em parte da QNM 40, na QNM 42 e Expansão destas Quadras, em Taguatinga-DF. CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma C & M - ENGENHARIA
LTDA. OBJETO: Alteração dá cláusula Sexta do instrumento principal n° 617/96, que passa a ter a seguinte redação: os
recursos do instrumento principal passam a correr à conta das Ordens de Serviço n°s. 604 e 605/96-DPCO/SO, com recursos
procedentes do convênio n" 010/%-Secretaria de Obras, publicado em 14.06.%, vigente até 20.05.97, conforme Nota de
Empenho n" 01951.0052/96, no valor de R$ 394.769,08(trezentos e noventa e quatro mil, setecentos e sessenta e nove reais e
oito centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 30.12.%. PELA CONTRATADA: MARCOS DE
ALMEIDA CASTRO. PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRIETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE
PAULA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DÁ SILVA

N° DO PROCESSO: GDF/SO: 030.006.537/96. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tomada de Preços n" 063/96-
ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Re-Ratificação ao Contrato de Empreitada ASJUR/PRES 634/%, para execução total,
sob o regime de empreitada por preços unitários, passeios em pedra portuguesa, muros de animo, cordões de concreto,
canaletas, bancos de concreto e paisagismo, localizado no Plano Piloto-DF - Projeto Pólo 03. CONTRATANTES:
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma RIO .PLATENSE -
CONSTRUÇÕES PROJETOS E CONSULTORIA LTDA. OBJETO: Alteração da cláusula Sexta do instrumento principal
n" 634/96. que passa a ter a seguinte redação: os recursos do instrumento principal passam a correr á conta das Ordens de
Serviço n"s. 609 e 610/96-DPCO/SO, com recursos procedentes do convênio n" 010/96-Secretaria de Obras, publicado em
14.06 %, vigente até 20.05.97, conforme Nota de Empenho n" 01951.0051/%, no valor de RS 793 813,93(setecentos e
noventa e três mil, oitocentos e treze reais e noventa e três centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua
assinatura em 30712.%. PELA CONTRATADA: JOÃO CARLOS PIMENTA. PELA CONTRATANTE: PEDRO
MURRTETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO MATIAS DE PAULA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA
CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.004.158/%. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência n° 006/%-
ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Re-Ratificação ao Contrato de Empreitada ASJUR/PRES 642/96, para execução total,
sob o regime de empreitada por preços unitários, dos serviços de (Lote 02) pavimentação asfáltica, meios-fios e drenagem
pluvial na QRSW 01 a 04, Setor Sudoeste, no Cruzeiro-DF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI S/A. OBJETO:
Alteração da cláusula Sexta do instrumento principal n° 642/96, que passa a ter a seguinte redação: os recursos do
instrumento principal passam a correr à conta da Ordem de Serviço n". 600/%-DPCO/SO, com recursos procedentes do
convênio n° 010/%-Secretaria de Obras, publicado em 14 06.96, vigente até 20.05.97, conforme Nota de Empenho n°
01951.0049/%, no valor de RJ 1.238.095,24(hum milhão, duzentos e trinta e oito mil, noventa e cinco reais e vinte e quatro
centavos). DATA DA ASSINATURA: O termo tem sua assinatura em 30.12.%. PELA CONTRATADA: JOSÉ
EUSTÁQUIO FERREIRA, PELA CONTRATANTE: PEDRO MURRTETA SANTOS NETO e JOSÉ HUMBERTO
MATIAS DE PAULA. TESTEMUNHAS: ANA MARIA DA SILVA CAMARGOS e MARIA DO SOCORRO FERREIRA
DA SILVA.

N° DO PROCESSO: GDF/SO/NOVACAP: 112.008.011.95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Pública n°
072/95-ASCAL/PRES. ESPÉCIE: Termo de Rescisão do Contrato de Empreitada ASJUR/PRES. 569/95, para execução
JMal, sob o regime de empreitada por preço global da obra de reforma da Escola Classe n" 05, EQ 1/4, AE 01, Setor Sul, em
BrazlándiaDF. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a
firma ALVORECER-CONSTRUÇÓES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. OBJETO: Fica anulada o extrato publicado no
DODF de 22 01.97, página 503, referente ao Termo de Rescisão do Contrato ASJUR/PRES 569/95, em virtude de equivoco
em sua publicação

N" DO PROCESSO GDF/SO/NOVACAP: 112.007.509.95. FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Concorrência Pública n"
073/95-ASCAL/PRES ESPÉCIE Termo de Rescisão do Contrato de Empreitada ASJUR/PRES. 5SÍ/95, para execução
total sob o regime de empreitada por preço global da obra de (Lote 02), reforma da Escola Classe Ipê, na Rodovia DF
Entrada A 7 Km do Trevo do Núcleo Bandeirante-DF CONTRATANTES: COMPANHIA URBANEADORA DA NOVA
CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e a firma ALVORECER-CONSTRUÇÓES, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
OBJETO: Fica anulado o extrato publicado no DODF de 22.01 97, página 503, referente ao Termo de Rescisão do Contrato
ASJUR/PRES. 556/95, em virtude de equívoco em sua publicação.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE RERRATIFICAÇAO DE CONTRATO

RE-RA/CONT/1DHAB-DF/GAPRE/ASJUR/N0 004/97. PROCESSO N° 102.118.708/95. PARTES: INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - IDHAB-DF e a Firma ATUAL PROPAGANDA
LTDA. OBJETO: Re-Ratificação do preâmbulo do Contrato de Prestação de Serviços n° 005/%. para fazer constar o n°
correto A> CGC/MF do IDHAB-DF. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: IDHAB-DF. DATA DA ASSINATURA: 25.02.97.
ASSINATURAS: P/IDHAB-DF: Alexandra Reschke Stanislau Affonso e Paulo César Campos, assistidos por Adilson José
Paulo Baibosa. P/CONTRATADA: Fabricia Santana Figueiredo.

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO CONTRATO N9 12/97
PROCESSO N9 113.002.629/96 •• PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL e KODAK BRASILEIRA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA. OBJETO: Locação da 02 (duas) copiadoras reprográficas
FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tomada de Preços n2 008/97 - VIGÊNCIA:
31.12.97 VALOR PREVISTO DO CONTRATO: R$ 54.000.00 (cinqüenta e
quatro mil reais) - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 26202 CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA: 2.049/0002 - Manutenção e Funcionamento dos
Serviços Administrativos - ELEMENTO: 3490.39 - FONTES DE RECURSO: 000,
001, 004 e 050 -"NOTA DE EMPENHO INICIAL POR ESTIMATIVA: n2 123/97, no
valor de R$ 1.900,00 (num mil e novecentos reais) emitida em 17.02.97
- DATA DA ASSINATURA: 28/02/97. - ASSINANTES: Pelo DER/DF: HENRIQUE
LUDUVICE; Pela Contratada: FERNANDO VEIGA BRETONES.

EXTRATO DO CONTRATO N9 13/97

PROCESSO NS 113.003.115/96 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL e CURINGA DOS PNEUS LTDA. - OBJETO:
Prestação de serviços de recapagem de pneus de várias bitolas para
TOYOTA BANDEIRANTE, MERCEDES BENZ e VW, FORD CARGO, VOLVO •e
MOTONIVELADORA - FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n2 012/97 -
VIGÊNCIA: 31.12.97 - VALOR PREVISTO DO CONTRATO: R$ 250.000,'00
(duzentos e cinqüenta mil reais) - UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 26202 -
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA: 1.264 - Recuperação,
Conservação e Melhoramento das Rodovias - ELEMENTO: 3490.39 - FONTES
DE RECURSO: 000, 001, 004 e 050 - NOTA DE EMPENHO INICIAL POR
ESTIMATIVA n» 215/97, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) emitida
em 27.02.97 - DATA DA ASSINATURA: 04/03/97. - ASSINANTES: Pelo DER/DF:
HENRIQUE LUDUVICE; Pela Contratada: GILBERTO FERREIRA.
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E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N9  14/97

P R O C E S S O  N a 1 1 3 . 0 0 3 . 1 1 5 / 9 6  - PARTES: D E P A R T A M E N T O  DE E S T R A D A S  DE
R O D A G E M  D O  D I S T R I T O  F E D E R A L  e R E C A P A G E M  R O Y A L  LTDA. - OBJETO: 
P r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  de  recapagera de p n e u s  de v á r i a s  b i t o l a s  p ara 
M E R C E D E S  B E N Z , W  e P Á  M E C Â N I C A  - F U N D A M E N T O  LEGAL: T o m a d a  de  P r e ç o s  
n 2 0 1 2 / 9 7  - V I G Ê N C I A :  3 1.12.97 - V A L O R  P R E V I S T O  DO  C O N T R A T O :  R$
1 5 0 . 0 0 0 , 0 0  (cento e c i n q u e n t a  m il reais) - U N I D A D E  O R Ç A M E N T Á R I A :  26202 
- C L A S S I F I C A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A  D A  D ESPESA: 1.264 - R e c u p e r a ç ã o ,
C o n s e r v a ç ã o  e M e l h o r a m e n t o  das R o d o v i a s  - E L EMENTO: 3 4 9 0 . 3 9  - F O N T E S  
DE REC U R S O :  000, 001, 004 e 050 - N O T A  DE E M P E N H O  I N I C I A L  P O R
E S T I M A T I V A  n 2 216/97, no  v a l o r  de R$ 10. 0 0 0 , 0 0  (dez m i l  reais) e m i t i d a  
e m  2 7 . 0 2 . 9 7  - D A T A  D A  A S S I N A T U R A :  04/03/97. - A S S I N A N T E S :  P e l o  DER/DF: 
H E N R I Q U E  LUDU V I C E ;  P e l a  Contr a t a d a :  L U Z I A  A P A R E C I D A  DE O L I V I E R A
G O N Ç A L V E S .
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A Divisão de Orçamento e Finanças do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em cumprimento 
ao disposto no Art. 16 da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 938/95, toma pública a relação de Compras, Obras e Serviços 
efetuados no mês de fevereiro de 1997.

00159

NE Bens, Obras e/ou Serviços Preço
Unitário

Valor Total Fornecedor

Convite

00145

00147

00113 01 Un-Despesas com serviços relativos ao 3.000,00
contrato 47/95.

00114 01 Un -Despesas com serviços relativos ao 300,00
contrato 07/95.

00139 01 Un - Despesas com o fornecimento 2.500,00
contínuo de peças de reposição originais 
para roçadeiras e moto-serras da marca 
Sthil, mediante contrato.

00142 103 M2  - Piso cerâmica esmaltado, cor 16,50
bege, de 20x3 Ocm, tipo A Marca 
Buschinelli.

200 M2 - Piso cerâmica esmaltado, cor 
croma-pêssego, tipo A, de 20x3 Ocm,
Marca Buschinelli.

00143 25 M 2  - Azulejo comum de Ia qualidade, 9,70
cor branca, de 15xl5cm. Marca 
Cecrisa.

01 Pç. - Lavatório sem coluna, tipo 28,90
stamdard, louça vitrificada, cor branca, 
dimensões 40x30 cm. Marca Icasa.

01 Pç. - Vaso sanitário sifonado, tipo 58,70
standard, louça vitrificada, cor branca,
Marca Icasa.

500 Par - Luva de raspa de couro, reforçada 3,17
na palma e dedos, com punho de 7cm.
Marca Ene Esse.

10 Par. - Luva de raspa com reforço 12,00
externo, curtida ao cromo punho de 
15cm. Modelo clute, ref. 162, Marca 
Uberluvas.

10 Par. - Luva de raspa com reforço 12,00
externo, curtida ao cromo punho de 
20cm. Modelo clute, ref. 163, Marca 
Uberluvas.

10 Par. - Luva para soldado, raspa de 11,00
couro, punho longo. Marca Uberluvas 

10 Par. - Luva de PVC de espessura média 7,49
leve, comprimento 25cm, tamanho 
médio. Marca S.P.

80 Par. - Luva de Latex n. 10. Marca 3,59
Luvex.

00148 40 Kg. - Semente de grama batatais. Marca 18,75
Batatais.

00149 02 Rl. - Tela de nylon, tipo sombrite, 447,00
sombreamento de 70%, rolo 100x1,
50m. Marca Nalan.

00150 02 Rl. - Barbante de fibra sisal, em rolo 16,70
com lOOOm. Marca Fracalanza.

00152 75 Kg - Rejunte para azulejos e piso 1,60
cerâmico cor cimento grafite, em pacote 
de lkg. Marca Argaforte.

24 M 2  - Areia lavada média. Marca 35,50
Corumbá.

00153 200 Sc - Cal hidratada para pintura, em 4,60
saco com 20 kg. Marca Calcem.

200 Sc - Cimento portland comum. Marca 6,20
Ciplan.

7000 Pç - Tijolo cerâmico, com 08 furos, de 0,21
20x20x1Ocm. Marca Anápolis.

80 Pç Telha ondulada em fibro cimento, de 15,90
1.10mxl.83mx6mm. Marca Etemit.

00154 01 Kg - Açúcar cristal peneirado, em 0,53
pacote com 5kg. Marca Cristal Rei.

00155 01 Kg - Café torrado e moído, em pacote 3,50
com 500 gr. Marca da Esquina

00156 18 Lta - Margarina vegetal, em lata com 19,80
16.4kg. Marca Primorina

00157 25 Bra - Tubo industrial ou preto, em 19,00
chapa 13 de l"x6m. Marca Mecan.

77 Bra - Tubo industrial ou preto, em 24,90
chapa 13 de 2 "x6m. Marca Mecan.

00158 34 Lta - Esmalte sintético brilhante, cor 32,00
verde floresta, em lata de 3600M1.
Marca Rennei/Ipyii}i/ajl

3.000,00 Xerox do Brasil Ltda.

300,00 Type Máquinas e Serviços Ltda. 

2.500,00 Casa Planeta de Brasília Ltda.

1.699,50 Bicolor Comércio Representação 
e Serviços Ltda.

16,30 3.260,00

242,50 Casa Forte Materiais para 
Construção Ltda.

28,90

58,70

1.585,00 Lojas Ene Esse - Hotêncio 
Gondim Paniago.

120,00 Casa Planeta de Brasília Máq. e 
Ferragens Ltda.

120,00

110,00 
74,90

287,20

750.00 A  Estimativa Com. de Mat. de 
Limp. e Utilidades Ltda.

894.00 Vulcão da Borracha Ltda.

33,40 Bicolor Comércio Representação 
e Serviços Ltda.

00178

120,00

852.00

920.00

1.240.00

1.470.00

1.272.00

371.00

2.100.00 
356,40

475.00 

1.917,30 

1.088,00

. i m

Miramat Mater, de Construções 
Ltda.

Bicolor Comércio Representação 
e Serviços Ltda.

Mundo da Limpeza Comércio e 
Indústria Ltda.
R G M  - Com. e Rep. Ltda.

Potência Com. e Repres. Ltda.

Casa Planeta de Brasília Máq. e 
Ferragens Ltda.

Bicolor Comércio Representação 
e Serviços Ltda.

; í l . \  l C u  i  í r t A  i  í

00180

00181

00182

00183

00184

00185

00186

80 Lta - Selador para Madeira, em lata de 
900ml. Marca Bonna.

05 Lta - Revestimento protetor contra 
batidas de pedras para carroce ri as de 
veículos, cor preta, em lata com 900ml. 
Marca Renner.

100 Lta - Diluente para lacas a 
nitrocelulose e esmaltes sintéticos, 
(THINNER) em lata com 5 litros. 
Marca Tozan.

30 Lta - Esmalte sintético fosco, cor preta, 
em lata de 3.600M1. Marca Renner.

50 F1 - Lixa para madeira, n. 22. Marca 
Norton.

10 Lta. - Massa plástica automotiva, cor 
cinza em lata com 500 gr. Marca Iberê.

10 Lt - Cola para tubos e conexões de PVC 
em embalagem com 1000 ml. Marca 
Tigre.

03 Lta - Massa para nivelar paredes, 
esquadria e madeiras, base óleo, em lata 
com 3600ml. Marca Coral.

04 Pç - Rolo para pintura, em espuma de 
nylon de 15 cm, com cabo. Marca 
Tigre.

10 M  - Lixa para parede, largura 23cm, n. 
180. Marca Norton.

20 Pç - Broxa para caiação. Marca tigre.
03 Kg - Cola branca para madeira em 

embalagem com 1 kg. Marca Alba.
10 Pç - Trincha dupla em pelo cerda, com 

cabo de madeira, de 4". Marca Tigre.

03 Pç - Rolo para pintura, em espuma de 
nylon, de 23 cm, com cabo. Marca 
Tigre.

05 Tb - Cola para tubos e conexões de 
PVC, bisnagas com 75gr. Marca 
Fortilit.

80 Pç - Tacha monorefletiva sinalização 
rodoviária, colagem pavimento 
asfáltico, elementos em vidro lapidado, 
cor amarela, dimensões 95xl00mm. 
Marca Ensin.

40 Pç - Tacha monodirecional para 
sinalização rodoviária, para colagem em 
pavimento asfáltico, com pinos, cor 
amarela, dimensões 95x200mm. Marca 
Ensin.

10 Kg - Prego liso com cabeça, bitola 
10x10. Marca Gerdau/Morlan.

05 Kg - Prego liso sem cabeça, bitola 
12x12. Marca Gerdau/Morlan.

265 M  - Tela para cerca, fabricada com 
arame galvanizado de fio malha n. 12, 
largura 1.80m. Marca Goiás Fer.

10 Pç - Parafuso e bucha para fixação de 
vaso sanitário. Marca Indob.

10 M  - Dobradiça fita, de 25mm. Marca 
Rodrigues.

10 M  - Dobradiça fita, de 30mm. Marca 
Rodrigues.

05 Kg - Prego liso sem cabeça, bitola 
18x30. Marca Norlan.

03 Pç - Esquadria metálica tipo janela 
corrediça com grade de proteção 
externa, construída em perfis de chapa 
dobrada n. 18. Marca S. Anicuns.

01 Pç - Esquadria metálica tipo basculante, 
construída em ferro T, de 1.00x0.60m. 
Marca Gravia.

40 Pç - Vassoura de cerdas de nylon, tipo 
reta, de 30cm, com cabo. Marca Zip- 
Zap.

10 Fco - Solução para limpeza de vidros, 
em frasco com 500 ml. Marca Brilhol.

20 Pct - Saco plástico descartável p/ coleta 
de lixo, capacidade 40 litros. Marca 
Braslixó:

100 Fco - Água sanitária, em frasco c/ 
lOOOriil. Marca Combate.

50 Bra - Sabão em barra, de 200 gr. Marca 
Marluce/Relva.

200 Fco - Detergente líquido, concentrado, 
em frasco com 500ml. Marca Ypê.

50 Lt - Álcool retificado p/ uso em limpeza, 
embalagem com lOOOml. Marca Rijor.

100 Pç - Sabonete tablete, com 90gr. Marca 
Gessi/Lever.

03 Pç - Bebedouro elétrico p/ água, próprio 
p/ uso de garrafão de 20 litros. Marca 
Esmaltec.

01 Pç - Enceradeira elétrica, tipo industrial 
c/ potência mínima dê 1,5 HP, 
apropriada p/ uso de escovas c/ 
diâmetro de 52 cm, aproximadamente, 
com escovas para lustrar e lavar. Marca 
Bandeirante.

01 Pç - Ventilador oscilante, para fixação 
em parede, com cesta protetora de 50cm 
de diâmetro, aproximadamente, 03 
velocidades. Marca Solaster.
Pç - Congelador comercial, tipo 

horizontal, capacidade de 310 litros, 
com tampa inteiriça ou separadas, com 
fechadura, de 220 volts. Marca Cônsul. 
Pç - Balde plástico, alça metálica

01

13

9,90

16,00

18,90

31,00

0,29

8,00
16.50

20.50

1,80

4,30
5.50

7.50 

6,40

1,80

12,00

16,00

2,54

2,28

7,60

0,50

1,25

1,30

1,70

423,00

90,00

2,98

1,52

0,74

0,70

0,34

0,63

1,40

0,38

254,90

2.492,00

792.00 

80,00

1.890,00

930.00

14.50 Bicolor Comércio Representação 
e Serviços Ltda.

80,00

165.00

61.50

17.20

18.00

86,00
16.50

75,00

19.20

9,00

960,00 Ensin Empresa Nac. de 
Sinalização e Elet. Ltda.

640,00

25.40 Lojas Ene Esse - Hortêncio 
Gondim Paniago.

11.40

2.014.00 Promac Material de Construção 
Ltda.

5,00

12,50 Casa Planeta de Brasília Ltda. 

13,00 

8,50

1.269.00 Irmãos Soares Ltda.

90.00 SS - Serralheria Sousa

119,20 Polyud Comércio de Utilidades 
Domésticas Ltda.

15,20

14,80

70.00

17.00 

126,00

70.00

38.00

764,70 ^Estimativa Com. de Mat. de 
Limpeza Ltda.

177,80

650,00 650,00 O RA - Organização Ricardo
Amaral Ltda.

oi 3, 5,10 66,30 Alves Sausmikate Alvçs Ltda.
3 o oriç i boi Hit / n >. n v I 2JÍÍ ï fl J1 â \
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superior, capacidade 15 litros. Marca
Eldorado.

10 Lia - Cera líquida incolor para pisos
vinílicos. brilho instantâneo, a base de
silicone em lata c/ 18 litros. Marca
Usilimpe.

00188 15 Fco - Creme para limpeza de móveis,
brilho seco, SOOml. Marca Brilhol.

00190 100 Pç - Flanela para limpeza, com bainha,
de 40x60cm aproximadamente. Marca
Ação.

10 Kg - Lá de aço industrial. Marca Help.
30 Vd - Óleo de peroba, em vidro, com

lOOml. Marca King.
150 Lt - Detergente para limpeza de

azulejos postos de serviços Marca
União.

00191 500 RI - Papel higiênico de primeira
qualidade d folha dupla picotada, em
rolo de 40m. Marca Charme/Extra
Fino.

00192 10 Pç - Vassoura de aço p/ limpeza de
gramados com cabo. Marca Famastil.

08 Pç - Escova de nylon p/ limpeza,
costado de madeira, de 15x5cm. Marca
Monofil.

10 Pç - Palha (esponja) de aço, n. 01.
Marca Rasp.

30 Lta - Cera para limpeza de automóveis
pré-abrandada, em lata com 2()0gr
Marca Veja.

20 Fco - Desinfetante líquido aromatizado
a base de eucalipto, em frasco com
SOOml. Marca Briosol.

20 Sc - Detergente p/ limpeza de chassis de
veículos, tipo alcalino, em saco com
25kg. Marca Diaton.

10 Lta - Sabão gelatinoso, aromatizado, em
lata com 18 litros. Marca Polux.

100 Pct - Toalha de papel dobrada, tipo
albatroz, de primeira qualidade de
230x275mm, em pacotes com 125
unidades. Marca Ocre.

03 Lta - Sabonete líquido, aroma jasmim
ou lavanda, em lata com 18 litros.
Marca Briosol.

00214 40 Pç - Tubo de concreto vibrado, classe
CA-2, duas armações, com ponta e
bolsa, de 90x50cm. Marca Brasil.

00228 01 Un. - Despesas com serviços de
manutenção em extintores de incêndio
tipo PQS de 01, 02 e 06 Kg,
compreendendo teste hidrostático,
recarga e substituição de peças,
mediante contrato.

00065

00068

00071

00072

00074

00080

00084

00086

00088

00100

00111

00116

00118

00121

00124

•00151

00164

00165

41,90 419,00

5,90 88,50 Braslimp Utilidades Domésticas
Ltda-ME

1,62 162,00 Mundo da Limpeza Comércio e
Indústria Ltda.

6,60 66,00
2,25 67,50

2,10 315,00

0,68 340,00 Tamoto Utilidades Domésticas
Ltda.

23,10 231,00 A Estimativa Com. de Mat. de
Limpeza Ltda.

1,28 10,24

5,60 56,00

6,52 195,60

1,72 34,40

39,70 794,00

45,70 457,00

1,32 132,00

33,90 101,70

78,00 3.120,00 Bicolor Comércio Rep. e Serviço
Ltda.

10.000,00 10.000,00 Eficaz Extintores e Sist. Contra
Incêndio Ltda.

00175 01 Un - Despesas com o fornecimento de
peças de reposição genuínas para
caminhões da marca Volvo, mediante
contrato.

00218 01 Un - Despesas com o pagamento de
indenização.

00219 01 Un - Despesas com o pagamento de
indenização.

00220 01 Un - Despesas com o pagamento de
indenização.

00221 01 Un - Despesas com o pagamento de
indenização.

00222 O l Un - Despesas com serviços de Telex.

00223 01 Un - Despesas com o pagamento de
seguro DPVAT dos veículos deste
departamento.

00224 01 Un - Despesas com o fornecimento de
água e tratamento de esgoto.

00225 01 Un - Despesas com serviços telefônicos.

00226 01 Un - Despesas com fornecimento de
energia elétrica

Ineiigivel
01 Un - Despesas com a renovação das

assinaturas do DOU e DJ, seções 1,2 e 3.
01 Un - Despesas com o fornecimento de

peças de reposição para máquinas
rodoviárias da marca Dynapac, mediante
contrato.

01 Un - Despesas com o fornecimento de
peças de reposição para motoniveladoras
da marca Komatsu/Dresser. mediante
contrato.

01 Un - Despesas com o fornecimento de
peças e acessórios genuínos para
caminhões .da marca VW, mediante
contrato.

01 Un - Despesas com o pagamento da taxa
de outorga para licença de
funcionamento das estações de rádio do
DER/DF e CPRV.

01 Un - Despesas com suprimento de
fundos.

01 Un - Despesas com suprimento de
fundos.

01 Un - Despesas com suprimento de
fundos.

01 Un - Despesas com pagamento da
anuidade/97 como sócio patrocinador da
ABPV.

01 Un - Despesas com publicações no
DODF.

01 Un - Despesas com publicações no
DODF.

01 Un - Despesas com serviços relativos ao
contrato 13/92.

01 Un - Despesas com suprimento de
fundos.

01 Un - Despesas com suprimento de
fundos.

01 Un - Despesas com o convênio médico-
hospitalar ASDER/DER.

01 Un - Despesas com suprimento de
fundos.

01 Un - Despesas com o fornecimento de
peças de reposição genuínas p/
retroescavadeiras e tratores da marca
Fiatallis. mediante contrato.

01 Un - Despesas com o fornecimento de
peças de reposição genuínas para
motoniveladoras, pás carregadeiras e
tratores da marca Caterpillar, mediante
contrato.

1.602,% 1.602,96 Imprensa Nacional.

5.000,00 5.000,00 Polimaq Equi. Agro-Industriais.

10.000,00 10.000,00 Nogueira S/A Comércio e Indústria.

20.000,00 20.000,00 Brasal Caminhões Ltda.

716,14 716,14 Ministério das Comunicações.

400,00 400,00 Dilson Cardoso de Oliveira

500,00 500,00 Luiz Maruno.

1.500,00 1.500,00 Joaquim Rodrigues de Oliveira.

1.500,00 1.500,00 Associação Brasileira de
Pavimentação - ABPV.

4.000,00 4.000,00 Secretaria de Comunicação Social.

4.000,00 4.000,00 Secretaria de Comunicação Social.

2.100,00 2.100,00 Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos,

l .000,00 l .000,00 Luiz Eduardo de Abreu.

500,00 500,00 Paulo Izidoro da Silva.

40.000,00 40.000,00 ASDER - Associação dos
Servidores do DER/DF.

300,00 300,00 Elian Avelar Oliveira

10.000,00 10.000,00 Cotril S/A Máquinas e Serviços.

10.000,00 10.000,00 Sotreq S/A

5.000,00 5.000,00 Jaiba Veículos Ltda.

148,43 148,43 Adalberto Marcelino de Souza
Filho.

74,66 74,66 Maria Augusta de Brito.

56,00 56,00 Maria Antônia Calixto.

112,00 112,00 Maria Luiza de Brito Santos.

70,00 70,00 EMBRATEL - Emp. Brasileira de
Telecomunicações.

209,80 209,80 BRB - Banco de Brasília S/A

16.000,00 16.000,00 CAESB - CIA de Água e Esgoto de
Brasília.

17.000,00 17.000,00 Telebrasília - Telecomunicações de
Brasília.

15.000,00 15.000,00 CEB - Companhia Energética de
Brasília.

Dispensa de Licitação
00077 01 L - Despesas com aquisição de óleo

diesel, gasolina e álcool hidratado.
00087 01 Un - Despesas com serviços relativos ao

contrato 044/96.
00091 08 Pç - Vela cerâmica para filtro de água.

Marca Pozzani.
30 Pç - Copo de cristal lapidado a mão,

formato cilíndrico, capac. 300ml. Marca
Blumenau.

90 Pç - Copo de vidro comum tipo
americano, capac. 300ml. Marca Nadir
Figueiredo.

20 Pç - Xícara para café estilo bar, louça
porcelanizada, cor branca, formato
cônico, acabamento liso, capac. 50ml,
com pires e frisos azuis. Marca Pozzani.

00092 10 Pç - Botijão térmico com cape. Para 3
litros, dotado de rolha tipo serve-fácil.
Marca Termolar ou Invicta ou Aladin.

00093 520 Pct - Copo plástico descartável para
café, capac. 50ml em pacote com 100
unidades. Marca Miniplast.

00094 03 RI - Atadura de gase de 10cmx3m.
Marca Cremer.

00095 02 Cx - Curativo rápido transparente, tipo
band-aid em caixa com 35 unidades.
Marca Curacort.

00096 15 Pct - Algodão hidrófilo esterilizado em
pacote com 500 gr. Marca Farol

00097 10 Lt - Óleo sintético para motor, em frasco
com 1000 ml.

01 Fco - Aditivo desembacador de pára-
brisa em frasco com SOOml.

02 Pç - Filtro de combustível.
04 Pç - Braçadeira de mangueira do filtro de

combustível.
02 Pç - Filtro do óleo do motor Tempra Fiat.

00098 03 Pç - Parafuso de ajuste para fusível
diased, de 16A. Marca Siemens.

03 Pç - Fusível diased de 16 A . Marca
Siemens.

0 l Pç - Chave seccionadora de 20 A . Marca
Siemens.

03 Pç - Chave tipo botoeira dupla,
liga/desliga, de 10 A . Marca Siemens.

01 Pç - Relê falta de fase, sem neutro,
transistorizado. Marca Siemens.

100 Pç - Braçadeira de nylon. Mod. T18-R.
02 M - trilho para contadores. Marca Sak.
02 Bra - Canaletas para distribuição de

fiação de 2x2cm. Modelo HD1P.
600 M - Cabo condutor elétrico flexível, de

4mm. Marca Reiplás.
03 Pç - Contator de comando elétrico.

Marca Siemens.
03 Pç - Relê de sobrecarga. Marca Siemens.
04 Pç - Conectores, tipo sak de 10mm2.

Marca Sak.
09 Pç - Conectores tipo sak de 4mm2.

Marca Sak.
00101 18 M - Cabo bateria condutor encordoado

fios cobre nu, capa externa PVC,
diâmetro externo 17mm. Marca
Ciafundi.

00102 01 Pç - Moto-serra portátil p/ corte de
madeira c/ motor monocillndrico de 2
tempos a gasolina, ignição eletrônica e
cabo anti-vibrante. Marca Sthil.

00103 01 Pç - Lavadora de veículos e máquinas
pesadas, equipada com motor elétrico
trifásico de SHP, pressão descarga de 28
kg, dotada de mangueira, esguichos e
acessórios.

00104 01 Pç - Chave combinada, em aço cromo-
vanádio de 17mm. Marca Gedore.

01 Pç - Chave combinada, em aço cromo-
vanádio, de 6mm. Marca Gedore.

01 Pç - chave combinada, em aço cromo-
vanádio, de 7mm. Marca Gedore.

01 Pç - Chave combinada, em aço cromo-
vanádio, de 8nun. Marca Gedore.

01 Pç - Chave combinada, em aço cromo-
vanádio, de 9mm. Marca Gedore.

20.000,00 20.000,00 Petrobrás Distribuidora S/A

2.520,00

1,98

0,65

4,38

31,10

0,48

0,94

2,50

4,21

9,30

2,14

15,04
0,73

10,84
2,00

1,70

88,50

68,50

87,80

0,25
8,50
4,50

0,73

48,50

39,30
10,80

7,90

9,50

749,00

1.509,93

8,70

5,90

6,40

6,40

6,50

2.520,00 FUNAP - Fund. De Amparo ao
Trabalhador Preso do DF.

15,84 A Estimativa Com. de Mat. de
Limp. e Utilidades

288,90

58,50

87,60

313,00 Braslimp Utilidades Domésticas
Ltda-ME.

249,60 Mundo da Limpeza Comércio e
Indústria Ltda.

2,82

5,00

63,15

93,00

2,14

30,08
2,92

21,68
6,00

5,10

88,50

205,50

87,80

25,00
17,00
9,00

438,00

145,50

117,90
43,20

71,10

171,00

A Estimativa Com. de Mat. de
Limp. e Utilidades.
Medstar Médico-Hospitalar
Equipamentos Ltda.

Tiradentes Médico-Hospitalar Ltda.

Itália Veículos.

Elétrica 213 Ltda.

Auto Peças Elétrica Universo Ltda.

749,00 Casa Planeta de Brasília Ltda.

1.509,93 Equimaf Equipamentos Máquinas e
Ferramentas.

8,70 Casa Planeta de Brasília Ltda.

5,90

6,40

6,40

6,50
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01 Pç - Chave 
vanádio, de 

01 Pç - Chave 
vanádio, de 

01 Pç - Chave 
vanádio, de 

01 Pç - Chave 
vanádio, de

combinada, em aço cromo- 
10mm. Marca Gedore. 
combinada, em aço cormo- 
1 lmm. Marca Gedore. 
combinada, em aço cromo- 
12mm. Marca Gedore. 
combinada, em aço cromo- 
13 mm. Marca Gedore.

00105 01 Un - Despesas com o fornecimento de
gás liquefeito de petróleo.

00107 01 Un - Serviços de recuperação com
retifica dos discos de serra utilizados na 
serra circular, tomb. 8124. Marca 
Invicta.

00119 01 Pç. - Carimbo numerador automático,
com estrutura em metal cromado, com 
capacidade para numero de até 06 
dígitos e seletor para até 04 repetições ou 
infinito.

00122 01 Un. - Despesas com serviços relativos ao
contrato 04/94.

00125 01 Un. - Serviço de confecção de 08 bottons,
banhado a ouro mil com pega-ladrão, 
com nome do DER, conforme modelo.

00126 20 Pç. - Pá cortadeira para jardinagem, tipo
cavadeira. Marca Fiat e Cadioli.

30 M. - Cabo de aço polido, alma de aço, de 
1/2 '. Marca Cimaf.

00127 02 Pç. - Broca longa espiral de 5/16", norma
DIN-338, em aço carbono. Marca Irwin 

02 Pç. - Broca longa espiral de 3/8 ', norma 
din-338, em aço carbono. Marca Irwin.

00128 30 Pç. - Borracha grafite macio, cor branca,
de 34x22x9mm. Marca Carbex.

30 Pç. - Borracha Plástica para tinta 
nanquim, com protetor, tamanho 
pequeno. Marca Castel 

15 Pç - Lapiseira técnica, mina grafite, de 
0,7mm, Marca Pentel.

40 Tb - Mina grafite para lapiseira, tipo B/ 
0,5mm, 12 unidades. Marca Pentel.

10 Pç - Estilete de corte para papel, 
regulável. Marca Norma.

04 Pç - Lapiseira técnica, mina grafite, de 
0,9mm. Marca Pentel.

15 Pç - Lapiseira técnica, mina grafite, de 
0,5mm. Marca Pentel.

00129 04 Pç - Limpador de chapa para impressora
of-set multilith, em frasco com 01 litro. 
Marca 3M. Fab. Nacional 

04 Pç - Blanqueta de impressão para 
impressora off-set multilith, modelo 
4610. Marca Day.

04 Pç. - Blanqueta de impressão para 
impressora multilith, modelo 1250. 
Marca Day.

00130 10 Pç. - Luva de união para água, em PVC,
de T classe A, Marca Fortil

05 Pç - Joelho para esgoto, em PVC, de 
4 0 M M X  90°, classe A, Marca Fortilit.

10 Pç - Joelho para água, em PVC, de 
32mmX90°, classe A, Marca Fortilit.

10 Pç - Tê para água em PVC, de 
50mmX90°, classe A, Marca Fortilit.

00132 01 Pç. - Porta Interna de madeira, tipo lisa,
de 80cm x 210cm. Marca Para.

01 Pç - Portal de madeira de lei, de 80cm x 
210cm. Marca Para.

00133 01 Pç. - Aparelho telefônico sem fio, com as
características mínimas descritas no 
anexo I da consulta de preços.

00134 02 Pç. - Relógio de parede de 25cm de
diâmetro, aproximadamente. Marca 
Everg.

00135 02 Pç. - Agulha de máq. tamanho grande,
para costura de moleton. Marca Real 

30 Pç - Agulha de máquina industrial, n. 18.
Marca Singer.

30 Pç - Agulha para máquina de costura 
SINGER, tipo industrial, pé redondo, 
ref. 16x1, n. 16.

30 Pç - Agulha de máquina industrial, n. 20.
Marca Singer.

30 Pç - Agulha de máquina industrial, n. 21.
Marca Singer.

30 Pç - Agulha de máquina industrial, n. 22. 
Marca Singer.

03 Pç - Sapata ou pé de pregar vivo, para 
máquina industrial, lado esquerdo. 
Marca Singer.

04 Cx - Grampo cobreado para 
grampeadeira automática, em caixa com 
11.600 unidades. Marca Probel.

00138 01 Un. - Aluguel de 175m2 de andaimes
fachadeiro, por um periodo de 02 meses. 

00162 01 Un. - Despesas com aquisição de
carimbos de diversos tamanhos, durante 
o exercício de 1997.

00168 02 Pç. - Extintor de incêndio, tipo pó
químico (PQS), com capacidade para 12 
Kg. Marca Yanes.

00174 01 Un. - Conserto com substituição da rede
telefônica de 03 ramais e cons. em 04 
apar. telefônicos, conserto da rede 
telefônica do fax e verificação no 
aparelho Dynacon do NCO. Demais

6,50 6,50

7,30 7,30

7.40 7,40

7.40 7,40

1.000,00 1.000,00 Minasgás Distribuidora de Gás
Combustível.

75,00 75,00 Ferramad - Ferramentas e
Máquinas Ltda.

160,00 160,00 Shopping Fitas e Papelaria Ltda.

10.000,00 10.000,00 Codeplan - CIA Desenvolvimento
do Planalto Central.

46,00 368,00 VISIPLAC Visual Placas Ltda.

6,90 138,00 Casa Planeta de Brasília Máq. e
Ferragens Ltda.

4,95 148,50

4,28 8,56 Bicolor Comércio Representação e
Serviços Ltda.

5,76 11,52

0,70 21,00 Shopping Fitas e Papelaria Ltda.

especificações conforme anexo I da 
consulta.

00187 01 L. - Despesas com o fornecimento 13.000,00
parcelado, mediante solicitação do chefe 
do Núcleo de transportes/DER/DF de 
gasolina comum, óleo diesel e álcool 
hidratado.

00189 01 L. - Despesas com o fornecimento 17.000,00
parcelado dos combustíveis abaixo, 
mediante solicitação do chefe do Núcleo 
deTransportes/DER/DF: Gasolina
Comum, Óleo diesel e alcool hidratado.

00198 01 Un. - Despesas com prestação de serviços 2.520,00
por detentos conforme contrato 044/96.

00200 01 Un - Renovação de assinatura em 882,00
disquete conforme discriminação:
legislação federal e marginália para o 
ano de 1997.

00204 18 M. - Cabo bateria condiitor encordoado 9,50
fios cobre nu, capa externa PVC, 
diâmetro externo 17mm. Marca
Ciafundi.

00227 01 Un. - Renovação de assinatura em 724,50
disquete conforme discriminação:
jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal para o ano de 1997.

0,85 25,50 00110

00120

9,70 145,50
00123

1,50 60,00

1,50 15,00
00137

9,70 38,80
00166

8,90 133,50

16,00 64,00 Progaf - Produtos Gráficos Ltda
00173

48,00 192,00

28,00 112,00

4,20 42,00 Miramat Mater, de Construções
Ltda

0,50 2,50

0,62 6,20

1,10 2,20
26,30 26,30 Bicolor Comércio Representação e

Serviços Ltda.
31,00 31,00

130,00 130,00 Multiplex Telecomun. e
Teleinformática Ltda.

39,00 78,00 A Estimativa Com. de Mat. de
Limp, e Utilidades Ltda.

0,90 1,80 A Estimativa Com. de Mat. de
Limp, e Utilidades Ltda.

0,69 20,70

0,69 20,70

0,69 20,70

0,69 20,70

0,69 20,70

25,60 76,80

23,70 94,80

420,00 420,00 Andaimes Remo.

1.600,00 1.600,00 Itacolomy Carimbos e Placas Ltda.

85,00 170,00 Extintur - Comércio de Extintores
Ltda.

600,00 600,00 Multiplex Telecomun. e
Teleinformática Ltda.

13.000,00 Petrobrás Distribuidora S/A,

17.000,00 Transcodil Transp. E Com. de 
Diesel Ltda.

2.520,00 FUNAP - Fund. De Amparo ao 
Trab. Preso do DF.

882,00 Lex Editora S/A

171,00 Auto Peças Elétrica Universo Ltda.

724,50 Lex Editora S/A

00177

00194

00205

00213

00216

Tomada de Preços
01 Un - Despesa com fornecimento 

contínuo de peças de reposição e 
acessórios originais para automóveis da 
marca Chevrolet mediante contrato

01 Un - Despesas com fornecimento de 
pão e leite, conforme contrato 29/96.

01 Un - Despesas com serviços relativos ao 
contrato 065/95.

01 Un - Despesas com a locação de 02 
copiadoras reprográficas, nas condições 
e características definidas no edital e 
seus anexos, mediante contrato.

01 Un - Despesas com serviços relativos ao 
aditamento ao contrato 067/95.

01 Un - Despesas com o fornecimento de 
peças e acessórios originais para 
automóveis e utilitários marca FIAT, 
mediante contrato.

01 Un. - Despesas com o fornecimento 
contínuo de peças de reposição e 
acessórios originais para automóveis da 
marca Ford, mediante contrato.

01 Un. - Fornecimento contínuo de peças 
de reposição originais para tratores da 
marca CBT, mediante contrato.

01 Un. - Aquisição de 1035 talonários de 
tíquetes alimentação e 05 talonários de 
tíquetes refeição, para o mês 03/97.

01 Un. - Despesas com serviços relativos ao 
contrato 030/96.

01 Un. - Despesas com o fornecimento 
contínuo de peças de reposição e 
acessórios originais para automóveis e 
utilitários da marca VW, mediante 
contrato.
Un. - Despesas com serviços de 
recapagem de pneus de várias bitolas: 
650x16 - Toyota Bandeirante; 900x20 - 
M B  1113 e V W  11130/40; 1100x22- 
Ford Cargo e Volvo e 1300x24 - 
Motoniveladora, mediante contrato.
Un. - Despesaas com serviços de 
recapagem de pneus de várias bitolas: 
750x16-MB 608D e V W  7.90S; 
1000x20-MB 1519 e 17.5x25-PA
Mecânica, mediante contrato.

01

01

5.000,00 5.000,00 Auto peças Roda Mil Ltda.

16.000,00 16.000,00 Ki Massas Produtos
Alimentícios Ltda.

18.800,00 18.8000,00 SITRAN Com. e Ind. de
Eletrônica Ltda.

1.900,00 1.900,00 K O D A K  Brasileira Com. e
Indústria Ltda.

153.381,62 153.381,62 TORC - Terraplenagem, Obras
Rod. e Const. Ltda.

10.000,00 10.000,00 Auto Peças Roda Mil Ltda.

5.000,00 5.000,00 Auto Peças Roda Mil Ltda.

5.000.00 5.000,00 Transmissões Tratores e
Serviços Ltda.

90.431,94 90.431,94 EAT - Empresa de
Alimentação do Trabalhador 
Ltda.

1.143,95 1.143,95 K O D A K  Brasileira Com. e
Indústria Ltda.

5.000.00 5.000,00 Auto Peças Roda Mil Ltda.

10.000,00 10.000,00 Curinga dos Pneus Ltda

10.000,00 10.000,00 Recapagem Royal Ltda

Concorrência
00112

00212

01 Un. - Despesas com serviços relativos ao 
contrato 039/95.

01 Un. - Despesas com serviços relativos ao 
contrato 039/95.

3.500,00

7.000,00

3.500,00 

7.000,00 :

MA K P L A N  Marketing e 
Planejamento Ltda.

MA K P L A N  Marketing e 
Planejamento Ltda.

Não Aplicável
00062 01 Un. - Despesas com o ressarcimento de 

salários e encargos sociais do servidor 
requisitado José Lopes Lima . Ref. aos 
meses 08, 09, 10, 11 e 12/96

39.226,18 39.226,18 CAESB - CIA de Agua e 
Esgoto de Brasília.

00063 01 Un. - Despesas com o ressarcimento de 
salários e encargos sociais do servidor 
requisitado Cícero Alves da Silva, ref. 
Aos meses 08, 09, 10, 11 e 12/96.

39.374,45 39.374,45 Soc. de Transp. Coletivos de 
Brasília Ltda - TCB.

00064 01 Un. - Despesas com o pagamento de 
seguro DPVAT/96, dos veículos que 
foram leiloados em 20.12.96.

611,16 611,16 BRB - Banco de Brasília S/A

00073 01 Un. - Despesa com recolhimento de 
INSS parte empregador e seguro 
acidente de trabalho.

5.478,50 5.478,50 INSS.

00075 01 Un. - Despesas com publicações no 
DODF, ref. ao mês 12/96.

2.286,48 2.286,48 Secretaria de Comunicação 
Social.

00076 01 Un. - Despesas com o ressarcimento de 
multa de trânsito paga em duplicidade, 
nos dias 26.11.96 e 11.12.96, conforme 
autos do processo.

53,08 53,08 Adriano de Oliveira Macedo.
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00078

00079

01 Un. - Despesas com o ressarcimento de
multa de trânsito relativa a veiculo
leiloado por este DER, conforme autos

OU082

00085

00089

00106

00108

00109

00115

00117

00140

00141

00160

00161

00163

00169

00170

00171

00195

00199

00201

00202

00206

00207

00208

00209

01

01

01 Un. - Despesas com o ressarcimento de
danos em veiculo particular, provocados
por veiculo deste DER, conforme autos
do processo.

01 Un - Despesas com o pagamento de
honorários periciais relativos ao proc.
727/89 da 3'. JCJ do TRT 10'. Região.

01 Un. - Despesas com o pagamento do
atrasado das progressões funcionais
referentes aos meses de jan. a no/96.

01 Un. - Despesas com o convênio para
realização de estágio de estudantes.
Un - Despesas com restituição ao

DETRAN de 50% do valor pago a
PROPEG/BR por confecção de Back
Light.
Un - Despesas com recolhimento do
PASEP.

01 Un - Despesas com o pagamento de 1/3
de férias relativas ao mês de
fevereiro/97

01 Un - Despesas com o pagamento do
adiantamento de férias relativas ao mês
de fevereiro/97.

01 Un. - Despesas com o ressarcimento de
salários e encargos sociais do servidor
requisitado Cícero Alves da Silva, ref.
ao mês 01/97.

01 Un - Despesas com o ressarcimento de
multa de trânsito paga em duplicidade,
conf. autos do processo.

01 Un - Despesas com o pagamento de
auxilio funeral do servidor Pedro Carlos
Correia de Assis. Mat. 93.392-9.

01 Un - Despesas com o pagamento de
auxilio funeral do servidor Antônio da
Silva Santana. Mat. 93.952-8.

01 Un - Despesas com abono pecuniário/96
do sr. Adonel Pereira de Sousa e Outros
conforme autorização do sr. Diretor
Geral.

01 Un - Despesas com convênio n. 02/96,
para realização de estágio de estudantes.

01 Un - Despesas com o pagamento de
auxilio funeral do servidor José Carlos
G. dos Santos mat. 93.946-3.

01 Un. - Despesas com pagamento de parte
do 13° salário dos servidores que
recebem remuneração acima de
1.200,01

01 Un - Despesas com o pagamento da 8"
parcela da diferença relativa a 1995 das
vantagens incorporadas com base na Lei
6732/79 e art. 2. Da Lei 8.112/90
(quintos). Diferença relativa a
setembro/95

01 Un - Despesas com pagamento de 1/3 de
férias aos servidores que ficaram fora de
folha no mês 02/97.

01 Un - Despesas com devolução de multa
de trânsito paga em duplicidade, conf.
autos do processo.

01 Un - Despesas com ressarcimento de
salário do servidor requisitado Aroldo
Maud Rocha Nogueira, referente ao mês
de janeiro/97.

01 Un - Despesas com o pagamento da
diferença relativa a 95 da atualização
das vantagens incorporadas com base
na lei 6732/79 (quintos) aos servidores
que foram exonerados em fev/97.

01 Un - Despesas com o pagamento de
acerto de contas e aposentadoria, ref. ao
mês 02/97.

01 Un - Despesas com a folha de
pagamento normal do mês 02/97 - aux.
natalidade e aux. creche.

01 Un - Despesas com a folha de
pagamento normal do mês 02/97 -
salário família.
Un - Despesas com a folha de

pagamento normal do mês 02/97 -
vencimentos.

Un - Despesas com a folha de
pagamento normal do mês 02/97 -
substituição e hora extra.

01

01

36,41 36,41 Vando Gonçalves Justino

1.500,00 1.500,00 Humberto Porto.

102,90 102,90 Antônio Pereira Cardoso.

121.907,45 121.907,45 Sebastião Gomes de Amorim
e Outros.

2.821,48 2.821,48 Centro de Integração
Empresa Escola - CIEE

3.004,75 3.004,75 Departamento de Trânsito do
Distrito Federal.

32.000,00 32.000,00 Banco do Brasil S/A.

53.254,83 53.254,83 Joviano Pereira de Araújo e
Outros.

42.247,38 42.247,38 Creomar da Silva Costa e
Outros

7.943,40 7.943,40 Soe. de Transp. Coletivos de
Brasília Ltda - TCB.

70,77 70,77 Adilson Ossuna Monteiro

1.664,17 1.664,17 Judite Moreira Lopes de
Assis.

842,68 842,68 Maria Auda de Lucena
Santana

4.447,22 4.447,22 Adonel Pereira de Sousa e
Outros.

2.821,48 2.821,48 Centro de integração
Empresa-Escola - CIEE

724,00 724,00 Célia Matos dos Santos.

395.942,01 395.942,01 Joviano Pereira de Araújo e
Outros.

11.750,07 11.750,07 João Luiz de Sousa Dias e
Outros.

715,37 715,37 Rosilene Pereira Abud e
Outros.

70,77 70,77 Maria do Socorro A da Silva

6.948,04 6.948,04 Empresa Brasileira de
Planej. e Transportes.

2.496,00 2.496,00 Maria Eremita Teixeira
Outros.

17.146,33 17.146,33 José Gregório de Santana e
Outros.

43.253,07 43.253,07 Joviano Pereira de Araújo e
Outros.

370,72 370,72 Joviano Pereira de Araújo e
Outros.

1.127.437,15 1.127.437,15 Joviano Pereira de Araújo e
Outros.

10.867,65 10.867,65 Joviano Pereira de Araújo e
Outros.

A DIVISÃO

SECRETARIA DE AGRICULTURA

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

EXTRATO DE CONTRATO

I) Contrato n' 00*97; 2) TCB X WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S. A. ; 3) Processo n': 095.002627/96 4)
Tomada de Preços n* 002/97; 5) Data da Assinatura: 04.03.97; 6) Vigência: ata 31.12.97; 7) Valor R$ 3,60 (três
r»«is e sessenta centavos), por metro cúbico de gás nitrogênio; 8)Objeto: fornecimento de gás nitrogênio; 9)
STCB; 10) 34.90.30.90, atividade 6.009; 11) 050/Proprio; 12) Nep.0788/97, no valor de R$ 54.000.00 (cinqüenta e
quatro mil reais); 13) Assinantes: P/TCB: LIANE NUNES BORN e JOÃO DA COSTA PATRÃO NETO e
P/ContfajBda: pARLEY MARTINS SIQUEIRA. -L - .• - - - :

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DÊ INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

CONTRATO N° 015/97. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e DEVAIR JOSÉ DE OLIVEIRA.
Processo n" 073.003.065/94. Assinatura: 28/02/97. Vigência. 28/02/97 à 11/11/2001. Conforme Resolução n°
261/96. Objeto: Transferência de Contrato de Concessão de Uso, do lote n" 022 da Colônia Agrícola Águas
Claras, celebrado em 20/11/86. CONTRATO N" 016/97. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e
REJANE SALES DE AZEVEDO BARROS. Processo n" 073.002.143/94. Assinatura: 28/02/97. Vigência:
28/02/97 à 07/11/2004. Conforme Resolução n° 190/96. Objeto: Transferência de Contrato de Concessão de Uso,
do lote n" 042 da Colônia Agrícola Amiqueira. celebrado em 07/11/89. CONTRATO N" 017/97. Partes: Fundação
Zoobotânica Do Distrito Federal e ARNALDO DA SILVA ARAÚJO. Processo n° 073.004.020/93. Assinatura:
03/03/97. Vigência: 03/03/97 à 30/10/2002. Conforme Resolução n" 259/96. Objeto. Transferência de Contrato de
Concessão de Uso, do lote n" 043 do Núcleo Rural Taquara, celebrado em 08/10/73. CONTRATO N" 018/97.
Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e PAULO NUNES DE FRANÇA. Processo n° 073.002.097/94.
Assinatura: 04/03/97. Vigência: 04/03/97 à 08/10/2001. Conforme Resolução n" 232/96. Objeto: Transferência de
Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 018 da Colônia Agrícola são José. celebrado em 08/10/86.
CONTRATO N° 019/97. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito Federal e CARLOS ALBERTO CAUCHICK
FONTES. Processo n" 073.002.766/95. Assinatura: 04/03/97. Vigência: 04/03/97 à 01/09/2003. Conforme
Resolução n° 251/96. Objeto: Transferência de Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 01/4 da Área Isolada
Cava de Cima. celebrado em 01/09/88. CONTRATO N° 020/97. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito
Federal e JOÃO CARNEIRO DE ULHOA. Processo n" 455.673/80. Assinatura: 04/03/97. Vigência: 15 anos.
Conforme Resolução n° 285/96. Objeto: Renovação de Contrato de Concessão de Uso, do lote n° 149 do Núcleo
Rural Rio Preto, celebrado em 23/01/81. TERMO ADITIVO N" 001/97. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito
Federal e JACQUES DE ALMEIDA . Processo n° 073.006.202/70. Assinatura: 28/02/97. Vigência: 02 anos.
Conforme Resolução n" 217/96. Objeto: Permissão de implantação de projeto de explotação de areia e cascalho
no lote arrendado bem como a alteração da área do lote de 106,50,00 hectares, do lote n° 043 do Núcleo Rural
Taquara, celebrado em 08/10/73.TÍTULO DE PENHOR N° 001/97. Partes: Fundação Zoobotânica Do Distrito
Federal e JACQUES DE ALMEIDA. Processo n° 073.006.202/70. Assinatura: 28/02/97. Vigência: 02 anos.
Conforme Resolução n° 217/96. Objeto: Direitos e Benfeitorias Existentes no lote n° 025 do Núcleo Rural
Monjolo.

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CONVITE N<? 13/97

A Comissão Permanente de Licitação, torna público a retificação da data
de abertura do Convite em tela, onde se lê 24.03.97 leia-se 13.03.97.

Brasília-DF., 6 de março de 1997

HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO
Presidente da C.P.L.

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 2/97

Comunicamos aos interessados o resultado do julgamento das propostas de
preços da Tomada de Preços no 002/97-SAB.Empresas classificadas:Io lu
gar - CONSTRUTORA MONTE EVEREST LTDA, 2O-MÊTODO EMPREENDIMENTO ENGENHA
RIA LTDA, 3C-CONETRUTORA HABITAR LTDA, 4O-CONSTRUTORA THEMA LTDA, 50-
CONSTRUTORA ATLANTA LTDA, 60-BRASCON INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
70-TH ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, 8O-CONSTRUTORA HAMILTON LTDA, 9O-CON-
SERVENGE CONSTRUTORA, CONSERVADORA LTDA, 100-GOIANAZ ENGENHARIA LTDA, '
110-OLIGON ENGENHARIA LTDA, 120-AJL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, 130-
VISAO ENGENHARIA LTDA, 140-CARNEIRO E ANTÔNIO LTDA, 150-MULTICON ENGE
NHARIA LTDA, 160-VAF-CONSTRUÇOES E INSTALAÇÕES LTDA, 17O-VIOLATO ENGE
NHARIA E COMÉRCIO LTDA. Empresa desclassificada: 2MM ELETRO TELECOMUNJÇ
CAÇOES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, por não atender ao Edital.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO DE SORTEIO

Convite nV 9/97
Objeto: Aquisição de material de impressos em geral, embalagem,
expediente e ensino, para a SSF/DF. empates itens 09, 18 e 39.
Convite n2 élO/97
Objeto: Aquisição de pneus, câmaras de ar, remendos, cola e vulcanite,
para as viaturas da SSP/DF. empate item 13.
A CFL torna público que será realizada sessão de sorteio para
desempate dos itens citados nos Convites acima, dia 10.03.97, às 16h,
na sala onde se acha instalada, situada no Edifício Sede da SSP, no
SAIN, BI A, Sala 125 (ao lado do Detran) tel 314-8273 fac-símile
225.9213.

Brasília, 7 de fevereiro de 1997
FERNANDO CÉSAR NEVES
Presidente da CPL

PEGOU NO COpO?
NÃO PEGUE NO VOtA/\n*E.



N° 46 SEGUNDA-FEIRA, 10 MAR 1997 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL TÁGINA 1637

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

CONCURSO PUBLIC
FEDERAL

ODIF
uso de suas atribuî
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SOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
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peção de Saúde - JOIS/PMDF, no período de 13

NOMEAI

WESLEY DOS REIS GONÇALVES
=LAVIO MENDES RODRIGUES
:LEVERSON FERNANDES OLIVEIRA
ARMANDO ARAÚJO CARVALHO
VJÀRCO ANTÔNIO SODRE OLIVEIRA
3EANDRE SIMPLICIO DO NASCIMENTO
(LEBER MOREIRA DA SILVA
ROGÉRIO NOGUEIRA COSTA 1
JIARCONI OLIVEIRA DA SILVA
3AULO JOSÉ DA SILVA
DELSON DA COSTA MATOS JÚNIOR
JOSINALDO FELIX DE SOUSA
Z .AUDIO LUÍS ROSA VASCO
JAILSON ROBERTO LOPES DE OLIVEIRA
Jl YSSES CABRAL DE SOUSA
3ABLO REGO OLIVEIRA
EDMILSON COELHO LIMA
DOUGLAS PIRES DE OLIVEIRA
VOLNEI ALVES SALES
RICARDO ULHOA DE JESUS
ADRIANO FRANCO BEZERRA
SÉRGIO LUCIS DE OLIVEIRA
VALDEMAR ALVES FERREIRA
EDUILSON ALVES FERREIRA
JOACI FERREIRA ALVES
EDCARLOS FERREIRA DOS SANTOS
MANOEL MACHADO VIEIRA FILHO
VALNEY CARLOS DE OLIVEIRA
LÁZARO SEBASTIÃO DE SOUZA JÚNIOR
ALAN GUIMARÃES VIANA
EDSON LEITE DA SILVA
MÁRCIO DA SILVA COUTO
FRANCO MONTORO CARVALHO MENDES
FLAVIO HENRIQUE DE SOUZA
MARCELO FRANCELINO DA PAIXÃO
EDUARDO DE OLIVEIRA
PAULO HENRIQUE DA SILVA REIS
LAFAYETE ANDRÉ SENA DE OLIVEIRA
JEOVÁ DE JESUS CORDEIRO
ROGÉRIO SANTOS AGUIAR DE SÁ

1 CÍCERO SOUZA DE ALCÂNTARA

PAULO DIAS FERNANDES
JOSÉ CARLOS SALES FERREIRA
ROGÉRIO ANTÔNIO SUDRE
EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS
ÜBIRAJARA BARBALHO SAMPAIO
MARCONDES CORREIA QUEIROZ
GUTEMBERG FERREIRA DOS PASSOS
HUMBERTO JUNIO DE ARAÚJO
CLAUDINEI GOMES GARCAO
ROSENILDO SIQUEIRA DA SILVA
ALEXANDER MARLLON FERREIRA GOMES
FERNANDO VALE SOARES SILVA
ENIVAN SARAIVA MONTEIRO
ENDER COSTA DA SILVA
LUCIANO LUCAS DA SILVA
ANDERSON CLAYTON DE SOUZA
ALINO JOSÉ PEREIRA
HORACIO CARLOS FERREIRA BARBOSA
ISAQUE DIAS DE MORAIS
ROBSON SINOMAR CARVALHO DE LIMA
EMANUEL PATRÍCIO DE CAMPOS
CLAITON VIANA DA SILVA
FERNANDES ANTÔNIO NORONHA FILHO
HERNANDES JOSÉ ROSA
MARCOS ROBERTO PEREIRA CARVALHO
LOURIVALDO JOSÉ DE ALMEIDA FILHO
CÉSAR FERNANDES DOS SANTOS
GILBERTO JÚNIOR DE CASTRO
MANOEL CARDOSO SOUSA FILHO
GLADSON ROCHA DE SOUZA
CASSIO MARCELO DE C M DEODORO
FRANCISCO MARCELINO SOUSA FILHO
HOLDAIR GULARTE DA CRUZ
JEFFERSON SILVA DOS SANTOS

t DO DISTRITO
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12459
13751
00086
16416
13669
21524
00882
09761
11534
05704
03952
02971
04406
20073
11941
11078
11465
09136
14843
10046
08227

11241
14139
00078
21695
00314
08776
16029
10952
02027
10384
09111
10102
10654
20632
20662
15668
03421
13166
18732
11217
21500
07516
17837
11044
16048
17831
01064
19801
16556
10611
20503
11526
10639
18975
17177
19542
13092
00905
10441
10461
07864
14147
17223
18822
16884
15652
15355
07457
18456
10004
17073
10783
07584
19508
07114
05583
14033

11214
03842
09457
11288
05912
03936
21107
20387
05046
00922
18078
13522
03493
15434
20801
09334
17937
21395
03777
04621
05558

PLÁCIDO GLEIZA CAMPELO
*LESSANDRO TEIXEIRA DA SILVA
EUZIMAR MACEDO LISBOA
'AULO CÉSAR ABREU NERES
ROBERTO NOBRE DA SILVA
JOÃO EVANGELISTA DE SOUSA
EMIVALDO JOSÉ DA SILVA
NOE FERREIRA DE BARROS
WAGNER AUGUSTO DOS SANTOS
UIARCELO RODRIGUES COELHO
JOSÉ MARCOS DA SILVA
GERSON GUIMARÃES DE JESUS
RICARDO DA SILVA NASCIMENTO
ALDO DA CONCEIÇÃO BELINDO
WELLINGTON PEDRO MESQUITA
EMERSON PEREIRA EVANGELISTA
ANDERSON PINHEIRO MARTINS
IRAJA ROMULO GOMES VIEIRA
EDILSON SILVA PRADO
MARIO FERNANDO SOUSA
IGOR RICARDO MOTA PIRES

JOSÉ MARCOS DE DEUS PASSOS
ZELSO ALEXANDRE RAMOS DE SOUZA
RENATO DE ALBUQUERQUE TEIXEIRA
«ARIO ALBERTO MENEZES VILELA
~ELIO LOPES GALINDO
SAMUEL SANTOS SALLES
ADÃO AILTON TIMBO DE SOUZA
DELCIOMON ALVES MELO
FRANCISCO FLAVIO TEOTONIO MESQUITA
VALFREDO SOUSA SILVA
FÁBIO SILVA DA CRUZ
FRANCISCO LAURENTINO DE SOUSA
JÚLIO CÉSAR RIBEIRO
MARCOS FREIRES DA SILVA
HELTON ALVES DE PAIVA
FRANCISCO RICARDO SILVA SIQUEIRAAPTO
EDNEY GOMES GONÇALVES
HÉLIO DE SOUSA SANTOS
DAGMAR ORNELAS NASCIMENTO
EDVAN DE SOUSA FERREIRA
ALEXANDRE DA SILVA BERNARDINO
EMERSON APARECIDO DA SILVA ALVES
ISAIAS CORREIA DA SILVA
JOSÉ OTÁVIO CASTRO MORENO
GLAUBER FELIX ALBUQUERQUE
WILSON FERREIRA DE JESUS
REGINALDO DA SILVA BATISTA
MÁRCIO SÉRGIO DE OLIVEIRA PORTO
EDGAR ROGÉRIO SOTERO DE OLIVEIRA
JOSÉ ADAILSON BARBOSA GOMES
CLAUDEMIRO PIMENTA DE MELO
ARNALDO FERREIRA DE SOUZA FILHO
LEONARDO AUGUSTO DE FREITAS
SEBASTIÃO ARAÚJO BONFIM JÚNIOR
JOHNSON DA SILVA ABREU
UBIRACI LUSTOSA DE CARVALHO
MOISÉS MESSIAS RIBEIRO
WILSON DOS PASSOS ALVES PEGO
EDILSON DA SILVA MARQUES
DENIS MACIEL FARIAS DA SILVA
HÉLIO LOPES DOS SANTOS
RONALDO SOARES DA SILVA
DANIEL DIAS GUIMARÃES
CLOVES NUNES DA MATA
THIAGO DIAS PEREIRA
SANDRO EUSTAQUIO AQUINO
MAURO MENDES BARBOSA
JUNIO PEREIRA DE SOUZA
ERNANE JOAQUIM FILHO
ÍRIS ALMEIDA DE SOUZA
FABRICIO DE SOUZA ROQUE
LINDNALDO DE OLIVEIRA NOVAIS
HÉLIO SÓCRATES AGUIAR
REGIS DUARTE BORGES
MARCELO JORDÃO PEREIRA SOARES
RODRIGO ALESSANDRO SILVA
FRANCISCO PAULO DE OLIVEIRA»
CARLOS ALMEIDA LOPES
RONALDO DA CONCEIÇÃO CHAGAS
EDUARDO PEREIRA DA SILVA
EDVALDO FERREIRA DA SILVA
RAIMUNDO OLIVEIRA DOS SANTOS
JOSÉ FELIX NUNES
PAULO CARDOSO DOS SANTOS
ANTÔNIO HIPOLITO DA SILVA
NIVALDO BARBOSA DA SILVA
RODRIGO CARNEIRO BRITO
CLAUDINEI OSCAR DA SILVA
JOSENIAS GONÇALVES BARBOSA
HEITER COSTA MORAES
WESLEY DOS REIS ANDRADE
JOSÉ RONAN MELLO GONÇALVES
CARLOS HENRIQUE SOUZA DA SILVA
MARCOS FRANCISCO MOURAO
MARCIONE FRANCISCO CERQUEIRA
HÉLIO DE OLIVEIRA LIMA
WERLEY SANDRO SILVA
MARCOS ANTÔNIO R DE S RODRIGUES
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3176
3177
3178
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05370
05634
16438
13563
05269
20056
05368
02945
07615
02177
04181
03548
09957
10456
10609
06563
20993
08658
16957
02913
00955
05867
02854
05984
17618
11990
06319
14206
18044
21047
11184
05813
21632
10014
13086
12472

17508
08437
06576
09090
03910
00054
04673
02346
04230
21308
11984
19978
21403
13909
10653
07077
00475
02920
04224
20117
08596
16292
07645
14414
17856
18432
13178
17014
17412
10882
12341
03926
03175
05088
01184
08800
14750
12126
04348
09015
07264
01723
00948
17279
10483
18153
03023
09099
15272
04520
03853
01674
00174
11981
16599
18587
00737

18931
20787 .
03614
14714
20462
17541

LUIZ GEORGE GOMES LIMA
MARSOELIO GOMES DE AZEVEDO
FERNANDO BARBOSA NOGUEIRA
WESLON SARDINHA DE SOUSA
MICAEL ALVES DE OLIVEIRA COSTA
ELIESER AUGUSTO DO NASCIMENTO SERRA
KESLEY HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS
ELISVALDO GOMES DE ARAÚJO
CLÁUDIO ALVES RIBEIRO
SELMAR DE OLIVEIRA DAMASCENO
EDSON MARTINS FERREIRA
ADERUAN DE SÁ SARAIVA
MARCELO MARQUES PEREIRA
MARCOS ROGÉRIO OLIVEIRA ROCHA
SANDRO PEREIRA DOS SANTOS
FABIANO FERNANDES DA SILVA
MARCILIO JOSÉ MARTINS DE SOUSA
FÁBIO DE SOUZA SILVA
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA SILVA
NAELSON CLARO BARBOSA
NAELSON ALVES DOS SANTOS
ROBSON SANTOS DA ROCHA
RUBENS PEREIRA BARRETO
FRANCISCO ADAILSON C ARAÚJO
NELSON SEVERO FILHO
AURÉLIO RIBEIRO DA SILVA
JOSÉ HÉLIO MARTINS
RAFAEL NAZARI RIBEIRO
LAERCIO RICARDO SILVA ALVES
ROGÉRIO ROCHA RICARDO
JOÃO VICENTE DE OLIVEIRA PORTO
ANTÔNIO MARCOS MONTEIRO DOS SANTOS
ARNALDO MARTINS DE ALCÂNTARA
AÍRTON FERREIRA ARAÚJO FILHO
ODIMAR SOUZA DA SILVA
EDUARDINO ALVES RODRIGUES JÚNIOR

=UCLIDES GOMES DOS SANTOS
REGINALDO DA SILVA RODRIGUES
«ELLINGTON PEREIRA LIMA
WASHINGTON ALVES SIQUEIRA
EDONIRAM BARBOSA FELIX
ALESSANDRO SANTOS MAGALHÃES
SANDRO PIRES DA SILVA
EDGAR PERES DE OLIVEIRA
MÁRCIO PEREIRA DOS SANTOS
ERISMAR DA CUNHA SOUSA
LEONARDO GALENO DE CARVALHO
DIVINO CARLOS DA SILVA
CÉSAR PINHEIRO DE ARAÚJO
JUCELINO WILMAQ DA SILVA
PAULO HENRIQUE GOMES ALVES
AILTON REIS DE SOUZA
ANTÔNIO NETO AMORIM DA SILVA
CLETO OLIVEIRA LIMA
AILTON MOREIRA DOS SANTOS
AMILTON OLIVEIRA RIBEIRO MOTA
CLECIO JOSÉ SOARES
MARCUS ARRAIS FIMA
EMIVALDO MOREIRA ALVES
GLAYTON ALVES GOMES
ROGÉRIO RODRIGUES DE SOUSA
DYONN GLAY LOPES DE MENEZES
DJALRIO VIEIRA DOS SANTOS
LEONARDO AMADO
ÂNGELO AGUIAR DE SOUSA
PAULO ROGÉRIO TEIXEIRA
JUVENAL MENDES DA SILVA
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES
SIDNEY BRITO DA SILVA
MADSON PINTO DE ALMEIDA MENEZES
LENO SILVA ALVES
PAULO CELIO VIEIRA
ADEMAR SOUSA E SILVA
ANDERSON LUCIANO FARIAS PIRES
MARCOS GOMES RABELO
ROMUALDO BEZERRA DE SIQUEIRA
MARCO ANTÔNIO RIQUE ROBERTO
LEONARDO DIAS PAES LEME
WENDEL REGIS MACHADO
MARCELO MARQUES DE PAULA
RONIVON NETO SIQUEIRA
CARLOS ROBERTO CORRÊA DE JESUS
OZIRES MEIRA PEREIRA LIMA
WENDEL MONTEIRO COSTA
MARIO ROGÉRIO GOMES MARTINS
OLINALDO DE SOUSA OLIVEIRA
RUBENS MATIAS DIMAS DA SILVA
MAURÍCIO AUGUSTO DA SILVA
MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA
ALAN SEIR DA SILVA
RICARDO ALEXANDRE MOREIRA DE ARAÚJO
DANIEL FERREIRA JÚNIOR
SÉRGIO PEREIRA VIEIRA JÚNIOR

FLAVIO RODRIGUES DE SOUZA
ELISEU RODRIGUES ALVES
NATALICIO PEREIRA BATISTA
MARCOS MARTINS PEREIRA
LUIZ CARLOS COSTA
WELLINGTON LEITE DE SOUZA
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01463
18839
02843
20687
12409
09128
06107
11685
18752
19057
10959
17211
04519
08696
09967
15273
20485
01661
01616
13560
01697
12952
21416
11224
20303
04611
17475
15503
00605
17832
18216
16779
00528
04651
00047
05821
15612
19858
04947
03471
14084
05399
11358
03590
15595
10239
18757
01952
20137
09101
06805
21504
11979
04631
02926
21081
03317
15288
08541
13614
13854
13318
01816
04897
02113
09721
10923
10433
00242
19149
07860
17683
10418
06303
01585
20504
00593
07975
06305
06464
10005
05133
16223
03397
10210
17322
08516
17504
17978
11369
18901
11274
15804
15484
04942
14041
05787
09190
21697
08634

MARCOS ROBERTO DE LUCENA CAMPOS
WILLAND DIANO DOS SANTOS
FRANCISCO ALVIMAR LOPES
DENILSON BONTEMPO DA ROCHA
GENE2 CARLOS BATISTA DA SILVA
EDISON TAVARES BORGES
ALEXANDRE MATTOS NUNES
JOHNNY SANTANA DE CARVALHO
JAMES FERREIRA GANDA
ROBSON MARTINS VIEIRA
FERNANDO BELARMINO DA SILVA
CÍCERO UBIRAJARA DE SOUZA ARAÚJO
FABRICIO ANDRÉ DO NASCIMENTO SANTOS
ROSEMAR APARECIDO GOMES
MARIVALDO COSME DA SILVA
MAURO SÉRGIO GOMES DE OLIVEIRA
EDUARDO BARROS ALVES
ABRAÃO PEREIRA TAVARES
ANTÔNIO ALCIDES DA S. SOARES BARBOSA
CELIO LOPES DE AQUINO
MÁRCIO FERNANDES MENDES
CLÁUDIO DOS SANTOS
ROBERTO LUCAS MESSIAS DE OLIVEIRA
AROLDO ALVES DE OLIVEIRA
MARTILIANO JOSÉ DA SILVA
ANDRÉ LUIZ SANTOS DE MORAIS
ALESSANDRO REZENDE DA SILVA
RONILDO OLIVEIRA SANTOS
SAINT CLAIR SILVA
ANDERSON DE LIMA PINHO
ARNOBIO ARAÚJO DOS SANTOS
JESSE CARLOS MEDEIROS DOS SANTOS
ADRIANO PIRES DE ALMEIDA
WELINGTON PAULO DOS REIS
OZIEL DE OLIVEIRA CUNHA
NILZAN TORRES DOS SANTOS
DEUSDETE MARQUES DOS SANTOS
IZAIAS SALOME DOS SANTOS
ROGELIO DA CRUZ OLIVEIRA
GERSON SILVA FONTENELE
SÉRGIO RODRIGUES DA SILVA
MÁRCIO BATISTA CAMPOS
RICARDO CHAVES DE PADUA
GUILHERME DE JESUS
ROBSON LUIZ CAMELO CAMPOS
FÁBIO APARECIDO DO CARMO
GILCELIO RODRIGUES DA SILVA
SILOE CRUZ DE OLIVEIRA
DIRCEU DA SILVA BUENO
JEAN CARLOS SANTOS CRISPIM
ALCIONE PORTELA DE OLIVEIRA
RENATO CAMPOS BITTENCOURT
/ALTER VITORIANO DA SILVA
JOSÉ CARLOS LOPES DE SOUZA
JOÃO XAVIER DA SILVA
IRISTIANO DA SILVA AZEVEDO
JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA JÚNIOR
;ARLOS MAGNO VALENTE OLIVEIRA
3ERIVALDO TAVARES DE CASTRO
=REDERICO BRUNO FLORIANO DA SILVA
=RANCISCO CARLOS SILVA
CLEBER JESUS DE SOUZA
VALERIO SOUZA CRUZ
ELIZEU PEREIRA FERREIRA
MÁRCIO ISAIAS NONATO DA SILVA
MÁRCIO AMORIM DA SILVA
ESTEVAN EDUARDO OLIVEIRA M DOS SANTOS
JOÃO RIBEIRO GUEDES
CÉSAR VINÍCIUS DE ARAÚJO
HEBERT SIQUEIRA BRÁS
ASSIS PEREIRA DA SILVA
MAISON EDER SANTOS BERTOLDO
SÉRGIO VIANA BARBOZA
SAMUEL RODRIGUES DOS REIS
OSVALDO ANTÔNIO DE ABREU
CLÁUDIO RAUL PEREIRA DE PAULA
MAURICY ALVES DA SILVA
FERNANDO MENDES RODRIGUES JÚNIOR
APARECIDO CELSO RODRIGUES
PAULO CEZAR PEREIRA DOS SANTOS
ISMAEL ALMEIDA DE SOUZA
JEILSON COSTA DA ANUNCIAÇÃO
SÉRGIO LEANDRO DA SILVA COSTA
JOÃO BEZERRA DA SILVA
ALISSON VICENTE PEREIRA
MARCO ANTÔNIO DA SILVA NUNES
FÁBIO ANDRÉ DA SILVA FERREIRA
VALTER VIEIRA DOS SANTOS JÚNIOR
JOSÉ GILBERTO DOS SAMTOS
GIOVANNI PACHECO DIAS
CARLOS PIRES DE MORAES
EVANIL GONÇALVES DA SILVA
JOSIVALDO DA SILVA AIRES
JUVENAL JACINTO DA SILVA JÚNIOR
ROGÉRIO RIBEIRO DO NASCIMENTO
MARCELO SENA LEANDRO
HERRISON RIBEIRO DE SOUZA
LUIZ DE OLIVEIRA NETO
FABIANO COSTA DE AZEVEDO
ROMILSON NEPOMUCENO NEVES

APTO
FALTOSO
INAPTO

FALTOSO
APTO

FALTOSO
FALTOSO

APTO
APTO

FALTOSO
FALTOSO
INAPTO
APTO

INAPTO
FALTOSO

APTO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
APTO
APTO

FALTOSO
FALTOSO

APTO
APTO
APTO

FALTOSO
APTO

FALTOSO
APTO

FALTOSO
APTO

INAPTO
FALTOSO
INAPTO
APTO
APTO

INAPTO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO
INAPTO

FALTOSO
APTO
APTO

FALTOSO
APTO

INAPTO
APTO

FALTOSO
APTO

FALTOSO
APTO
APTO

FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO

APTO
APTO

FALTOSO
APTO
APTO

FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
INAPTO

FALTOSO
FALTOSO
INAPTO

FALTOSO
APTO
APTO

FALTOSO
APTO

FALTOSO



N° 46 SEGUNDA-FEIRA, 10 MAR 1997 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PÁGINA 1639

3375
3376
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3384
3385
3386
3387
3388
3389
3390
3391
3392
3393
3394
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3401
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3410
3411
3412
3413
3414
3415
3416
3417
3418
3419
3420
3421
3422
3423
3424
3425
3426
3427
3428
3429
3430
3431
3432
3433
3434
3435
3436
3437
3438
3439
3440
3441
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3443
3444
3445
3446
3447
3448
3449
3450
3451
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3453
3454
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3462
3463
3464
3465
3466
3467
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21258
03718
08261
20840
01230
19537
08254
11152

03454
12133
05357
16326
18573
09839
06030
09800
10176
07778
05573
03103
03435
06252
05674
04375
04601
05420
14668
21317
18874
03800
05486
16458
03892
08943
09204
14726
13988
16410
14381
18388
08347
16682
18581
20896
05519
01344
17968
14380
21032
02055
04006
00704
01408
16144
04021
01950
15739
05517
15933
16351
11520
02071
20940
09627
04984
00835
21145
03000 '
02219
04779
08966
09422
113737
21555
15033
06097
07476
09945
04723
16610
18922
19997
19314
00146
05297
11120
15840
15771
16546
19550
15389
13185
15614
09286
17607
08260
16965
17805
10565

EDINALDO ALVES DA SILVA
VEKSPRE JOSÉ DE CARVALHO
RAILTON DA SILVA DANTAS
CARTICLEI DE JESUS CAETANO
ARLEY PEREIRA ALVES
EMERSON MILANI
JANDERSON DE OLIVEIRA ANDRADE
SIDNEI BANDEIRA ALVES

IESAR MACHADO DE MESQUITA
SRAEL CARNEIRO DE ARAÚJO
EDNEY JOSÉ DA SILVA
APARECIDO NASCIMENTO
GEOVANE QUEIROZ DOS SANTOS
«ARCOS JOSÉ DA SILVA
CELIO ROBERTO MONTEIRO DA SILVA
MARCELO BARROS LIMA
FRANCUELDO CAVALCANTI CABRAL
CLÁUDIO ALEXANDRE LIMA DA SILVA
SILVIO LOPES DE OLIVEIRA
CARLOS EDUARDO AVELINO T. DA SILVA
RICARDO ALESSANDRO DA SILVA AGUIAR
VALDIVINO BATISTA BUENO
DIURINE ABREU DE LACERDA
ROBERTO NEI DE OLIVEIRA
ROGÉRIO GUEDES DA SILVA
MARCELO OTAVIANO DA COSTA
JUCIEUDES PATROCÍNIO PINHEIRO
GASPAR FERNANDES MONTEROS
CARLOS ANTÔNIO ANDRADE NOGUEIRA
CLÁUDIO ROBERTO PINTO
RODNEY FELIX CARVALHO DA COSTA
EDIMAR BORGES DOS SANTOS
CLÁUDIO ROBERTO GOMES PIMENTEL
JOÃO SIMPLICIO DA COSTA
JOSÉ AUGUSTO OLIVEIRA DE BRITO
EDIVALDO MATIAS SILVA
WILHIAM NEWTON MONTEIRO
NILTON DE JESUS LIMA
SADRAQUE NERY
RAIMUNDO NONATO DE ALCÂNTARA
JOSÉ EDMILSON DO NASCIMENTO
MADSON JOSÉ SANTOS DIAS
JOSÉ TEIXEIRA SANTOS JÚNIOR
ELDER DE CASTRO SOUZA
WILLIAM SOUZA BARROS
REGINALDO PIRES MOTA
ROMILSON TEIXEIRA DE SOUZA
VICENTE DIAS DE SOUZA
ANDRÉ LUÍS TORRES DOS SANTOS
ADEMIR JOSÉ VIEIRA
LAERCIO CORRÊA ROCHA
DENIVAN NERES DE SOUZA
EBSON BRUNO RAULINO MIRANDA
ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA
AETSONCLEI BELARMINO ALMEIDA SILVA
FERNANDO BATISTA PEREIRA
FÁBIO DE SALES FERNANDES
RODRIGO DE PAULA BATISTA
RONALDO PEREIRA CARDOSO
EDIMAR BARBOSA REIS
SANDRO PEREIRA DO NASCIMENTO
ALEX MOURA RIBEIRO
ALEXANDRE FERNANDO FERREIRA
EDUARDO LOPES DE OLIVEIRA
MASSILON ALVES DE SOUSA FILHO
MARCO AURÉLIO DOS SANTOS LIMA
CARLOS ROBERTO ROMEIRO DA SILVA
LESLEI ALVES D ABADIA
JOSIVAM QUARESMA DA SILVA
LUCIANO DE OLIVEIRA MACHADO
ORIVALDO PIMENTA
ADENILSON PEREIRA DE BRITO
PEDRO ALBERT DOS SANTOS
HUMBERTO ALVES BARBOSA
LAERTE GALENO DE CARVALHO
SÉRGIO RICARDO DA CONCEIÇÃO BICALHO
HEMERSON ANDRADE DE OLIVEIRA
CLÁUDIO DE SOUZA RAMOS
CLEIBER LOPES DA SILVA
SALVADOR GOMES DOS SANTOS
LANIERE CÉSAR ARAÚJO GONÇALVES
TONI JOSÉ GONÇALVES
ANDRÉ LUIZ MATHIAS BARROS
MÁRCIO VIEIRA DE OLIVEIRA
ANAXAGORAS CASTELO BRANCO CAVALCANT
HÉLIO MESSIAS SILVA
URUA BORGES DE SOUSA
MANOEL DOS REIS FAGUNDES DA ROCHA
ANTÔNIO MARCOS FONSECA
NETANIAS BATISTA OLIVEIRA
PEDRO SILVA DOS REIS
WESLEY FERREIRA DA SILVA
MARCELO PATRÍCIO DA SILVA
ERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS
WEIMAR JOSÉ DE SOUZA
RUBEM HERBERT RIBEIRO DA SILVA
EDELMIRAN BATISTA CAVALCANTE
SOLANGISLEY JOSÉ DE BRITO
SANDRO LOPES PEREIRA
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08394
01739
18110
14942
16955

07306
00160
03883
00635
16654
12921
09455
18122
14078
12672
19335
17356
18568
05923
15718
07230
09202
13689
02224
11502
20719
00303
04428
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04353
19920
04215
19050
21064
07555
01425
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03683
00845
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04535
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12028
08310
01084
07683
03169
01228
04423
14937

11156
16503
20540
00373
01237
07596
07549
07246
11953
12083
05362
14612
08718
01171
21120
17381
17080
13741
04812

JOÃO HOLANDA SÁ NETO
KLEBER ÂNGELO DA SILVA
ROGÉRIO CRYSTHIAN RODRIGUES GOMES
JOÃO FERNANDES ALVES DE OLIVEIRA
VAGNER DE CASTRO SILVA
EVERTON DA SILVA MUNIZ
ELTON BARROS MOREIRA
ALEXANDRE ALVES DE BRITO
JAIME HENRIQUE SILVA RABELO
RICARDO VIEIRA DOS SANTOS
LUCIANO JOSÉ DOS SANTOS
ROBSON VIEIRA FILGUEIRA
MARCOS DA SILVA ANTÔNIO
ISMAR BATISTA LONTRA
ERIVAN NEVES DE ANDRADE
RICARDO FERNANDES CARDOSO
EDER CORDEIRO DA SILVA
REGINALDO DA SILVA BARBOSA
ENIVALDO ALVES CAITANO
MASSILON DA SILVA DANTAS
EDERSON ARAÚJO DE SOUZA
ANTÔNIO VAZ DA SILVA
ROMES JOSÉ DE OLIVEIRA

JAILTON GARCIA DE MOURA
GILBERTO ANUNCIAÇÃO RIVERA
FRANCISCO SOUSA CAMELO
ELI FRANCIS BARBOSA
PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO
RIVALDO LUCENA CORREIA FILHO
EVANGELISTA DA CONCEIÇÃO COELHO
WILSON RUFINO DE SOUZA
CARLOS ALVES DOS SANTOS
NIVALDO SALUSTIANO DA SILVA
FABRICIO DE SOUZA LIMA
SAMUEL RIBEIRO CASSEMIRO
CASSIO FERREIRA SOUTO
JOÃO FRANCISCO VITORIANO
DELANO DA SILVA SOARES
WANDUIR JOSÉ CAIXETA
ALAN KARDEC DO ESPIRITO SANTO
DOMINGOS MOREIRA DE JESUS
JOÃO CHAVES DE ALMEIDA NETO
PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA
CLEITON AVELINO SILVA
EDUARDO DA CRUZ RIBEIRO
DANIEL DA SILVA DE BRITO
MÁRCIO HENRIQUE MENDES
JOSÉ DE PINHO
ROGÉRIO SARMENTO VASCONCELOS
EDIMAN FRANCISCO RIBEIRO
DANIEL OLIVEIRA SANTANA
PAULO CÉSAR NUNES DOS SANTOS
TEMOTEO BISPO DE DEUS FILHO
FLAVIO MARCILIO ALVES RODRIGUES
IVANILSON DE SOUSA DA SILVA
LINDOMAR DAVI DE CASTRO
HUGO LEONARDO GOMES LUZ
ODAIR JOSÉ NERES DE ARAÚJO
MANOEL DOS SANTOS BRITO FILHO
CARLOS ROBERTO FERREIRA
DENILSON RIBEIRO LIMA
WILTON CARLOS COSTA PAIVA
WINDER WANDERLAN DE SOUZA
DERALDO LISBOA DOS SANTOS
HÉLIO DA SILVA FERNANDES
JOSÉ WILSON DOS SANTOS
FAUSTO BARBOSA DOS SANTOS
AFONSO CLÁUDIO FERREIRA
CARLOS ALESSANDRO COSTA SANTOS
EMERSON FLORIANO ZIBE
EMERSON PEREIRA DE ALMEIDA
JOSÉ MAURO LIMA DE OLIVEIRA
JUNIO CÉSAR GOMES
FLAVIO REZENDE LINHARES
AILTON ALEIXO ALVES
PAULO SÉRGIO DE CARVALHO PEREIRA
NEILTON SOARES DE FREITAS
CARLOS ALBERTO ARRUDA
CARLOS ALBERTO COSTA MUNIZ
ERIC ANDRADE DE SOUZA

CÍCERO AILTON SANTANA LIMA
ADAILTON RIBEIRO DA SILVA
ANTÔNIO CARLOS ALVES GONÇALVES
IVAN DE OLIVEIRA PAES
EUCLIDES VICENTE DOS SANTOS NETO
PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA
FLORIANO POLICARPO BATISTA GOMES
FLAVIO ALVIM
RONALDO JOAQUIM BOITRAGO
FRANCISCO DE ASSIS GOMES FERREIRA
HELTON DEMETRIO DE BARROS
ALDEIRTO ALVES DE MEDEIROS
RAFAEL ALVES DUARTE
JOSÉ VALDEMAR OLIVEIRA JÚNIOR
FRANCISCO IUBERNON RODRIGUES
RONJSMAR AMADO DA SILVA
CLENIO PEREIRA DA SILVA
RAIMUNDO NONATO FERREIRA SOUSA
JOÃO VIRGINIO DA CUNHA NETO
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3573 07315 EDSON CEZAR FERREIRA APTO
3574 07640 CLAUDIMAR RODRIGUES LIMA FALTOSO
3575 00094 JOVAIR LINS FRANCA APTO
3576 10629 EUJASTO DA SILVA APTO
3577 12496 MARCOS PASSOS DE ARAUJO FALTOSO
3578 16771 DAVID DA SILVA CARDOSO FALTOSO
3579 11145 ANDERSON ALVES RIBEIRO DO SANTOS APTO
3580 19587 GREISON FERREIRA DE SOUSA FALTOSO
3581 05515 SHEILO GOMES RODRIGUES FALTOSO
3582 17784 MARCINEY VIANA PIRES FALTOSO
3583 06467 NILMAR COELHO TAVARES FALTOSO
3584 18239 ROGÉRIO TEIXEIRA DE ARAUJO APTO
3585 11225 FABIO ALVES CARVALHO APTO
3586 00369 ANDRE SEABRA DA SILVA APTO
3587 16544 ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA FALTOSO
3588 05696 CIDENI RODRIGUES ZEFERINO APTO
3589 15569 EVERALDO DA SILVA FERREIRA INAPTO
3590 06553 LUIZ CARLOS DA SILVA FALTOSO
3591 10883 SALOMAO GONÇALVES DE FRANCA FALTOSO
3592 05748 ANTONIO COELHO FALTOSO
3593 07310 EDIMARCIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA APTO
3594 17041 JEZIEL PAIXAO DE SOUZA FALTOSO
3595 11385 GERALDO DARCI SANTOS OLIVEIRA APTO
3596 17890 GLAUBER BATISTA RODRIGUES FALTOSO
3597 20681 FERNANDO MENDES NOGUEIRA FALTOSO
3598 04944 EDSON CAMPOS DE ARAUJO FALTOSO
3599 14747 REGINALDO SOUSA DA SILVA FALTOSO
3600 16774 MAURO CEZAR OLIVEIRA SOUSA APTO
3601 11915 CLAUDEMIR XAVIER DE MIRANDA APTO
3602 08183 ANDERSON CHAGAS BASTOS DE OLIVEIRA FALTOSO
3603 11192 WOSLINGTON ROBERTO SILVA FALTOSO
3604 00756 JOSE EDILSON CRISTOVAO PINTO APTO
3605 04866 GIL GUERRA GONÇALVES APTO
3606 13918 JAIME PEREIRA DE AMORIM JUNIOR APTO
3607 12831 CARLOS JOSE DE ASSUNCAO FALTOSO
3608 20393 GLADSTON ARRAES PEREIRA INAPTO
3609 10539 VALERIO MARCOS DE SOUZA FALTOSO
3610 02068 MARCELO GOMES DOS SANTOS FALTOSO

3611 02332 SAMUEL BARBOSA GRACIANO FALTOSO

3612 16609 PABLO ROMERO DE CARVALHO APTO

3613 05506 ALESSANDRO ALVES TUCANO APTO
3614 04097 JOSE CARDOSO DELGADO APTO
3615 08743 MOISES ROQUE GUIMARAES FALTOSO
3616 10583 WAGNER GOMES BARBOSA APTO
3617 16141 JADSON ANTONIO DA SILVA APTO
3618 09296 JARBAS PEREIRA SOUTO A FIO
3619 01061 LUIZ ANTONIO DE LIMA FALTOSO
3620 20770 VALDEMIR RODRIGUES APTO

3621 06236 JACI PINTO BRANDAO APTO
3622 10651 LEONARDO FERREIRA DE SOUZA FALTOSO
3623 13972 CESAR AUGUSTO DE FREITAS PADILHA FALTOSO
3624 07363 CELIMAR CRESCENCIO DA SILVA FALTOSO
3625 14185 MILTON RODRIGUES DA SILVA APTO
3626 06751 MARCOS ADRIANO DE CASTRO FALTOSO
3627 12913 AGUINALDO DA SILVA DA APARECIDA FALTOSO
3628 04585 MAURÍCIO MARTINS DE OLIVEIRA COSTA APTO
3629 13224 JOAO BATISTA CARDOSO MACHADO APTO
3630 05456 EVERTON LUIZ DE OLIVEIRA SILVA FALTOSO
3631 20837 MARCOS ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA FALTOSO
3632 11289 ROGÉRIO GOMES AMADOR FALTOSO
3633 14102 ELITON DE SOUZA PINTO APTO
3634 12232 FABIO DIVINO BARCELOS DO AMARAL FALTOSO
3635 11720 MARCOS LUCENA DA SILVEIRA FALTOSO
3636 10258 MAURILIO VALENTIN DE SOUSA FALTOSO
3637 12151 CARLOS CELSO DE SOUZA SILVA FALTOSO
3638 02812 RONDINELLI PEREIRA DA GAMA APTO
3639 00840 PAULO CELIO ALVES DE OLIVEIRA APTO
3640 10238 FERNANDO FRANCISCO PIRES APTO
3641 10921 EDINALDO FERREIRA RAMOS DA SILVA INAPTO
3642 04592 LUCIANO ALVES DOS SANTOS APTO
3643 05905 FRANCISCO DE ASSIS LOPES PEREIRA APTO
3644 13381 MARCELO RODRIGUES FALTOSO
3645 10673 LUIS HENRIQUE DOS SANTOS FALTOSO
3646 11636 WILLAME XAVIER LIMA APTO
3647 17100 GUILHERME XAVIER CUNHA FALTOSO
3648 15154 ELIAS SILVA DE SOUZA APTO
3649 10230 NELSON DA CONCEICAO FALTOSO
3650 20694 HELVIO FREDERICO MARTINS INAPTO
3651 01456 AMILSON BARBOSA LOPES FALTOSO
3652 21300 JOSELIO NERI DA MATA FALTOSO
3653 18793 OLÍMPIO ALVES MARTINS INAPTO
3654 18185 FERNANDO RODRIGUES CAVALCANTE FALTOSO
3655 20541 CLEITON NASCIMENTO PARENTE INAPTO
3656 09291 PEDRO ANTONIO FEITOSA ALBERNAZ FALTOSO
3657 07328 ADAILTON MARTINS RODRIGUES APTO
3658 20684 ADALBERTO BATISTA MOREIRA APTO
3659 06919 MAGDO AMALDO DA SILVA APTO
3660 04366 ANTONIO CARLOS ALVES FERREIRA FALTOSO
3661 10190 SIDNEI DA COSTA SILVA FALTOSO
3662 19439 PAULO SOUZA DA SILVA FALTOSO
3663 21567 GILSON ALVES VIANA FALTOSO
3664 13444 ISMAEL MOTTA FALTOSO
3365 15190 ANDRE LUIZ ARAUJO AVELINO FALTOSO
366S 03843 FABIO VILIONI FALTOSO
3667 18107 HERNANE OLIVEIRA CARVALHO FALTOSO

3668 06879 ROBERTO ANTUNES DA SILVA INAPTC
3669 09474 JOAO CARLOS VIEIRA DA SILVA APTO
3670 14000 MARCOS ANDRE ROCHA DA SILVA APTO
3671 07488 CICERO BEZERRA FONTES FILHO

3672 11328 ALBERTO DE BRITO APTO
3673 11629 DAMASIO LUIS NUNES DA SILVA INAPTO
3674 21517 EDIMAR PORFIRO DA SILVA FALTOSO
3675 02566 ANTONIO MARCOS ALVES PEREIRA APTO
3676 08429 RAUL GONÇALVES MONTANHA INAPTO
3677 10229 ANTONIO NONATO DOS SANTOS SILVA FALTOSO
3678 02538 EDILSON SOUSA AZEVEDO APTO
3679 15444 ROBERVAL DOS SANTOS QUEIROZ FALTOSO
3680 04607 IRINETO LOPES DE BARROS FALTOSO
3681 10374 JANILDO DE OLIVEIRA MATOS APTO
3682 19208 ISRAEL MAIA DE CARVALHO APTO
3683 14155 CARLOS ALBERTO CARNEIRO DOS SANTOS APTO
3684 02604 RONILDO MARTINS PERES APTO
3685 01966 OLIVON COELHO DOS SANTOS APTO
3686 05628 ROSICLER PEREIRA DA ROCHA APTO
3687 12055 RIVALDO GOMES DE ANDRADE FALTOSO
3688 04522 JOSE FIRMINO DA SILVA FILHO APTO
3689 09905 GERALDO ALVES DE SOUZA FALTOSO
3690 01605 TOMAZ JOSE DA SILVA FALTOSO
3691 02457 NEIMAR SOARES DA SILVA FALTOSO
3692 00407 W ALTER LUIS DANTAS FALTOSO
3693 02434 KLEBER AMBROSIO TAVEIRA FALTOSO
3694 01470 EDSON RODRIGUES FABRICIO FALTOSO
3695 01849 MARCELO RODRIGUES DE ARAUJO APTO
3696 11601 ADAIR RIBEIRO DE OLIVEIRA FALTOSO
3697 08587 JOCY GOMES INAPTO
3698 08505 RENATO DUARTE ROSA FALTOSO
3699 08788 REMULO DE SOUSA TAVARES FALTOSO
3700 03417 ELDER PEREIRA DOS SANTOS FALTOSO
3701 06566 RICHARD DA CUNHA APTO
3702 11715 DEUSDECY OLIVEIRA MATOS FALTOSO
3703 14813 GILMAR ANTONIO DE SOUSA INAPTO
3704 11405 LUCIANO GONÇALVES LOURENCO INAPTO
3705 03332 WALTERSON BERTOLDO PEREIRA APTO
3706 04144 MARCUS AURÉLIO GUSMÃO FALTOSO
3707 12328 RUYTER PEREIRA BARRETO INAPTO
3708 12381 ANDERSON LEAL DA SILVA FALTOSO
3709 01621 MOACIR SILVA SOARES APTO
3710 03202 LUCIANO DO PRADO SOUSA APTO
3711 12663 GERION SILVA DE ANDRADE APTO
3712 03769 WANDER DA SILVA DOMINGOS FALTOSO
3713 20532 RONIVALDO JORGE DOS SANTOS APTO
3714 01004 WASHINGTON ARLEM DE OLIVEIRA FALTOSO
3715 11139 EDSON OLIVEIRA ARAUJO INAPTO
3716 17058 EDINEIS FARIAS NATAL APTO
3717 04624 EZEQUIEL DE ABREU FILGUEIRA APTO
3718 03847 GERALDO GOMES INAPTO
3719 03077 JORGE MASSILON CAVALCANTE NETO APTO
3720 13903 RONALDO ANTONIO ENEAS FALTOSO
3721 01080 JUVENAL RIBEIRO ALVARENGA FALTOSO
3722 01750 LUIZ CARLOS DE SOUZA SILVA FALTOSO
3723 21617 ALTEMAR GONÇALVES DA SILVA FALTOSO
3724 19192 CRISTIANO BOTELHO CHAVES A Pro
3725 14890 VALMER LOPES DA SILVA APTO

3726 08414 ROSINALDO BISPO DA PAZ INAPTO

3727 21725 ALFREDO CARLOS VENTURA ANDRADE FALTOSO

3728 06693 CARLOS MARCIANO DE FREITAS APTO

3729 07469 MARCOS ANTONIO FERREIRA INAPTO

3730 18009 IVAN GONÇALVES DE BRITO FALTOSO

3731 01622 VALDEGLEI ROCHA ALECRIM APTO

3732 15874 WEMERSON JOSE CICERO DE MORAES : 'O

3733 13677 MARCOS VINICIOS SZERVINSK APTO

3734 17656 WAGNER AUGUSTO DOS SANTOS MOREIRA FALTOSO

3735 11939 ADEILTON OLIVEIRA RIBEIRO MOTA FALTOSO

3736 05457 FABIO AUGUSTO ANDRADE BONIFACIO INAPTO

3737 06360 MARCIO ALVES MELO INAPTO

3738 16762 CLAUBER RENAN SOLANIA INAPTO

3739 10424 LUIZ SERGIO PEREIRA DE PINHO FALTOSO

3740 09419 RENATO DAMASCENA XAVIER INAPTO
3741 17304 ALTAIR BRAS MOREIRA APTO
3742 19377 ADEMILSON DA SILVA REIS FALTOSO
3743 07389 MARCIO REZENDE NOBRE APTO
3744 20459 ALEX SANDRO DE MORAES DOS SANTOS FALTOSO
3745 11643 NEIDIVAL GONÇALVES DA SILVA FALTOSO
3746 10772 ELVIO PEREIRA CARDOSO APTO
3747 10113 HARLISSON MARQUES DOS SANTOS INAPTO
3748 10898 REGES EMERSON NEVES INAPTO
3749 20430 ANTONIO LINHARES DE ARAUJO APTO
3750 18642 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA FALTOSO
3751 01283 WESTON JACINTO DA SILVA FALTOSO
3752 14006 ROGÉRIO DE OLIVEIRA MARCAL APTO
3753 02258 AMILTON COSTA RIBEIRO FALTOSO
3754 19451 WELLINGTON SOARES GOMES FALTOSO
3755 15022 CLEIDIMAR JOSE CASSEMIRO FALTOSO
3756 14181 JULIANO RODRIGUES LEITE FALTOSO
3757 18727 CRISTIANO CESAR DE OLIVEIRA RAMOS INAPTO
3758 01118 SAULO TAVARES DA SILVA FALTOSO
3759 18303 MAURÍCIO DE SOUZA FALTOSO
3760 01883 ANTONIO CARLOS PIRES DE OLIVEIRA FALTOSO
3761 09209 GILVAN DE AZEVEDO COSTA FALTOSO
3762 16507 DIOGENES MOURA SILVA INAFTO
3^63 02026 WELLINGTON LUCAS DA MOTA APTO
3764 10294 ANDRE LUIZ PINHEIRO DE LUCENA INAPTO
3765 18500 EMERSON FRANCISCO DA SILVA APTO
3766 18786 ALMIR PEREIRA DA SILVA FALTOSO
3767 09399 SAMUEL ZARDO FARIA APTO
3768 21299 CARLOS JOSE DE SOUSA OLIVEIRA FALTOSO
3769 15224 FRANCISCO DE ASSIS VITORINO NETO FALTOSO
3770 17165 SERGIO SANTOS SOARES FALTOSO
3771 15322 CLAUDIO GOMES RODRIGUES DE ALMEIDA FALTOSO
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17161 /
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05667
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15664 1
04599
04619
21692
17105

18929
17145
11362
01203
20996
09329
06257
07199
08928
02226
11566
05665
06365
18413
01246
13818
08528
12253
18559
07710
17171
14237
02178
18106
19034
12901
17297
16270
04844
21646
09061
18462
11966
04289
21399
10173
16210
02839
11517
05346
08777
05359
03869
06830
19804
11180
11008
17407
00286
05932
21306
04914
13695
12675
12421
11851
08328

17103
17868
19339
11772
07344
13962
21610
08205
13889
05992
11952
09971
17247
11199
19071
06626
12111
13343
15798
12979
17132
01085
20152
13518
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08595
03535
00960
13313
01123
20563
00304

(VALDECY CUNHA DE LIMA
kTILA MACHADO DE ASSIS
TAMIR RODRIGUES DA SILVA
5EDRO RODRIGUES DO NASCIMENTO
EDISON DOS SANTOS
«ELLINGTON CLEBER DA SILVA
/VENDEU. MARINHO DE ALMEIDA
IOAO PEREIRA DA SILVA
ERASMO FREITAS DE ASSIS
IOAQUIM ANTÔNIO MOREIRA DE PAIVA

IERIVELTO REIS BATISTA
SÉRGIO MANOEL MELO DE LIMA
'ILSON UMA DA SILVA
VALTER SARDINHA DA COSTA
flAURICIO PAUUNO LEITE DE SOUZA
RONALDO SEVERINO BARBOSA
.UIZ CARLOS NEY NUNES BRAGA
ÍDSON COSTA DAVID
•VANDRO BARRETO FERREIRA
3EGINALDO LOPES DE SOUZA
:ABIO HENRIQUE CORRÊA DE ALMEIDA
JRUCE CARDOSO PESCARA
3ERLEI FERNANDES DE OLIVEIRA
ÍARLOS ANDRÉ BARRETO SANTANA

ADÃO BARBOSA DE CASTRO
JOVANE BOSCO DE SOUZA
DLEYDSON BATISTA ARAÚJO
DIJALMA VASCO DE SANTANA
=ABIANO DA ROSA GALARCA
JOSÉ RIBAMAR FILHO
3ERALDO GILBERTO GOMES
AILTON RIBEIRO DA MOTA
3ILMAR DE SOUZA RIBEIRO
JEAN JORGE SILVA WEBA
RENATO ALONSO VALADARES
WELLINGTON SOARES RODRIGUES
WILTON ALVES DE ALMEIDA
=ABIO FERREIRA BAPTISTA
DILMAR FRANCISCO DE SOUZA
WANDER ALVES DE CASTRO
VICENTE ALVES CORDEIRO
CLEITON COSTA DOS SANTOS
VANDERLEI GONÇALVES DA ROCHA
RUBENS PEREIRA FONSECA
FRANCISCO EDILSON BARBOSA DA SILVA
RAIMUNDO CELIO DA SILVA
MAXMILIANO FERNANDES BARBOSA
SÉRGIO RICARDO LEÃO COELHO
MARCOS PAULO FARIAS DE SOUSA
JOSÉ ADAGLEI PINTO POVOA
YASSER SALIM GONAM
JUNEY BRAZ GRIGATI
ANTÔNIO MÁRCIO RODRIGUES PRADO
HENRIQUE EDUARDO DE OLIVEIRA
ZENILDO CÉSAR RIBEIRO
RUBENS JOSÉ DE SOUSA
ADAILTO JOSÉ DE LIMA
BRAZ MAGNO.LOPES PEREIRA
CARLOS ALBERTO ALMEIDA PINHEIRO
GIDEVAL GONÇALVES DOS SANTOS
EMERSON GONÇALVES MOTA
EDILSON ALVES DE SOUZA
ALDECI PEREIRA DA SILVA
WANDERLEY MOREIRA DE OLIVEIRA
CARLOS ROBERTO FERNANDES
JOSÉ JOVELINO DA ROCHA
NILDO PAULINO DA SILVA

U.MIR FERNANDES DE PAULO
ELISVAN MENDES LEAL
JERRY BARBOSA EVANGELISTA
RUBENS DAMASIO VALERIANO
DERLI AREND
GEOVANI RIBEIRO DE CAMPOS
ARCELIO DE PAULA SOUZA
JAMES BENTO COSTA
JOSÉ DE LIMA JÚNIOR
ALEXANDRE PAULO DOS SANTOS
CARLOS HENRIQUE MARTINS ALVES
WELTON PIRES DO NASCIMENTO
ZENILTON NERES DA COSTA
MAURO BARBOSA DA SILVA
OSMAR CAETANO DE ARAÚJO
JOÃO CORREIA NETO
CHARLES CRISTIAN DE CASTRO PEREIRA
SIDNEY DO NASCIMENTO BERNARDES
JOSÉ CARDOSO NETO
LUIZ CLÁUDIO DA SILVA
JOSÉ IRAM PEREIRA CUNHA
EMILSON JOSÉ DA SILVA
LEONARDO FABRICIO ALVES DA SILVA
MARCELO DA SILVA NETO
RENATO DE CARVALHO FERREIRA
CARLOS JOSÉ SOARES
AMIRALDO ALVES SILVA
LEONIXARME PERCILIANO
HERLON DEISON ALLOANO MARTINS
RONALDO ALVES DA ROCHA
ALOIZIO VIANA LIMA
ERICKSON MARTINES MENEZES
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03600
16997
04491
14888
13302
17638
14802
04512
12516
03609
12559
16948
01393
21428
16871
21263
14674
19893
10091
12420
03950
19106
18836
17563
08500

12209
05068
10126
08154
05450
13257
07011
00461
03243
09576
00244
18769
05989
14801
16842
14063
09975
05102
15823
17704
14408
20481
14497
00792
15691
01436
06058
08356
13296
14455
21281
08652
10153
04979
02260
15032
04990
12734
01690
06793
09327
12271
06657
14034
15332
13387
01911
11864
10300
13954
04000
06195
05347
15470
17259
19185
16574
07863
08946
16118
20052
02652
18548
01360
08224
12820
09337
02336
07137
14530
13597
02621
07498
20850
02600

MARCO ANTÔNIO BRAGA DA SILVA
MARCELO ALVES DE ARAÚJO
ARIVANILDO PEREIRA PINTO
EDNEI SILVA DE SIQUEIRA
ADRIANO PEREIRA DA SILVA
JOSÉ RISONALDO DE ABRANTES
ELIEL DE OLIVEIRA CAMPOS
DALADIER DA SILVA RIBEIRO
ZAMAR OLIVEIRA LIRA

ADAIR BATISTA DA COSTA
ELIAS ALVES DE SOUZA
VALTER PEREIRA DA COSTA JÚNIOR
RENATO DE BRITO DO NASCIMENTO
WASHINGTON SOARES DO AMARAL
JORGE PEREIRA LIMA
WILLAMS RODRIGUES DE ARAÚJO
AILTON PEREIRA DA SILVA
ANTÔNIO EVANDRO VERAS MAIA
JOSIMAR SOUZA DIAS
ROGÉRIO SILVA DA COSTA
FRANCISCO DA SILVA LIMA NETO
GILBERTO LEANDRO FERNANDES DIAS
IVO ÁLVARO ALVES DE SOUSA
MARCELO DE SOUZA CAIRIS
VALMIR JESUS DE SOUZA

ELIANDRO FERREIRA PAULO
DISNEY JEKSON SOUZA LARANJEIRA
RAIMUNDO NONATO BARREIRA DOS SANTOS
SIDNEI LOPES DA COSTA
CLÁUDIO ROBERTO DA COSTA FREITAS
MARCOS ANTÔNIO ALMEIDA SILVA
JOSÉ CELIO MARTINS DOS ANJOS
ALEXANDRE PEREIRA GOMES
ANTÔNIO ALESSANDRO DE SOUZA
FRANCISCO JUNIO SOUZA DE OLIVEIRA
ROGELIO TONY DE SOUSA MATOS
PAULO ROBERTO VIEIRA ALVES
SAMUEL PERIM FERREIRA
ELIEZIO DE OLIVEIRA CAMPOS
JOSÉ ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
ANTÔNIO MARCOS DE ALMEIDA
ANDRÉ ITAPIREMA RAMOS
CLÁUDIO DA SILVA CAVALCANTI
PAULO CEZAR LOPES
FRANCISCO ELONEY DE SOUSA
JAN CARLOS IRINEU DO O
MAURÍCIO SOARES DE ANDRADE
FLAVIO FERREIRA REIS
ALBERTO ABDON RODRIGUES JÚNIOR
MANOEL RIVANILDO FARIAS DE SOUSA
ELISTON SILVA LEAL
LUIZ CARLOS OLIVEIRA DE SOUZA
OSVALDO TAVARES VAZ
CLEZIO MENEZES DOS SANTOS
NEWTON VIEIRA VASCONCELOS
LUCIANO BARBOSA RAMOS
WILLIAM CONCEIÇÃO RODRIGUES DO BONFIM
CLAUDIONISIO RODRIGUES DE CARVALHO
ANTÔNIO CARLOS SANTANA DOS SANTOS
CÍCERO ZABULON DE MORAES
NILTON CÉSAR GOULART
CRISTIANO DE SOUZA BERNARDO
JORLOS LUCIANO DIAS DE SOUZA
MARCOS DE ALBUQUERQUE SILVA
KLEBERSON FURTADO DE ALMEIDA BRANCO
PAULO DE TARSO OLIVEIRA MARTINS
GILSON ANTAO DE MACEDO
MARTINHO EDVAM MEDEIROS
ANDRÉ LUIZ FREIRE DA LUZ ABREU
ISRAEL RODRIGUES DE SÁ
CLEISSON GOMES ARAÚJO
ANTÔNIO FRANCISCO VIEIRA
LEONINO SPINDOLA DE ATAIDES
MARCONI GOMES DA SILVA
MARIO CÉSAR SOUSA DIAS
JOSÉ CARLOS
RENILSON BARBOSA PEREIRA
IRAN RODRIGUES DA SILVA
CHARLES BONFIM BATISTA DOS SANTOS
CLAUDIOMIR GEBRIM ALVES
MARCOS VINÍCIUS DO NASCIMENTO
MARCOS FERREIRA BORGES
JOZIAS LOPES PEREIRA
FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA SANTOS
GERCINO PEDRO AMORIM SOBRINHO
ARLINDO SANTANA DO NASCIMENTO
MIGUEL ORTENCIO DE MELO
EDIVAN AZEVEDO GOMES
ALEXANDRE LÚCIO SALLES
MARCIOVANE RIBEIRO ANDRADE
FRANCISCO WELLINGTON SOARES CHAVES
ANDRÉ REGIS DA SILVA
HODIVAN JOSÉ DE ARAÚJO
MAURO RUIVO DE OLIVEIRA
FRANCISCO DE SENA NICODEMOS
FREDERICO LUIZ DE CARVALHO
MAURÍCIO DE CARVALHO PEREIRA
IVAN DE SOUSA GRANJEIRO
ERICK EDUARDO RODRIGUES
WYRAN ROSA DA SILVA
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4018
4019
4020
4021
4022
4023
4024
4025
4026
4027
4028
4029
4030
4031
4032
4033
4034
4035
4036
4037
4038
4039
4040
4041
4042
4043
4044
4045
4046
4047
4048
4049
4050
4051
4052
4053
4054
4055
4056
4057
4058
4059
4060
4061
4062
4063
4064
4065
4066

4067
4068
4069

07871
19087
16782
03738
17084
21365
01548
17966
07396
17194
03898
08465
00453
19316
04086
14210
00212
05685
21595
08005
19953
15940

12075
15014
10989
19761
01075
13886

18655
08327

08234
12249
06371
13023
10395

05187
00559
13704
10427
20775
18646
05176
13776
12010
03043
17509
07494
02647
00071
14202
03237
08962
11581
12016
16687
09228
05836
21568
01581
15589
05714
06404
02175
13965
10776
08485
07719

'21165
16342
15564
13659
10307
05694
17169
06847
21481
12362
05671
05622
14412
17492
03464
19344
00674
06367
04414
05440
12576
08256
07913
12522
19815

21361
03838
10605

»f J 713 í [.

CÂNDIDO MARIANO PILOTO DE LIMA
MARCOS ANDRÉ DO N. FIGUEIREDO
FÁBIO LUIZ DA COSTA
ALEXANDRE BARBOSA BRAGA
NIVALDO ROCHA DA SILVA
RAMON APARECIDO MARTINS DE MELO
WEBERSON LOPES DE FARIAS
GIDEL INÁCIO DA SILVA
CLÁUDIO VIEIRA DA SILVA
JAMES SANTOS DO NASCIMENTO
PABLO FABIANO DE ARAÚJO
FRED MÁRCIO CABRAL DA SILVA
ALENCAR CORRÊA DE SOUZA
JOSÉ ANTÔNIO CAIXETA SOUSA
RONEX CORDEIRO GALENO
JOILSON OLIVEIRA CARDOSO
ROMULO ROSA MELO
JEAN CLOUB SOUSA
WESLEY VAZ DA COSTA
RICARDO BISPO DA SILVA
JANDER PANTOJA VIEIRA
FERNANDO VIEIRA DA SILVA

AGNALDO LOPES CARDOSO DA SILVA
ADRIANO LAVOR OLIVEIRA
ADRIONE NERY DE SOUSA
ROBSON MOREIRA DA SILVA
ANTÔNIO ROGÉRIO DE ALMEIDA MOURA
WAGNER DE OLIVEIRA BRITO

CARLOS ALBERTO GONÇALVES FILHO
RUBSLEIDE RAMOS LOPES

JÚLIO CÉSAR SANTANA GUIMARÃES
CARLOS LUÍS ARAÚJO CUNHA
OLEGARIO NETO GOMES DE OLIVEIRA
GENIVAL TARGINO FERREIRA
DANÚBIO ANDRÉ DA SILVA
ÍELARMINO SOARES
:ARLOS EDUARDO OSTERNE B. BRAGA
AZIO PIRES RODRIGUES
ÍLEYTON MARCOS FERREIRA
IOSE GOMES DA SILVA

FADEU DOS SANTOS
WILLIAN JOSÉ DE OLIVEIRA
RAIMUNDO JÚNIOR DE ALMEIDA E SILVA
IELIO BATISTA DO NASCIMENTO
ELIAS DE ARAÚJO BORGES
UARCIO PEREIRA DE JESUS
EDUARDO DE LIMA BARBOSA
HÉLIO SEVILHA DA SILVA
MARCOS RODRIGUES DE SOUZA
JOSÉ MÁRCIO MIRANDA DE SOUSA
FRANCISCO DE PAULA MOTA FURTADO
CLÁUDIO PAULA DA SILVA
DENILSON SANTOS SOBRINHO
MARCOS JACO PEREIRA DA SILVA
RONIVOM LUIZ DA SILVA
MÁRCIO LEAL VALENTE
ANDRÉ MAURÍCIO DOS SANTOS
SÉRGIO AUGUSTO DA SILVA GOMES
RAINER PEREIRA EVANGELISTA
JOSÉ MARCOS DINIZ
IVAN CARDOSO DE ALMEIDA
ALCIR MOREIRA DE PAULA
SÉRGIO EDUARDO PEREIRA DE ARAÚJO
AGAMENON SANTOS DA SILVA
JOSÉ RIBAMAR SILVA DE SOUSA JÚNIOR
FRANCISCO TADEU MARCELINO
EDIVAN DE ARAÚJO BRANDÃO
CLÁUDIO MÁRCIO DE SOUSA
ISRAEL VERÍSSIMO GOMES
DELIO LUIZ FEITOSA SENA GOMES
WIBSON DUTRA DA SILVA
MEIRUSAN RODRIGUES DOS PASSOS
CARLOS ROBERTO FERREIRA DE FREITAS
SILVIO FERREIRA DE SOUSA
MESSIAS ROCHA VIANA
RAIMUNDO NONATO VERÍSSIMO GOMES
LUIZ CARLOS DA ROSA JÚNIOR
JORGE IRAPUAN ABREU DA SILVA
SOUFIAN OLIVEIRA SANTOS
JOSÉ IVANDO COSTA FERREIRA
CARLOS ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA
WANDERSON DE CASTRO SANTOS
CLOVES JOHN ROCHA
RICARDSON PEREIRA LAUDEAUZER
GUTENBERG RODRIGUES DE SOUSA
ESDRA DE ARAÚJO SILVA
MACIEL JOSÉ FERREIRA
MARCOS ANTÔNIO GONÇALVES RAMOS
GUALBER JOSÉ DA SILVA
RAFAEL DA SILVA GOMIDE
NEY ROBERTO FERREIRA DA ROCHA

FERNANDO ANDRADE ANTÔNIO
JEAN CLAY VIEIRA DA SILVA
GENEVALDO RIBEIRO MAGALHÃES

FALTOSO
APTO

INAPTO
FALTOSO

APTO.
FALTOSO
INAPTO

APTO
APTO

FALTOSO
APTO
APTO

FALTOSO
APTO
APTO

FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
APTO
APTO
APTO

FALTOSO
APTO

FALTOSO
AFIO

FALTOSO
INAPTO

FAMOSO
APTO
API ( >

FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO
INAPTO

FALTOSO

INAPTO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
INAPTO
APTO
APTO

INAPTO
APTO

INAPTO
APTO

FALTOSO
APTO

FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO
INAPTO
APTO
APTO

FALTOSO
INAPTO
INAPTO

FALTOSO
INAPTO
APTO

INAPTO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
APTO

FALTOSO
APTO

FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO

APTO
APTO

FALTOSO
AFIO

FALTOSO

APTO
APTO

4070
4071
4072
4073
4074
4075
4076
4077
4078
4079
4080
4081
4082
4083
4084
4085
4086
4087
4088
4089
4090
4091
4092
4093
4094
4095
4096
4097
4098
4099
4100
4101
4102
4103
4104
4105
4106
4107
4108
4109
4110
4111
4112
4113
4114
4115
4116
4117
4118
4119
4120
4121
4122
4123

4124
4125
4126
4127
4128
4129
4130
4131
4132
4133
4134
4135
4136
4137
4138
4139
4140
4141
4142
4143
4144
4145
4146
4147
4148
4149
4150
4151
4152
4153
4154
4155
4156
4157
4158
4159
4160
4161
4162
4163
4164
4165
4166
4167
4168
4169

13439
07346
17545
02451
20730
13422
17746
04863
02302
12856
14032
01969
18837
06580
14248
15318
01261
05011
16786
12618
15801
04766
00175
04488
19089
08283
01712
10067
08620
11409
02003
05409
17559
1QfWí
08849
16702
OQR41

08412
14167
20128
03472
07044
11724
01994
16159
06890
17214
13732
00600
03183
18716
20423
01070
20029

04778
15026
15816
00292
03759
18140
10610
13767
17980
06940
10485
04082
06157
11593
03826
17168
16593
15391
14596
11123
18271
07235
05183
11236
08564
08242
15860
12009
00620
10440
09914
19359
06696
04751
10288
10198
09271
11505
06374
09624
20258
20711
14993
11146
10411
04694

FRANCISCO AURIMAR LINHARES VITAL JÚNIOR l
SILVANO BORGES MACEDO
MANOEL FRANCISCO DE CARVALHO NETO
GERALDO BRAZ DA COSTA JÚNIOR
MOISÉS LOPES VIEIRA
FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA NETO
RENEY LUCENA DE MEDEIRO
ALEXANDRO DE SOUSA COUTINHO
WILSON SOARES PRAZERES
VALDEAN ALVES DA SILVA REIS
CRISTIANO NOGUEIRA DE JESUS
EDCARLOS PEREIRA DA SILVA
EMANOEL GOMES PEREIRA
ELIEZER ANTÔNIO RIBEIRO
JOSÉ ALBERTO VIEIRA
CARLOS ANDRÉ MARTINS DO REGO
JOSEMAR ALVES DE OLIVEIRA
VILEBALDO NAZARIO DE OLIVEIRA
CARLOS MANOEL DA SILVA LIMA
MARCELO GOZZER MARTINS
MÁRCIO GOMES DA SILVA
AÍRTON LIMA DA ROCHA
MÁRCIO CLEMENTINO DE CARVALHO
LEONARDO TRIUNFO LEITÃO
MANOEL BELO DOS SANTOS
EDSON LOPES CARVALHO FILHO
JULIMAR MOURA DA SILVA
MARIVALDO GALDINO DA SILVA
RAIMUNDO ARAÚJO CARDOSO
Wll l IAM FPRRFIPA MOTA

ROBERTO MENDES
MARIO LÚCIO DO PRADO PERES

OSMAN PEREIRA NEVES
FAUSTO ANTÔNIO DE FREITAS JÚNIOR

PAULO VIEIRA DA SILVA
AGNELITO DIAS DA HORA
ROBSON RODRIGUES BESSA
CELSO MORAIS LEAL
SEBASTIÃO ANSELMO GOMES
JOSÉ WELLINGTON SOUSA SILVA
MAURO CÉSAR DOS SANTOS
JOSÉ HILTON DA SILVA DE LIMA
MARCELO ALEXANDRE DA SILVA ROCHA
DARLAN JOSÉ DOS SANTOS
ANTÔNIO WILLYAN CARVALHO DE ALENCAR
ALEXANDRE CRISTIANO GUIMARÃES LIMA
WESLEY ALVES DA SILVA
RONNEE VAN RODRIGUES ESTRELA
ALEXANDRE RAMOS MELLO
ROGÉRIO RODRIGUES DE SOUZA
EDIMAR RIBEIRO DE LIMA
MARCOS ANTÔNIO LUIZ DOS SANTOS
PAULO ANDRÉ ALVES DA SILVA
ALEXANDRE ROBERTO DE FREITAS
FÁBIO ANDREI SILVA AMORIM
LEONARDO AUGUSTO DOS SANTOS
PEDRO ALVES DA SILVA
YURI DOS SANTOS CAVALCANTI
CARLOS ALEXANDRE JOSÉ FERREIRA
SARKIS PAULO NETO
ADRIANO DA SILVA ABREU
ERANANDES DE SOUSA SANTOS
CLODOALDO ANTÔNIO DA NATIVIDADE
SÉRGIO PEREIRA RAMOS
FRANCISCO CARLOS XAVIER
MARCOS ANTÔNIO DA SILVA
HUILHO PEREIRA DA SILVA
MARCELO DO NASCIMENTO ALMEIDA
EDIMILSON MARIANO
TONY ROBERTO DE SOUZA LOPES
DOMINGOS PRAXEDES DIONISIO FILHO
ROSIMAR LERA FERREIRA
HERBERT CARLOS MENDES SOARES
JOAQUIM BRITO DE ALCÂNTARA
CLODOALDO TAVARES DA SILVA
FÁBIO DA COSTA ITAPIREMA
DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR
DILSO ALVES BIATO
JOSÉ MARIA GOMES TAVARES
ANTÔNIO ALVES DA SILVA JÚNIOR
BADR RICHEM MANDRANI
WENDER RODRIGUES COSTA
GILMAR DOS SANTOS PEGO DE SOUZA
WANDERLEY DO NASCIMENTO FILHO
CLEUDES IZIDIO DE SOUZA
DEIVISON ROCHA DE MELO
CRISTIANO JOSÉ DA SILVA
JURACY DE SOUZA SILVA
DECIO CLÁUDIO SOUSA LIMA
RIDIVALDO RODRIGUES DA PAIXÃO
GALDINO PATRÍCIO DE FARIA
JOÃO BATISTA DA SILVA SOBRINHO
FRANCISCO SERRATE DOS SANTOS JÚNIOR
RENY DE SOUZA RIBEIRO
DAVI ANTÔNIO DE AGUIAR NETO
LINDOMAR MACIEL DE CARVALHO
ADRIANO SIQUEIRA SOUSA

FALTOSO
FALTOSO

APTO
APTO
APTO

FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO
INAPTO

FALTOSO
APTO

FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO
INAPTO

FALTOSO
INAPTO

APTO
APTO

FALTOSO
APTO
APTO
APTO

INAPTO
FALTOSO

APTO
FALTOSO

APTO
APTO

FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO
INAPTO

FALTOSO
APTO
APTO
APTO

INAPTO
FALTOSO

APTO
APTO
APTO

FALIOSO
APTO

FALTOSO
FALTOSO

APTO
INAPTO

FALTOSO
APTO

FALTOSO
APTO

FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
APTO
APTO
APTO

FALTOSO
FALTOSO
INAPTO
INAPTO
APTO

FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO
FALTOSO
FALTOSO

APTO
FALTOSO

APTO
FALTOSO

APTO
APTO

FALTOSO
INAPTO
APTO

FALTOSO
INAPTO

FALTOSO
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4170 19126 L E O N A R D O  PEREIRA DE  JESUS FALTOSO
4171 17926 A D E R A L D O  S O U Z A  RODRIGUES FALTOSO
4172 02469 CLAUDIO RODRIGUES DE  S O U S A APTO
4173 00725 JARDEL DE S O U S A  SILVA APTO
4174 03127 M A R C E L O  DE  S O U S A INAPTO
4175 11742 JOSE EUSTAQUIO DE  LIMA FALTOSO
4176 12113 LUIZ PEREIRA BATISTA FALTOSO
4177 08182 M A R C E L O  DE S O U Z A  M A C H A D O FALTOSO
4178 09749 JOSE G O M E S  SERQUEIRA FALTOSO
4179 15720 D E L M A R  FRANCISCO R O S A APTO
4180 09732 ANTONIO MARCIO C A R V A L H O  R. DE S O U S A APTO

4181 05641 GILMAR FRANCISCO DA  SILVA FALTOSO

4182 19027 DENNIS MARTINS APTO

4183 07384 ELVIS DIAS FERREIRA D O S  SANTOS APTO

4184 08734 M A R C O S  M A C H A D O  DA SILVA APTO

4185 14196 P AULO BISPO D O S  ANJOS APTO

4186 03340 M A R C O S  ANTONIO CORREIA FELIX FALTOSO

4187 02829 O R L A N D O  DE PAULA LEITE FALTOSO

4188 05916 J AYME DA SILVA PEREIRA FALTOSO

4189 02433 A N D R E  LUIZ MEDEIROS D A  SILVA FALTOSO

4190 07750 CRISTIAN ROGÉRIO DE OLIVEIRA FALTOSO

4191 05850 ALEXANDRE DE S O U S A  B R A G A APTO

4192 14288 JOSE R O B E R T O  BISPO S ANTOS FALTOSO

4193 08337 SIDNEI DA SILVA L O B O  D O S  S ANTOS FALTOSO

4194 03059 IVANILTON DE  PAIVA ANCHIETA INAPTO

4195 14044 VANDERLEI B A R B O S A  D O S  S ANTOS INAPTO

4196 21057 R E N A T O  ALEXANDRE D U T R A INAPTO

4197 12877 HELCIO W A L T E R  DE FREITAS FALTOSO
4198 04909 M A R C O  AURÉLIO FERREIRA D A  SILVA APTO

4199 20233 A LBERTO LOPES DE  B A R R O S FALTOSO
4200 04258 W A N D E R  MARTINS DE S O U S A APTO
4201 12515 JO E L M A R  OLIVEIRA LIRA APTO
4202 08252 JOSIMAR RODRIGUES DE  OLIVEIRA APTO
4203 17854 JOSE C O S T A  B A R B O S A  FILHO FALTOSO
4204 21702 ADILSON FERREIRA PAZ APTO
4205 14548 IVONCLEIDE MESSIAS DE  OLIVEIRA FALTOSO
4206 06731 FRANCISCO PAULO A R A U J O  LIMA FALTOSO
4207 08019 C A R L O S  A U G U S T O  DE S O U Z A APTO
4208 10213 E V E R T O N  R O S A  DE  S OUZA FALTOSO
4209 00138 WLADIMIR B A R R E T O  DA SILVA APTO
4210 07245 R E N A T O  BATISTA PINTO FALTOSO
4211 13056 E V A N D R O  DAVI DE  M E L O  ARAUJO FALTOSO
4212 00876 ANISIO SILVA DE  ALMEIDA FALTOSO
4213 03197 LUCIANO M A C H A D O  PEREIRA VIEIRA APTO
4214 16625 JADIR C O E L H O  DA  R O C H A FALTOSO
4215 04906 ANTONIO DENILSON BEZERRA M E L O FALTOSO
4216 03711 EVANGIVALDO S O A R E S  DA SILVA APTO
4217 09012 ERICKSON G O N S A L V E S  DE LIMA FALTOSO
4218 18957 R O D R I G O  D E  S O U Z A  BATISTA DA SILVA FALTOSO
4219 17548 W ILHAM ALVES OLIVEIRA INAPTO
4220 09078 CLAUDIO C A M E L O  MARTINS FALTOSO
4221 11195 ANTONIO SERGIO LIMA FALTOSO
4222 13434 R O D R I G O  C A M P O S  FERREIRA FALTOSO
4223 15692 ALTAIR C R I S O S T O M O  CAPINAM FALTOSO
4224 17190 R O N A L D O  R O M U A L D O  DA SILVA APTO
4225 08231 ADRIANO B E R N A R D E S  DE  ALMEIDA APTO
4226 15909 JOHNNIE PEREIRA D A  SILVA FALTOSO
4227 07862 GILBERTO M O R A E S  VIRIATO INAPTO
4228 09137 M A R C O S  ALEXANDRE N U N E S  DE  OLIVEIRA FALTOSO
4229 10518 LUCIANO C O S T A  C O E L H O APTO
4230 04002 M A N O E L  A U G U S T O  BATISTA APTO
4231 03302 JOELSON DIAS DE  S O U Z A AFIO
4232 00313 DARLAN DE C A R V A L H O  S O U S A FALTOSO
4233 00722 W A G N E R  R AIMUNDO MARTINS DE PAULA FALTOSO
4234 17025 J O A O  HENRIQUE S E N A  BEZERRA BONFIM FALTOSO
4235 20780 JULIO LUIZ BELTRAO JUNIOR FALTOSO
4236 05666 E D U A R D O  B A R R E T O  DE  M O R A E S APTO
4237 20426 E DVALDO G O M E S  DE S O U Z A FALTOSO

4238 00394 F E R N A N D O  LACERDA DAS M E R C E S FALTOSO

4239 13575 E VERALDO CAIRES SILVA FALTOSO

4240 08474 ADRIANO R A M O S  DE OLIVEIRA FALTOSO

4241 05624 P AULO SERGIO SOBRINHO APTO

4242 11849 P E D R O  DE LIMA SILVA INAPTO
4243 05511 IVANILDO PEREIRA DA  SILVA APTO
4244 04227 ANTONINO CONCEICAO P E D R O APTO
4245 16468 ARISON FER N A N D E S  DA SILVA APTO
4246 21666 A G E N O R  R E ZENDE DE LIMA INAPTO
4247 03626 EDMILSON SILVA D O S  S ANTOS APTO
4248 07201 NILSON S O A R E S  DE M O R A E S FALTOSO
4249 19182 L E O S S A N D R O  D O S  S A N T O S  C A M A R G O S FALTOSO
4250 16058 CLAITON PEREIRA LIMA FALTOSO
4251 04240 W A L M I R  JOSE D O S  S ANTOS FALTOSO
4252 01537 IDELBRANDO RODRIGUES MOREIRA FALTOSO
4253 07845 A D E O D A T O  DIAS PEREIRA N ETO FALTOSO
4254 20828 ISLEN MOU T I N H O  B O R G E S APTO
4255 18733 P AULO HENRIQUE VIANA GOVEIA FALTOSO
4256 08479 WESLEI SANTIAGO DE  ALKIMIM INAPTO
4257 00648 J O A O  BATISTA DE M O N T A L V A O INAPTO
4258 18877 VANDIR EMIDIO DA SILVA INAPTO
4259 17802 VALTEZAN RODRIGUES DE  CAR V A L H O FALTOSO
4260 18188 IVANILDO NEVES FERREIRA FALTOSO
4261 00661 C L EYTON S O A R E S  PRAXEDES APTO
4262 19604 APARECIDO R O S A  DE S O U Z A APTO
4263 01921 VALDECY OLIVEIRA DE ARAUJO FALTOSO
4264 04087 H U M B E R T O  S A N T O S  JUNIOR APTO
4265 17204 ANTONIO M A R C O S  S O U S A  DA SILVA APTO
4266 07422 VANDERLI EUZEBIO DE  OLIVEIRA FALTOSO
4267 20612 FABIO DE FREITAS C O L N A G O FALTOSO
4268 15788 ERISON G O M E S  D A  SILVA APTO

4269 10949 M A R C O S  P A R A N H O S  DA  SILVA INAPTO
4270 17360 J O A O  BATISTA S A NTOS FALTOSO
4271 15807 FRANCISCO JOSE SILVA FONTENELE FALTOSO
4272 19647 MARCIO DE  N O V A E S  DANTAS FALTOSO
4273 09153 SEBASTIAO DE S O UZA FEITOSA FILHO INAPTO
4274 20773 ISAQUE DE ALENCAR MORAIS INAPTO
4275 16274 A N G E L O  D O S  S A N T O S  LISBOA FALTOSO
4276 00509 SILAS C A R D O S O INAPTO
4277 05815 CLADELMIRIO PEREIRA DE FRANCA APTO
4278 04678 P AULO N U N E S  DE FRANCA INAPTO
4279 07535 EURIPEDES ANTONIO DE SALES FALTOSO
4280 09918 ILDOMAR S O U Z A  PEREIRA APTO
4281 17061 E D U A R D O  XAVIER D O S  S A NTOS APTO
4282 00627 G U T E M B E R G  DIAS M O R E T Z  S O H N FALTOSO
4283 18288 ANTONIO CARLOS SAMPAIO INAPTO
4284 15397 WELLINGTON RODRIGUES M A C H A D O FALTOSO
4285 03506 E UDES FONTELES MARTINS FALTOSO
4286 18118 E D U A R D O  A N D R A D E  DE  LIMA FALTOSO
4287 17914 VALDENIR APARECIDO LEITE FALTOSO
4288 18717 CLAUDIO G O M E S  DA SILVA FALTOSO
4289 15106 JOAO IRINEU DE S O U Z A  FILHO APTO
4290 14191 CIRIO DAMIAO ALMEIDA FALTOSO
4291 09687 WILLIAM VIEIRA DE JESUS INAPTO
4292 09470 ILVAMAR FRANCISCO DE S O U Z A APTO
4293 14090 A N D R E  LUIZ S O U Z A  PEREIRA FALTOSO
4294 16764 AURINO FABIO RODRIGUES DE C ARVALHO APTO

4295 17584 CHARLES LOPES M E N D E S  DA SILVA FALTOSO

4296 02853 INACIO DA  C OSTA PEIXOTO APTO

4297 18687 WELLINGTON PEREIRA D O  NASCIMENTO FALTOSO

4298 19935 L EANDRO ANTONIO B A R B O S A  SIQUEIRA FALTOSO

4299 18951 GILMAR S O U Z A  DE OLIVEIRA FALTOSO

4300 17737 VALDEVINO MOREIRA DUARTE INAPTO

4301 18445 GERVAZIO D O  ESPIRITO S A N T O  F R O S A INAPTO

4302 14474 VALDENIR R O S A  DA SILVA FALTOSO
4303 20420 ANTONIO DA  R O C H A  DE  S O U S A FALTOSO

4304 01878 RONILDO DE S O U Z A  MIRANDA APTO

2. Convocar os candidatos considerados aptos, para realizarem o teste de aptidão física, conforme 
previs- to no subitem 6.2 do Edital Normativo do Concurso, a ser realizado no Ginásio de Esportes 
da PMDF , sito no Setor Policial Sul, Brasilia-DF, conforme calendário abaixo:_________________

DATA HORÁRIO CLASSIFICAÇAO
10 e 11 MAR97 0800HS 3002° à 3230°
12 e 13 MAR97 08:00HS 3236° à 3480°
14 e 17 MAR97 08:00HS 3481°à 3731°
18 e 19 MAR97 08:00HS 3733° à 3988°
20 e 21 MAR97 08:OOHS 3990°à 4304°

3.Fixar o prazo de 05 ( cinco) dias, a contar da publicação deste, para os candidatos 
considerados Pendentes, sanarem suas respectivas pendências, junto a JOIS/PMDF;
4. Eliminar do Concurso em tela, os candidatos considerados Inaptos e Faltosos, conforme 
previsto nos sub-itens 6.1.4 e 8.11.2.

O M A R  G O M E S  F I L H O  - T e n  Cel Q O P M  
I n t e r i n o

E D I T A L  N9 50, D E  6 D E  M A R Ç O  DE 1997

CO N C U R S O  P ÚBLICO PARA S OLDADO P O L I C I A L - M I L I T A R  DA P O LÍCIA 1*11 LITAR DO
DIS T R I T O  FEDERAL

0 D I RETOR DE P E S S O A L  DA P O L Í C I A  MI L I T A R  DO DI S T R I T O  FEDERAL, 
no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  leaais e tendo em vista o c o n s t a n t e  no E d i ­
tal na 02-DP/PM D F - 9 5 .  p u b l i c a d o  no DODF nS 240 de 14 DEZ 95. RESOLVE:

1) Excluir o can d i d a t o  Ads n i l d o  T a v a r e s  dos Santos, insc. 16154. cias. 
1 8 5 8 B luqar. da r e l a ç ã o  de c a n d i d a t o s  c o n s i d e r a d o s  I n aotos na r e a v a l i a ­
ção do Exame M édico 29 fase. o u b l i c a d a  no D ODF na 1 5 9  de 16 AGO 96. oor 
ter sido c o n s i d e r a d o  Aoto:

2) Incluir o mesmo na re l a ç ã o  de c a n d i d a t o s  c o n s i d e r a d o s  Aotos:

3) Con v o c a r  o mesmo Dara r e alizar a A v a l i a ç ã o  P s i c o l õ o i c a .  Drevista 
oara o citado concurso, a ser realizada em C l í n i c a  devidamente creden­
ciada Dela PMDF. no dia 10 MAR 97. às 0 8:00 horas- conforme Drevisto no 
subitem 6.4 do edital normativo do concurso.

O M A R  G OMES F I L H O  - T e n  C el Q O P M  
I n t e r i n o

E D I T A L  N9 51, D E  6 DE  M A R Ç O  D E  1997

C ONCURSO P ÚBLICO PARA S O LDADO P 0 L I C I A L - M I L I T A R  DA P OLÍCIA M I L I T A R  D0
D IS T R I T O  FEDERAL

0 D IRETOR DE PE S S O A L  DA P O LÍCIA MI L I T A R  00 D I S T R I T O  FEDERAL, 
no uso de suas a t r i b u i ç õ e s  leqais e tendo em v ista o c o n s t a n t e  no E d i ­
tal na 02-DP/P M D F - 9 5 ,  p u b l i c a d o  no DODF na 240 de 14 DEZ 95. RESOLVE:

1) T ornar p ú blico que os c a n d i d a t o s  G elson dos S a n t o s  Souza. insc. 
056B7. cias. 1795B luqar e Ma r c e l o  A raúio Dias. insc. 06189. cias. 
2 5 4 0 a luqar. r e a l i z a r a m  o Exame M é d i c o  28 fase. t endo sido c o n s i d e r a d o s  
A p t o s ;

2) C o n v o c a r  os m esmos para r e a l i z a r e m  a A v a l i a ç ã o  P s i c o l ó g i c a ,  p revista 
para o c itado concurso, a ser r e a l i z a d a  em C l í n i c a  d e v i d a m e n t e  c r e d e n ­
c iada p ela PMDF. no dia 11 MAR 97. às 0 8:00 horas, co n f o r m e  p revisto no 
s ubitem 6.4 do edital n o r m a t i v o  do concurso.

O M A R  G O M E S  F I L H O  - T e n  Cel Q O P M  
I n t e r i n o
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EDITAL N9 52, DE 6 DE MARÇO DE 1997

CONCURSO PUBLICO PARA SOLDADO POLICIAL-PIILITAR DA POLÍCIA MILITAR 00
DISTRITO FE D E R A L

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições leqais e tendo em vista o constante no Edi-
tal nu 02-DP/PPIDF-95. publicado no DGDF nS 240 de 14 DEZ 95. R E S O L V E :

1) Considerar Apto no Exame Hédico 2§ fase. o candidato Maurício Lopes
da Silva. insc. 11678. cias. 2563S lugar, por haver sanado suas respec-
tivas pendências no citado Exame Médico;

2) Convocar o mesmo para realizar a Avaliação Psicológica. prevista
para o citado concurso, a ser realizada em Clínica devidamente creden-
ciada pela PHDF. no dia 11 FIAR 97. às 08:00 horas, conforme previsto no
subitem 6.4 do edital normativo do concurso.

OMAR GOMES FJLHO - Ten Cel QOPM
Interino

EDITAL N9 53, DE 6 DE MARÇO DE 1997

CONCURSO PUBLICO PARA SOLDADO POLICIAL-flILITAR DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA M I L I T A R DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições leqais e tendo em vista o constante no Edi-
tal na 02-DP/PI"IDF-95. publicado no DODF na 240 de 14 DEZ 95. RESOLVE:

1) Excluir o candidato Mareio Santana Ramos. insc. 06926. cias. 17075
luqar. da relação de candidatos considerados Inaptos no Exame Médico 19
fase. publicada no DQDF na 241 de 12 DEZ 96. por ter sido considerada
Apto no citada Exame;

2) Incluir o mesmo na relação de candidatos considerados Aptos;

3) Convocar o mesmo para realizar o Teste de Aptidão Física, previsto
no subitem 6.2 do Edital normativo do concurso. a ser realizado às
08:00 horas do dias 18 e 19 MAR 97. no Ginásio de Esportes da PMDF. si-
to no Setor Policial Sul, Brasília-DF.

OMAR GOMES FILHO - Ten Cel QOPM
Interino

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

ESPÉCIE: Primeiro Aditivo ao Termo de Contrato n° 097/96-FCDF;
CONVENIADAS: Fundação Cultural do Distrito Federal e o Grupo Endança;
PROCESSO: 081.002110/96; OBJETO: objetivando alterar sua vigência para
30 de abril de 1997.; tudo de acordo com o processo acima mencionado;
DATA DA ASSINATURA: 05 de março de 1997; ASSINATURA: p/CONTRATANTE:
NILSON RODRIGUES DA FONSECA, p/CONTRATADA: GISELLE RODRIGUES DE BRITO;
TESTEMUNHAS: NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO e HERNANI SOUZA
SANTOS.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N9 1/97

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Exploração de Serviços de Lanchonete do Foyer da
Sala Villa Lobos e Foyer da Sala Martins Penna A Presidente da Comissão Permanente de Licitação
torna público a licitação.
Dia: 10/04/97-15 horas
Local: Via N2 Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro.

Brasília-DF, 7 de março de 1997
KARLLA SORAYA O. GONÇALVES
Presidente da CPL

SECRETARIA DE TURISMO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo n.° 030.005.177/94 - Vigésimo Segundo Termo Aditivo ao Contrato n." 10/89, nos termos do Padrão
n.» 13/96. DAS PARTES: DF/SETUR x CENTROTEC Comércio, Construção e Refrigeração Ltda.. DO
OBJETO: O presente termo ativo objetiva a apresentação do crédito anual pelo qual correrá a despesa do
exercício de 1.997. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá a conta da Dotação Orçamentaria
abaixo identificada, sendo inicialmente emitida a Nota de Empenho n.° 97NE00137 de 05/03/97, na modalidade
estimativa, sob o Evento 400091, no valor de R$ 26.800,00 (Vinte e seis mil e oitocentos reais). UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 27101. PROGRAMA DE TRABALHO: 11.007.0021.2323.0002. NATUREZA DA DESPESA:
34.90.39. FONTE DE RECURSO: 004. VALOR: R$ 254.600,00 (Duzentos e cinqüenta e quatro mil e seiscentos
reais). DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entre em vigência a partir da data de sua
assinatura. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas de Contrato a que se refere o
presente Termo Aditivo. DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO: A eficácia deste Termo fica condicionada a
publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, após o que deverá ser providenciado o registro do Instrumento pela'
Procuradoria Geral do Distrito Federal. DATA DA ASSINATURA: 05703/97. SIGNATÁRIOS: Rodrigo Rolemberg
pelo Distrito Federal. José Carlos Santos Moura, Representante, pela Contratada.

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA,
ESPORTES E RECREAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N9 1/97

A Conduto Ptmunenu de Licluçio do Departanunto d« Educiçlo Filie*, Eiporui • R»cre«çio -
DEFER, tom» público «oi Inureiiadoi, o multado d* llctuçlo «m «planto
Habilitar ai firmai: AQUALJMP - Comércio d* Produtoi para Plicina Ltda., Caia PlanMa d* Brullli Ltda., •
AQDAPLAY - Pliclnai Ltda. Adjudicar a firma AQUAPLAY, *m todo* oi iuiu do Anuo do Edlul da Carta-
Comiu mi/97, no Valor d* RS 8.574,93 (Oito mil, qulnbontoi • Mtanta a quatro raali • noventa a cinco

Bruma -DF, 3 <ta março de 1997
ADIVALDO BALBINO DOS ANJOS

PmidentediCPL

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 126/97-FCDF (Padrão III); CONTRATADAS:
Fundação Cultural do Distrito Federal e a empresa TWC Tone Mídias In-
terativas Ltda.; PROCESSO: 081.000522/97; OBJETO: Cessão e uso do Tea-
tro da Praça, para a realização do espetáculo "SEXO", programado para
os dias 28/02/97, às 21:00 horas e 01, 02, 07, 08 e 09/03/97, às 21
horas, tendo o ingresso no Valor de R$10,00 (dez reais); tudo de acor-
do com o processo acima mencionado e Edital de Pauta n° 003/95-DEPROM-
DE-FCDF; VALOR: R$3.219,06 (três mil, duzentos e dezenove reais e seis
centavos); DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 1997; ASSINATURA:
p/CEDENTE: NILSON RODRIGUES DA FONSECA, p/CESSIONÁRIA: SAULO LINO DOS
SAHTOS; TESTEMUNHAS: NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO e HERNANI
SOUZA SANTOS.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
ESPÉCIE: Primeiro Aditivo ao Termo de Contrato n° 045/96-FCDF;
CONVENIADAS: Fundação Cultural do Distrito Federal e a Barros Automó-
veis Ltda.; PROCESSO: 081.000027/96; OBJETO: objetivando a
suplementação de seus recursos em mais R$1.000,00 (num mil reais),
correndo a despesa a conta da dotação orçamentaria da FCDF,
especificada na Nota de Empenho n° 0207/97-FCDF, fonte 000, atividade
2041-0002, elemento 34.90.39.; tudo de acordo com o processo acima
mencionado; DATA DA ASSINATURA: 24 de fevereiro de 1997; ASSINATURA:
p/CONTRATANTE: NILSON RODRIGUES DA FONSECA, p/CONTRATADA: LUIZ CARLOS
MACHADO BARROS; TESTEMUNHAS: NAILDE VASCONCELOS DA COSTA ARNEIRO e
HERNANI SOUZA SANTOS.

AVISO DE PRORROGAÇÃO
CONVITE N9 10/97

TIPO: Menor Preço Global

PROCESSO: 210.000.087/97

OBJETO: - 9723 - Serviço de Manutenção corretiva 0 preventiva com reposição de peças nas Centrais
Telefônica da Secretaria de Turismo do Distrito Federal para o Exercício de 1.997

DATA DA ABERTURA PRORROGADA PARA: 12 de Março de 1.997 - às 15:00 horas.

LOCAL: Centro de Convenções Ulysses Guimarães 1° andar sala de reuniões Brasília - DF

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO DO DISTRITO FEDERAL; toma
público, para conhecimento das empresas interessadas, a abertura do convite em epígrafe, na data, hora e local
indicados no preâmbulo. O Edital poderá ser obtido na Secretaria de Turismo do Distrito Federal, no Centro de
Convenções Ulysses Guimarães, 1° andar, na sala da Assessoria de Planejamento, nos dias úteis, das - 09:30 às
12:00 horas e 14:30 às 17:00 horas.
Outras informações pelo telefone 321-3318 Ramal 250.

Brasília. 5 de março de 1997
ÂNGELO FERNANDO FERNANDES

Presidente da GPL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PUBLICA

A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL convida a todos os
interessados para a continuação da Audiência Pública realizada em 05/03/97 do Estudo Prévio de Impacto
Ambiental/EPIA e seu respectivo Relatório de Impacto Ambiental/RIMA para LT 500 kV Serra da
Mesa-Samambaia l e II e SE Samambaia. DATA DA REALIZAÇÃO: 12/03/97 - HORÁRIO: 09:00 h - LOCAL: SIA
SUL Lote "A" - Área de Serviços Públicos - cruzamento da EPTG com EPIA. Informa, ainda, que o EPIA/RIMA
continua a disposição do público para consulta, nesta Secretaria, localizada no SRTVS Quadra 701 Lote 01 Bloco
"A" - Ed. Centro Empresarial Assis Chateaubriand - 7° andar (sala 736 - Serviço de Documentação
Técnica/Biblioteca), no horário de 14:30 às 18:30 horas.

FRANCISCO DANTAS
Secretário

( D A R - R$ 2 8 , 9 3 )



N° 46 SEGUNDA-FEIRA, 10 MAR 1997 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL PÁGINA 1645

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 91/94

Processo: 191000331/94 - FAPDF; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Yolanda Mercedes
Silva Camps de Oliveira;Objeto: Suplementação de recursos para projeto de pesquisa; Valor: R$ 6.296,84 (seis mil, duzentos
e noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos); Nota de Empenho: 97 NE 00045; Dotação Orçamentária: Programa de
Trabalho :3010005723330001; Fonte de Recursos :000, Código: U.O. : 21201; Elemento : 349036; Data de Assinatura:
04/03/97; Despesas de Publicação: FAPDF; p/ FAPDF: Mareei Bursztyn, Diretor Presidente, respondendo, Laura Maria
Goulart Duarte, Diretora Técnico Cientifica e Kátia Filomena Vaz Stival, Diretora Administrativa; P/Outorgada: Yolanda
Mercedes Silva Camps de Oliveira.

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 71/96

PROCESSO N.°: 094.000.551/96. PARTES: SLU/DF e JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA. OBJETO. Alterar o valor total estimado
do Contrato n." 71/96, mediante a suplementaçâo de recursos no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de licitação, com base no art."24, inc. V, obedecidas as demais disposições da Lei n.° 8.666/93, mantidas
as mesmas condições do Edital da Concorrência n.° 01/96-CEL-SLU/DF; e as justificativas apresentadas pelas Diretorias de
Manutenção e Administrativo-Financeira. VIGÊNCIA: "7/2/1991, data da assinatura. VALOR TOTAL: R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais). DOS RECURSOS: Os recursos complementares, até o limite do valor total, serão objeto de reforço
de empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF, sob a forma de apostilamento. DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento principal acima
mencionado. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, JOÃO JOSÉ AZEVEDO, Diretor-Geral Substituto; e, pelo CONTRATADO, o
próprio. ,

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 14/96

PROCESSO N.°: 094.000.551/96. PARTES: SLU/DF e ROBERTO BRASIL DE LIMA. OBJETO: Alterar o valor total
estimado do Contrato n." 74/96, mediante a suplementaçâo de recursos no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação, com base no artigo 24, inciso V, obedecidas as demais disposições da Lei
n." 8.666/93, mantidas as mesmas condições do Edital da Concorrência n.° 01/96-CEL-SLU/DF; e as justificativas
apresentadas pelas Diretorias de Manutenção e Administrativo-Financeira VIGÊNCIA: 7/2/1997, data da assinatura.
VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais). DOS RECURSOS: Os recursos complementares, até o limite
do valor total, serão objeto de reforço de empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF, sob a
forma de apostilamento. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento
principal acima mencionado. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, JOÃO JOSÉ AZEVEDO, Diretor-Geral Substituto; e, pelo
CONTRATADO, o próprio.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 75/96

PROCESSO N.°: 094.000.551/96. PARTES: SLU/DF e IRENE LUCAS DE BAROS. OBJETO: Alterar o valor total estimado
do Contrato n ° 75/96, mediante a suplementaçâo de recursos no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de licitação, com base no art. 24. inc V, obedecidas as demais disposições da Lei n.° 8.666/93, mantidas
as mesmas condições do Edital da Concorrência n.° 01/96-CEL-SLU/DF; e as justificativas apresentadas pelas Diretorias de
Manutenção e Administrativo-Financeira. VIGÊNCIA: 7/2/1997, data da assinatura.. VALOR TOTAL: R$ 48.000,00
(quarenta e oito mil reais) DOS RECURSOS: Os recursos complementares, até o limite do valor total, serão objeto de reforço
de empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF, sob a forma de apostilamento. DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento principal acima
mencionado SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, JOÃO JOSÉ AZEVEDO, Diretor-Geral Substituto; e, pela CONTRATADA, a
própria

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 77/96

PROCESSO N.°: 094.000.551/96. PARTES: SLU/DF e HUGO SIQUEIRA. OBJETO: Alterar o valor total estimado do
Contrato n." 77/96, mediante a suplementaçâo de recursos no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). FUNDAMENTO
LEGAL: Dispensa de licitação, com base no artigo 24, inciso V, obedecidas as demais disposições da Lei n." 8.666/93,
manüdas as mesmas condições do Edital da Concorrência n." 01/96-CEL-SLU/DF; e as justificativas apresentadas pelas
Diretorias de Manutenção e Administrativo-Financeira. VIGÊNCIA: 7/2/1997, data da assinatura. VALOR TOTAL: R$
44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos reais). DOS RECURSOS: Os recursos complementares, até o limite do valor
total, serão objeto de reforço de empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF, sob a forma de
apostilamento DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento principal
acima mencionado. SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, JOÃO JOSÉ AZEVEDO, Diretor-Geral Substituto; e, pelo
CONTRATADO, o próprio

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

T SUBPROCURADORIA

conforme decisão constante no processo em referência. VALOR; 3560,42 UFIR's. PRAZO: 36 (trinta e
seis) meses, contados da data de sua publicação. DATA DE ASSINATURA: 28.02.97. SIGNATÁRIOS:
Pelo DISTRITO FEDERAL: BEATRIZ KICIS TORRENTS DE SORDI - Procuradora-Geral Adjunta. Pelo
BENEFICIÁRIO: ALFEU CAMPOS SILVA. Brasllia-DF, 05 de março de 1997. Oficio n° 018/97.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
•i AO CONTRATO N9 211/96

PROCESSO Nn 030.009.015/95 - PARTES:DF/GVG X CORONÁRIO TURISMO LIDA OBJETO: -
DA REVISÃO DOS TERMOS DO CONTRATO. "O valor mencionado na cláusula 4', item 4.1,
corresponde ao exercício de 1996 e inclui aNota de Empenho n" 136/96, emitida em 05.06.96 e ratificada
pelo Sr. Governandor em 27.08.96." - DA REVISÃO DOS TERMOS DO PRIMEIRO ADITAMENTO:
Fica incluído o item 3.1, na cláusula 3a, com a seguinte redação: "O valor total do contrato para o período
da presente prorrogação corresponde a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e será repassado à contratada desde
que os serviços sejam solicitados pelo contratante e efetivamente prestados." PRAZO: Até 31.12.96.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 03/96-CL/SEA. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrou
em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração.
DATA DE ASSINATURA 07.02.97. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ARLETE AVELAR
SAMPAIO - Vice-Govemadora. Pelo CONTRATADA: MANOEL LIMA BARBOSA - Sócio-Gerente.
Brasília-DF,05 de março de 1997. Of 018/97.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO N9 220/96

- PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS

PROCESSO N" 030.009.762/9? - PARTES:DF/GVQ X RENOMAQUI - RENOVADORA DE
MÁQUINAS LTDA. OBJETO: - DA REVISÃO DOS TERMOS DO CONTRATO: "O valor mencionado
na cláusula 4a, item 4.1, corresponde ao exercício de 1996 e incluem as Notas de Empenho n°s 041/96 e
169/96, emitidas em 01.02.96 e 05.07.96, respectivamente e, ratificadas pelo Sr. Governandor em
09.08.96." - DA REVISÃO DOS TERMOS DO PRIMEIRO ADITAMENTO: Fica incluído o item 3.1, na
cláusula 3a, com a seguinte redação: "O valor total do contrato para o período da presente prorrogação
corresponde a R$ 140,30 (cento e quarenta reais e trinta centavos) e será repassado à contratada desde que
os serviços sejam solicitados pelo contratante e efetivamente prestados." PRAZO: Até 22.04.97.
FUNDAMENTO LEGAI.: Tomada de Preços rf 42/95. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrou em vigor na
data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração. DATA DE
ASSINATURA: 07.02.97. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ARLETE AVELAR SAMPAIO -
Vice-Govemadora. Pelo CONTRATADA: GEE-DO SOARES DE ARAÚJO - Gerente-Técnico. Brasílía-
DF,05 de março de 1997. Of 018/97.

EXTRATO DO DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO PADRÃO N9 5/94
AO CONTRATO PADRÃO N9 1/94

- PRKSTACÁO DE SKRVIC.OS
-PROCESSO N° 030.007.015/94 - PARTIXOF/SEA X CODEPLAN - COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL. OBJETO: Prorrogar por meio deste instrumento, o
Termo Padrão n" 05/94, com base no contrato celebrado em 06 de- setembro de 1994, com vigência até
31.12.94, prorrogado através do 3° Termo Aditivo Padrão n° 08/94, até 31.12.95, prorrogado através do
11" Termo Aditivo Padrão n° 08/94, até 31.12.96, objetivando a prestação de serviços de suporte técnico,
produção rotineira, programas, etc. PRAZO: Até 31.12.97. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de
Licitação com base no inciso XVI, do art. 24 da Lei n° 8.666/93. VIGÊNCIA: O presente Aditivo entrou
em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicado no DODF, às expensas da Administração.
DATA DE ASSINATURA 30.12.96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: ANTÔNIO CARLOS
DE ANDRADE - Secretário de Administração. Pela CONTRATADA: JORGE HAROLDO MARTINS,
FRANCISCO LUÍS PAIUSI e SANDRA LO.UTSE OLIVEIRA SANTOS DANTAS - Diretor-Presidente,
Diretor de Informática e Diretora Administrativa e Financeira, respectivamente. Brasilia-DF, 06 de março
(!«• 19''7. or 018/97.

EXTRATO DE PERMISSÃO .DE USO
OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS EM PRÓPRIOS DO DISTRITO FEDERAL

CENTRO DE CONVENÇÕES/SETUR

PROCESSO N11 210.000.319/96 - PARTES: DF/SETUR X E.P.E. EMPRESA DE PUBLICIDADE E
EVENTOS LTDA. OBJETO: Ocupação da Área Oeste, Auditório Planalto, Auditório Buriti, Auditório
Alvorada. Auditório Áíiias Clara':, Salas de Apoio de l a 5, Salas de Apoio de 6 a 10, Salas de Apoio de
11 a 14, SalaVip e Foyer do Centro de Convenções "Dr. Ulysses Guimarães", objetivando a realização do
2° CONGRESSO BRASILEIRO DE MUNICÍPIOS E 2' EXPOSIÇÃO DF. PRODUTOS E SERVIÇOS DE
UTILIDADES MUNICIPAL. PRAZO: 09 dias, 29.03.97 a 06.04.97. VALOR: R$ 15.987,24 (quinze mil,
novecentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos). TERMO PADRÃO N° 15/89. DATA DE
ASSINATURA: 31.01.97 SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: RODRIGO ROLLEMBERG -
Secretário de Turismo. Pelo OCUPANTE: RODRIGO G GOMES. Brasília-DF, 05 de março de 1997. Of
018/97.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO N9 40/96
PROCESSO N" 030.005.335/96 - PARTES. EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
- rTMBRAPA X DF/SA. OBJETO: Promover a cooperação técnica institucional entre as partes, na
realização dt- atividades conjuntas de apoio ao desenvolvimento agropecuário e iigro industrial do Distrito
Federal e Entorno, nas seguintes linhas básicas de ação: >i) orientação e assistência técnica à implantação
de um laboratório na Fundação Zoobotánica do Distrito Federal - FZDF, para análise e controle de
qualidade de alimentos de origem animal e vegetal; b) promoção e implementação de programas de
capacitação técnica nas áreas de higiene e saniiicaçâo na indústria de alimentos; c) elaboração e
implementação de um sistema de avaliação dos resultados práticos dos treinamentos menistrados; d)
promoção de um seminário sobre o processamento artesaual de produtos de orjgem animal e vegetal, e)
manutenção de uni sistema de iní?rcâmbio de informações técnicas, operacionais bibliográficas. PRAZ*'
Até 21.10198, entrando em vigor na data de sua assinatura DATA DE ASSINATURA: 21.10.96
SIGNATÁRIOS: Pela KMBRAPA:. ALBERTO DUQUE PORTUGAL - Presidente. Mo DISTRITO
FEDERAI,: JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO - Secretário de Agricultura. REPUBLICADO POR
HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL, PUBLICADO NO DODF N° -12 de 1)4.03.97,
PÁGINA 1477. Brasília-DF, 06 de março de 1997. Of 0)6/97- Of 018/97.

EXTRATO DE PARCELAMENTO DE CREDITO DE NATUREZA NSO .TRIBUTARIA N9 1/97
RESSARCIMENTO DE DANOS

PROCESSO N1' 020.000.698/94 - PARTES: DF/PRG X ALFEU CAMPOS SILVA. OBJETO. A
concessão de parcelamento de credito de nanir.va não tributaria da Fazenda Pública rio Dis t r i to FHmil

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

3a INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO
i

EDITAL N9 l, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1997

TCDF - 1288/87. Cumprindo a Decisão n° 167/97, de 6.2.97,por se encontrar em lugar incerto e não
sabido, pelo presente Edital, fica CITADO o Senhor GIL GUERRA PEREIRA -ex-dirigente da antiga
Sociedade Habitacional de Interesse Social - SHIS, atual Instituto de Desenvolvimento Habitacional do
Distrito Federal - para, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação deste, apresentar
defesa quanto aos fatos apontados, referentes a irregularidades na aplicação de recursos do

ADONIRÃ JUDSON DOS REIS SANTIAGO
Inspetor

EDITAL N9 2, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1997

TCDF - 2252/93. Cumprindo a Decisão n° 11.102/96; de 12.12.96, e com fulcro no artigo 174 do
Regimento Interno desta Corte, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,
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fica CITADO o Senhor CÍCERO MIRANDA FILHO -ex-dirigente da antiga Sociedade Habitacional de
Interesse Social - SHIS, atual Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal - para, no
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de publicação deste, apresentar defesa quanto aos fatos
apontados, referentes ao Contrato n" 07/93.

-ADONIRÃ JUDSON DOS REIS SANTIAGO
Inspetor

SEÇÃO DE COMPRAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO

Contratante: Tribunal de Contas do Distrito Federal - Contratada: OSM Consultoria e Sistemas Ltda. -
Objeto: prorrogação de prazo contratual - Processo: 4151/9Í - Licitação: inexigível - Vigência: 04.03 97
a 22.09.99 - Data da assinatura: 04.03.97 - Assinam: Pela Contratante, Sr. José Geraldo de Lana Torres e
pela Contratada, Sr Luiz Henrique Nufiez de Oliveira.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N" 13/97

Objeto: aquisição de material odontológico e permanente (avental de chumbo e porta-sabão liquido).
Recebimento dos envelopes: 18/03/1997 às 15 00 horas. Cópia da Carta-Convite-encontra-se afixada no
quadro de avisos do edifício anexo do TC DF, estando à disposição dos interessados não-convidados,
mediante apresentação de cópia de Certificado de Registro Cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, na Seção de Compras, 4° andar do Edifício Anexo, fones 314.9149/314-9202, fax 314 9219.

•
Brasília, 6 de março de 199 /

HENRIQUE DE FREITAS SOARES
Chefe da Seção

INEDITORJAIS

BALTAZAR GEOVANE CAIXETA

AVISO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA

Torna público que requereu ao IEMA/SEMATEC a Renovação da Licença de íris
talação para a atividade de exploração de Cascalho/Areia e Saibro, no Io
cal denominado Núcleo Rural de Sobradinho I, Chácara n» 34/35, ( Chácara
Rial, HA V) - Sobradinho - DF.Não foi determinado Estudo de Impacto Am
biental.i

(DAR - R$ 13,35)

CONDOMÍNIO DO BLOCO "A" DA SQN 307

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Por este edital ficam os Srs. Condôminos do Bloco A

da SQN 307 convocados a comparecer à Assembléia Geral Ordinária, a

se realizar no escritório do condomínio (prumada 1/2 térreo), no dia

31.03.1.997 às 20:00 horas, em primeira chamada, com quorum estabe -

lecido na Convenção de condomínio, e, às 20:30 horas, com qualquer

numero de participantes, para deliberar sobre o seguintes assuntos :

1.Prestação de contas; 2.Eleição do sindico, subslndico, conselho con

sultivo fiscal e.seus suplentes; 3.Alteração do Art. 20, parágrafo 19

da Convenção do Condomínio e, 4.Assuntos Gerais. Brasília, 04.03.97

(as.) tVICENTINA APARECIDA P. DE MOURA - SINDICA.

'(DAR - R$ 33,37)

MOVFLEX MÓVEIS LTDA

COMUNICADO

A Movflex Moveis LTDA, estabelecida nesta capital, inscrita sob o CGC

de n2 03.499.357/0002-54 e inscrição estadual de n? 07.309.292/001-83

comunica o extravio das Notas Fiscais de venda ao consumidor, modelo "2

-A", sendo estas de n2s 3201 a 4600, em branco, pertencentes a sua fili.

ai n- 01, estabelecida à SCLS 302A Bloco A Loja 23, nesta capital ins-

•crita sob o CGC de n* 03.499.357/0002-35 e inscrição estadual de n? 07.

309.292/O02-64.

R$ 29,48)

SEBASTIÃO FRANCISCO DE ALCÂNTARA
AVISO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA

minado Fazenda Santa Maria, Gama-DF.
to Ambiental.

(.DAR - R$ 13,35)

Não foi determinado Estudo de Impac

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E
DERIVADOS DE PETRÓLEO DE BRASÍLIA-DF

. C.G.C. 00.686.279/0001-09. SEDE PRÓPRIA: SDS. ED.
CONIC, SALAS 217 E 219, BRASÍLIA-DF. FONES: 225-6471 E 223-8079(FAX).

EDITAL DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

01) Pelo presente edital, fazemos saber aos empregadores que se dedicam
as atividades econômicas que nos são correspondentes, em Brasília e em
todo o Distrito Federal, que o desconto da CONTRIBUIÇÃO SINDICAL de seus
empregados, deve ser efetuados até 31 de março do corrente ano e recolhi
do em nosso favor até 30 de abril, imprqterivelmente, conforme dispõem
os artigos 579, 580,. I, ou 582 da CL/T. O desconto deverá ser feito na im
portancia correspondete a remuneração de um dia de trabalho dos emprega
dos, QUALQUER QUE SEJA A FORMA DA REFERIDA REMUNERAÇÃO, INCLUINDO ADI CIO
NAIS E HORAS EXTRAS, de acordo com o Inciso I do art. 580 da GLT. 02) A
opção de que trata o art. 585 da CLT é facultada somente aos profissio-
nais liberais que, nas empresas com as quais mantenham vínculo empregati-
cio, exerçam, efetivamente, a atividade para a qual estejam legalmente
habilitados. 03) O recolhimento deverá ser procedido, sem multa, ate 30
de abril, através dos órgãos arrecadores: ls) - Caixa Econômica Fede-
ral; 23) - Banco do Brasil S.A; 3^) - Estabelecimentos bancários integran
tes'do sistema de arrecadação dos tributos federais, devendo os emprega-
dores nos enviar xerox da guia autenticada mecanicamente_pelos estabeleci
mentos. 04) Lembramos aos senhores empregadores que o não recolhimento ,
no prazo legal, implicará nas sanções do art. 600 da CLT: Multa de 10%
mais 2% de mora mensal, 1% de juros, também mensa],, e correção monetá-
ria, providência que será tomada por este sindicato, nos termos do art.
606 da CLT, sem prejuízo das penalidades que possam ser aplicadas pelas
autoridades competentes do Ministério do Trabalho, de acordo com o art.
598 da CLT. 05). Estão obrigados a recolher, em favor deste Sindicato, a
contribuição sindical de seus empregados, as empresas DISTRIBUIDORAS DE
GASOLINA, ÁLCOOL, ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS', ASFALTO, SOLVENTES DE PE
TRÓLEO, GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, as que exploram o COMÉRCIO DE MINÉ-
RIOS, INCLUSIVE PESQUISA, O3 POSTOS E GARAGENS revendedora desse produto,
o COMÉRCIO TRANSPORTADOR-REVENDEDOR-RETALHISTA DE ÓLEO DIESEL, ÓLEO COM
BUSTÍVEL E QUEROSENE E AS EMPRESAS QUE EXERÇAM ATIVIDADES ECONÔMICAS SI '
MILARES OU CONEXAS ÀS ACIMA CITADAS; 06) Lembramos, ainda, que a contri-
buição do empregado admitido após o mês de março será descontada no pri
meiro mês de trabalho, e o recolhimento no mês subsequente, salvo se es
se desconto já tiver sido feito, no ano em curso, no emprego_anterior e.
anotado na carteira profissional, de acordo com o que dispõem os arts.
601 e 602 da CLT. 07) Os pedidos de guias ou esclarecimentos, poderão ser
dirigidos ao endereço acima, no que os interessados serão prontamente a
tendidos, informando-se, de todo o modo, que no verso da GRCS, de uso
obrigatório a partir de 01.01.85, conforme Portaria MTb 3233, de^29.12.
83, constam as instruções para o seu correto preenchimento. Brasília-DF,
03 de março de 1997.

RAIMUNDO MIQUILINO DA CUNHA
Presidente

(DAR R$ 110,14)

A íerracap eslá doando o íealro Nacional
para a Secretaria de Cullura.

tslc alô merece ser aplaudido de pé.

£m 95, a íerracap doou o Cinc Brasília para a tardaria de Cultura.

O sucesso foi tanto, que a gente não poderia deixar de dar o bis. £

que bis. Agora o Teafro Nacional Cláudio Santoro será lambem

patrimônio de todos que fazerme que admiram a nossa cultura.

Torna publico que requereu ao IEMA/SEMATEC
talação para a atividade de explctracão âé •

a. Renovação da Licença de In£
areia saibrosa, no local deno-

RRACAP
A IMOBluARIA DE BRASlLM

^ • . • _. f .

kC O V Ê R N O
l DEMOCRÁTICO
".E POPULAR

Ó frevo um 1? lugar
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.DECRETO 18071, 07-03-97 1.598

.DECRETO 18072, 07-03-97 1.599

.DECRETO 18073, 07-03-97 1.604

.DECRETO 18074, 07-03-97 1.604

.DECRETO 18075, 07-03-97 1.604

SECRETARIA DE GOVERNO

.ORDEM DE SERVIÇO, SUCAR/RA-IX-CEILANDIA, 06-03-97 1.605

.ORDEM DE SERVIÇO, SUCAR/RA-XV1II-LAGO NORTE, 06-03-97 1.605

.RESOLUÇÃO 131, CDCA/PRESI, 07-03-97 1.606

.RESOLUÇÃO 132, CDCA/PRESI, 07-03-97 1.606

.RESOLUÇÃO 133, CDCA/PRESI, 07-03-97 1.606
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.ATO DECLARATORIO 30, SUREC, 05-03-97 1.606

.ATO DECLARATORIO 31, SUREC, 05-03-97 1.606

.ATO DECLARATORIO 32, SUREC, 05-03-97 1.606

.OESPACHO-R, TARF/PRESI, 25-02-97 1.607

.OESPACHO-R, TARF/PRESI, 26-02-97 1.607

.DESPACHO-R, TARF/PRESI, 27-02-97 1.607

SECRETARIA DA CRIANÇA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

.OESPACHO-R, FSSOF/PRESI. 06-03-97 1.609

SECRETARIA DE TRANSPORTES

.DESPACHO, ORDENADOR DE DESPESAS, 04-03-97 1.609

SECRETARIA DE AGRICULTURA

.PORTARIA 1, SECRETARIO, 07-03-97 1 -609

SECRETARIA DE.SEGURANÇA PUBLICA

.INSTR. DE SERV. 152, DETRAN, 28-02-97 1-610

.INSTR. DE SERV. 153, DETRAN, 28-02-97 1.610

.INSTR. DE SERV. 154, DETRAN, 28-02-97 1.610

.INSTR. DE SERV. 155, DETRA», 03-03-97 1.610

.INSTR. DE SERV. 156, DETRAN, 05-03-97 1.610

.INSTR. DE SERV. 157, DETRAN, 05-03-97 1.610

.INSTR. DE SERV. 158, DETRAN, 05-03-97 1-610

.INSTR. DE SERV. 159, DETRAN, 28-02-97 1-610

.INSTR. DE SERV. 160, DETRAN, 28-02-97 1-610

.INSTR. DE SERV. 161, DETRAN, 28-02-97 1.610

.INSTR. DE SERV. 162, DETRAN, 28-02-97 1-610

.INSTR. DE SERV. 163, DETRAN, 28-02-97 1.611

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

.PORTARIA 3, COMANDAHTE-GERAL, 03-03-97 1.611

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

.DESPACHO-R, SECRETARIO, 27-02-97 1.612

.ORDEM DE SERVIÇO, ARPOF, 07-02-97 1.612

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

.DESPACHO-R, FAPDF, 07-03-97

PROCURADORIA GERAL 00 DISTRITO FEDERAL

.PARECER 1-R, 2 SPR, 07-03-97

1.612

1.612

* - ATOS REPUBLICADOS OU RETIFICADOS

R - ATOS AGRUPADOS POR RELAÇÃO

BRASÍLIA BRASÍLIA DIZ SIM
À ALFABFTIZACAO

DE JOVENS E ADULTOS
Um Governo Democrático e Popular se faz com a participação de todos. Por isso, o Governo do Distrito Federal, através da
Secretaria de Educação e, em parceria com a sociedade civil organizada, está lançando o programa BRASÍLIA ONDE
TODOS PODEM LER. Uma iniciativa para acabar com o analfabetismo entre jovens e adultos no DF. Para que isto aconteça
estamos buscando a parceria com toda a comunidade: estudantes, empresários, funcionários públicos, ONGs, políticos,
religiosos, clubes de serviços. Enfim, todo voluntário que quiser participar.

SE VOCÊ PARTICIPAR, TODO MONDO ASSINA EMRAIXO
[XjDOS Maiores Informações na Divisão Regional de Ensino mais próxima da sua casa

PODM LER FUNDAÇÃO EDUCACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

• G O V E R N O
DEMOCRÁTICO
E POPULAR

O f ovo em 1? lugar

CORRENDO
DEMAIS

CHEGAR ONDE
NÃO QUER.



PÁGINA 1648 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N°46 SEGUNDA-FEIRA, 10 MAR 1997

SLU Serviço de Limpeza
Urbana do D. Federal

GOVERNO DO
DISTRITO
FEDERAL

O povo em 1? lugar
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Ma nter

a sua

cidade

limpa

é cuidar do

meio-a m biente

GOVERNO DO
«DISTRITO

O povo em 1? lugar
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PEGOO MO COPO?
E/S/T AO MÃO PEGUE

MO VOLAMTE.

Alio*
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BRASI DIZ

A EXPLORAÇÃO
SEXUAL
DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES

A prostituição infanto-juvenil é uma das mais cruéis formas de violência contra pessoas inocentes.
Uma agressão que marca para sempre as vidas de suas vítimas.
É preciso combater aqueles que ganham com a exploração sexual e proteger as crianças e os adolescentes contra abusos
e imposições.
Toda sociedade deve participar, junto com o Governo, desta frente pela cidadania.
Faça sua parte. Denuncie essa violação dos direitos humanos. Nossas crianças e adolescentes merecem um futuro
melhor.

CRIANÇA

1407
S E C R E T A R I A D E
DESENVOLVIMENTO
S O C I A L E A Ç Ã O
COMUNITÁRIA DO DF

GOVERNO DO
DISTRITO
FEDERAL

O f ovo em 1° lugar
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A íerracap está doando
o Teaíro Naciona

para a Secretaria rã.
tste ato merece ser

aplaudido de pé.
£m 95, a íerracap doou o Cine Brasília para a Secretaria de Cultura.

O sucesso foi tanto, que a gente não poderia deixar de dar o bis. £

que bis. Agora o íeatro Nacional Cláudio Santoro será também

patrimônio de todos que fazem e que admiram a nossa cultura.

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

G O V E R N O
DEMOCRÁTICO
E POPULAR

O povo em í° lugar


